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ESTADO DO MARANHAO -· ' 1 '.... 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

Aos três dias do mês de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o presente feito, cujo 
objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, tombando-o sob o nº 12.015/2024 

er ao 
retário Municipal de Educação 



Proc. Adm: 12.015/2024 

ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE B RITlRANA 
SECRETARIA MlJNJCIP AL DE EDUCAÇÃO 

Buritirana (MA), 03 de abril de 2024 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste encaminhar o Estudo 

Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços da reforma do prédio desta pasta. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

s osta 
tário Municipal de Educação 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.015/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº l 12067612-6 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à reforma da Secretaria de 

Educação no município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação é valorizar e 

apoiar os profissionais da educação, reconhecendo sua importância para o sucesso educacional 

dos alunos, modernizando as instalações e garantindo espaços adequados do prédio público. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a REFORMA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Justificativa 

A pretensa contratação tem por finalidade influenciar vários aspectos 

positivos, dentre eles: 

Melhoria da infraestrutura: A reforma irá melhorar a infraestrutura fisica da 

Secretaria de Educação, garantindo que o prédio seja seguro, funcional e capaz de atender às 

necessidades administrativas e operacionais da área educacional. Isso pode envolver reparos 

estruturais, atualizações elétricas e de encanamento, melhorias na acessibilidade e na segurança 

do prédio 

Segurança: A segurança dos ocupantes e usuários da secretaria de educação é 

uma prioridade fundamental. Uma reforma pode abordar questões estruturais, elétricas, de 

encanamento e outras preocupações de segurança para garantir que o prédio seja seguro para 

todos. 

Acessibilidade: Acessibilidade é uma consideração importante para garantir 

que a secretaria de educação seja acessível a todas as pessoas, incluindo aquelas com 

mobilidade reduzida. 

Eficiência energética: A melhoria da eficiência energética poderá reduzir os 

custos operacionais a longo prazo e ajudar a reduzir o impacto ambiental da secretaria de 

educação. Isso pode incluir a instalação de isolamento, janelas eficientes em termos 

energéticos, sistemas de aquecimento e resfriamento mais eficientes e a adoção de práticas de 

conservação de energia. 

Conformidade com regulamentações: Os prédios públicos estão sujeitos a 

várias regulamentações e códigos de construção. Uma reforma pode ser necessária para garantir 
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que a secretaria de educação esteja em conformidade com essas regulamentações, evitando 

multas e problemas legais. 

Melhoria da funcionalidade: A reforma da secretaria de educação será 

necessária para melhorar a funcionalidade do prédio, tomando-o mais adequado para as 

necessidades atuais. Isso pode incluir a reorganização do layout interno, a atualização de 

equipamentos e a instalação de tecnologia moderna. 

Melhoria da estética: A reforma da secretaria de educação irá prever 

melhorias estéticas para tomar o prédio mais atraente e acolhedor para os usuários e para a 

comunidade em geral. 

O objeto deverá ser executado em confonnidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura 

do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local 

onde será realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar 

pontos de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um 

único sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos 

topográficos, batimetria, gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que 

sejam relevantes para concepção do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas 

normas pertinentes, inciso XX.V, § 6° da Lei 14.133/2021. Os estudos devem conter identificação 

do responsável técnico e assinatura. 
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Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de fo1ma que possa ser possível compreender onde se localiza a 

área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 

geográficas do local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade a melhoria da infraestrutura de prédios públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 

14.133/2 1. 
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Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser executada a limpeza geral da área. 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas 

dos órgãos responsáveis pela obra, confo1me detalharnento a ser fornecido pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localiz.ação ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade 

do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem 

obedecidos quando da locação e marcação da obra. 

1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 

Será feito a demolição dos antigos revestimentos, pisos, telhado e 

madeiramento da cobertura, retirada de esquadrias e aparelhos sanitários. Serão demolidas as 

alvenarias conforme detalhes em projeto. 

2. ALVENARIA: 

As paredes do muro e de dentro da edificação executadas com blocos 

cerâmicos furados na horizontal, assentados com argamassa mista preparado na betoneira, à base 

de areia, cimento e cal hidratada, no traço 1 :2:8 (cimento, cal e areia média), regularmente 

colocada, perfeitamente nivelada e aprumada, nos alinhamentos e dimensões indicados nos 

projetos e detalhes de execução. 
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3. IMPERMEABILIZAÇÃO: 

ononoR 

Impermeabilização de alvenaria de embasamento com argamassa de cimento e 

areia traço 1 :3, com aditivo impermeabilizante, e = 2 cm. Os banheiros deverão ser 

impermeabilizados até a altura 1,00 m. 

4. COBERTURA: 

Serão executadas com ESTRUTURA DE MADEIRA para assentamento de 

telhas Cerâmicas com inclinação de 30% de acordo com o projeto arquitetônico. 

5. FORRO: 

O forro a ser utilizado deve ser de gesso em placas de 60x60cm e espessura de 

12mm com bordas de 30mm, fixado com arame galvanizado de 18BWG, espessura: 1,24mm. 

Deverá ser lixado, ernassado e pintado. 

6. ESQUADRIAS: 

Todas as esquadrias deverão ser substituídas. Deverão fixadas na alvenaria, em 

vãos requadrados e niveladas com contramarcos. 

Todas as portas madeira deverão ser pintadas. 

Conferir as esquadrias conforme item 8.0 da planilha orçamentaria. 

7. REVESTIMENTOS: 

Todas as paredes receberão chapisco de cimento e areia no traço 1 :3 .. Estes 

espaços receberam reboco paulista de cimento, 

As paredes internas dos banheiros e copa receberão revestimento cerâmico à 

altura inteira das paredes, o revestimento cerâmico será padrão popular de dimensões 33X45 cm 

na cor branca, aplicado sobre argamassa ACI para cerâmicas, com rejunte comum na cor branca. 
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8. INST ALÇOES ELETRICAS: 

00000.9 

A) Serão instalados quadros de distribuição. Alimentação do quadro de 

distribuição. obedecendo rigorosamente as normas de eletricidade embazado na norma 541 O e as 

normas da concessionária a cidade. 

B) Os elétrodos de distribuição será embutidos na alvenaria. Os condutores 

serão dimensionados conforme sua carga e com bitola mínima de 15cm do tipo anti-chamas. 

C) As luminárias todas serão conforme projeto planilha orçamentária. 

9. INSTALAÇÕES HIDROSANIT ÁRIAS: 

Será feito uma revisão em todos os pontos de água e esgoto, com troca de 

conexões e tubulações, conforme seja necessário. 

Todas as louças e aparelhos serão substituídos por novos, conforme planilha 

orçamentaria. 

1 O. PINTURA: 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço. A eliminação da poeira 

deverá ser completa. As superficies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente 

secas. Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica na 

cor branco neve. A Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e 

quatro horas) da aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens 

originais de fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de 

tintas nas superficies não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos 

de iluminação; quando aconselhável, tais superficies deverão ser protegidas com papel, fita 

celulose ou materiais equivalentes. 
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Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com 

solvente adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura externa ou em locais 

mal abrigados não deverão ser realizados em dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com 

aplicação de duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, 

ou similar, até conseguir perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte 

sintético, receberão fundo "primer" anticorrosivo tipo CHROMÔXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira 

deverão ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação 

de SELADOR NITROCELULOSE CO CENTRADO CORAL, ou similar. 

11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções 

no sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. O desentulho da obra deverá ser feito 

periodicamente e de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

A limpeza de todas as superficies revestidas ou pavimentadas com material 

cerâmico, e granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais 

recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua 

oferta no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente 

procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 
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IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

oo.aott 

Confonne demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no 

mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e 

total. (art. 6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na execução da reforma da Secretaria Municipal de Educação. 
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5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de 

sua assinatura, observado o cronograma tisico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado 

acaso não concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei 

nº 14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equiJibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 

o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações 

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe 

rigorosamente em sua execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do 

Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos 

Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o 

Código de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 

acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 
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Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a co11ve11iê11cia e a oportu11idade de rever as exigê11cias co11tidas 110 item 7.2.1 do 

edital do Pregão 712019, qua11do da ocorrê11cia de outras licitações promovidas pelo órgão 

para aquisição de objeto similar, tendo em vista o 11tÍmero excessivo de desclassificações 

ocorridas 110 certame, de forma a adotar requisitos técnicos e exigê11cias que o mercado 

está preparado para ate11der, sem prejuízo de fome11tar a s11ste11tabilidade ambiental e 

buscar gara11tir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001 /2021 

C S/CGU/AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSJCO-FIN ANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar 

a sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários 

sem BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BOI. No cabeçalho 

deve conter as informações do objeto conveniado, BOI (diferenciado para insumo e serviço), mês 

/ ano da planilha de referência SINAPL/SICRO, em conformidade com o Estado onde será 

executada a obra. 
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O valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no 

Acórdão 2622/2013 - Plenárioffribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 

(Administração Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e 

desmobilização, utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de 

Transportes Volume 9 (mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de 

transportes, toma-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem 

administrá-la, compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou mdice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI, opcionalmente, estapoderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço 

unitário já engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando 

a forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, 

material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, 

evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de 

prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 
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MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTlTATlVOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da 

planilha de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma 

otimização do orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. 

Destacar unidades das dimensões consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

Deverá apresentar a composição do 801 de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a 

planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

BOI = {l+AC+S+R+G){l +Dfl{l +Ll - l 
(1-1) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros: 

R = taxa de riscos: 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFTNS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

o 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional 

autor dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de 

Orçamento) e do profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio 

14 



onoo16 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(ART de Fiscalização). Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em 

questão compatibilizando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única 

ART se as atribuições acima mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que seJam 

promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

~l~ipgs. 5oiJ>i 
Osi~n Santos Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 

Hércule queira de Lima 
En e beiro Civil 

CREA oº 112067612-6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA ~"rv_.; ~ 
SECRETARJA MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO v;.,-U-t-. · f .;,... 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

Prefeito Municipal 
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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara 

os serviços a serem executados para REFORMA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, no Município de BURITIRANA- MA 

Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, 

mas de qualquer outro documento, imediatamente deverá ser consultada a 

fiscalização. 

1.1 NORMAS: 

Todos os materiais e suas aplicações e instalações, obedecem ao 

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

aplicáveis, ou outras, especificas para cada caso. 

2. ESTUDOS PRELIMINARES 

1.2 2.1 OBJETO 

Estabelecer critérios de concepção, compatibilização, 

dimensionamento, padronização e execução dos projetos para execução dos 

serviços descritos neste memorial e planilha orçamentaria, do município de 

Buritirana - MA 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Deverá ser executada a limpeza geral da área. 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as 

placas dos órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser 

fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro 

de obras, devendo a sua localização ser previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade do CONSTRUTOR obter junto à 

Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem obedecidos 

quando da locação e marcação da obra. 

~ u dtL,no 
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4. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 

Será feito a demolição dos antigos revestimentos, pisos, telhado e 

madeiramento da cobertura, retirada de esquadrias e aparelhos sanitários. 

Serão demolidas as alvenarias conforme detalhes em projeto. 

5. ALVENARIA: 

As paredes do muro e de dentro da edificação executadas com blocos 

cerâmicos furados na horizontal, assentados com argamassa mista preparado 

na betoneira, à base de areia, cimento e cal hidratada, no traço 1 :2:8 (cimento, 

cal e areia média), regularmente colocada, perfeitamente nivelada e 

aprumada, nos alinhamentos e dimensões indicados nos projetos e detalhes 

de execução. 

6. IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Impermeabilização de alvenaria de embasamento com argamassa de 

cimento e areia traço 1 : 3, com aditivo impermeabilizante, e = 2 cm. Os 

banheiros deverão ser impermeabilizados até a altura 1,00 m. 

7. COBERTURA: 

Serão executadas com ESTRUTURA DE MADEIRA para 

assentamento de telhas Cerâmicas com inclinação de 30% de acordo com o 

projeto arquitetônico. 

8. FORRO: 

O forro a ser utilizado deve ser de gesso em placas de 60x60cm e 

espessura de 12mm com bordas de 30mm, fixado com arame galvanizado de 

18BWG, espessura: 1,24mm. 

Deverá ser lixado, emassado e pintado. 



9. ESQUADRIAS: 
000 021 

Todas as esquadrias deverão ser substituídas. Deverão fixadas na 

alvenaria, em vãos requadrados e niveladas com contramarcos. 

Todas as portas madeira deverão ser pintadas. 

Conferir as esquadrias conforme item 8.0 da planilha orçamentaria. 

1 O. REVESTIMENTOS: 

Todas as paredes receberão chapisco de cimento e areia no traço 1 :3 .. 

Estes espaços receberam reboco paulista de cimento, 

As paredes internas dos banheiros e copa receberão 

revestimento cerâmico à altura inteira das paredes, o revestimento 

cerâmico será padrão popular de dimensões 33X45 cm na cor branca, 

aplicado sobre argamassa ACI para cerâmicas, com rejunte comum na cor 

branca. 

11. INSTALÇOES ELÉTRICAS: 

A) Serão instalados quadros de distribuição. Alimentação do quadro de 

distribuição. obedecendo rigorosamente as normas de eletricidade 

embazado na norma 5410 e as normas da consecionaria a cidade. 

B) Os eletroudos de distribuição será embutidos na alvenaria. Os 

condutores serão dimensionados conforme sua carga e com bitola 

mínima de 15cm do tipo anti-chamas. 

C) As luminárias todas serão conforme projeto planilha orçamentária . 

12. INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS: 

Será feito uma revisão em todos os pontos de água e esgoto, com troca 

de conexões e tubulações, conforme seja necessário. 

Todas as louças e aparelhos serão substituídos por novos, conforme 

planilha orçamentaria. 

~ u dtl,no 
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13. PINTURA: 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e 

corrigidas de quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do 

serviço. A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só 

deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente secas. Todas as 

paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta 

acrílica na cor branco neve. A Segunda demão da pintura só poderá ser 

aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) da aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens 

originais de fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados 

escorrimentos ou respingos de tintas nas superfícies não destinadas a 

pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de iluminação; 

quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita 

celulose ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos 

com solvente adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de 

pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em 

dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com 

aplicação de duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo 

CORALIT Alto Brilho, ou similar, até conseguir perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em 

esmalte sintético, receberão fundo "primer" anticorrosivo tipo CHROMÕXIDO, 

ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de 

madeira deverão ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou 

quaisquer impurezas, para aplicação de SELADOR NITROCELULOSE 

CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

dtlxno 
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14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, 

equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as 

precauções no sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. O 

desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as 

recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, 

sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com 

material cerâmico, e granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o 

emprego de outros materiais recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 
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Item Código Banco 

1 1 00000003 Próprio 
2 
2.1 103689 SINAPI 

3 
3.1 97622 SINAPI 

32 97645 SINAPI 

3.3 97644 SINAPI 

3.4 97633 SINA.PI 

35 18 ORSE 
3.6 97663 SINA.PI 

3.7 97641 SINAPI 

38 97640 SINAPI 

39 97647 SINAPI 

3.10 97650 SINAPI 

311 1047!12 SINAPI 

3.12 97680 SINAPI 

3.13 TT25 ORSE 

4 
41 98555 SINAPI 

g 

51 103328 SINAPI 

52 93196 SINAPI 

53 93188 SINAPI 

6 
6.1 94445 SINAPI 

62 92539 SINA.PI 

63 94229 SINAPI 

84 94231 SINAPI 

8.5 100362 SINAPI 

6.6 090688 SBC 
7 
71 116113 SINAPI 

8 
81 94569 SINA.PI 

82 94569 SINAPI 

83 90841 SINAPI 

84 90843 SINAPI 

Obra 

REFORMA SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO · BUR~ • MA 

Orçamento Sintético 
Descrição 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
SERVIÇOS INICIAIS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA AF _03/2022_PS 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
REMOÇÃO OE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
REMOÇÃO OE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
DEMOUÇÃO OE REVESTIMENTO CERÃMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
Demolição de p,ao ce<imoco ou ladriho 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE 
FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO AF 0912023 
REMOÇÃO DE lELHAS DE FIBROCIMENTO METAI.ICA E CERÃMICA. 
DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO AF _09/2023 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTIJRA. DE FORMA 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2.5 MM', OE 
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO AF _09/2023 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO AF 09/2023 
Remoção de ps,tura látex (raapagem e/ou locamento e.Jou escovação) 

IMPERMEABILIZAÇÃO 
IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFlclE COM ARGAMASSA 
POl.I1.'ÉRICA / MEMBRANA ACRILICA. 3 DEMÃOS AF 09/2023 
ALVENARIA 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÃMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF _ 1212021 

CONTRAVERGA MOI.OAOA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS OE 
ATÉ 1 5 MOE COMPRIMENTO AF 03/2016 
VERGA MOI.DAOA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM 
AlÉ 1 5 MOE VÃO AF 0312016 
COBERTURA 
lELHAMENTO COM TELHA CERÃMICA CAPA-e- TIPO PLAN, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS INCLUSO TRANSPORlE VERTICAL AF _07/2019 

TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS CAIBROS E lERÇAS 
PARA lELHAOOS OE ATÊ 2 ÁGUAS PARA lELHA OE ENCAIXE OE 
CERÃMICA OU OE CONCRETO, INCLUSO lRANSPORlE VERTICAL 
AF 07f.1019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. 
DESENVOLVIMENTO OE 100 CM, INCLUSO lRANSPORlE VERTICAL 
AF 07/2019 
RUFO EM CHAPA OE AÇO GALVANIZAOO NÚMERO 24, CORTE OE 25 
CM INCLUSO TRANSPORlE VERTICAL AF 07/2019 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA lESOURA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA. COM VÃO DE 8 M. PARA lELHA CERÃMICA OU DE 
CONCRETO INCLUSO ICAMENTO AF 07/2019 
PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO OE MUROS 0.10m 
FORRO 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENlES COMERCIAIS 
AF 08/2023 PS 
ESQUADRIAS 
JANELA OE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS BATENTE E 
FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR ACABAMENTO E CONTRAMARCO 
FORNECIMENTO m INSTALACÃO. AF 12/2019 
JANELA OE ALUM NIO TIPO MAXIM-AR COM VIDROS. BATENlE E 
FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR ACABAMENTO E CONTRAMARCO 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 12/2019 
KIT OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTIJRA. SEMI-OCA (LEVE OU 
~DIA) PADRÃO MÉDIO, 80X2 10CM, ESPESSURA OE 3 5CM, ITENS 
INCLUSOS DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BAlENTE. 
FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO · FORNECIMENTO E 
tNc;.TAI Ar.Ãn A~ 1?f?OtQ 
KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTIJRA. SEMI-OCA (LEVE OU 
~DIA). PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA OE 3.5CM, ITENS 
INCLUSOS OOBRAOIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BAlENTE. 
FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO· FORNECIMENTO E 
INSTAI Aí'Ãl'l AF 1'1?019 

SINAPt • 05/2023 • M<lranhlo 
SBC • 07/2023 • Muanhlo 
ORSE • 04/2023 • Sergipe 
SEINFRA • 027 • CHli 
SIURB. 0112023 • S1o Paulo 

Und QuanL 

mes 5,00 

m' 6,00 

m' 40,01 

m' 13.28 

m' 48,08 

m' 349,35 

m' 214,TT 

UN 24,00 

m' 110.65 

m' 69 69 

m' 263.50 

m' 263,50 

M 276.68 

UN 82,00 

m' 303.89 

m' 7,44 

m' 63.60 

M 18.00 

M 33.90 

m' 263 50 

m' 263,50 

M 4400 

M 20,10 

UN 3,00 

M 29,65 

m' 18034 

m' 2,10 

m' 18,00 

UN 5.00 

UN 12.00 

~·~ ( c,.i 
OIAll'Dt .. 

23,00% 

Valor Unlt Valor Unlt 
comBDI 

4 887 25 6011.32 
1 

311.13 362,69 

51 31 63,11 

22.40 27,55 

8 ,67 10,66 

20,72 25,49 

13.79 16,96 
11'5 14,08 

2,68 3.30 

1,71 2,10 

3.23 3,97 

6,96 8,56 

0,37 0,48 

0,62 0,76 

6,97 8,57 

33.76 41 ,52 

8566 105,36 

93 24 114,69 

97 43 119,84 

41 27 50,76 

82,32 101,25 

151,10 185,85 

49,36 60,71 

2 850.92 3.506,63 

92,87 114,23 

4564 56,14 

715.33 879,88 

715,33 879,88 

910.43 1119,83 

982,83 1184,28 

Encargos Sociais 

Nio O..onarado: 
Hortoi.: 113,42% 
Men•allsta: 71,04% 

Total 

30.056,60 
30 056 60 

2.296,14 
2 296,14 

22.195,86 
2 525,03 

36588 

512 53 

8 .904.93 

3 642,50 
337 92 

365.15 

146.35 

1 046,10 

2.255.56 

127,27 

62.32 

2.604,34 

308,11 

30891 

12.827,90 

6 700,90 

2 064,42 

4.062,58 

63.359,12 
13.375 26 

26 679 38 

8 177,40 

1220,27 

10.519,89 

3 386.92 
10.124,29 
10 124 29 

48.304,64 
1.847,71 

15 837 48 

5 599,15 

14 211.36 
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8.5 9084-4SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (lEVE OU 

MÊDIA) PADRÃO MÊDIO. 90X21DCM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS 
UN 1,00 1 032.36 1 269,80 1 269,80 

INCLUSOS D08RADtÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
IN'ITAI Ar.ln AF 1',,n1Q 

8.6 111209 SBC PORTA CHAPA DE ACO 1 FL.D,90x2,1Dm UN 3,00 1290.55 1 587,36 ◄ 762, 1◄ 
87 91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA. COMPLETA, UN 3,00 108,88 133,92 ◄D1 ,76 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

88 COMP 116 Própno PORTA OE CORRER DE 02 OU O◄ FOLHAS DE VIORO (METADE m' 5,25 677,53 833,36 ◄ 375,1 ◄ 
FIXNMETADE MÔIIELl C/ FERRAGENS 

9 PISO ◄3.429,95 
9,1 9«38 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE CONTRAPISO m' 21◄ 77 .00 03 ◄9,2◄ 10 575 27 

EM ARGAMASSA TRAÇO 1 ◄ (CIM E AREIA), EM BETONEIRA ◄DO L, 
ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM ÃREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO AF _ 1 1/201◄ 

9.2 87256 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO m' 21◄,77 113,62 139,75 30 01• 11 
ESMAL TACA EXTRA DE DIMENSÕES 60Xll0 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÃREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE 

9.3 886◄9 SINAPI RODAPÊ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO M 17◄ 19 9,51 11 ,70 2.038,02 
ESMAL TACA EXTRA DE Dll,IENSÔES ◄5X45CM AF D2/2023 

9.◄ 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m' 8,60 75 87 93,32 80255 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, ARMADO AF _Oa/2022 

1D REVESTNENTOS 11.751,71 

10 1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE m' 78.90 4,53 5,57 ◄39 ◄7 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

10.2 875◄8 SINAPI 
TRACO l3 COM PREPARO MANUAL AF 10/2022 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA m' 78.90 2◄ 97 30,71 2 ◄23,02 
TRAÇO 1.28, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS OE PAREDES. ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, AF _06l201◄ 

1D 3 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM m' 97,31 7◄.27 91,35 8 889,27 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X◄5 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES AF _02/2D23_ PE 

11 INSTALAÇÃO ElflRICA 16,598,74 
111 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA. PARA ELETROOUTOS, M 11 00 7,83 9,63 105.93 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM AF _09/2023 

112 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXML ISOLADO. 1D MM' ANTJ.<:HAMA 0.811 O M 35,00 14 87 18,29 64015 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

113 91927 SINAPI 
AF 03/2023 
CASO DE COBRE FLEXiveL ISOLADO, 2.5 MM', ANTJ.<:HAMA 0,6/1,0 M 756 90 4 ,48 5,51 ◄ 170.52 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

11 4 91929 SINAPI 
AF D3/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO ◄ MM', ANTJ.<:HAMA 0,6/1 O KV, M 86.00 6,81 8,13 69918 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

11 5 058084 SBC CAIXA PASSAGEM 4x:T" UN 5600 1392 17,12 958 72 
116 92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P• T 20 A. INCLUINDO UN 12,00 31 91 39,25 471 ,00 

SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

117 92000 SINAPI TOMADA BAIXADE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P•T IDA. INCLUINDO UN 5600 29.77 36,62 2 050.72 
SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _03/2023 

118 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÔDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR UN 21 00 48 23 59,32 1 245,72 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E 

11 9 92025 SINAPI 
INSTALACÃO AF 0312023 
INTI:RRUPTOR SIMPLES (1 MÔDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR UN 7,00 6814 83,81 58667 
2P+T 10A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E 

1110 91967 SINAPI 
INST ALACÃO AF 0312023 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÔDULOS). 10A/250V, INCLUINDO UN 3,00 58 16 71,54 214 62 
SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

1111 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 16A. UN 6,00 11 45 14,08 84,48 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 10,/2020 

1112 93656 SINAPI OISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A • UN 5,00 1261 15,51 77 55 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 10/2020 

1113 060121 SBC LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LEO BRANCO FRIO 22,5x22,5 UN 36.00 68.56 84,33 3 035,88 

11 14 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN 2,00 371,12 456,48 91298 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 
12 DISJUNTORES DIN 100A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 10/10;>0 

1115 96985 SINAPI HASTE OE ATERRAMENTO. DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS · UN ◄,00 9037 111,16 44484 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 0812023 

12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA &.t78,61 
121 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL OE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA, 
UN 4,00 125,58 154,59 818 36 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _ 12/2014 

122 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE O 50 X O 60 M, PARA UN 8,00 378,30 465,31 2 791,86 
LAVATôRIO • FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 01/2020 

12.3 10759 ORSE Bancede om gramlD dnza andonnha, F2cm m' 1,30 534,86 857,88 855.24 
12 4 88900 SINAPI CUBA OE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL. 48 X 30 X 12 

CM· FORNECll,'ENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 
UN 2,00 215,11 264,59 529,18 

125 88906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2illlU 314:::PARA LAVATÓRIO, UN 6,00 7914 97,34 564.04 
PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

126 86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2illlU 314CPARA PIA DE UN 2,00 9280 113,90 22780 
COZINHA. PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 01/2020 

12.7 1204 ORSE R- de ponlD do *gua tJpo 1 un 11 ,00 27 50 33,83 372,13 
13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 12.916,72 

~e:~ 
Cll(.O•- .. 



onon26 
131 93358 SINAPI ESCAVAf;ÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIOADE MENOR OU m' 0,28 76 35 93,91 26,29 

IGUAL A 1 30 M AF 02/2021 
132 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE m' 0,19 23,40 28,78 547 

133 91792 SINAPI 
PERCUSSÃO AF 08/2023 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE M 11,5 69,82 85,88 987.62 
TIJBO DE PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 0N 40 MM 
(INSTAlADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO). INCLUSIVE CONEXôES, CORTES E AXAÇôES PARA 

PR~non~ AF 'º""" 
134 89714 SINAPI TIJBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, M 13.56 3388 41,87 565 os 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO AF 0812022 

13.5 86888 SINAPI VASO SANITÃRIO SIFONADO COM CAJXA ACOPLADA LOUÇA UN 4,00 503,95 619,88 2 479,44 

BRANCA· FORNECIMENTO E INSTALACÃO AF 01/2020 
138 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL · FORNECIMENTO E UN 4,00 38.44 47,28 18912 

INSTALACAO AF 0112020 
13 7 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONAOO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO UN 1,00 789,90 971,58 971 .58 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO· FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. AF 0112020 

138 00000100 Própno ASSENTO SANITARIO COM ABERTURA FRONTAL UN 1,00 1504 30 1.850,29 1 850,29 

139 100883 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POUOO 70 X 70 CM, FIXADA UN 2,00 1139,87 786,79 1 573,58 

NA PAREDE · FORNECIMENTO E INSTALACAO AF _0112020 

1310 1702 ORSE Ralo donado em pvc d• 100 mm aitln regijjivel, salda 40 mm, com un 2 ,00 7959 97,90 19580 

Qrelha radonda acabamento crnmado 
13 11 4883 ORSE Caixa de~ 0,60 X O 60 X 0.60m un 1,00 617,13 759,07 75907 

1312 98104 SINAPI CAJXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE 3eL), RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÃMlCOS MACIÇOS. DIMENSôES 

UN 1,00 354,32 435,81 435,81 

INTERNAS• 0,2)(0,4 M, ALTIJRA INTERNA• 0 ,8 M AF _12/2020 

13.13 1681 ORSE ReVISlo de ponlO de eogo10 bpo 2 • Rev 01 un 5,00 91,70 112,79 583,95 

1314 COMP. 61 Própno Refonna Fossa em alvenana de tljolo un 1,00 1.881,02 2.313,65 2 313,65 

14 PIHT1JRA 1 48.710,38 

141 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÃTEX. API.ICAf;ÃO EM PAREDE DUAS m' 994,62 1617 19,89 19.782.99 

DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL AF 0412023 
14 2 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA m' 994,62 3,93 4,83 4 804,01 

DEMÃO AF 0412073 
14 3 88469 SINAPI PINTIJRA LÃTEXACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM m' 994,62 12.00 14,76 14 680.59 

PAREDES DUAS DEMÃOS AF 0412073 
14 4 9484 ORSE P,ntura de acabamen10 com tocamen10 e aplicaÇlo de 02 demloo de m' 28,35 21 ,83 26,85 781,20 

145 88494 SINAPI 
esmel1lo s.,nlét,co bnlhante sobra maden CSuvinl ou simlarl 
EMASSAMENTO COM MASSA LÃTEX, APLICAf;ÃO EM TETO, UMA m' 18034 1926 23,69 4 272.25 

148 104839 SINAPI PINTIJRA LÃTEXACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 

m' 180,34 10.86 13,36 2 409,34 

15 SERVIÇOS 713,64 

151 99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÃMICO OU PORCELANATO COM PANO m' 310.28 1,87 2,30 71364 

ÚMIDO AF 0412019 

Toll.l Mm BDI 269.150,13 

Total do Bot 61.213,03 

Total Geral 327.373,16 
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s.o AlYENAlltA UNIO V TX .. DMT Q , .... 
Al.VlNARlA OE VEDAÇÃO DE k<XXJSCE KXlS FURADOS NA HC>ftl?ONTAL 

5-1 103'21 OE 9Xl9XJ9 CM (UPE~RA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSE NTAMt.NlO<X>M m' 
.,..., 

PRfPAAO EM BETONflM. AF _12/2021 . 
Ptrwda • consttuir 4,20 2.10 ....... 

~ 
.. ., 

"""' 27,39 .._ 2.00 
~ 

54,71 

"' 93196 
CONTI\AYl:RGA PRt MOlOADA P,AAA VÃOS 0( AT( 1,S MDC COMPfUM[HTO. 11.00 
AF_0)/201fll - I.~ ~ 

~2,00 11,00 

~GA MOlDADA IH loa:frM roNCRETo PNlA JANElAS COM Aff. 1.s M OE r 
5-3 93186 

VÃO. M-_03/'1fJlflJ 
33,90 - 1,50 12,00 18,00 ..... 1590 1590 

6.0 roan<TURA UNIO e V TX .. DMT , .... 
6.1 ...., TELHAMENTO COM l EI.JtA Q ICACN'/ttrCAHAL. TtPOPLAN,COMAl 2 

ÃGUAS.1Na.USOTRANSPOKTE VI.RTICAL Jtf. _07(2019 
m' 21i3,50 263,50 

TRAMA DC MADEIRA <DMP05TAN>III flPA.S, CAl&fU)S [TERÇASPAAA .. , 92539 TELHADOS OE AT( 2 /Jo.JAS PAAA fU.HAO( ENCAIXE OE CERÃMICAOU DE m' 263,50 263,50 

CONOtETO, INClUSO TRAH5PORTE YEftnCAL III-_(11/'JIJJ.9 
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EXTilADE DIMENSÕES4SX4SCM.M_02/XJ2l 
EXEOJÇÃO OE PASSEIO (CN.ÇAl]Al OU Pt50 OE CONCRETO COM OONCRETO 

~ 

,. 94992 MQ.OAOO IN LOCO, R:ITO EM 08AA, ACA&AM(NTO CONVCNOONAl. m' .... .... 
tSPUSURA 6 CM, ARMAOO. Af 08/2021 

10.11 ltl'«S11MU<T05 UN10 V Tl( ,e DMT Tot,I 

owirsco APLICADO EM AlYfNNUAS E EmvruAAS OE CONCR[TO 
10.1 17878 IN'TCRNM, COM eot.HER DE P(CMl[l,iQ. MGAMASSA TI\AÇO 1:.l C.0M m' ,uo 

PREPARO MANUAL AI _06/1014 t Áreas WfiMS. ht«n.u 71.JO 71.90 

MASSA ÚNICA. PARA MalfMCNTO O( PIHT\JAA, CM ARGAMASSA TRAÇO 

1O.l 17S41 
L2.I, PREPARO MANUAL. AP\..tCAM MANUAi.MENU EM FAC!S INlUNAS m' l 71,90 
O( PAREDES.ESPBSUAAOE tOMM,C'OMEXE.WÇÃODE TAUSCAS. 

.. AF_06/20JA 

r 

~ 
Areas 1merna, eEJCtetMS 71,90 

REVESTIMENTO O:RÃMCO PMA PMIEIXS IKT[IWAS COM PLACAS l\PO 

1O.l um E'SMAI.TAOA [XTRA OE [)IM[NSÕ(S llX45 CMNllCAOAS{M AMBIEKTESDí m' 97.31 

J.Jt..íAM.AJORQUE S M1NAAlfURAINíURA DAS PAREDES. M_06/'l014 

Bho ,C0 MHC. e Fem. 33,24 uo 14.01 

"""'"° 4.75 2,10 lUO 

lLO INST OKA UNIO e V TX ,e DMT T-

ILI .... , M.5GO LIHCAJt MANUAl CMN.VCNAJUA. ,AM ClITAOOUTOS, DtÃMCT"ROS 
11.00 11,00 

M[NOR(S OU K'ilJAtS A 40 MM. AS C)IJ(201l 

11.2 91933 
CAIO DE OOBRE FLEXfvEL ISOlAOO, 10 MM',ANT..aiAMA.0,6/1,0 KV, PAAA 

35.00 3S.00 
ORQJITOS T(RMIHAlS • FOAHCOMENTO C INSTAlAÇÃO. Af. _03/'JJJ23 

11.J 91927 
CABODI: CX>8RE ruxfvlllSOI.AOO, 2..SMM',A#TKHAMA0,6/1.0K\l,PMA 756,90 156,90 
ORQJITOS TCRMtNAIS · FallNfOMíNTO C INSTALAÇÃO. Af _0.J/'2023 

11.4 91929 
CA90 DE COSRE rlfXM.L ISOLAD0,4MM', M1'1<HAMA0,6/1,0 lV, PARA ..... 86,00 
OM'.llrTOS TER.MIHNS FOIINCOMCNTO [ INSTAlAÇÃO. M _ro/]DD 

11" ...... CAIXA PASSAGíM 41CT" ... 30,00 30.00 

11.6 92001 
TOMADA BAIXA 0( EM8UTIR (1 MÓOUW). 2P•l 20A, INCLU~OOSUPOltTE 
C'lACA FORNCOMENTOC INSTAlAÇÃO.AE_Ol/2023 

12.00 12.00 

11-7 921XJO 
10MADA BAIXA OE. EMBUTIR (1 MÓDUI.OJ. 29•1 lOA., INQU~OOSUPORTE 
E PlACA • fOMEOME.NTOE tNST/IUll;Jil:J. N_tn/2023 

56,00 56.00 

INTCkRUPTOR SIMPUS U MÓOUlot COM 1 TOMADA DC CMWTIR 2P♦ T 10 
lU 921123 A, INCtUINOOSUPOfUE E PUICA· FOR.NEOMEHTO E IHSTMAÇÃO. 21.00 n.oo 

Aí_03/202J 
INTERRUPTOR SIMPlCS (l MÓOOl.Clt COM 2 TOMADAS DC [MBUTIR 2Pt-T 10 

1L9 9202' A, INClUINOO SUPORTE E. P1ACA • FORNE.CWIEN10 E INST/IIUll;IIJ. 7.00 7,00 

"1_03/2fYB 

1110 .. ,., IH'fEMÜPTOR SIMP1.ES(l MÔOUI.OSJ, JOA/2S(JII, INOUINOO SUPORTt E 3,00 3,00 
PLACA. FORNECIMENTO E ~11,}JJtÇkJ. Af .}13/2023 

U.11 ...,, DtSIUNTOR MONOPOI.Nl TtfJO 09(, aJMfNrE N<>tANAL OE l.M • a.oo a.oo 
FORNCOWNTO C IHSTAU(ÃO. N r l0/_'10'20 

1112 - OtSkJNTOR MONOPOl.M TIPO otN. a»RCNTC NOMINAL DE 16A ... .... 6,00 
FOftNEOMtNTO E INSTA.LAÇÃO. N _JJJ/'11120 

1\13 93656 
DWUNTOR MONOPOl.NI TirO OIN, roRRENTE NOMINAL OE 2SA - ... S,00 ,.oo 
R:MINEOMEHTO E IHSTAlAÇÃO.N_I0/1D20 

1114 060121 LUMINARIA OE EMBUTIR PlNON 11W U:O 811.ANCO FRIO 22.51122.S 36.00 36.00 

QUADRO DE OISTfUBlNÇÃO DC [N[lki&A, (M OWA DC At:;DGAI..VANIZAOO, 

11 IS 101175 O( (MBlmR, 00M 9MMM[NTOTU'Ã.WD, PARA U DISJUNTORCS OIN ... 2,00 2.00 

lOM •FOftNEOMENlO E INSTN.N;ÃO. Ai _l0/2020 

1116 - ltASTE DE ATtRRAMEHTO, 0&ÃMETRO Sir, COM 3 METROS ... 4,00 4,00 
FORNEOMENTO E INSTAI. ,;mtxrn 

UJI .... <A UNII> e V TX .. DMT Q , .... 
PONTO OE CONSUMO TUtMINAL OE OUA fSUBAAMAL) COM 

12.l 

_, 
TUBULAÇÃO OC Pvr,. OH 25 MM, IHSfALM>O ( M RAMAl DC AGUA,. WO.USOS m' 4,00 

1- MSGO E OiUMBAMENTO lM ALW.NNUA. -+-
_Cozinha t -2.00 2.00 

BhoAdminntra,,çlo 
2,00 2.00 

= - BANCADA DE. GI\ANITOOM2APOJOO, OE 0,50 X 0,60 M, PARA lAVATÔM>· 6,00 .... 
fORNEOMENTO E íNST~ /ltf _0l/]IJ'l0 

12.3 10759 6anc.:fi •m lf"nlto cliua ~ ..,lcm m' 0,50 2.60 L30 

12.A ..... C\JBA DE EMBUTIR RllMGULAR OlN;tJ lHO)OOÁ\IEL,46X lOX 12CM • 2,00 2.00 
FORNEOMENTO [ w.sr/lJ.JIIQ,D.,,. _rntlDZO 

12.5 ..... IORNEIM CAOMAOA DE MfSA. ~ 'l/l!IINAA lA\IMÓRIO, PADAÃO 6,00 •.oo 
PCWUtAR • íORNEQM(NTOE tNSTAU(ÃO AT_Ol/lO'lO 

12.6 16911 
TOR.NCIRACROMAM lOHGA, OE PARCDE, 1/1!DJ 3/1/(/fi'AAA PIAOf 2,00 2,00 
OODHUA, PADRÃO POPUlNt FOANECMDITO E IHSTAlAÇÃO. AE _Ol/'l0'10 

12.1 U04 und 11,00 ll.00 

12.1 S2012 und 1 DO 100 

13.11 
,_ e V TX .. DMT Q T-

13.1 ,ma ESCA MENOR OU tGUM.A m' CUII .... ..,. .,,. 
1.30 M. Af 02/1021 

13.l fflll2 
RCATCRRO MANUAL DC VAIAS CDM aJtMM:fN;ÃO M(c.AN!lAC)A. 

AF_04/2016 
m' 0,20 .... 0,17 0,19 

(COMPOSIÇÃO REPAC.SCNTATIVA) OOSERVIÇO DC INSTN..AJ:)O DC TIJ90 OC 

13.l 91792 
P'\IC, SÍRIE NORMAL, UGOIO PflfOIAl. DN 40 MM (INS1AI.AOO EM RMW.. 11.SO 11,50 
DE DlSCARGAOIJ RAMN..DE ESGOTOSMJTMIO), INCl.USll/t~ 
COfO'ESE AXAÇÕE~ PAM!'N'OC>S..N_t0/2015 

~BO PVC, SERIE NORMAL, UGOTO PKE.OW.. 0N 100 MM, FORNE.000 E 

13.4 99n4 INSTAl.AOO EM RAMAL OE OFSCMGA OU MMAl. DE fSGOTOSNffl"ÁRIO. 13,56 13,56 

Af_12/201'4 

• l,,io 



- 0ílOQ3_Q_ 
r- VA50 SANIT ÃRIO 5'FONADO COM CAD(A ACOPI..AM LOIJÇA BRANCA· 

--,-
13.S ..... .. 1 4,00 4,00 

FORHEOMENTO E INSTAU(.ÃO. N-_01/2020 

ll.6 100M9 
ASSlHTOSMITAAKlOONVENOONAl FORHECMENTO E INST/IJ.KNJ 4,00

1 
4,00 

., 01/20><> 
~ 

VASO SANITAAK> S.FOHADOCDN'YOKX>HAl. PNUi. PCD SEM FURO rROHrAL 
13.7 ... ,, O>M LOUÇA BAAHCASEM ASSENTO FORHCOMENTO E INSTAU(ÃO. 1,00 1,00 

Af_0J/1!)20 
13.1 100 MSENTOSANITAIUOCX>M ASEATUM FflONTAI. 

lJ.9 __, 8MRA OE APOK> [M '"l ", EM N:Jl ffOI( POUOO 70 )( 70 CM, RXAOA NA 
PAREDE FOflHECIMENTO E INSTN.ACAO. M-_01/1.020 

zoo 2,00 

1310 1102 
R.o 1-ifonitdo em P""C d • 100 mm altun ,.~ w~ 40 n1m, com lfdu 2,00 zoo 
redond• acablmeráo cn:wnado 

llH .... CtlQ de ~sP'Çlo0..6011ci60 110..60m 
t 1,00 1,00 

QIAA Dt GORDURA S.MPUS (CAPNJOADl: 36l), RETAHGUI.AI\, EM 

1312 'Ml04 AlVEMARIA CX>M TUOlQS alltAMKDS WOÇ0S, OIMENSÕCS INTEA:NAS • 1,00 1,00 

0,2X0,4 M, ALTURA INT[ftNA • 0.1 M.N .)2/2010 ' 
13.ll 1611 ReYlslode ponr:odefllOIOopo 1 ..,_ 01 5,00 5,00 

13,14 OOhf>" RftolmlFoua•malwMrwct.ttc,b .. l,00 l,00 

14.0 ... l\MA .- A/f V TX •• DMT . ... , 
141 .. ., EMASSAMf.NTO COM MASSA u, 

DEMÃ05. llXAMENTOMNIUM..1#_0A/202YI 
EM PAREDE, DUAS 

m' 994,62 -- 25,67 + 
.... 01 2!1,70 

S.la02 8,90 
~ 

S.la03 12,70 t t 
t-

s.laCM 1D,S8 ~ 

t 
s.~ 11,21 

1 ...... ..... 
S.6- 07 

,. 
1i.10 f ..... - i. ... ...... + 
U,70 

-w.t» iüõ 
+ s.i. 10 9,70 t + + r 

~ 
Comho j. 17,50 + ·- S,41 

~ 
luu Externa 69,55 

+ 

tt.N de Enu.i,i tAntm) '·"' t 
R«,PÇl<>i""""'l 11,80 +- ,. + 
Admirlbt r~(Ane:Jlot 15,48 

~Yl(AM)IC)) ,.1•t 
Depos.ffo jAnno! ___ ,._.~ + ... 
.líel rm,na,~ 34,2!1 

+ 
14.2 .... 5 

Ah.K:AÇÃo DE íVHOO S[lADOft AOliJco CM PAREDES, UMA DCMÃO. 
m' 994,62 994,62 

N 06/2014 
APõCÂçJõ MAHUAl.DC PINTURA.a>M TNTA ÍÃlDt ACRÚCA EM PARCOU. ~ 

.. 

i 
14.3 ..... 

DUM DEMÃOS. N _06/2014 
m' ...,., 994,61 

tu 102220 
PfnW~ de acal»mfdo c.orn lumento e aplcaçlo 6e 02 6emb de esrNh m• 21,.15 
sln1étk:o b:"4hit1'11e sobfe IINddni CSuwlilou Ani»rJI 
Pona 0,60 it 2,10 0,60 + ,.10 ,,oo .... 

.Poru 0,M> 11 2,10 0,80 uo 12,00 20.16 

Pon.a O, 9th 2, 10 0,90 uo 1,00 ,... 
14.S ..... E.MASSAMENTOCOM MASSA lÁTP., lil'tJCN)IJ EM lETO, UMA O(MÃQ. m' 110,34 ll0,34 

UXAMCHTOMANUALM_04/2'123 

14.6 104639 
PINTURA LÃTO: K-RfUCA CCDHÕMKA.APUCAÇÃO MAHUAl l:M mo, DUAS 

m' 180,34 110,34 
DEMÃOS. Af 04/2023 

15.1 ANAIS UNIO e V TX .. DMT Total 

1.1.l ..... UMPEZAG(RAL m' 310,2m 310.29) 



~ôçOH Analltlc:u com P,wço Unil•rio 
ORÇAIIEHTO DE REFORIIIA IECRETAIUA ~EDUCAÇÃO· BUAITIRANA • MA 

~'---com P,wço Unit•rio 

c..,_1ç.,.. Prfn<lpalo 
t .1 Códtoo s.nco OHalçlo 

COfflpOs<ÇIO 00000003- ADM1N,STAAÇÃO LOCAI. 0AOBAA 

~ 90711 St...._PI [NCIJUU,GADO GEIW. COM ENCAAGOS GOMl'l.f.llElffAAES -Con,pot~ aona SINA.PI U..CEM-EIRO Cl'A. OE OIRA PLE'«l COM ENCA"°°8 COMPLEWE.NT ARES -
u Código a.nco -·· Con,pot.,.. 

COIIP ee- PORTA DE CORR!.R CE 02 OU 04 FOLHAS OE VIDRO (METADE FIXA/METADE. MôVEL} C/ FERRAGENS 

""""'° 00000111 $$NAPI SERVV<T!â ~ OBRAS (HORISTA) 

'""'"'° 95- CHAPA PERfl~ No 11 

lntumo 036172 S8C PUXAOO" ALCA l!M ALIJMINIO ANOOlZADO, ACABAMENTO !.SCOVAOO, 192mm - 83- 111.ETROOO 2 5 
lntumo e,._ RO(Mz,o IIMPlEl 1 1W COM PIHO ........ 0004let2 Si~ R:CHADftl.lA 8CO Of PAPN3NO PMA PORTA De COM;ER EXTER~ EM NXJ tH0X OOt.l ~TO CROMADO, MAQUINA COM ◄S MM INCl.UINOO 

CHAVI. TIPO CIUNORO - 00001)11 SI~ CIMENTO POATLAHO COMPOSTO CP N~32 _.,. 
00010$07 SIMPI WlRO TEMPERADO IHCOU>R f • 10 lo'M, SEM COl.OCACAO 

Insumo ·- DISCO OE CORTE ClAM w. 10'" - 92- AJ.AVAHCA PARA BASCLA.AR TIPO IIOlA ,_.,. 000)3711 &!MA.PI UKA EM FOlH.\ PAA.A FERRO, NUMERO 150 

""""'° 00004750 S.NAPt PEDREIRO (HORISTA) - 94- MASSAP\ASTICA , ........ 202011$1! ..,...,....~.,.~ .... WdWo(...,... ..... ~"'3 

lnaurno 00044"3St~ DISCO OE ~SIIASTE PAIIA METAL FEAA060 EII GERAL. COII TRES TELAS IXU4X7/I (221.IX0.4X22.2MM) - . .._ F-~/MOl<TAGEII ,.....,. .. _ 
R<X.o.-.HA EM FERRO t 112"' PAA,Jr. PO,-_TA OE C0M0t 

tu C4cllgoBanco °""1çlo 
~,çio 000001 00 Pl-6pno ASSENTO SAHrTAAIO COM ABERTURA FRONTAL 

~~ U241 SINA.PI AUJOUA.R OE a«:ANAOOR OU BOM.BE1RO HIOR..ÀUl.100 COM EHCAAOOS COMPLEMENTARES -"'"'"'° OS.5245 sec A.SSEHTO ABERTURA FRONTAL. POUfSTE.R N' $2 17 VOOUf PLUS De:CA 

13.1' Código Benc:o DHcrlçlo 
~ COMP 11 Pr6prio Relotma FotN .n 11~..-tl Ot 1i1oto 
~ U0OR$E Ar,oCA 50CZll3a12~ '"<Mil..,.corit ..-.,n ffl0flll19""1•caocec:eocte~•--•torm.ti pll't....,.,_INIUrae-.,t'ldaÇ6M,R1 -Comoot<91• 72 ORSE RHterro m.,,..,..1 de \'N1. com~~ MpO_ Mtn conVCH do ;nu OI ~c:IIIÇ,io ......... 
"-~ 103336 SI~ AlVEhARI> OE VE~ OE BLOCOS~ FURAOOS NA HORIZONTAL OE 1-0CIX19CM(ESPESSURA 14 CU 8LOCO DEITADO) EARGAMA.SSA DE ...,,,.,.,. ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12.'2021 

"""-""" NORSE ~am,-~fdt•15mpe bot"lbMdo ~-~llfflMJ.--Ulolfa .......... 
"""-'?• )318 ORSE RNJOCO•..,.aa1CM.,.,._2crnoom..,,.,,,_,., traço l3•1 .3Cl"Mrltol.,...l-..deat -

.... dr!ni 
Uf'Wfl(MI 

ClfA 1( 11.•,.-.12 .. 

Banco. 

StNAPI • 10/2013 • Mat•nhlo 
l8C • 1Vl01S. Mar1nhlo 
ORSl! - "'20U · 1itt91Pe 

T1po 
CANT • CNITEIAO DE 08AAS 
SW SER\IIÇOS OIVl':ftSOS 

SEDI SER\IIÇOS OIVER908 

MO...., 
Llo> --

T1po 
ESQV • ES0UAORIASIFERRAGfNSNlDROS 

...... °""' ----,..,.,,., .,._ ----...... ""'" -..., .... ---110 .... 
LI•> .,_ .. 

T1po 
202 
SEOI • SERVIÇOS OIVER908 -MO...., 

l$o> --
T1po 

"º ~•Col'IV'Wlc.iot'lltf _,_,~ 
PAAE, PAREOESJPAINEIS 

4 eot,tl 

1124 07 

4111 

1 .... 

. ,. 
34$119 

Ah«,anN de P.:tra e Conel'MOl ~ Fund1ç6M: 

~-'1,1(),u 

MO...., 1n.31 
LI., 

V-do 432.03 
BOI•> 

B.OJ. 
U ,oio-A 

Und -H 

H 

LI•> 

Und ,,, 

H 

"" 
UN 

i.o .. 
CJ 

l(Q ,,, .. .., 
UN 
H 

•e 
m' 
..... 

"" .. 
li., 

Und 
..... 
H 

..... 
LI•> 

Und .. 
kg 

,,, 
m' 

m' 

m' 

LS•> 

~-NloO..O..rado;. 
Horista: 113,42% 

MenuJ■• 71,0,4'1. 

Qu.ant. V•lor Unft Tot:11 
t 0000000 418725 4117-2' 

1000000000 3t 00 l 193,00 

150000000 11295 , ... u 

O.DO MO com LI 4 90111 ., 
Va«oomaao 1011,32 

o...-. VakN'Unlt Tolol 
t .0000000 177$3 on.53 

1,2223000 1J.51 , ... 
181176000 10.02 189,51 

0,4'70000 21.00 10.22 

00)00000 2UO 011 
041711000 us 1.tt 
0,1823000 10845 17.71 

•. 0000000 0,02 410 

1- :121 • .20 321.21 
O 11&2000 uo ,, . 
0.2<SSOOO 1030 •• 
0.2976000 291 0 .114 
13147000 19.20 2$.31 
0,2311000 32. .. 702 
0,0143000 10!,H 1,51 
0.0'9!000 tt.tO 1,18 

1 .0000000 ""' a~.M 
04170000 702 ... 

000 MOcomll 41,11 .. 
v•oomeoi- 133.30 

0..nt. Vllot Unlt Tot1I 
'0000000 150430 160430 
O 2640000 1t 51 .... 
1.0000000 1 4987' 1 419.7' 

000 IIOcamLI 4 ,14 .. 
VatoroomBD-> IU0.29 

Ouanl. V1kN' UNI Toul 
1.0000000 1111,02 1N1.02 

120000000 12,74 152.11 

08000000 3402 2011 

7,1500000 131,H eg3•9 

05000000 5'8.46 273.23 

117800000 37 .. uo.sa 
o.oo "°"""" m ,31 -V1'totcom8Q-> 2 313,05 

o 
:::> 
C> 
o 
c.0 -



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
REFORMA SERCRETARIA OE EDUCAÇÃO - SINAPI - 1012023 - Padrão - 23,0% Não Desonerado: 
BURITIRANA - MA Maranhão Horísta: 113,42% 

SBC - 12/2023 - Mensallsta: 71 ,04°1. 
Maranhão 
ORSE - 09/2023 -
Sergipe 

Cronograma Flsico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 
1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00% 20,00o/o 20.00% 20,00% 20,00o/o 20,00o/o 

30.056,60 6.011,32 §.011,32 6 g11,32 5g11132 §.011,32 
2 SERVIÇOS INICIAIS 100,00% 100,00% 

2.296,14 2.29614 
3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00% 50,00o/o 50,00% 

22.895,86 11 .44793 11 .447 93 
4 IMPERMEABILIZAÇÃO 100,00% 100,00% 

308,91 308,91 
5 ALVENARIA 100,00% 100,00% 

12.827,90 12 827,90 
6 COBERTURA 100,00% 50,00% 50,00% 

63.359,12 31 679156 31 .679,56 
7 FORRO 100,00% 100,00o/o 

10.124,29 10.124 29 
8 ESQUADRIAS 100,00% 30,00% 70,00o/o 

48.304,54 14.49~ 33.813,18 
9 PISO 100,00% 20,00% 40, 40,00% 

43.429,95 8.685 99 17.371 98 17.371 98 
10 REVESTIMENTOS 100,00% 100,00% 

11.751 ,76 11 .751 76 
11 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 100,00°.4 25,00% 35,00% 40,00% 

15.698,74 3924 69 5.494 56 6 279 50 ~ 
12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 100,00% 25,00o/o 35,00% 40,00o/o =:> 

5.978,61 1.494 65 2.092 51 2.391 44 o 13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 100,00% 25,00% 50,00% 25,00o/o 
12.916,72 3.229 18 6.458 36 3.22918 '.'.::' 

14 PINTURA 100,00% 50,00% 50,00% w 
46.710,38 23.35519 23 35519 N 

15 SERVIÇOS 100,00% 100,00% 
713,64 71364 

Porcentagem 6,03% 5,33% 20,82% 32,67% 35,14% 

Custo 19.755,39 17.459,25 68.162,20 106.954,84 115.041,48 

Porcentagem Acumulado 6,03% 11,37% 32,19% 64,86% 100,0% 
Custo Acumulado 19.755,39 37.214,64 105.376,83 212.331,68 327.373,16 

~·~ oCMI 
CREAW' tUet76t2~ 



Obra 
REFORMA SERCRETARIA OE EDUCAÇÃO -
BURITIRANA- MA 

B.D.I. Encargos Sociais 
Não Desonerado: 

23,00% Horista: 113,42% 

Mensalista: 71.04% 

1 DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFER~NCIA - % 

MÍNIMO MÁXIMO 
Taxa de seguros+ Garantia <"l 0,80 

Risco 0,97 

Despesas Financeiras 0,59 

Administração Central 3,00 

Lucro 6,16 

Tributos (soma dos itens abaixo) 4,65 

COFINS 3,00 

PIS 0,65 
ISS n<-i 1,00 

TOTAL 20,34 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BD!: Acórdao 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 + AC + S + R + G)(l + DF){l + L) 
BD/ = -------- ---''---..C. - 1- 1 

(1-I) 

Onde: 

AC= taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 

R = taxa de risco 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(•) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

( .. ) - Taxa de ISS. 

(º .. ) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

1,00 

1,27 

1,39 

5,50 

8,96 

6,15 

3,00 

0,65 

2,50 

25,00 

M~DIO 
Taxas Adotadas - % 

0,80 0,85 

1,27 1,00 

1,23 0,89 

4 ,00 3,65 

7,40 6,72 

5,40 7,65 

3,00 3,00 

0,65 0,65 

1,75 2,00 

22,12 23,00 
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Obra B.D.I. 

REFORMA SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO - BURITIRANA - MA 23,00% 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAC:ÃO 
HORISTA % MENSALISTA% 

GRUPO A 
Al INSS 000 000 
A2 SESI 150 150 
A3 SENA! 1,00 1,00 
A4 INCRA 020 020 
AS SE8RAE 060 060 
A6 Salário Educaçllo 2 50 2 50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 300 300 
A8 FGTS 800 800 
A9 SECONO 1,00 1,00 
A Total dos Encanws Sociais Básicos 1780 17 80 

GRUPO 8 
81 Reoouso Semanal Remunerado 17 87 NÃO INCIDE 
82 Feriados 3 95 NÃO INCIDE 
83 Auxílio-Enfermidade 086 066 
84 13º Salário 10 91 8 33 
85 Licenca Paternidade 007 005 
86 Faltas Justificadas O 73 0,56 
87 Dias de Chuva 149 NÃO INCIDE 
88 Auxílio Acidente de Trabalho 01 008 
89 Férias Gozadas 10 26 7 84 
810 Salário Maternidade 004 003 
8 Total dos Encargos Sociais Que recebem incidências de A 46.28 17 55 

GRUPOC 
Cl Aviso Prévio Indenizado 4 52 3 46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 011 008 
C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 
C4 Deoósito Rescisão Sem Justa causa 28 214 
C5 lndenizacllo Adicional 0,38 O 29 
c Total de Encargos Sociais Que não recebem incidências de A 11,45 8 75 

GRUPO D 
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grunn 8 8,24 312 
DZ Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e 0,38 0,29 

Reincidência 
rln ~r,-r<; ,nh,õ lh,;,n o ,.<.,:n 

E Total dos Encarnas Sociais Comolementares 8 62 3 41 
TOTAL (A+B+C+O+EI 84 15% 47 51% 

Encargos Sociais 

Não Desonerado: 

Horista: 113,42% 

Mensalista: 71,04% 

SEM DESONERACÃO 
HORISTA % MENSALISTA% 

20 00 2000 
150 150 
1,00 100 
020 0,20 
060 060 
2 50 2,50 
300 300 

800 800 
1,00 100 

37 80 37 80 

-
17,87 NÃO INCIDE 

3 95 NÃO INCIDE 
086 066 

10 91 8 33 
007 O 05 
O 73 O 56 
149 NÃO INCIDE 
O 10 --º'ºª 

10,26 784 
004 O 03 

46 28 17 55 

4 52 346 
011 008 
3 64 2,78 
28 2 14 

0 38 O 29 
1145 8 75 

17 49 6 63 
0,4 0,31 

17 89 694 
11342% 7104% 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 

C\Í\00i36 
CREA-MA ART OBRA/ SERVIÇO 

Nº MA20230713472 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico -------------- ------------------- ----

HERCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 5.000,00 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Dom Pedro li 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Data de Início: 15/11/2023 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

___ 4. Atividade Técnica 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

RNP: 1120676126 

Registro: 1120676126MA 

CPF/CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

Nº: S/N 

CEP: 65935500 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Previsão de término: 29/12/2023 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Nº: S/N 

CEP: 65935500 

Coordenadas Geográficas: -5.592252, -47.012903 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 -

DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1 .1.2.1 - DE ALVENARIA 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 

EDIFICAÇÃO> #1 .1.2.1 - DE ALVENARIA 

314,97 

1,00 

Quantidade 

314,97 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

Elaboração de projeto, orçamento e Fiscalização para reforma da secretaria de educação medindo 314,97 m' no município de Buritirana - MA 

m' 

un 

Unidade 

m' 

___ 6. Declarações - ----------------------------------------
• Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

• Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram conoordar. 

___ 7. Entidade de Classe --------------------------.DC~-~!Wllf-1~1:fi!----
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

___ 8. Assinaturas 

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 
HERCULES SIQUEIRA OE UMA · CPF: 033.506.323-35 

_______ , ___ de ________ de 

local data MUNICIPIO DE BURITIRANA • CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

___ 9. Informações ----------------------- ------------------

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor -------------------------------------------

Valor da A RT : R$ 96,62 Registrada em: 01/12/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8305096394 

A autenticidade desta ART pode ser ve<ificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.bf/publioo/. com a chave: zA6d1 
lmpresso em:04/12/2023às 10:32:51 por:, ip: 186222.129.101 

www.creama.0<g.bf 

Tet: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.0<g.bf 

Fax: (98) 21CMHIJOO 
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ESTADO DO MARANHÃO C) \\ \) . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA
SECRET ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Buritirana (MA), 11 de abril de 2024 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de reforma do prédio desta pasta, conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 
14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.1. l. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5 .1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5 .1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5 .3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

do contrato devido às 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6. 7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, Vl); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7 .1.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7. l .1 .1. não produzir os resultados acordados, 
7 .1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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7.1.1 .3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.2. l. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
7 .3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11 .246, de 2022). 
7 .3 . l. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3. 7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.1 O. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações asswnidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 202 l. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.1 O. l. o prazo de validade; 
7 .10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO ORMA TIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução onnativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7 .19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
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Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
confonne Instrução ormativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa tisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda acional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda acional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei . 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa tisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25. 1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a l (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [ capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício fmanceiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter 
a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e 
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de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, II, 
da Lei nº 14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da 
Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vinculo profissional do responsável técnico com a licitante 
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da 
licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do 
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU - Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 327.373,16 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e 
setenta e três reais e dezesseis centavos), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo 
aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.361.0002.1-137 - Construção/Ampliação/Reforma de Prédios Públicos 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

erdnan Santos Costa 
S etário Municipal de Educação 

APROVO o Termo dJ::Referên ia nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

, (i_:Lfer~c~~ 

~y DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Oíl00 48 

O presente docwnento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.015/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA oº 112067612-6 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à reforma da Secretaria de 

Educação no município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação é valorizar e 

apoiar os profissionais da educação, reconhecendo sua importância para o sucesso educacional dos 

alunos, modernizando as instalações e garantindo espaços adequados do prédio público. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a REFORMA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Justificativa 

A pretensa contratação tem por finalidade influenciar vários aspectos positivos, 

dentre eles: 

Melhoria da infraestrutura: A reforma irá melhorar a infraestrutura física da 

Secretaria de Educação, garantindo que o prédio seja seguro, funcional e capaz de atender às 

necessidades administrativas e operacionais da área educacional. Isso pode envolver reparos 

estruturais, atualizações elétricas e de encanamento, melhorias na acessibilidade e na segurança 

do prédio 

Segurança: A segurança dos ocupantes e usuários da secretaria de educação é 

uma prioridade fundamental. Uma reforma pode abordar questões estruturais, elétricas, de 

encanamento e outras preocupações de segurança para garantir que o prédio seja seguro para 

todos. 

Acessibilidade: Acessibilidade é uma consideração importante para garantir 

que a secretaria de educação seja acessível a todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade 

reduzida. 

Eficiência energética: A melhoria da eficiência energética poderá reduzir os 

custos operacionais a longo prazo e ajudar a reduzir o impacto ambiental da secretaria de 

educação. Isso pode incluir a instalação de isolamento, janelas eficientes em termos energéticos, 

sistemas de aquecimento e resfriamento mais eficientes e a adoção de práticas de conservação de 

energia. 

Conformidade com regulamentações: Os prédios públicos estão sujeitos a 

várias regulamentações e códigos de construção. Uma reforma pode ser necessária para garantir 
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que a secretaria de educação esteja em conformidade com essas regulamentações, evitando 

multas e problemas legais. 

Melhoria da funcionalidade: A reforma da secretaria de educação será 

necessária para melhorar a funcionalidade do prédio, tornando-o mais adequado para as 

necessidades atuais. Isso pode incluir a reorganização do layout interno, a atualização de 

equipamentos e a instalação de tecnologia moderna. 

Melhoria da estética: A reforma da secretaria de educação irá prever melhorias 

estéticas para tomar o prédio mais atraente e acolhedor para os usuários e para a comunidade em 

geral. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura 

do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde 

será realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos 

de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único 

sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos 

topográficos, batimetria, gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que 

sejam relevantes para concepção do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas 

normas pertinentes, inciso XX.V,§ 6º da Lei 14.133/2021. Os estudos devem conter identificação 

do responsável técnico e assinatura. 

14 
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Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a 

área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 

geográficas do local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuJa contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade 

a melhoria da infraestrutura de prédios públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 

- Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma tisico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. I 05, da Lei nº 

14.133/21. 
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III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

0noos2 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser executada a limpeza geral da área. 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas dos 

órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade 

do CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem 

obedecidos quando da locação e marcação da obra. 

1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 

Será feito a demolição dos antigos revestimentos, pisos, telhado e madeiramento 

da cobertura, retirada de esquadrias e aparelhos sanitários. Serão demolidas as alvenarias 

conforme detalhes em projeto. 

2. ALVENARIA: 

As paredes do muro e de dentro da edificação executadas com blocos cerâmicos 

furados na horizontal, assentados com argamassa mista preparado na betoneira, à base de areia, 

cimento e cal hidratada, no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média), regularmente colocada, 

perfeitamente nivelada e aprumada, nos alinhamentos e dimensões indicados nos projetos e 

detalhes de execução. 

3. IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Impermeabilização de alvenaria de embasamento com argamassa de cimento e 

areia traço l :3, com aditivo impermeabilizante, e = 2 cm. Os banheiros deverão ser 

impermeabilizados até a altura 1,00 m. 
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4. COBERTURA: 

Serão executadas com ESTRUTURA DE MADEIRA para assentamento de 

telhas Cerâmicas com inclinação de 30% de acordo com o projeto arquitetônico. 

5. FORRO: 

O forro a ser utilizado deve ser de gesso em placas de 60x60crn e espessura de 

12mm com bordas de 30mm, fixado com arame galvanizado de 18BWG, espessura: 1,24mm. 

Deverá ser lixado, emassado e pintado. 

6. ESQUADRIAS: 

Todas as esquadrias deverão ser substituídas. Deverão fixadas na alvenaria, em 

vãos requadrados e niveladas com contramarcos. 

Todas as portas madeira deverão ser pintadas. 

Conferir as esquadrias conforme item 8.0 da planilha orçamentaria. 

7. REVESTIMENTOS: 

Todas as paredes receberão chapisco de cimento e areia no traço 1:3 .. Estes 

espaços receberam reboco paulista de cimento, 

As paredes internas dos banheiros e copa receberão revestimento cerâmico à 

altura inteira das paredes, o revestimento cerâmico será padrão popular de dimensões 33X45 cm 

na cor branca, aplicado sobre argamassa ACI para cerâmicas, com rejunte comum na cor branca. 

8. INST ALÇOES ELÉTRICAS: 

A) Serão instalados quadros de distribuição. Alimentação do quadro de 

distribuição. obedecendo rigorosamente as normas de eletricidade embazado na nonna 541 O e as 

normas da concessionária a cidade. 

B) Os elétrodos de distribuição será embutidos na alvenaria. Os condutores 

serão dimensionados conforme sua carga e com bitola mínima de 15cm do tipo anti-chamas. 

C) As luminárias todas serão conforme projeto planilha orçamentária. 

9. INSTALAÇÕES HIDROSANIT ÁRIAS: 

Será feito uma revisão em todos os pontos de água e esgoto, com troca de 

conexões e tubulações, conforme seja necessário. 
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Todas as louças e aparelhos serão substituídos por novos, conforme planilha 

10. PINTURA: 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço. A eliminação da poeira deverá 

ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente secas. Todas 

as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica na cor branco 

neve. A Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) da 

aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais 

de fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas 

superficies não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de 

iluminação; quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose 

ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal 

abrigados não deverão ser realizados em dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com aplicação 

de duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, ou similar, 

até conseguir perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte 

sintético, receberão fundo "primer" anticorrosivo tipo CHROMÔXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira 

deverão ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação 

de SELADOR NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções 

no sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. O desentulho da obra deverá ser feito 

periodicamente e de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO. 
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Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

A limpeza de todas as superficies revestidas ou pavimentadas com material 

cerâmico, e granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais 

recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua 

oferta no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente 

procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acuna, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no 

mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei nº l 4. l 33/2021 e demais 

normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e 

total. (art. 6°, X.XIX da Lei nº 14.133/21) 
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3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na execução da reforma da Secretaria Municipal de Educação. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso 

não concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes 

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

Instituto acional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a 
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Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos -

NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o 

Código de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 

acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

esse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a conveniência e a oportu11idade de rever as exigê11cias co11tidas 110 item 7.2.J do 

edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras licitações promovidas pelo órg,io 

para aquisição de objeto similar, tendo em vista o 11úmero excessivo de desclassificações 

ocorridas 110 certame, deforma a adotar requisitos téc11icos e exigê11cias que o mercado está 

prepara,lo para atender, sem prejuízo de fomentar a suste11tabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/ AGU. 
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V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

0íl 0íl 58 

Deverá apresentar o cronograma fisico-financeiro detalhado de forma a mostrar 

a sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem 

BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve 

conter as informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano 

da planilhade referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a 

obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no 

Acórdão 2622/2013 - Plenárioffribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração 

Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, 

utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 

( mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de 

transportes, torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem 

administrá-la, compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 
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Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

IJI/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI, opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço 

unitário já engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a 

forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material 

e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como wn valor mensal fixo, evitando

se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha 

de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do 

orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das 

dimensões consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a 

planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

o 
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BOI= (l+AC+S+R+G)(l +DF}<l +L) - l 
(1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

onooso 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor 

dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de 

Orçamento) e do profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART 

de Fiscalização). Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão 

compatibilizando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as 

atribuições acima mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e 

instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 
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OílOOG l 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Secretário Municipal Infraestrutura 

Hércules i eira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

~ ~ /4 ~ k---P~NJy DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, o início 

de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirana - MA, aos 11 dias do mês 

de abril de 2024. 
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CONCORR~NC~Nº_L 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

MINUTA 

OílOOG :1 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e do Agente de Contratação, designado por Portaria, 
sediada na Av. Senador La Rocque 549, Centro, Buritirana - MA, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal -www.comprasgovemamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

27.811 .0720.1-007 - Construção/Ampliação/Reforma de Campos de Futebol 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 
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3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6 .7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6 .8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6 .9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 . será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14 .133/2021 . 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabil itado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo propno do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º do art. 4°, da Lei n.0 

14.133, de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11 . Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 9 qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.21 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, capuf) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada 
pelo setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 

7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 

7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em 
primeiro lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta 
adequada aos termos do Projeto Básico. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
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7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7 .7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7 .8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. · 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global , empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

8.1 .1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4º). 

8.11 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11 .1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 
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8.14.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
www.buritirana.ma.gov.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

1 O .1. 6. fraudar a licitação 

10.1 .7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.7 .1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1 .7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1 .3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov .br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

12.11 .1.1 . Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO 11 - Minuta de Termo de Contrato 
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12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

12.11.4. ANEXO IV - Projeto Básico/Executivo; 

Buritirana (MA), 12 de abril de 2024 

osta 
S pai de Educação 
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CONCORRENC~Nº_L 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

nnonso 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1. 3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024), conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1 . Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 
9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Inicio da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1°, e Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 22, li); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, VI). 
6 .18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7 .1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1 .1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7 .1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 
7 .1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual , conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2 .1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2 . O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
7 .3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11 .246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7 .3.1 O. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7 .5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21 , VIII , Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7 .10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7 .1 O. 3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7 .10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos_ 
7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 {dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7 .19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7_20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
httos://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - OAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital] ou (Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, 
caput, inciso li); 
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8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31 . Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, li , da Lei nº 
14.133/21) 
8.31 .1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, 1, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vinculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.0 1447/2015/TCU 
- Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 327.373, 16 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e 
setenta e três reais e dezesseis centavos), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo 
aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.361 .0002.1-137 - Construção/Ampliação/Reforma de Prédios Públicos 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

Buritirana (MA), 11 de abril de 2024 

de Educação 

APROVO o Termo de Referênc· lineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

u~ ,7~ --<2.._ ~ 
$SANTO 
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Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.015/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-9 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à reforma da Secretaria de 

Educação no município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação é valorizar e apoiar os 

profissionais da educação, reconhecendo sua importância para o sucesso educacional dos alunos, 

modernizando as instalações e garantindo espaços adequados do prédio público. 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021 , este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Justificativa 

A pretensa contratação tem por finalidade influenciar vários aspectos positivos, 

dentre eles: 
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Melhoria da infraestrutura: A reforma irá melhorar a infraestrutura física da 

Secretaria de Educação, garantindo que o prédio seja seguro, funcional e capaz de atender às 

necessidades administrativas e operacionais da área educacional. Isso pode envolver reparos 

estruturais, atualizações elétricas e de encanamento, melhorias na acessibilidade e na segurança do 

prédio 

Segurança: A segurança dos ocupantes e usuários da secretaria de educação é 

uma prioridade fundamental. Uma reforma pode abordar questões estruturais, elétricas, de 

encanamento e outras preocupações de segurança para garantir que o prédio seja seguro para todos. 

Acessibilidade: Acessibilidade é uma consideração importante para garantir que a 

secretaria de educação seja acessível a todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida. 

Eficiência energética: A melhoria da eficiência energética poderá reduzir os custos 

operacionais a longo prazo e ajudar a reduzir o impacto ambiental da secretaria de educação. Isso 

pode incluir a instalação de isolamento, janelas eficientes em termos energéticos, sistemas de 

aquecimento e resfriamento mais eficientes e a adoção de práticas de conservação de energia. 

Conformidade com regulamentações: Os prédios públicos estão sujeitos a várias 

regulamentações e códigos de construção. Uma reforma pode ser necessária para garantir que a 

secretaria de educação esteja em conformidade com essas regulamentações, evitando multas e 

problemas legais. 

Melhoria da funcionalidade: A reforma da secretaria de educação será necessária 

para melhorar a funcionalidade do prédio, tornando-o mais adequado para as necessidades atuais. Isso 

pode incluir a reorganização do layout interno, a atualização de equipamentos e a instalação de 

tecnologia moderna. 

Melhoria da estética: A reforma da secretaria de educação irá prever melhorias 

estéticas para tornar o prédio mais atraente e acolhedor para os usuários e para a comunidade em 

geral. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 
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e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser infonnado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção 

do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas nonnas pertinentes, inciso XXV, § 6° da 

Lei 14.133/2021 . Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do 

local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade ª 
melhoria da infraestrutura de prédios públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

O contrato finnado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21. 
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Ili - PROSPECÇAO DE SOLUÇOES 
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No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser executada a limpeza geral da área. 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas dos 

órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade do 

CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem obedecidos 

quando da locação e marcação da obra. 

1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 

Será feito a demolição dos antigos revestimentos, pisos, telhado e madeiramento da 

cobertura, retirada de esquadrias e aparelhos sanitários. Serão demolidas as alvenarias conforme 

detalhes em projeto. 

2. ALVENARIA: 

As paredes do muro e de dentro da edificação executadas com blocos cerâmicos 

furados na horizontal, assentados com argamassa mista preparado na betoneira, à base de areia, 

cimento e cal hidratada, no traço 1 :2:8 (cimento, cal e areia média), regularmente colocada, 

perfeitamente nivelada e aprumada, nos alinhamentos e dimensões indicados nos projetos e detalhes de 

execução. 

3. IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Impermeabilização de alvenaria de embasamento com argamassa de cimento e areia 

traço 1 :3, com aditivo impermeabilizante, e = 2 cm. Os banheiros deverão ser impermeabilizados até a 

altura 1,00 m. 
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4. COBERTURA: 

Serão executadas com ESTRUTURA DE MADEIRA para assentamento de telhas 

Cerâmicas com inclinação de 30% de acordo com o projeto arquitetônico. 

5. FORRO: 

O forro a ser utilizado deve ser de gesso em placas de 60x60cm e espessura de 

12mm com bordas de 30mm, fixado com arame galvanizado de 18BWG, espessura: 1,24mm. 

Deverá ser lixado, emassado e pintado. 

6. ESQUADRIAS: 

Todas as esquadrias deverão ser substituídas. Deverão fixadas na alvenaria, em 

vãos requadrados e niveladas com contramarcas. 

Todas as portas madeira deverão ser pintadas. 

Conferir as esquadrias conforme item 8.0 da planilha orçamentaria. 

7. REVESTIMENTOS: 

Todas as paredes receberão chapisco de cimento e areia no traço 1 :3 .. Estes 

espaços receberam reboco paulista de cimento, 

As paredes internas dos banheiros e copa receberão revestimento cerâmico à altura 

inteira das paredes, o revestimento cerâmico será padrão popular de dimensões 33X45 cm na cor 

branca, aplicado sobre argamassa ACI para cerâmicas, com rejunte comum na cor branca. 

8. INST ALÇOES ELÉTRICAS: 

A) Serão instalados quadros de distribuição. Alimentação do quadro de distribuição. 

obedecendo rigorosamente as normas de eletricidade embazado na norma 541 O e as normas da 

concessionária a cidade. 

B) Os elétrodos de distribuição será embutidos na alvenaria. Os condutores serão 

dimensionados conforme sua carga e com bitola mínima de 15cm do tipo anti-chamas. 

C) As luminárias todas serão conforme projeto planilha orçamentária. 
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Será feito uma revisão em todos os pontos de água e esgoto, com troca de conexões 

e tubulações, conforme seja necessário. 

Todas as louças e aparelhos serão substituídos por novos, conforme planilha 

orçamentaria. 

1 O. PINTURA: 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço. A eliminação da poeira deverá ser 

completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente secas. Todas as 

paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica na cor branco neve. A 

Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) da aplicação da 

primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de 

fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas 

superfícies não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de iluminação; 

quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais 

equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados 

não deverão ser realizados em dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com aplicação de 

duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, ou similar, até conseguir 

perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte 

sintético, receberão fundo "primer" anticorrosivo tipo CHROMOXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira deverão 

ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação de SELADOR 

NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

32 



~\ 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Oíl0íl9 4 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 

sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. O desentulho da obra deverá ser feito 

periodicamente e de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material 

cerâmico, e granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais 

recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua oferta 

no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, 

do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se 

a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6°, 

XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 
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4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da reforma da Secretaria Municipal de Educação. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica 

a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 
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local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado 

para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BOI. 

No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BOI. No cabeçalho deve conter as 

informações do objeto conveniado, BOI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de 

referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013- Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 
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Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

I11/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 

92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021 . 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

Deverá apresentar a composição do BOI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 
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BOI= (l+AC+S+R+ G}{l +DF}{l +L) - 1 
(l-1) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

1 = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

ílílO08S 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

37 



contratação. 

,~ 

í l ~i 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO o no n :) (\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA ' ' '1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Tomadas as providências a. ima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

~ Osiran Santos Sousa cJÇ:',-
Secretário u icipal Infraestrutura 

Hércul s iqueira de Lima 
Enge heiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

/4 
referido documento. 

, ~~~ 
~DOSSANTlfSSOUSA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRENCIA Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _ ____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_ ____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.015/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 
__ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº _J_, identificada no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ L_) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b} supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 11, da Lei nº 6.938, de 
1981 , e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal- DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
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Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil , ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1 . Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41 . Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01 /2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÂUSULA DÊ CIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11 .4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

o no _11 7 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA-FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - _______ _ 
CPF: _ _ __ _ 

2-______ _ 
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA),_ de __ de 2024 
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CONCORRENCIA Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

__________ de de 

______ (empresa), com sede na cidade de _ ________ à Rua _____ , n.0 

inscrita no CNPJ/MF sob o número ________ , neste ato representada por 
__________ _ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.0 _ _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, os preços infra discriminados para a execução de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação, objeto do CONCORRÊNCIA Nº _/ __ - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER V. TOTAL 

1 Execução de serviços de 
Educação 

reforma da Secretaria Municipal de 
5622 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (._ __ __, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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Senhor Assessor Jurídico: 

Buritirana (MA), 12 de abri l de 2024 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Concorrência Eletrônica, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme termo de referência e projeto básico acostados ao feito, para o devido exame e emissão 

e parecer jurídico. (art. 53, § 1 º da Lei oº 14.133/21). 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

ao os Costa 
10 Municipal de Educação 

j 
À 
Assessoria Jurídica do Município de Buritirana- MA 
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PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesas para, em 

adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização de certame 

destinado a reforma da SEMED. 

Promovida a elaboração do Estudo Técnico Preliminar com o 

levantamento de todas as questões pertinentes, a Secretaria Municipal de Educação 

Cultura e Esporte procedeu à formalização de Projeto Básico, elaboração de termo 

de referência e abertura de licitação na modalidade de Concorrência, na forma 

eletrônica. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no art. 6°, XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, in verbis: 

"XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação 

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 

especiais de engenharia [ ... ]" (destaques e grifos nossos) 

Assim é que, compulsando o feito, verifica-se que a 

administração adotou todos os procedimentos previstos na Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

Cumpre observar que a minuta do instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os 
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arts. 62 e ss., da Lei nº 14.133/21 o que, de plano, permite-nos constatar, in casu, a 

observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e 

moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Termo de Referência , Estudo Técnico 

Preliminar, minuta do contrato, minuta de proposta de preços e projeto básico, o que 

se coaduna com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 92 da Lei 

14.133/21 . 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou , se 

for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de que 

seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 

que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que 

fixe a responsabilidade das partes, etc." (Manual de Direito 

2 



()íl0.1 2] 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITIRANA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 169/170) (destaques e grifos 

nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

que julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade competente para as providências 

Buritirana (MA), 15 de abril de 2024 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

Processo: 12.015/2024 

Buritirana (MA), 15 de abril de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

4 ~ te:;::: ~ //-~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 

ILMO SR. 

FERDNANSANTOSCOSTA 

OAB-MA 17. 798 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCORRENCIA Nº 005/2024 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

EDITAL 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e do Agente de Contratação, designado por Portaria , 
sediada na Av. Senador La Rocque 549, Centro, Buritirana - MA, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 10.05.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria , 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

27.811 .0720.1-007 - Construção/Ampliação/Reforma de Campos de Futebol 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 
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3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

ono.1 2~ 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora , controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2 . não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 
14.133. de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5. 7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

6.21 .1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rea lizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21 .2.2. empresas brasileiras; 
6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21 .2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www. portaltra nsparencia. gov. br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da I N SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada 
pelo setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 

7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 

7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em 
primeiro lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta 
adequada aos termos do Projeto Básico. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
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7.6.3. apresentar preços inexequfveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indfcio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7.1.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderâ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fa lhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei especifica. 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1. da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requis itos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.11. É de responsabil idade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (1 N nº 3/2018, art. 7°, caput) . 

8.11.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 
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8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substãncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1 . 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalh ista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 1 O (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.buritirana.ma.gov.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1. 7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabi lização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 
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11. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO I-Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 
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12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

12.11 .4. ANEXO IV - Projeto Básico/Executivo; 

Buritirana (MA), 16 de abril de 2024 

ntos Costa 
unicipal de Educação 
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CONCORRENCIA Nº 005/2024 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 
9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstãncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscal ização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1°, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, li); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, 
li). 
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
21,111). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI II). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1 .1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11 .246, de 
2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2 . O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11 .246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicies, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 ) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.1 O. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7. 7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei , tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www. g ov. br/emp resas-e-negocios/pt-br/empreendedo r; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de dezembro 1971 . 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8.13. Produtor Rural : matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital) relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li , alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, 
caput, inciso li); 
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8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
(capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, § 1 º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31 . Qualificação Técnica-Operacional : apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional , expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, 11, da Lei nº 
14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, 1, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vinculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU 
- Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 327.373,16 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e 
setenta e três reais e dezesseis centavos), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo 
aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.361 .0002.1-137- Construção/Ampliação/Reforma de Pr 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

ação 

25 



~ ., 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTffiANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (IT:111lQ-15JfJ 

CONCORRENCIA Nº 005/2024 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observãncia às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 12.015/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

11 - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à reforma da Secretaria de 

Educação no município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação é valorizar e apoiar os 

profissionais da educação, reconhecendo sua importãncia para o sucesso educacional dos alunos, 

modernizando as instalações e garantindo espaços adequados do prédio público. 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Justificativa 

A pretensa contratação tem por finalidade influenciar vários aspectos positivos, 

dentre eles: 
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ono.1 52 
Melhoria da infraestrutura: A reforma irá melhorar a infraestrutura física da 

Secretaria de Educação, garantindo que o prédio seja seguro, funcional e capaz de atender às 

necessidades administrativas e operacionais da área educacional. Isso pode envolver reparos 

estruturais, atualizações elétricas e de encanamento, melhorias na acessibilidade e na segurança do 

prédio 

Segurança: A segurança dos ocupantes e usuários da secretaria de educação é 

uma prioridade fundamental. Uma reforma pode abordar questões estruturais, elétricas, de 

encanamento e outras preocupações de segurança para garantir que o prédio seja seguro para todos. 

Acessibilidade: Acessibilidade é uma consideração importante para garantir que a 

secretaria de educação seja acessível a todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida. 

Eficiência energética: A melhoria da eficiência energética poderá reduzir os custos 

operacionais a longo prazo e ajudar a reduzir o impacto ambiental da secretaria de educação. Isso 

pode incluir a instalação de isolamento, janelas eficientes em termos energéticos, sistemas de 

aquecimento e resfriamento mais eficientes e a adoção de práticas de conservação de energia. 

Conformidade com regulamentações: Os prédios públicos estão sujeitos a várias 

regulamentações e códigos de construção. Uma reforma pode ser necessária para garantir que a 

secretaria de educação esteja em conformidade com essas regulamentações, evitando multas e 

problemas legais. 

Melhoria da funcionalidade: A reforma da secretaria de educação será necessária 

para melhorar a funcionalidade do prédio, tornando-o mais adequado para as necessidades atuais. Isso 

pode incluir a reorganização do layout interno, a atualização de equipamentos e a instalação de 

tecnologia moderna. 

Melhoria da estética: A reforma da secretaria de educação irá prever melhorias 

estéticas para tornar o prédio mais atraente e acolhedor para os usuários e para a comunidade em 

geral. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consontmcia com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 
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e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção 

do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da 

Lei 14.133/2021 . Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqu i ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do 

local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade ! 

melhoria da infraestrutura de prédios públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21. 
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Ili - PROSPECÇAO DE SOLUÇOES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser executada a limpeza geral da área. 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as placas dos 

órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, 

devendo a sua localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade do 

CONSTRUTOR obter junto à Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem obedecidos 

quando da locação e marcação da obra. 

1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 

Será feito a demolição dos antigos revestimentos, pisos, telhado e madeiramento da 

cobertura, retirada de esquadrias e aparelhos sanitários. Serão demolidas as alvenarias conforme 

detalhes em projeto. 

2. ALVENARIA: 

As paredes do muro e de dentro da edificação executadas com blocos cerâmicos 

furados na horizontal, assentados com argamassa mista preparado na betoneira, à base de areia, 

cimento e cal hidratada, no traço 1 :2:8 (cimento, cal e areia média), regularmente colocada, 

perfeitamente nivelada e aprumada, nos alinhamentos e dimensões indicados nos projetos e detalhes de 

execução. 

3. IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Impermeabilização de alvenaria de embasamento com argamassa de cimento e areia 

traço 1 :3, com aditivo impermeabilizante, e = 2 cm. Os banheiros deverão ser impermeabilizados até a 

altura 1,00 m. 
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4. COBERTURA: 

Serão executadas com ESTRUTURA DE MADEIRA para assentamento de telhas 

Cerâmicas com incl inação de 30% de acordo com o projeto arquitetôn ico. 

5. FORRO: 

O forro a ser utilizado deve ser de gesso em placas de 60x60cm e espessura de 

12mm com bordas de 30mm, fixado com arame galvanizado de 18BWG, espessura: 1,24mm. 

Deverá ser lixado, emassado e pintado. 

6. ESQUADRIAS: 

Todas as esquadrias deverão ser substituídas. Deverão fixadas na alvenaria, em 

vãos requadrados e niveladas com contramarcos. 

Todas as portas madeira deverão ser pintadas. 

Conferir as esquadrias conforme item 8.0 da planilha orçamentaria. 

7. REVESTIMENTOS: 

Todas as paredes receberão chapisco de cimento e areia no traço 1 :3.. Estes 

espaços receberam reboco paulista de cimento, 

As paredes internas dos banheiros e copa receberão revestimento cerâmico à altura 

inteira das paredes, o revestimento cerâmico será padrão popular de dimensões 33X45 cm na cor 

branca, aplicado sobre argamassa ACI para cerâmicas, com rejunte comum na cor branca. 

8. INSTALÇOES ELÉTRICAS: 

A) Serão instalados quadros de distribuição. Alimentação do quadro de distribuição. 

obedecendo rigorosamente as normas de eletricidade embazado na norma 541 O e as normas da 

concessionária a cidade. 

8) Os elétrodos de distribuição será embutidos na alvenaria. Os condutores serão 

dimensionados conforme sua carga e com bitola mínima de 15cm do tipo anti-chamas. 

C) As luminárias todas serão conforme projeto planilha orçamentária. 
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9. INSTALAÇOES HIDROSANITARIAS: 

Será feito uma revisão em todos os pontos de água e esgoto, com troca de conexões 

e tubulações, conforme seja necessário. 

Todas as louças e aparelhos serão substituídos por novos, conforme planilha 

orçamentaria. 

10. PINTURA: 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de 

quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do serviço. A eliminação da poeira deverá ser 

completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente secas. Todas as 

paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica na cor branco neve. A 

Segunda demão da pintura só poderá ser aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) da aplicação da 

primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de 

fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas 

superfícies não destinadas a pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de iluminação; 

quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais 

equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados 

não deverão ser realizados em dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com aplicação de 

duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo CORALIT Alto Brilho, ou similar, até conseguir 

perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em esmalte 

sintético, receberão fundo "primer" anticorrosivo tipo CHROMÔXIDO, ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de madeira deverão 

ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou quaisquer impurezas, para aplicação de SELADOR 

NITROCELULOSE CONCENTRADO CORAL, ou similar. 

11. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 
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Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 

sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. O desentulho da obra deverá ser feito 

periodicamente e de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entu lho do terreno, sendo 

cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material 

cerâmico, e granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais 

recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua oferta 

no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, 

do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se 

a títu lo de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6°, 

XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 
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4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da reforma da Secretaria Municipal de Educação. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21 . 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica 

a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públic~s. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 
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local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado 

para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados. " 

Tal justificativa guarda consonãncia com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

V-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BDI. 

No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve conter as 

informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de 

referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 - Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 
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Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

pormão de obra, velculos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

I11/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e fndices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 

92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021 . 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

Deverá apresentar a composição do BOI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 
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BDI = (l+AC+S+R+G){l +DF)(l +L) - 1 
(1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

1 = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

()íl(l _1 6 1 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 
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Tomadas as p~ as cima : icadas, resg::o estará o interesse público da 

~ ~ siran Santo Sousa 
Secretário Municipal Infraestrutura 

Hércules Siqueira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

Prefeito Municipal 
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CONCORRENCIA Nº 005/2024 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _ _ ___ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____ , com sede na _ ____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.015/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 
005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 005/2024, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1. 3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ ( __ ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s ). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitu ição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9. 7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traba lhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigiltmcia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11 6, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

41 



~ 

~ ·~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA]'l,() íl () _1 G G 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal , as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais uti lizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01 /2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso li , da Lei nº 6.938, de 
1981 , e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores , do Conselho 
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Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1 . resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reuti lizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil , 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fug itiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte . 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41 . Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01 /2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais , estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.1 33, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), institu ídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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27.811 .0720.1-007 - Construção/Ampliação/Reforma de Campos de Futebol 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

Oíl0 .170 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17. 1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conci liação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: ____ _ 

2- ________ _ 

CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), _ de __ de 2024 
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CONCORRENCIA Nº 005/2024 
(Processo Administrativo nº 12.015/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

on o_171 ... 

__________ de __ de 

Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de _________ à Rua. _____ , n.0 

inscrita no CNPJ/MF sob o número ________ , neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.º _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, os preços infra discriminados para a execução de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação, objeto do CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER V. TOTAL 

1 
Execução de serviços de 
Educação 

reforma da Secretaria Municipal de 
5622 

08S: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b} O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (._ __ ~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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Obra Bancos 

iíüRIJfflAHA REFORMA SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO - BURITIRANA • MA SINAPI - 0512023. Maranhão 
SBC - 07/2023 - MaranhJo 
ORSE - 04/2023 . Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceará 
SIURB - 01/2023 • Slo Paulo 

O rçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1 00000003 Próprio 7°AOMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA mes 5,00 

2 SERVIÇOS INICIAIS 

2.1 103689 SINAPI ];ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA DE OBRA COM CHAPA m' 6,001 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _0312022_PS 

3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

3.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, OE FORMA m' 40,01 

MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 0912023 
3.2 97645 SINAPI REMOÇÃO OE JANELAS, OE FORMA MANUAL, SEM m' 13,28 

REAPROVEITAMENTO, AF 0912023_ 1 

3.3 97644/SINAPI REMOÇÃO OE PORTAS, OE FORMA MANUAL, SEM m' 48,08 

REAPROVEITAMENTO, AF 0912023 
3.4 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, m' 349,35 

SEM ~eROVEIY,MENIO..AE 0912023 _I 
3,5 Oemo.!!_ção de piso cerâmico ou ladrilho m' 214,77 

3.6 97683 SINAPI REMOÇÃO OE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 24,00 

3.7 97641 SINAPI 
REAPROVEIJAMENTO. AF 0912023 
REMOÇÃO OE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM m' 110,65 

3.8 97640 SINAPI 
REAPROVEITAMENTO. AF 0912023 
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE m• 69,69 

OB_MA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, AF 0912023 
3.9 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, m• 263,50 

L 
OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _0912023 

3.10 97650 SINAPI REMOÇÃO OE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA m' 263,50 

Nl.lAI-. SEl.lREAPROVEITAMENTO. AF 0912023 
3.11 10479j SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 MM', DE M 276,68 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _09/2023 
1 

3.12 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA UN 82,00j 
MAN_UAL, SEM.REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023 

3.13 --77250RSE Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamente e/oo escovação) m• 303,89 

4 IMPERMEABILIZAÇÃO 

4.1 98555 SINAP~ IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA m' 7,44 

POLIMÉRICALMEMBRANA ACRILICA. 3 DEMÃOS. AF 0912023 
ALVENARIA 

5.1 •=• SN,a~ ,c,e,AA• O, "°"ÃO o> ~OCOS ceAAM<OS ,OAAOOS ~ m• 63,60 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE L ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 1 

5.2 93196 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE M 18,00 

5.3-
_ _ AIÉ 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF 0312016 

93186 jSINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM f M 33,90, 

ATÉ 1.5 M DE VÃO. AF 0312016 
6 COBERTURA 

6.1 94445 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO PLAN, m• 263,50 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

6.2 92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS m• 263,50 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA OE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU OE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AE 071?0.L ,.- -- -6.3 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

--M- 44,00 

DESENVOLVIMENTO OE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

94231 SINAPI 
F 07/2019 

8.4 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE OE 25 M 20,10 

M. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
6.5 100362SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA, COM VÃO OE 8 M, PARA TELHA CERÂMICA OU OE 
UN 3,00 

CONCRETO. INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 
6.6 090668 SBC PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO DE MUROS O, 10m M 29,65 

7 FORRO 

7.1 96113 SINAPI lORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. m• 180,34 

AF 08/2023 l'S 
8 ESQUADRIAS 

8.1 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 1 m' 2,10 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2019 1 

8.2 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E m• 18,001 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

ORNECIMENJO EJNSTA\.ACÁQ..{IF 12/2019 
8.3 90841 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMeOCA (LEVE OU 1 UN 5,00 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

.. I_NSTAJ AC.ÃO AF" 1,no1Q 
8.4 90843 SINAPI KIT OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMeOCA (LEVE OU UN 12,00 

MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
N.S.IAUI.CÃO .AF 1?001!> 

~·~ , ... 
CIIAll'lllNliN 

8.0 .1. 

23,00'/, 

Valor Unit Valor Unit 

com BOI 

4.687,25 6.011,32 

1 
311,13 382,69 

51,31 63,11 

22,40 27,55 

8,67 10,68 

20,72 25,49 
J....._ 

13,79 16,96 

11,45 14,08 

2,68 3,30 

1,71 2,10 

3,23 3,97 

6,96 8,56 

0,37 0,46 

0,62 0,76 

6,97 8,57 

33,76 41,52 

1 

85,68 105,36 

93,24 114,69 

97,4:i' 119,64 

41,27 50,76 

82,32 101,25 

151,10 185,85 

49,36 60,71 

2.850,92 3.506,63 

92,87 114,23 

45,64 56,14 

715,33 879,86 

715,33 879,86 

910,43 1.119,83 

962,83 1.184,28 

Encargos Sociais 

Não Desonerado: 
Horista: 113,42% 
Mensalista : 71,04% 

Total 

30.056,60 

30.056,60 
2.296,14 

2.296,14 

22.895,86 

2.525,03 

365,86 

512,53 

8.904,93 

3.642,50 
337,92 

365,15 

146,35 

1.046,10 

2.255,56 

127,27 

62,32 

2.604,34 

308,91 

308,91 

12.827,90 

8.700,90 

2.064,42 

~ 062,58 

63.359,12 
13.375,26 

26.679,38 

8.177,40 

1.220,27 

10.519,89 

3.386,92 

10.124,29 

10.124,29 

48.304,54 

1.847,71 

15.837,48 

5.599,15 

14.211,36 
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8.5 -r '" '" O< ,OITT, O, ~º""-'""' '"'""• S~<OCA """ 00 

UN 1,00 1.032,36 1.269,80 1.269,80 
1MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS 
JINCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 1 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E 1 

__ LNSTAI ACÃQ.AF _j_;>J2.0J~ _ t 
8.6 111209 SBC .PORTA CHAPA DE ACO 1 FL.0,90x2,10m UN 3,00 1.290,55 1.587,38' 4.762, 14 

8.7 91304iSINAP1 f ECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 1 UN 3,00 108,88 133,92 401,76 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

8.8 "t COMP. 66 Próprio PORTA DE CORRER DE 02 OU 04 FOLHAS DE VIDRO (METADE m' 5,25 677,53 833,36 4.375, 14 

fJXAIMETADE MÓVEL) CI FERRAGENS 
PISO 43.429,95 

94438 SINAP1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO m' 214,77 40,03 49,24 10.575,27 

1 

.,,~!"-
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 

1 
PÚBLICA PADRÃO. AF _ 1112014 

9.2 r REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO m' 214,77 113,62 139,75 30.014,11 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE.ÁREA E.NT.RE._5 M2..EJ.0 M2..AF 02/202.3 PE 

9.3 88849,SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO M 174,19 9,51 11,70 2.038,02 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES45X45CM. AF 0212023 
9.4 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m• 8,60 75,87 93,32 802,55 

,CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
,CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _08/2022 

l 10 REVESTIMENTOS 11 .751,76 

10.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE m• 78,90 4,53 5,57 439,47 

l"i 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDR8RO. ARGAMASSA 1 

--< _ JRACQµ COM PREPAROMANJJAL..hF _10/2022____ •=is"'" ~-"'"-',_,~,.,em o,"="•~ AAC~ 
m' 78,90 24,97 30,71 2.423,02 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 1 

•~~~~;~~~~~!~;;:;;.~~~,;~~:SSURA DE 10MM, COM I 

' "REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 10.3 87273 SINAPI m' 97,31 74,27 91 ,35 8.889,27 

1 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF _0212023_PE 

11 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 15.698,74 
1 11.1 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL E.M ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, M 11,00 7,83 9,63 105,93 

DIÁMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _09/2023 

8 91933t lNAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 M 35,00 14,87 18,29 640,15 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Af 03a.02.3 

91927 SINAP1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 M 756,90 4,48 5,51 4.170,52 

l .,+,~ KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 
AF 0312023 

11.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 0,611 ,0 KV, M 88,00 6,61 8,13 699,18 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0312023 

058084 SBC CAIXA PASSAGEM 4,a- UN 56,00 13,92 17,12 958,72 

92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20A, INCLUINDO UN 12,00 31,91 39,25 471,00 

SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

11 .7 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MóDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO UN 56,00 29,77 38,62 2.050,72 

1 
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 ! 1 

1 
1 

r 11.8 
l 

92.023t NAPI "='"=' •=~ ,, ,ooo,~ OOM , '°""' o, wrun•,1 UN 21,00 48,23 59,32 1.245,72 

\ 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E 
INSTAL,\CÃO AF 03/2023 _ _ 

, 11 .9 92.025 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR UN 7,00 68,14 83,81 586,67 

1 2P+T 10A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E 
l--- ___ INSTALACÃO_AE 031202.3 ____ 

11.10 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO UN 3,00 58,16 71 ,54 214,62 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

111.11 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A · UN 6,00 11 ,45 14,08 64,48 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1012020 
11.12 93656ISINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A · UN 5,00 12,61 15,51 77,55 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1012020 
11.13 0601211sec LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 22,5x22,5 UN 36,00 68,56 64,33 3.035,88 

11:-f".í -l- 101875i51NAPI 
QUAORO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN 2,00 371 ,12 456,48 912,96 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 

~ 15 

12 DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF lfV?O?O 

96985
1
SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 518", COM 3 METROS· UN 4,00 90,37 111,16 444,64 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 0812023 
12 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 5.978,61 

12.1 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

UN 4,00 125,68 154,59 618,36 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _ 12/2014 

12.2 88895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA UN 6,00 378,30 465,31 2.791,86 

LAVATÓRIO -_FORNECIMENTO EJtJSTAL,A.CÃO. AF 01/2020 . 

H¾ 3 "'"º"' -· -·--·-·· ~,~ ! m' 1,30 534,86 657,88 855,24 

12.4 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR '?E AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 . UN 2,00 215,11 264,59 529,18 

•CM· FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 0112020 1 

112.5 86906i5'NAPI 'TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1121lDU 3/◄p>ARA LAVATÓRIO, UN 6,00, 79,14 97,34 564,04 

_PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

12.6 86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1121lDU 314D'ARA PIA DE UN 2,00 92,60 113,90 227,80 

COZINHA, PADRÃO POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 
.AF 0112020 
Revisão de ponto de água tipo 1 un 11,00 27,50 33,83 372,13 

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 1 12.916,72 

~·~ e;,; 
CIIUII' 1121<1111• 
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13.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 1 

m• 0,28 76,35 93,91 26,29 

! 
IGUI\L A 1c3014. AE 02[2021 

13.2 93382 SINAPI s~~a,o ~,~, o,,._,.. COM'°"'~"= o, so,.oo °'f m• 0,19 23.40 28,76 5,47 

PERCUSSÃO. AF 08/2023 
13.3 91792r lNAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE M 11.51 
69,82 85,68 987,62 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA 
PRF[l){),<;,AF 1nntl1.5 

1 13.4 8971

1
SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, M 13,56 33,68 41,67 565,05 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. Af 0812022.. i. 

13.5 86888ÍSINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA UN 4,00 503,95 619,86 2.479,44 

BRANCA· FORNECIMENTO E INSTAI.ACÃO. Af. 01/2020 
13.6 t-- 100849

1
SINAPI - ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL· FORNECIMENTO E t UN 4,00 38.44 47,28 189,12 

~ lti_ST.6LIICAO. AF 01/2020 _ 
971,sã1 

13.7 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

UN _____ 
1,00 789,90 971,58 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO· FORNECIMENTO ! 
E INSTALACÃQ AF 01/2020 

13.8 00000100 Próprio ASSENTO SANITARIO COM ABERTURA FRONTAL UN 1,00 1.504,30 1,850,29 1.850,29 

, 13.9 100863 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA UN 2,00 639,67 786,79 1.573,58 

' 1 ·NA PAREDE· FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

13.10 1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d= 100 mm altura regulável, saida 40 mm, com un 2,00 79,59 97,90 195,80 

f -< 
orelha redonda acabamento cromado 

f 13.11 _ 4863 ORSE Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m un 1,00 617,13 759,07 759,07 

13.12 98104r NAPI 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, UN 1,00 354,32 435,61 435,81 

EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS= 0,2)(0,4 M, ALTURA INTERNA= 0,8 M. AF _ 12/2020 

1681 ORSE ~são de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 5,00 91,70 112,79 563,95 

13.14 COMP. 61 Próprio Reforma Fossa em alvenaria de tijolo un 1,00 1.681,02 2.313,65 2.313,65 

14 PINTURA 1 46.710,38 

l 14.1 68497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS m' 994,62 16,17 19,89 19.782,99 

DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 
r 14.2 

1 
68485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA m' 994,62 3,93 4,83 4.604,01 

114.3 

DEMÃO. AF 04/2023 

L 68489t5'NAPI PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM m' 994,62 12,00 14,76 14.680,59 

eAREDES. DUAS DEMÃOS, AF 04/2023 

F 9484,0RSE Pintura de acabamento com lixamente e aplicação de 02 demãos de m• 28,35 21,83 26,85 761,20 

esro..alteJ_iU_é_ti@ brilhante sobre madeira ISuvinil ~simila 
14.5 68494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇ O EM TETO, UMA m• 180,34 19,26 23,69 4.272,25 

14.6 T 104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM l m' 180,34 10,86 13,36 2.409,34 

TETO. DUAS DEMÃOS, AF 04/2023 
15 SERVIÇOS 713,64 

15.1 99803
1
SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANA TO COM PANO m' 310,28 1,87 2,30 713,64 

ÚMIDO. AF 04/2019 

Total sem 801 266.160,13 

Total do BOI 61.213,03 

Total Geral 327.373, 16 
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2SS5 
20,60 .... 
10,0S 
2,S2 ..., 
7,35 

11,64 
10,05 
11,73 

12.n 
su 

15,tt 
2,,0 

2,70 , .. 
2.S2 

12 '1 
15,03 

1" 
25,10 

20,60 .... 
lOOS 
2,52 

7,3S 
11,64 
10,0S 
11,73 

1219 , ... 
lS,99 
2,,0 
, ,o 

,_ -+----,----+---''""°''-! 
2,52 

1 

7 1 

12.51 
15,0l 

1" 

., _.,,, 1 24,00 
lhoMML lho fem lhoSUOJ ·- _ ---+---t----+-l~-~-00+- a,õõ 
'iMlftOK•UIIX8 t-------+--~~:~~~~.::: --t----+ -- j 1~~4- ~ 

f---t------f.~"' .. ':::'=.: .. "'"';:<=:.::,.':':iº"----1-------------+-- ----+-- ·- --+- . !·: ! !·: 

u ,,... 

s.a,o, 1005 

IKOSal:aOJ ...... 
N 
lho Masc.. E lho f•m. 
Counh• ..... 

2,52 

6,52 
J,17 
,o 

15,99 

' 

200 

110,65 

lOOS 
2,52 

'" '17 
'"' 

1600 

s.1106 11,64 1 116"4 

1---t------+""=º~'---------------- 1------+----+----+-~,0~.os~---+---+---+---<----+---r-~ 
:: ~~: - - --t--:------+-- :!:: 
"'410 ---------+ ------t----+--_-t-~~~•7.uc--f_ - - ,- --+ s.~ 

r:===t====t~~~::::::=::::::=====::----=-:==-=-= ----- f----~, - o ' 1- M.MOÇÃOO( TfLH"5DEfllltOOM(NTOM[TÃIJCA(allÃMICA,0CfOAMA - .-- -- - lO,lS - - ------..- __.. l...:.!_ ... .,.., 

1.10 t7'SO 

Ul 1047'1 

J.12 ,,... 

'·" ms 

MANUAL. S[M IIWROV(ITAM(NTO. "1- 01/2021 m 
263

•
50 

PrHioP~ --- ----lf------1• --t----"2'6,c;--,c72é--f _-- - __ ,_ -~---,---=iÍ&n ..... 
11:EMOÇÃO DE TRAMA D( MADEIRA PAAA C08UT\JAA, DC FORMA MANUM., 
SlM 11:CAHOVCITAMENTO, AI 09/lOU ,, .. , ...... 
ll[MOÇACJ DC CAI05 fltTltKOS,COM S(ÇAQ O( AT( U MM1, 0( FORMA 

MANUAL S(M RCAPROVEITAMCNTO. AI 09/202) 
li.EMOÇÃO O( INTERRUPTOflES/TOMAD"5 ntr~ OE FOftMA MANUM., 
SlM lttvflOV[ITAMENTO. AI ot/1.02) 
lfltffNOtorH 

TCNNdu 

A~lo de plr,tUH látH (fMPICMI . ,~ lltatMnto .,~ Hcova,lo) 

-----+----+·- ~ - - - _lg! 
m' 

m 

"" 

1 

m• 

-r--2l6,72 

276,61 

-
2lti,n 

12,00 

2600 
'6,00 

303,89 



nn 1 • --, ___ 
25 67 0,50 

,~ 1 1 7 12,84 

""º' 25,10 0,50 12 15 

"""' a.,o 0,50 - ~ 

""°' 12 70 0,50 6,35 

OHOSoloOl .,, 0,50 3,26 

"""' 10,SI 050 5,29 ...... 11,21 0,50 5,61 

""°' UIO 0,50 '·"' S..11O7 12 70 050 '35 ...... 1'70 0,50 6,15 

""°' 2110 050 10,55 

S.1.110 • 70 050 "' Co11nh1 17 50 050 8,75 

ettOMASC. • ,o 0.50 "' IHOf[M. uo 0,50 l,•s 

"" 19,73 '·'° +_ 55 24 

IAtHCnernt 16 75 '·"' 31,83 ..... ..... , ao 11502 

4.0 IMPIJl:MlAJI UNIO l e .,, V TX p .. OMT Q Tot1I 

.. , 98555 
IMPERMEAIILIZAÇÃO DE SUPEJIFÍOE COM ARGAMASSA POUMtRICA / 

m• , .... 
MEMIRANA ACRÍLICA J DEMÃOS. Af 09/2021 -
lhoS.la,OJ , ... 7,44 

lho Maw:. E 8ho fem. ,.os '·"' 1810 

8ho (AM~o) 103' 10,37 

u ALVOWUA UNIO l e Ai( V T1( • .. OMT Q Totol 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE ILOCOS CUlÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL ,., 10l321 OE tx19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASS(NT AMENTO COM m' 63,60 

PREPARO EM BETONEIRA. Af 12/2021 
PMedH I con1tnilr • ,o 2,10 8,82 

M wo 27J9 '"' !>4,78 

,., 93196 
CONTRAVERGA PRt-MOLOAOA PARA VÃOS DE Art l ,S MOE COMPRIMENTO. 

m 11,00 
IM OJ/lOllm ,. ..... 1 50 1 12.00 18,00 

,., .. , .. VUGA MOlOAOA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANEW COM ATt 1,5 M OE 
m 33,90 

lvAo. AI- 03/20181 ,. ..... l,50 12,00 11,00 ..... 15,90 ",o ... COMll'TUIU. UNJO l e .,, V T1( • .. OMT Q To\11 

.. , .... , Tfl.HAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAi.., TIPO PLAN, COM AT( 2 
m• 263,50 263,SO 

ÁGUAS INQ.VSO TRANSPORTE VERTICAL Af 07/2019 
TilAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIMIOS E TERÇAS PARA .. , '2S39 TllHAOOS OE Alt lÁGUAS PARA TELHA OE ENCAIXE OE CERÃMICA OU DE m' 26] ,50 263,50 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VUlllCAL A1 01no1t 

~ .. , 94229 
CALHA EM ~APA OE AÇO GALVANIZADO NÓMERO 24, DESENVOlVlMENTO 

m "·"' 4 4,00 
DE 100 CM, INC.USO TRANSPORTE Vt:RTICAL. A1 _07/2019 ,_ ~--i- - -•.. 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

m 20,10 20,10 
INQ.USO TRANSPORTE VERTICAL ,S 07/2019 - - - 1---- -
fAIRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOVIU. OE MADEtRA NÃO .. , 100362 Al'AAEUiADA, COM VÃO DE I M, PARA TELHA CERÃMICA OU OE CONCRETO, "" '·"' 1 '·"' iNO.USO l''"uENTO. M 07/201• ... 00616 PfNGAOEIRA CONCRETO PARA T~ DE MUROS 0 10m m 29,65 1 2965 , .. ro•"" UNIO l e A/( V T1( p .. OMT Q Total 

,., 961U 
FORRO EM PlACAS OE GESSO, PARA AMl&l[NTES COMEROAI.S. 

m• 110,M 
Af Ol/202J PS 
Rece..,....,. 25S5 25,55 

5&1101 ,o 60 'º 60 

"""' ... 4,15 ..... ,oos 10,05 

IHO s.taOJ , " :Z,52 

"""' 6,52 "' Aíaufwl -- 3 17 - '- t 3,17 

8ho Masc. E Bho f em . ._2,70 '·"' '40 
Co,inh• 15,951 1 15,99 ...... 7.35 ~~ ...... 11,64 11,64 --..... , 10,05 10,05 

"""' 11,73 11 73 

""°' 12,19 12,89 

SololO , ... , .. 
"" 10 15 1015 

"""'º 16,00 ""' ... (SQUAOIIJAS UNJO l e Ai( V TX p Pf OMT Q Total 

~ELA OE AlUMÍNIOTIPO MAlOM•AR. COM VIDROS, IA.TENTE E 

8.1 94569 FERRAGENS. EXQ.USIVE Al.lZAII, ACAaAMENlO E CONTRAMARCO. m' 2,10 

FOflHEOMENTO E INSTAU.r.10. AI 11/lOlta 

IHO PCO; Mnc. ; Fem.; Bho Sal• 03 ; lho Al'lbo; Bho S.t. Adm, Anuo 0,70 0,50 '·"' 2,10 

!JANELA OE AlUMÍNIOOE COfl.RER COM• FOlHAS PARA VIDROS, COM 

,., 112634 
VIDROS, &ATENTE, ACABAMENTO COM AcrTATO OU BRILHANTE E 

m• 

1 

u:.oo 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. fORN[OMENTO E 

e INSTM.Ar.lii. M 12/2019 

S.li 01 02,03 Ot 05 06 07 oe 09 Adm. Anv.o l 50 '"' 121X) 1!,00 

KIT OE POfHA OE MADEIRA PARA PINT\JRA,S(Mj-()CA. (LM OU M~OlA.), 1 

,., .... , PADRÃO MlOIO, 60X210CM, ES,ESSURA OE 3,SCM, ITENS INQ.USOS: 

"" 
1 

'·"' '·"' DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTAlAÇÃO 00 IATENTf, FEOiAOURA COM 

OtEC\JÇÃOOO FURO· FOANEOMENTO E IN.STAlAÇÃO. M _1 2/2019 
-



ono.17R 
- r -~ .-- -

KJT D( f'OltTA D[ MAOUAA PARA NNTVRA. SCMI-OCA !LEVE OU MiOIA), 

•.. _, PADRÃO M(DtO, IOX210CM, UPUSUIU. O[ 3,SCM, n [NS 1Nausos: ,. 
1 

U,00 12,00 
OOIAADtÇAS, MONTAGEM E INSTAlAÇÃO OOIATENTE, fECHAOURACOM 
(X(CU(ÃO DO fUftO • FOftNEOMCHTO E iNSTMAÇÃO. Af_12/201t 

IOT Df f'OltTA DCMAOEIAA PAAA NNTUM. SEMI-OCA llEVt OU MlDIAI, 1 

.. , ..... PAOAÃO M(DK>, IOX210CM, t:SHSSUlllA OE J,SCM, M(NS INQ.USOS: ,. 1.00 1,00 
OOl~(AS, MONTAGEM E INSTAI.AÇÃO 00 IATEHTf, f[Q➔AOURA COM 

1 1 
[X[OJÇÃO DO FURO· FOANEOM(NTO E WUTALAÇÃO. Af_12/2011 

u IUlOt N»TA0'APADCACO l fl.O,IOIQ ,,_ ... ' 1 ,oo 

'"' ..... 100 100 
OffO.ftLI 01 e 02 '00 200 
FECHADURA O[ CMIUTIR COM OUNDAO, EXTERNA,, COMPUTA,, 

1 1.7 "'°' AC.A&AMCNTO PAOltÃO POK/l.AA,. IHQ.USO WWÇÃO DE FURO · ,.oo ,.oo 
fOANEQMENTOE1N.ST.t.1Ar~.AF unDlt - - -
N>RTA D( COIIRUt Df 02 OU 04 f0lHAS Df YIOflO (M[TADf RXA/MtTAOE 

LI COMP. 66 
MÔYEll C/ FfJIRAGENS 

m• , ... uo i.oo S,2$ 

... '"º UNIO 1 l e .,, V r, • .. DMT o r..,, 
(COMPOSIÇÃO lt[PAESENTATIVA) 00 SUIVIÇO O( CONTRAPISO EM 

1 AAGAMAS.SA TRAÇO 1:4 IOM EAAE!Al, CM KTONOAA400l. ESPESSURA J 

9.1 ..... CM .Ú.fAS S(CAS C I CM oUU,$ MOlHAOAS,. PAM ECHnCAÇÃO ,.,. 

1 

214,77 

1 
214,77 

HAIITAOONAL UNlfAMIU.U ICA.SA) f fDtflCAÇÃO '1l1UCA PAOM0. 

AI 1112014 

RCVt.mMENTO a MMICO PARA NSO COM '1.ACAS n,o ESMALTA.DA EXTRA 

1 i 1 .. , ln56 0f DIM[NSÕU 60X60 CM APUCAOA fM AM&,EHTU Df ÂAlA ENlllE S M2 E m' 224,n 214,71 

10M2. N 02/202J Pf -~ 

:--i -.. , ..... ftOOAn CUÃMICO Of 7CM DE AI. TUJl:A COM ,LACAS TfPO ESMAl TAOA 
174,19 174,19 

00"-A DE DIMENSÕES 45X4SCM. M O •IV\2J 
WCUÇÃO 0( PASSEIO (CALÇADA) OU PGO DE CONCJltTOCOM CONCRETO 

1 •.. .. .., MOlDAOO .. LOCO, F[ITO EM 01M. ACAIAMCHlO COHVtNCIONAL, m• "º .... 
0,CSSURA6CM .UMAOO.N Ol/2022 

10.0 llfVlSTIMEMOS UNIO l e ..,. V T1C , ,. OMT Q r ... , 
OtAl'tSCO APllCAOO EM ALVENAIIIAS E ESTRVT\JAAS DE CONCAElO 

10.1 17171 INTfRHAS, COM COlHER DE PEORE.lfl:O. ARGAMASSA TRAÇO l :S COM m' 71,to 

P'ACrNtO MANUAL AI 06/2014 

A.te.111 lAtetnas • b:ietnas 71,90 71,90 
MASSA UNICAr, PAAA RECHIM[NlO 0f '1NTVM., ( M AltGAMASSA TRAÇO 

1 10.2 17541 
lU. ~(PAAO MANUAL, APLICADA MANUAi.MENTE [M FACES INTERNAS 

m• 71,to 
Of PAll:EDES, ESPESSURA OE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. 
AI Cll/2014 ---- - - - .. ---,-- -
1-lnietnas • [.-ternas --,.;;;;-___. - ~ - - - f------ + - ,___11,to 

~ 
uvcmMCHTD a RAA11co PAAA PAREDES INTUNAS COM Pt.ACAS T1PO 

10,3 1nn E.SMAL TAOA EXTRA DE OIMENSÕCS JJUS CM APUCADAS EM AMBIENTES OE m• '7,51 
ÂA(A M.tJOll QUE S M1 NA ALTURA INT(JU. DAS PAREOU. M _06/2014 

1 ---
lho "CD M.c.. • Fem. n.2• LMI 14,01 eo,- 475 '., '"º ! LO JNST.11.1_.An ElfTitM:A UNtO L e '" V T1C , .. OMT Q r ... , 

11.1 .... , RASGO UNEAR MANUAL EM AlV[NAIUA,. PARA (lfTROOUTOS, 01ÃMETROS 
M(HOft[S OU l!GUAIS A .O MM. AI 09(202) 

m 11,00 11,00 

11.2 t 193] 
CAIO DE COIR[ flEXML ISOlADO, 10 MM', Nffl.CHAMA 0,6/1,D ICV, PARA 

"' SS,00 35,00 
OROJrTOS TUMINAIS • FOANEOMCNTO E IHSlAlA(ÃO. AI _Ol/2023 

11.3 tH27 
CAIO 0( COIIIE FlVCÍV[l ISOlAOO, 2.S MM1, AHTKHAMA0,6/1,0 KV, PAU 

m 156,90 756,90 
0"°""10S TERMltWS • FORNECIMENTO E .. SJAU,(ÃO. AI _03/202] 

11.4 tltll 
CAIO DE COBR( FLO:fvEL ISOLAOO, 4 MM', ANn-OtAMA 0.6/1,0 KY, PARA 

m 11,00 11,00 
OROJIJOS TERMINAIS · FOFlNfOMfNTO f INSTAI.AÇÃO. AI-_Ol/202S 

U .5 ..... CAIXA , ASSAG(M 4a2H .. JOOO ,_ ~ 
TOMADA IADlA OE (MIUTIR (1 MOOUlOL 7,-. J 20 A,. INQ.UINDO SUPOftTf 

IU l200J 
ff'I.ACA•FOflN(OMENTOEIHST.&.1ArJ.n M 03/202.l _ 

.. 12,00 12,00 

---- - -- -- - ---
11.7 !l2000 

JOMAOA IAOCA 0( fMIUTIR (1 MOOUI.OL 2, .. T 10 A. IHQ.UINOO SUPORJE .. 56,00 56,00 
E ,t_ACA. FORNECIMENTO f INSTAL.Ar.ln. M 03/2023 
INTtMUl'TOR SIM!tl.[511 MOOVLOI COM 1 TOMADA OE [MIUTIR 2P• T 10 --- -- - - -- -- -- -- ----

ILI '202J A,. INQ.UINDO SUPORJE f PLACA· FOttNECMCHTO E INSTAI.AÇÃO .. 21,00 21,00 ~-tHTlMUl'TOR SIMP'ltS(1 MÓOVI.O) COM 2 TOMADAS Df [MIVTIR 2P•T 10 
- -- -

11.9 '""' Ar, INQ.UINDOSUPOATE f PLACA· FORNEOMENJO E INSTMAÇÃO. "" 7,00 1,00 
AS- n1nn2J 

11.10 11117 
~TUIIUl'TOR SIMPlfS (J MÓOULOS). 10A/llCN, IMl.UtNDO SUPOftTf [ .. ,.oo ),00 
P'I.AC.A•fOAHEOMfNJOflNSJ.t..1Arln_A1 l'IU)ffll 
DWUNTOR MONOflOLAR TIPO DIN, COflllt:NTE NOMINAi. Df 10A • - 1--- - ~ - ·- r -~ ---

U.11 ...,, 
f-OANEOMENJO E INSTALACÃO. AI l Ol'>n'>l'II 

.. 1,00 1,00 

11.12 ..... OtSIUNTOR MONOflOW TIPO DIN, COftRENTE NOMINAi. OE 16A -

"" ,.oo ,.oo 
FOIIJIIEOMENTO E INSP-1 .o.rln AS- ' """""O 

11.13 .,.,. DWUNTOA MONO,OW TIPO DlN, COftftCNTC N0MtNAI. OE: 25A • ... 5,00 5,00 
fOfiUrilCOMEHTO E INSP' ,.,-in. AI 10/20'20 

11.14 OI0121 LUM1NARIA O[ EMI UTIR PL»OH ltw L(O IRANCO FRIO 22 5• 22 5 .. )600 3100 
QUAD,10 DE DISTRIIUIÇÃO DE ENERGIA EM QWIA O( AÇO GALVANIZADO, 

(' 
IL15 101175 0f tMauTII\, COM BARRAMENTO TUÂSKO, ,MA 12 OCSIUNTOfUS O~ .. ,,oo ,.oo 

100A·FDAHEOMCNTO E INST.&1.At".ln AI 10/1020 

11.16 ..... HASl( 0( ATEIUIAM[NTO, DtÃMETRO S/r, COM J M[TROS • .. 4,00 4,00 
FOANEOMfNTO E INSTAu.rln AI ot;hfnJ 

u.o INST.&.1_..an HIOCÚ.UUCA UNID l e '" V TX • .. OMT Q Tot.l 
P<>H10 DE CONSUMO TERMINAL DE ÃGUA FRIA ISUIAAMAl) COM 

12.1 ...., TVIUI.AÇÃODf P'YC, DN 2SMM,IN.nAtAOOEM RAMAL DE ÁGUA. INQUS05 m• 4,00 
RASGO E CHUMIAMENTO EM M.V(NM'-'.. 

COrlnhe 2,00 ,õõ 
lho AdrnlniHr - - - - ,.oo ,,oo 

,,., ..... IAHCAOAOE GRANITOCtNZA POl.100, OfO.SOXO,IOM,, ,ARA U.VATORIO • 

"' 1 1,00 ,.oo 
f()AA((M[NTO(INST.&I..M:lo. AI 01./2'020 

12.J 107SI m• 
- -- ----+ - 1,JO ~ ftll arMM dnHI ~ .. 2cm 

1 
0,50 ~ - - -t -t··~ -OJIA DC EMIUTlfll RUANGUW DE AÇO IHOXI04vt1.., 46 X 30 X 12 CM· 

12.4 """ ~EQM[NTO E INST.&.IM.10. AI 0 1/2020 
.. -t 

2,00 

~M Ot0MAOA OE MESA,, 1/'l!l)U S/"'l'AAA lAYAfÕIUO, MORÃO 
- -- ---

12.5 - POl"Vl.M· FOftHEOMENTOE INST.&1.At"J.n A# 01/2'1l0 
.. ,,oo ,.oo 

JORNURA CROMADA LONGA. 0 ( ,AR[O[, 1/2ll>U J/IIJPAAA f'IA DE 1 
12.6 16111 

~ -d_ d ,.oo ,.oo COZINHA, PADRÃO POPULAR • FOftN[OMEHTO E INST AlA(ÃO. M _01/2020 

11,00! 11,00 1L7 ""' A..W. de. OOA\O dt "1.1• dpo 1 
- --

---
12.1 "º" CAtU O'AGUAOE ,OUETllfNO 1.000UTJtOSCO... T,.,,.A ... 100 1 00 

lU INST WOT ""'º l e A/t y "' • .. OMT o r ... , 

15.1 .,,,. E.SCAY"\,AV MANUAL OE VAI.A COM ,tl,Qf\JNDIDAOE MEN<NI OU IGUAL A m• 0,20 '·'° 0,2S 
1 1 

0,21 
1 10 M. AI 02/2021 

U.2 .,,., RCA1EARO MANUAL OE VN.AS COM COMPACTAÇAO M[CA.HIZAOA 
m' 0.20 '·'° 0, 17 1 0,1t 

Al04/2016 ·-
(COMPOStÇÃO REPRESENTATIVA) DO SUIVIÇOO[ INSTALAÇÃO OE TUIO OE 

1 
U .3 11792 

PYC, st:RIC NOftMAL, ESGOTO Pft[DIAl, DN 40 MM (INSJALAOO [M RAMAL 
m 11,50 11,50 

0 ( DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAHIJMt0L INQ.USIVE CONEXÕES, 
COATU C FIXAÇÕU, ' A"-" PRtOIOS. AS-_10{201S 

a,ao ,VC. SUi( NOAMAl.,. ESGOTO '1tlOIAl.. OH 100 MM,, ~EOOO E 
U .4 lt114 INSTAlA.00 EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAi. DE ESGOTO SANITÁRIO. m 13,56 U,S6 

AI 1112014 



/'\ '"'I"\ 
U.5 ..... !VASO SANll.úJo WONADO COM CADlA ACOf'tAOA LOUÇA IAANCA • - V / u. IH 4.oo 4,00 

FOkN[OMENTO E INSTAI.A,l'"lt'I. AI 011'mn 

1U 1(1014' 
ASSENTO SANfTÃAIO CONVENCIONAL• fORNEOM(NTO E INSTALACAO, 
AI 01/2020 "" 4,00 4,00 

VASO SAHITAIUO WONADO COHvtN00NAI. ,MA ,C.O KM RllftO FRONTAL 
ll.7 ''"' COM LOUÇA IM.HCA SEM ASSENTO· fOANl:OMEHTO E fHSTALAÇÃO. - 1.00 1,00 

., 01/2020 
-t- -

l U 100 ASSCNTO SANIT.IJIIO COM A&ERTVU. FRONTAL "" 
U.t IOOMJ 

IAAM OE APOtO[M "l", EM ACOINOX N>U0070X 70CM,ftXAOANA 

"" ,.oo ,,oo 
,w.oE • FORNCOMENTOE WST.t.l.ACAO. Af 01/2020 

13.10 1102 
1t• lffoftlldo • m p.c d • 100 mm~• fll\,l&inf,, Mllde 40 mrn. com 1relh1 - """ 2,00 
rNOndl kllbatnetltO aomado 

u.u .... Cabwi de lnlC)eÇIG 0.10 1 0.60 1: O.IOffl - soo 1,00 

CAtXAOt: Go«DUM SIMPLES (C,.,ACIOAOE: Hl), RETANGULAA, f M 
13.12 .. , .. AlYCNAAIACOM TIJOlOSa:dMICOS MAOÇOS, OfM(NSÕES INTERNAS• "" 1,00 1,00 

• n,,, , M. AlTUU INJ[RHA ■ OI M. N nntnn 

1J.1J 1111 Rnlllo CM ponto de •scoto tlll'o 2 • Rn. 01 - S,00 S,00 

lU◄ COM,. 61 Reforma foua em IIYenarS. de tlilolo "" 1.00 1,00 

14.0 '1NTIJ .... UNIO L e .,, V TX p .. OMT Q r ... , 

14.1 11417 
CMA.$SAMCNTO COM MASSA lÁTD,, ANJCAÇÃ0 [M ,.uEOE, DUAS ,.. 99C,62 
M .w.Lm. UXAM[NTO MANUAL AI- au,m• ·-- 2S67 , ... 7111 
SIS.01 '"º , ... 71.96 
S,yO, ... '., 2492 .. ~ .. ,,,,. , .. '556 ...... 1051 ,., 2962 ...... 1121 '., 1119 ...... "., '., .. .. 
""º' 12 ,o 2 ao .... ...... u,o , ... 31 3fi ...... 2110 ,., . ... 
S,y 10 . ., , ... 2116 

Corlnha 1750 ,.ao 4900 ·- 5., , ao 15,15 

IN11Cnet'M .. 55 '·"' 20399 
Kll.[nncH .. 715 "º 2!91 -·· UIO '., 2100 
Admlnistr """° .... '., .... 
levaMer1• (ÃnlllO ,,. '., "' 0.'611\0 1-.1101 ,. .. '., 49:U 

IÁIH ú.lffM •-•oi ,.,, , ... 11J51 

14.2 ..... i.vucAÇÃO O[ FUNDO S(v.oofl M;M.K.rJ lM P'.utOCS, UMA OfMÃO. m• ... ,., 194,61 
AI Ol/2O14 

C' 1U ..... AP't.lCAÇÃO MANUAL O[ PINTURA COM TINTA LÃ TCX ACRIUCA CM PARCOES, m• 994,62 994,61 
DUAS O(MÃOS. AI 01/2014 

14.4 ,amo P'lneu,. CM KM>WM,uo com llx.wrMnto • aplc.tçlo de Ol demlo, d• 11malt1 m• ll,15 • tHm lwlhante ..-. mec1,n~ ou._..,. 
,O,UO6Ch210 º"' 210 500 "º Poruom.210 OIO 210 1200 2016 
P'oruO9Ch210 º"' 210 100 119 

14.S ..... lMASSAMCHTO COM MASSALÃTCX. AP'UCAÇÃO CM l[TO, UMA OfMÃO, m• ,.,.,. 110,}4 
UXAMCNTO MAHUAI.. AI """02J 

14.6 ,...,, 1'1HTVM lÂTCX ACJtl.lCA ECONÔMICA, N"UUIY'O MANUAL EM T[TO, DUAS m• J«),.).t 110,J.t 
DEMÃOS. AI 04/20'H 

lU suv fllWS UHIO L e .,, V TX • " OMT Q Tol•I 

1.5.1 - l.N'f?AGEAAI. m• J10,2IO 110 2IO 
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Aux1ll11r ComAUXJ!!_ar 

Compoalçõu Analftlcu com Preço Un!Urlo Bancos 

ORÇAMENTO OE REFORMA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO· BURITlR.ANA. MA SINAP1 - 1012023- Maranhlo 
SBC - 12/2023 - Maranhlo 
ORSE -ot/2023 - Sergipe 

Compoa~O.• Analftlcas com Preço Un"'rio 

~lçóeaPrinci~ 

~•='--"'~;;,:~RAÇÃO LOCAL "DA""o""s"RAcc---:::::::::::::::::::::::::::.----
EGAOO GERAL COM ENCARGOS COMPt.EMENTARES ------- SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEOI • SERVIÇOS 04VERSOS 90778 SINA.PI 

Código Banco 
COMP ee Pr6pio 

00006111 SINA?t 

95 PT6poo 

036572 SBC 

93 Própno 
91 Própno 

00043612 SINA.PI 

00001379 SINA.PI 
00010507 Sl~PI 

9e Próprio 

92 Pr6pno 
0000375& SINA.P1 
000(),t750 SINAPI 

9-4 Próprio 
20'2 ORSE 

00044533 SINAPI 

89 Pfóprio 
90 Própno 

Código Baneo 
00000100 Pr6prio 

88248 Sl~P1 

065245 SBC 

Código Banco 
COMP 61 Próprio 

140 ORSE 

72 ORSE 

103335 SINA.PI 

ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PlENO COM ENCARGOS COMPt.EMENTARES 

MO sem 
LS~ 

v•otdo 

Deacr~lo Tipo 
PORTA DE CORRER OE 02 OU 04 FOLHAS OE VIDRO (METADE FIXA/METADE MÔVEL) C/ FERRAGENS ESQV- ESOUAORIASIFERRAGENSMDROS 

SERVENTE OE OBAAS(HOR1STA) Mio de Obra 

CHAPA PERFILADA. No. 18 Material 

PUXADOR ALCA EM ALVMINIO ANODIZAOO, ACABAMENTO ESCOVADO, 192mm Matenal 

ELETRODO 2 5 Matenal 
RODIZ10 SIMPLES 1 114• COM PINO Mlltenlll 
FECHADRUA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA OE CORRER EXTERNA, EM ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, INCLUINDO Matenal 

CHAVE TIPO CIUNORO 

CIMENTO PORTI.ANO COMPOSTO CP 11-32 Matenat 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR E• 10 MM, SEM COLOCACAO Matenal 
DISCO OE CORTE DIAM 51a•. 10" M-.rial 
ALAVANCA PAAA BASCUlAR TIPO BOlA Ma~al 

LIXA EM FOlHA PARA FERRO, NUMERO 150 Matenal 
PEDREIRO (HORIST A) Mio de OC>ra 
MASSA Pl.ASllCA Matenal 
Areia médi• adql..anda em depósito, frete Ll"lduso (Areia Médla Comercial) m3 Matenal 
DISCO OE DESBASTE PARA METAL FERROSO EM GERAL, COM TRES TE.LAS. 9 X 1/4 X 7/6 • ( 226,6 X 6,4 X 22,2 MM) Matenal 

FABR1CAÇÃO / MONl AGEM Material 

ROLDANA EM FERRO 1 1/T PARA PORTA OE CORRER --~~~--• __ Materiai 
MO sem 

LS • > 
Valotdo 

o .. c,lçlo 
ASSENTO SANITARIO COM ABERTURA FRONTAL 
AUXILIAR OE ENCANAOOR OU 80M8EIRO HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ASSENTO ABERTURA FRONT Al POLIESTER AP 52. 17 VOGUE PLUS OECA 

Deac:,tÇio 
Reform• Fossa ..,, atvenana de 1J;o'o 
N,o CA- 50 0 6.3 • 12,5mm, lndvsN• COf1e, dobfagem, monlaoen, e cok>eaeaO de fenagen, nas fOl'mN, pa,a supe,ret;lMurn e tundaç6et - R1 

Reat.,ro m•nual de vll!as, com compactaçlo utlll~ dpo, sem controle do g,•u de co~ 

Tipo 
202 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Matenal 
MO sem 

LS:11> 
ValOf do 

Tipo 

"º AlmtdurH Convlt'IC!onaia 

Aterroe I Reater,oc I Compactaç6ff 

ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OE 1◄X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA OE PARE· PAREOES/PAINEIS 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF _ 12/2021 

8.0.L 

23,00% 

~ m,. 
H 

H 

4 608,91 LS •> 

1 124,07 

Und 
m' 

H .. 
UN .. 
CJ 

KG 
m' 

UN 
H ,, 
m' 
UN 

41,91 LS •> 

155,83 

Und 
UN 

UN 
4.14 LSo 

3'5,99 

Und .. 
m• 

m• 

96 ORSE 

3318 ORSE 

Conaeto fjmples usanado lck• 15mpe,, bombeado, Jançedo •adensado-em Miperes•ur• Alvenilifln de P-«• e Concrms P*• Fundações 

Convers.lo lntoWOfca 

m• 

m' 

MO sem 
LS•> 

Valor do 
BOI•> 

7n.31 LS • > 

432,63 

Encargos Sociais 

Nlo Ouoneracto: 
Hortlta: 113,42% 
Mentallsta: 71,04% 

QuantT Valor Unlt[ Total 
1,0000000. 4.887,25 4.887.25 

105,0000000 31 ,00 3.193,00 

15,0000000 112,05 

0,00 MO com lS 4 808,91 
•> 

Valor com BOI • > 8011,32 

Ouant Vak)fUnlt Total 
1,0000000 8T7.5J rn,53 

1,2223000 13,57 ,e.se 

16,9176000 10.02 169,51 

0,4870000 21,00 10,22 

0,0306000 2e,eo 0.87 

0,4870000 3,93 1,91 

0,1823000 109,45 17,76 

5,0000000 0,82 4,10 

1,0000000 321,28 321,28 

o, 1162000 , ... 1, 15 

0,243SOOO 16,30 , ... 
0,2976000 2,91 0 ... 
1,3187000 19,20 25,31 

0,2381000 32,85 7,82 

0,014JOCIO 105,65 1,51 

0.0595000 19,90 1,18 

1,0000000 89,64 89,64 

0,◄870000 7,82 3,80 
0,00 MO com LS 41,91 

Vllor com BOI •> 833,38 

OuanL Vak)f Unll ~ 
1,0000000 1 504,30 1 504,30 

0,2840000 1951 , ... 
1,0000000 1 498,76 1 493,76 

0,00 MOeomLS 4,14 

ValorcomBQl:o 1.850,29 

Quant Valot Unlt Total 
1,0000000 1 881,02 U81,02 

12,0000000 12,74 152,ea 

......... 3',82 20,8!1 

7,1500000 138,95 Di3,4t 

0,5000000 S46,48 273,23 

11,7800000 37,46 «0,5 

0.00 MO com LS 772,31 

Valor com BOI e> 2.313,65 

o 
=:) 

o 
·_.a. 

00 
o 



Item 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

Porcentagem 
Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

Obra 
REFORMA SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO -
BURITIRANA - MA 

Descrição 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

SERVIÇOS INICIAIS 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

IMPERMEABILIZAÇAO 

ALVENARIA 

COBERTURA 

FORRO 

ESQUADRIAS 

PISO 

REVESTIMENTOS 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

PINTURA 

SERVIÇOS 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 10/2023 -
Maranhão 

Padrão - 23,0% 

SBC • 12/2023 -
Maranhão 
ORSE - 09/2023 -
Sergipe 

Cronograma Físico e Financeiro 
Total Por E~ap_i 30 DIASI 

100,00% 20,00% 
30.05§.,60 6.011 32 
100,00% 100 ,00% 
2.296,14 2.296 14 
100,00% 50,00% 

_ 22.895,86 11.447 93 
100,00% 

308,91 
100,00% 

12.827,90 
100,00% 

63.359,12 
100,00% 

10.124,29 
100,00% 

48.304,54 
100,00% 

43.429,95 
100,00¾ 

_ 11.751 76 
100,00% 

15.698,74 
100,00% 
5.978,61 
100,00% 

12.916,72 
100,00% 

46.710,38 
100,00% 

713,64 
6,03% 

19.755,39 

6,03% 
19.755,39 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horlsta: 113,42% 
Mensalista: 71,04% 

so D~s] 
20,00% 

6.011 32 

50,00% 
11.447 93 

5,33% 

17.459,25 

11,37% 

37.214,64 

90 DIAS 
20,00% 

6.011 32 

1o(Õo% 
308 91 

100,00% 
12.827 90 

50,00% 
31.679 56 

20,00% 
8.685 99 

25,00% 
3.924 69 
25,00% 

1.494.65 
25,00% 

3.229 18 

20,82% 

68.162,20 

32,19% 
105.376,83 

120_Q_!Aaj_ 
20,00% 

6.011 32 

50,00% 
31 .679 56 

30,00% 
14.491 36 

40,00% 
17.371 98 

35,00% 
5.494 56 

35,00% 
2.092.51 
50,00% 

6.458 36 
50,00% 

23.355.19 

32,67% 

106.954,84 
64,86% 

212.331 ,68 

150 DIAS 
20,00% 

6 .011 32 

100,00% 
10.124 29 

70,00% 
33.81318 

40,00% 
17.371 98 
100,00% 

11.751 76 
40,00% 

6 .279 50 
40,00% 

2.391 .44 
25,00% 

3.229 18 
50,00% 

23.355:19 
100,0 

713 
35,14% 

115.041 ,48 
100,0% 

327.373,16 
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Obra 
REFORMA SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO -

BURITIRANA - MA 

8 .0.1. 

VALORES DE REFERÊNCIA - % 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 

23,00% Horista: 113,42% 

Mensalista: 71,04% 

Taxas Adotadas - % DESCRIÇÃO 
MÍNIMO MÁXIMO M~DIO 

Taxa de seguros + Garantia r> 0,80 

Risco 0,97 

Despesas Financeiras 0,59 

Administraçao Central 3,00 

Lucro 6,16 

Tributos (soma dos itens abaixo) 4,65 

COFINS 3,00 

PIS 0,65 

1ss •·>n 1,00 

TOTAL 20,34 

Fonte da composlçio, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 2622/2013 · TCU • Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 +AC+ S + R + G)(l + DF)(l + L) 
BD/ = (l -1) - 1- 1 

Onde: 
AC= taxa de rateio da Administração Central; 

DF =taxadas despesas financeiras; 

S = taxa de seguros 

G = taxa de garantia 

R = taxa de risco 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

ObseMções: 

(•) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

( .. ) . Taxa de 155. 

(• .. ). Podem ser aceitos outros percentuais de 155 desde que previsto na legislação municipal. 

1,00 

1,27 

1,39 

5,50 

8,96 

6,15 

3,00 

0,65 

2,50 

25,00 

0,80 0,85 

1,27 1,00 

1,23 0,89 

4,00 3,65 

7,40 6,72 

5,40 7,65 

3,00 3,00 

0,65 0 ,65 

1,75 2,00 

22,12 23,00 

1/t,!JMS U •1mi 
~ Civil 

'CRfÃ tr D761Z-h 
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REFORMA SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO - BURITIRANA - MA 23,00% 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERACÃO 
HORISTA % MENSALISTA% 

GRUPO A 
Al INSS 000 000 
A2 SESI 150 150 
A3 SENAI 1 00 1 00 
A4 INCRA O 20 O 20 
AS SEBRAE 060 O 60 
A6 Salário Educacão 2 50 2 50 
A7 Seouro Contra Acidentes de Trabalho 300 3 00 
A8 FGTS 800 800 
A9 SECONCI 100 100 
A Total dos EncarRos Sociais Básicos 17 80 17 80 

GRUPO B 
B1 Reoouso Semanal Remunerado 17 87 NÃO INCIDE 
B2 Feriados 3 95 NÃO INCIDE 
B3 Auxílio-Enfermidade O 86 066 
B4 13' Salário 1091 8 33 
B5 Licenca Paternidade O 07 005 
B6 Faltas Justificadas O 73 O 56 
B7 Dias de Chuva 149 NÃO INCIDE 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 01 008 
B9 Férias Gozadas 10 26 7 84 

B10 Salário Maternidade 004 O 03 
B Total dos EncarRos Sociais aue recebem incidências de A 46 28 17 55 

GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado 4 52 3 46 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 011 008 
C3 Férias Indenizadas 3 64 2 78 
C4 Denósito Rescisão Sem Justa Causa 28 2 14 
C5 lndenizacão Adicional O 38 O 29 
c Total de Encar•os Sociais aue não recebem incidências de A 1145 8 75 

GRUPO D 
Dl Reincidência de Gruoo A sobre Gruoo B 8 24 312 
D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e 0,38 0,29 

Reincidência 
1,._ C,:CTC -L ••••-- n., .. ,_ . ·"-

E Total dos EncarRos Sociais Comolementares 8 62 3 41 
TOTAL IA+B+C+D+El 8415% 47 51% 

Encargos Sociais 

Não Desonerado: 

Horista: 113,42% 

Mensalista: 71,04% 

SEM DESONERAfÃO 
HORISTA% MENSALISTA% 

2000 2000 
150 150 
1 00 1 00 
O 20 O 20 
O 60 060 
2 50 2 50 

3 00 300 
800 800 
100 100 

37 80 37 80 

17 87 NÃO INCIDE 
3 95 NÃO INCIDE 

O 86 066 
1091 8 33 
007 O 05 
O 73 O 56 
149 NÃO INCIDE 

O 10 008 
10 26 7 84 
004 003 

46 28 17 55 

4 52 3 46 

011 008 
3 64 2 78 
28 2 14 

O 38 O 29 
1145 8 75 

17 49 6 63 
0,4 0,31 

17 89 6 94 
113 42% 7104% 
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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara 

os serviços a serem executados para REFORMA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, no Município de BURITIRANA - MA. 

Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, 

mas de qualquer outro documento, imediatamente deverá ser consultada a 

fiscalização. 

1.1 NORMAS: 

Todos os materiais e suas aplicações e instalações, obedecem ao 

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) , 

aplicáveis, ou outras, especificas para cada caso. 

2. ESTUDOS PRELIMINARES 

1.2 2.1 OBJETO 

Estabelecer critérios de concepção, compatibilização, 

dimensionamento, padronização e execução dos projetos para execução dos 

serviços descritos neste memorial e planilha orçamentaria, do município de 

Buritirana - MA. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Deverá ser executada a limpeza geral da área . 

Cabe ao CONSTRUTOR a responsabilidade de instalar no canteiro as 

placas dos órgãos responsáveis pela obra, conforme detalhamento a ser 

fornecido pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro 

de obras, devendo a sua localização ser previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. É responsabilidade do CONSTRUTOR obter junto à 

Prefeitura Municipal a marcação dos alinhamentos a serem obedecidos 

quando da locação e marcação da obra. 



4. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS: 
onn:isG 

Será feito a demolição dos antigos revestimentos, pisos, telhado e 

madeiramento da cobertura , retirada de esquadrias e aparelhos sanitários. 

Serão demolidas as alvenarias conforme detalhes em projeto. 

5. ALVENARIA: 

As paredes do muro e de dentro da edificação executadas com blocos 

cerâmicos furados na horizontal, assentados com argamassa mista preparado 

na betoneira, à base de areia, cimento e cal hidratada, no traço 1 :2:8 (cimento, 

cal e areia média), regularmente colocada, perfeitamente nivelada e 

aprumada, nos alinhamentos e dimensões indicados nos projetos e detalhes 

de execução. 

6. IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Impermeabilização de alvenaria de embasamento com argamassa de 

cimento e areia traço 1 : 3, com aditivo impermeabilizante, e = 2 cm. Os 

banheiros deverão ser impermeabilizados até a altura 1,00 m. 

7. COBERTURA: 

Serão executadas com ESTRUTURA DE MADEIRA para 

assentamento de telhas Cerâmicas com inclinação de 30% de acordo com o 

projeto arquitetônico. 

8. FORRO: 

O forro a ser utilizado deve ser de gesso em placas de 60x60cm e 

espessura de 12mm com bordas de 30mm, fixado com arame galvanizado de 

18BWG, espessura: 1,24mm. 

Deverá ser lixado, emassado e pintado. 



9. ESQUADRIAS: ono.1 s7 

Todas as esquadrias deverão ser substituídas . Deverão fixadas na 

alvenaria , em vãos requadrados e niveladas com contramarcos. 

Todas as portas madeira deverão ser pintadas. 

Conferir as esquadrias conforme item 8.0 da planilha orçamentaria. 

10. REVESTIMENTOS: 

Todas as paredes receberão chapisco de cimento e areia no traço 1 :3 .. 

Estes espaços receberam reboco paulista de cimento, 

As paredes internas dos banheiros e copa receberão 

revestimento cerâmico à altura inteira das paredes, o revestimento 

cerâmico será padrão popular de dimensões 33X45 cm na cor branca , 

aplicado sobre argamassa ACI para cerâmicas, com rejunte comum na cor 

branca. 

11.INSTALÇOES ELÉTRICAS: 

A) Serão instalados quadros de distribuição. Alimentação do quadro de 

distribuição. obedecendo rigorosamente as normas de eletricidade 

embazado na norma 5410 e as normas da consecionaria a cidade. 

B) Os eletroudos de distribuição será embutidos na alvenaria. Os 

condutores serão dimensionados conforme sua carga e com bitola 

mínima de 15cm do tipo anti-chamas. 

C) As luminárias todas serão conforme projeto planilha orçamentária. 

12. INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS: 

Será feito uma revisão em todos os pontos de água e esgoto, com troca 

de conexões e tubulações, conforme seja necessário. 

Todas as louças e aparelhos serão substituídos por novos, conforme 

planilha orçamentaria. 
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13. PINTURA: 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e 

corrigidas de quaisquer imperfeições de revestimento antes do início do 

serviço. A eliminação da poeira deverá ser completa . As superfícies só 

deverão ser pintadas quando estiverem perfeitamente secas. Todas as 

paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta 

acrílica na cor branco neve. A Segunda demão da pintura só poderá ser 

aplicada decorrido 24 (Vinte e quatro horas) da aplicação da primeira. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens 

originais de fábrica antes de sua aplicação. Deverão ser evitados 

escorrimentos ou respingos de tintas nas superfícies não destinadas a 

pinturas, tais como concreto aparente, ferragens, aparelhos de iluminação; 

quando aconselhável, tais superfícies deverão ser protegidas com papel, fita 

celulose ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos 

com solvente adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Os trabalhos de 

pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em 

dias de chuva. 

Todas as portas, portões, grades e gradis metálicos serão pintadas com 

aplicação de duas demãos, no mínimo, com tinta Esmalte Sintético tipo 

CORALIT Alto Brilho, ou similar, até conseguir perfeita cobertura da superfície. 

Todas as peças metálicas previstas para tratamento com pintura em 

esmalte sintético, receberão fundo "primer'' anticorrosivo tipo CHROMÔXIDO, 

ou similar. 

Antes da pintura com o verniz à base de poliuretano, as peças de 

madeira deverão ser convenientemente lixadas, retirado todo o pó ou 

quaisquer impurezas, para aplicação de SELADOR NITROCELULOSE 

CONCENTRADO CORAL, ou similar. 
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14.SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar perfeito funcionamento em todas as suas instalações, 

equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as 

precauções no sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento. O 

desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as 

recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno , 

sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com 

material cerâmico, e granito, deverá ser feita com água e sabão ou com o 

emprego de outros materiais recomendados pela FISCALIZAÇÃO. 
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- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
.. Lei n º 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 

CREA-MRn o -1 
~ Ri OBRAI SERVIÇO 
N º MA20230713472 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

HERCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrat o 

RNP: 1120676126 

Registro: 1120676126MA 

Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE 

Complemento: 

CPF/CNPJ: 01 .601 .303/0001-22 

Nº: S/N 

Cidade: BURITIRANA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 5.000,00 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Dom Pedro li 

Complemento: 

Cidade: BURITIRANA 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Tipo de contratante: Pessoa Jurtdlca de Direito Público 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

CEP: 65935500 

Nº: S/N 

CEP: 65935500 

Data de Inicio: 15/11/2023 

Finalidade: 

Previsão de término: 29/12/2023 Coordenadas Geográficas: -5.592252, -47.012903 

Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPtO DE BURITtRANA CPF/CNPJ: 01 .601 .303/0001 -22 

___ 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1 .1.2.1 -
DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

Quantidade 

314,97 

1,00 

Quantidade 

314,97 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

Elaboração de projeto, orçamento e Fiscalização para reforma da secretaria de educação medindo 314,97 m' no municlpio de Buritirana - MA 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Unidade 

m' 

un 

Unidade 

m' 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litlgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

de ________ de 

Local dala 

HERCULES SIQUEIRA DE LIMA - CPF: 033.506.323-35 

MUNICIPIO DE BURITIRANA • CNPJ: 01.601.303/0001·22 

___ 9. lnforrnações ------------------------------- ------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ---------------------------------------------
Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 01/12/2023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8305096394 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/lcrea•ma.snac.com.br/publico/, com a chavo: zA6d1 
Impresso em: 04/12/2023 às 10:32:51 por., ip: 186.222.129.101 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106--8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA V -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA posto que o objeto cuJa 

contratação é pretendida enquadra-se no conceito de "obra comum" estabelecido na Lei nº 

14.133/21 , considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, aferida pelo Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 

Projeto Básico, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

Buritirana (MA), 17 de abril de 2024 

'01\milB ~~ ~ l~!JtQ 
MURILO SANTOS NO U IRA 

Agente de Contratação 



on oJ C)3 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CPL 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA torna públi co para conhecimento 
dos interessados que fará licitar na modalidade Concorrência Eletrônica nº 005/2024 - CPL, com objeto 
contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com a Lei nº 14.133/2 1 e demais normas pertinentes. 
Data de Abertura: 1 O de maio de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
Endereço Eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
Obtenção do Edital: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mai l prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim , 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08 :00 horas às 12 :00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo admini strativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Buritirana (MA), 17 de abril de 2024 

Agente de Contratação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/04/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação. 
ABERTURA: 10 de maio de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov .br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Lic itações - ICE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de so licitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim , 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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CÂ..\IARA ).fUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PAR.l: Á - ~IA 

AUTORIZAÇÃO PARA O PROCE O - INEXIGffill...IDADE 
DE LICITAÇÃO ;,'i• 001/2024. Cons«krando que serão cumpnda s 
todas as fonnaltdades prensw na Lei n• 14.133/21 e suas postcno
rcs altétações, espcc1almeute alínea "e", tDCiso lIL do artigo 74 da 
referida Lei, CO1\"TRATANTE. CÂ.\1ARA :\IUNICJPAL DE SAN
TA Lt:ZIA DO PARUÁ, ESTADO DO MARANHÃO, mscnta no 
CNPJ sob o n• 23.701.06310001-70 CO~TRATADA: BORRA
LHO OClEDADE lNDI'\'IDt"AL DE ADVOCACIA. inscrua no 
CNPJ sob nº 40.1488.352/0001-52. preenche todos os rcqumtos cx.1-
gidos no 1111. 74 da Lei de L.tc1tações l-U33/21 C-oru1derando que a 
éttlpttsa é. meganlmente. de~tora de notória cspeeia.lizaç!o e com
pco\·a ter dtsempcnho antenor .1>ma o objeto, esta faz jus ao assessora• 
mento da admtn1Stração pública legulatm1., atendendo às necessida
des da Càmara Municipal de Santa Luzia do Paruâ MA; AUTORJZO 
o procedimento admmtstrat11,,-o paraça CONTRATAÇÃO DIRETA 
PARA CO~'TRATAÇÀO DE E~1PRESA ESPECIALIZADA ~A 
EXECTÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CO~SüLTO
RlA E ASSESSORL<\. JURÍDICA. NO C07'iT.ROll PRÉVIO 
DA LEGALIDADE, POR .\1EIO DA ANÁLISE JURÍDICA 
DAS COYrRATAÇÓES, C'JCLUL'-DO OS PROCESSOS DE 
COXTRATAÇÃO DIRETA, RIAJU TES, ADE ÕESAATA 
DE REGI TRO D'E. PREÇO , DEMAIS rNSTR :\1ENTO 
snULARES E SEUS TEIBtOS ADITIVOS, PARA ATEN
DIM.E~TO DAS ~ECESSIDADES DA CÂMARA M~ICI
PA.L DE SA.'1A u rzIA DO PARUÁfllA, Santa Lu:ua do Paruá 
MA. Câman Muruc1pal de Santa Luz.ia do P:sruá!MA, 22 de março 
de 202-t Feltpe Sousa F= - Presidente. 

AVISO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE lNEXIGIBILIDA
DE DE LICITAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 11\'EXI
GIBil,IDADE N" 001/2024 - CO!'\"TRATO Nº 001/2024. CON
TRATA..'ITE. CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LC'ZIA DO 
PARUÁ, ESTADO DO MARASIIÁO. mscnta no CNPJ sob o n• 
23.701.06310001-70 BORRALHO O TEDADE L'.'DJ\"IDUAL 
DE AD\"OCACIA. mscnta no C-."PJ $Ob nº 40.1488.352/000J-52 
doravante des.ignada CO~'TRATADA OBJETO CO:'<"TR.\TA
ÇÀO DE L.\IPRESA ESPECIAI.IZADA "A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CO~SULTORIA E ASSESSORIA 
JURIDIC .NO CO~ROll PRÉYIO DA LEGALIDADE, 
POR llEIO DA . .\.'.\fÁLISE JUUDICA DAS CO:\'TRATAÇÓES, 
l~CLULVDO O PROCE O DE CONTRATAÇÃO DIRE
TA, REAJL" TE • ADESÓE A ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS, DDL<\.IS ll.'iSTRU:l!ENTOS SL\tILARES E SEl!S 
n :.R.\10S ADITIVOS. PARA ATL~,nnn:..vro DAS .'.\ECES
SIDADES DA cÃ.,uRA ;lft');1CIPAL DE SA1VfA LUZIA DO 
PARU ;11A. \:.\LOR GLOBAL valor global do presente contra
to é de R.S 46.S00,0O (Qna~nta e nu mil e oitoc:e.ntos reais), ero 
09 parcelas me1m1I d.e RS: 5.200,00 (Cinco mil e duz,eníos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. Unidade Orçamentâria. Poder - 01 
Poder Legi.slatn-o; Órgão - O l Câmara Municipal dt Santn Luzia do 
Paruá~ Unidade - 00 Câmara Mumapal de Snntn Luzia do Paruá· 
O l 031 000 l 2002.0000 - Manutenção e funcionamento sernços ad
nu.n1strattvos do Legíslati\"O Muruc1pal· 3.3.90.35.00 - 5.:n·1ç.os de 
Consuttona. O prazo dt v1géncia da cont.rat.ação é da data de ass111atu
r11 dem m dia 3 J, 1212024, O contrato pockndo ser prorrogado, res
peitado o hm.Jte unpoirto no Act. 107 c,c o art. 123, pacá.yafo único, 
l!lfflbos da Let n° 14 133/21, condmonado sua eficácia à pubhca.ç5o na 
IIIlPTCDSa ofictal Câmara Muruc1pal de anta Luzia do Paroá.MA. 22 
de março de 2024 Felipe Sousa Ferraz - Pres,den.te. 

PREFEITt;RA MU "ICIPAL DE BUR.ITIR.ANA - MA 

ESTADO DO .MARANHÃO PREFEITURA :\tu ICIPAL DE 
BURITIRA."lfA - iIA COMISSÃO PER.,lAJ~ENTE DE UCI
TAÇÁO A\"ISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELE
IRÔ='UCA :-.;• 00511024 - CPL OBJETO: ContTatação de empma 
espeç1ahzada para a execução de se1v1ços de refomia da Secremna 

Murur:1pal de Educaçio. AB.ERITR..\: 10 de, maio de 202-1.u OS >C 
horas (Hor.ino de Brasília - DF) E:\'DEREÇO EL[TRÓ~JC() 
Portal de Compras do Governo Federal - www ~;)mpra,7owrna. 1_e2. 
tau i9Y br Código UASG: 980136 OBTE~Ç . .\O DO EDJT \ 1 : O 
Edital está <hspombtlizado. na mtegra, no endert"ço rl,:rron, 0 ""~.l. 
çomm:asgovgnarnennm,goy,br tt ltl@na ma ZQ.;' h J'o) \'.w ~ 
de LK1taçôes-TCE- MA. podendo amda ~ ob11d,) po1 111<-1.'> <l- so 1-

at:açào oo e-matl pn;fenura'ztbuntmma ma, ao, br e P<',. hm wn• 11 'raco 
lido e obtido em sua versão unprcssa med1a111c o t('c-oll.unt'nlo i.- RS 
20,00 (, ·1111c fCal5) attlI\'és de DAM (Docum(:!l•o ck Ane~3cL1,ão .\ w .1 

c ipal), WI. ~ da Comtsslk> Penruincnte ck L1c11.a,õe~ ....... m ('UGr::e,,, ia 

sede da Prcfeuum l'.turuc:ipal de Bunuraua (~1A) ,110 r:4 A-. <-r:nad: r : ·" 
Rocquc !<n Centro, nos d1M úteis, no horáuo da, OS s'.,') h_,1,1> à, : 2 )( 
horas, mesmo endereço e periodo no qual os autos do poceHc, a ln 1 

nistrauvo pennanecer!o com \"tsta franqueod.i ao$ rnteies~.-ido, \li.' 
RILO SA1'XTOS ~OGUEIRA - ACE'.1-TE DE CO:\'TIUTAÇ' \1) 

PREFEITI:RAl\1UNIClPA1. DE< AXL\':I ~IA 

REPlJBUCAÇÁO D.E AVISO DE UCITAÇAO CO'.\CORRh
CL\ ELETRÔ:\TICA Nº 001/2024 ORGÀO REALIZADOR: C :>

missão Ccmral de Licitação B.ASE LEGAL: L<1 nº 1-1133 21 L-i n 
123'06, Lei 147 1-1. DccretoFedtral n• 8 538 15 e ru1e1.1çóe~ ! ,kn,1, 
le-gislaç&sconela.!aS TIPO: MENOR PREÇO OBJ'ETO: Contrab, 1( 

de empresa espec:i.aliz:ad pata e.~cuçAo de obra de pai 1n1e11t.1çào .u!iil :J 

cauomuniclpiode Clllt111S-MA. benefie1ando o po\o.wo Caiçar.1, 2· D.s 
crito. ORGÃO SOUCITA.••.-rE: Sectt'farlll :\iurucip.'ll de lruíJhtiuu 
ra. LOCAUSITE: l\'Ww.portaldeeompnspubhcas.com.br. D,\ T. I. 
08105/2024 HORÁRIO: 08h:00mm (OITO HORASJ .EDIT \ l: O 
Edual está duporubtlczado, na Íntejp"a nos mdeuçO'l e!etrom ·,-, ,, \\" i. 

wtaldecompraspubbças com br hrtps mm eo-.· br llil.mll.l1r l.1.:. 
tpsJi çaxias magoy.br e tambcm poderio ser lido~ e nu ob1,<:kY. no pi~ 

dio da Corrussão Central de L1c1tação, qn1a00 Praça ( . onçah (><; l>i; \, 
sr.-., Ceotro, Cuias-Ma(Antiio Fórum D.esembargador Anui ) 1-
mad.a Lima). no b.oráno das 0ShOOmm !Oito hor,h1 à, 1 <h('< nm 1~! ... 

hO!'a~). Caxias - MA, 18 de abnl de 2024 lgo, .\1a110 C utrnu d'"' Smt..>S 
Presidente da Comwão de Conuataçi!o. 

AVISO DE LICITAÇÀO PREGÃO ELETRÓ:-,;ICo :'\• 002 70 .4 
ORGÀO REALIZ..\DOR: Conuss3o Cffltsol de LK1taçào D.\~[ 
LEGAL: Le1 n• 1-U 33 '2 1, Le1 n~ l :!3 06 Le, 1 -1 - l ; Decr~to F e 
deral nº 8.538, 15 e alterações e dcmrus legisl.ações condata, TIPO 
MAIOR LA.'1CE OBJETO: Contratação de sernços banc.inos pzra 
gerenciamento de folha de &er\,dores para atender a nece>S1dad• lc 

murucip10 de Cax1as-MA. ORGÁO OLICIT . .\ 'XTI: : Secn• ~11 .. 
Municipal de Finança. Planejamento e Adrummraçào Lü( ~ w 

SITE: www,oomldesompraspubhc;u.com,bc DATA·!, J' . 4 
HORÁRIO: 08h{)()mui (OITO HORAS) EDITAL: O EdnaJ e!ta 
d1Spoiub1liudo. na integra, nos efldcreç~ eletromco;; ~nLQÇrt; l 
derompraspubhç15 com w. https www eo\· l?r pn,J? pt-\a.. htti'~
cax1as ma,goy,br e também poderão s« lido~ e ou obtidos no Pf~dw 
da Comiuão Cenu-al de L1c1tação, struado P raça Gonç:,h t>i (li; s, 
S ·, Centro, C:uias-Ma(Antigo Fórum D•w mbariaclor Art 1r 

Almada Lim:a), no horário da.. 08h00mm 0110 hora~, li$ 1 ,t.r mm 
(trczehorM) Ca."Oas-MA, JS<kabnld,;,.?0'-1 l gor \(arío ( u1riru 
dos Santos Presidente da Comis~o de Cou1ra1açao. 

PREFEITURA l\Il.'~"lCIPAL DE 
ESPERANTI~ÓPOLIS \1.-\ 

AVISODELICITAÇÃOPREGÀO ELETRÓXICO::-."" PE002 2'.l:~ 
O Murucipto de EsperantUlÓpolu, Poder ExecullH>. pc I m1crn,ed10 
da Secretana Murue1pal de Obra•, Hab1ta.çào e Trru1.porte, tom.: pJ 
bhco para conhec1mento doi Ultef'essado• que na data hornno e !oca. 
md101do faca realizar hc,tação na modalidade PREG..\O ra t~rria 
ELETRÔNICA. do npo menor preço por itl'lll tffirlo pc,r obJHC a 
seleção de proposta de preços mai;; \11fltaJosa , 1>ando aqm,,:;ã~ 1.-



PARA: 

~ • ESTADO DO MARANHÃO Q íl Ü _1 9 6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/04/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma da Secretaria 
Municipal de Educação. 
ABERTURA: 10 de maio de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está d isponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mai l prefeitura@ buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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AVISO DE CO CORRÊNCIA 

CO CORRÊ CIA ELETRÔ ICA º 005/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNIClPAL DE BURITIRANA - MA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE 

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

005/2024 - CPL OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de reforma da 

Secretaria Municipal de Educação. ABERTURA: 10 de 

maio de 2024 ás 08:00 horas (Horário de Brasíl ia - DF) 

E 1DEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 

Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br 

Código UASG: 9801 36 OBTENÇÃO DO EDITAL: O 

Edital está disponibilizado, na integra, no endereço 

eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, 

http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE

MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e

mail prcfeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 

consultado, lido e obtido cm sua versão impressa mediante 

o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede 

da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. 

Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas ás 12:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Publicado por: WALLJSON SA DOS SANTOS 

Código identificador: mmkckhsnm202404 l 8 I 50425 

ono_1 r.J? 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e íntegridade. Página 2/3 



PARA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/04/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

AVISO OE LICITAÇÃO 
CONCORRtNClA ELETRÔNICA Nº oosn024 -CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de reforma da Secretaria Municipal de Educação. 
ABERTURA: 10 de maio de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília 
- DF) 
ENDEREÇO ELETRÔ ICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTE 'ÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de sol icitação no e-mail 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido 
em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte 
reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo e ndereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS 'OGUEIRA AGE iTE OE 
CO TRATA ÃO 

ílílOJ 98 



Justiça 
o progresso 

Sexta, 19 de abril de 2024 

TJMA lan~a edital de Concurso Público 
As provas serão realizadas em São Luís, Imperatriz e Caxias 

i O Tnbunal de Jusuça do 
Maranhão (TJMA) lançou. 
n.-sta qum1a-fo1ra( 18.4). o Edi
tal 1 2024. que toma pública a 
abcrtum de mscnçõcs para a 
rcal1L..1çlo de: Concurso Públi• 
co p:..i1 a o provimento dt: cur
go~ cfeth:o, de ser\ idorcs e ã 
fom1açào de cada,tro de re
serva do quadro de pessool do 
Poder Judicumo do Cstado do 
Mar~mh:Io. 

pelo presidente do TJMA, de
sembargador Paulo Velten, e 
pela julZll aux1lrnr de entr.in- ~ 

eia final. presidenta da Comis- 1! 
siio do Concu= de Pro,imcn-
to de Cargos Efcti,·os de Ser- i 
vidorcs. Lavinia Helena Ma- f 
cedo Coelho. 

INSCRIÇÕES 

O docum.:nto foi assinudo 

As tn:,criçõcs paro o Con
curso Público serão efetuadas 
e'Cclus1vumcnlc pela Internet.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRlNCtA B.ETRÕNICA N" 005/202A-CPL OBJETO: Conoat.
çao de empresa .._.iizada pe,. a e-,ção de eeMÇCO de rlforma da 
s.a ...... •-00Educaçlo, ABERT\JRA. 1000.-002024 a0600 
ho<•s (Horano 00- -DF) ENOEREÇO ELETRÔNICO: -deCom
p,as dO Governo Fedetal - www.con.,.'a~gov.br Cóclgo 
UASG· III0131 OBTENÇÃO DO EDITAI.: O E- OS1i dlpo,- na 
integre, no enden,ço ~ www.comprasgovemamentals.gov,br, httpJ 
/bu11llrana.m1.gov.br no Mural de licitações - TCE - MA. podendo amda 
ser obtido por n-..o de aolcação no e-maíl pretatu,aCbl..riliranLma.gov.br 
e, pc:,r fim, consultado lido • obtido em sua versão W'nptHsa mechante o 
recolhimen:o de RS 20.00 (vinte reais) atraWlI de DAM (Documento de 
Anecedação Muncpal). na Mde de Comissão Permanenle 00 Ucuções, 
com eindereço na Mdl da Prefeitu-a Munq>al de Buntkana (MA) Stlo na 
Av. Sen3dot La Rocque t/n Centro, nos dias útetl, no hor6rio das 08-00 
horat à1 12:00 horas mesmo endereço • peóodo no qual oe Mms: dO 
P<OONIO admmrstrati'vo peffn&~ com v,sta franqueada aos .,.. 
res50dos. MURILO SANTOS HOGUEIRA-AOENTE DE CONTRATAÇÃO 

DEPÓSITOS SUDOESTE MARANHENSE SA 
CNPJ/MF ~ 12.019.926/0001-84 

EDIÓ~~~~Ç/&';~~~~LEIA 

Os 01rc&orea, no Ul0 de suas atribuições estatutjrias e tegatS. vtm 
convOGar todos os 8QOIMS1aI da Companhia e comparecerem • Assem
blotJ Geral Ordinino, Extl'OCll'Otnério. a ser rNlizada no ela 27.0C.202•. 
cem pnme .. convocaçlo às tlhOOrr•'- segunda CXJnYOCaÇio a tlh30nwl 
e tcrccra o ui..fflll convocaçlo N 9h00nin, no aud1tõrio ·Juca Meçt,ado", 
s11uJdo no Pairc,ue de ExPOsJç:ões Lourenço Vieira da $6tva. marginal da 
BR 010, s/n, K"' 1.345 lmpormz, MA, CEP 6591!>al0, pan, -
sobfe a 5e0u nte ordem do oaa: em AGO: 1) Tornada de contas dOI 
D1re1o,es, exame. ~ e votaç6o dns Oomonstreçõea Cont.abels • 
Relatóno da D retorla retativos eo exe,cldo social findo em 31.12.2023, 2) 
Dc~llf\3Ção do l'NUl\ado dO refendo 0111,cbo; 3) Ofstnbuiçlo de dividen
dos. 4) Eleoçlo doo-.,. do Conselho Flscll; em AGE: 11 MUdanç8 
do loc.il de publtcoção dos avflos, convocaçõo1 e demais docunenloe 
de "110<0"8 dl ComjJonllio; 21 OI-da Comporlia; 3) -
do(1) Uqu.dan!e(•I 4) Domoç1o de pnw, poro - dl lquodo
çAo da Compomo. 51 Fbtaçao de da,.. ho<a, foona • ordem dO dia de 
próxima As~a Geral. 

lmp«aln2, MA, (17118119) de llbrol de 2024. 
FemandoFheda Gooçatves e Certos Fernando Santos Rabeto- OirelOrel. 

Al\1,\R -AGROl:'\DLSTRIAL DO MAIUXHÃO A 
CJlr,PJ (MF) ~ 07.63',897/9001-93 

ll)lfAL Ot CO'l\ ()ÇAÇÃO DE ASSCYIBU:l~ C CRA.1 ORDI;• 
,,\RIA e E.\ 1 RAOR Dl.'ill.RIJ\ Com-Klamo1 05 tcnhorn .._KJ'11.a&s pua te 
1~11n,,..:n1 1.'m •''"'-"nihlir1u ('JCra1, a <.e r~ah1J1n=:m n• !lç(\e da mmpenhta 11>1tuada 
n• Jlu.1 Taowr1darê. IOS~. Jard m Sio I uh., CFP 6S9ll-OJO, na Ctdadt de 
hnr.;:mlnL l•1,d~ d" Maranhão. no d11 19 de abnl de 1024. àt 9b00ra10 
hora,, ron, deliberw cm At!Wfflbk,a Gen.1 Otdmána u rw« ... ~ ,i,c» 

am~o- 13! e u, da Lt, 6.40-L 76 e cm A'"mble11 Gcr1t F.xtr.xd1oam IJ 
ConwhJ.,çki Jl.l l:st»YIO Soe.ai • ,amp&r~ua no termo, do m11ao llS da k, 
o.40-l -6. l) a,ah~r e Jchb,....,. iObrT o rrJii..tro p:.1mmon1;1! ra11lla111e dot 
laudO!I do! aul1~ 00. &11'-0•, cm ainfomudadc com o, CPC-01. Cf"C-21; 
C'PC-2(1, J) outr~ as,untot de 1r,me:ue 'OC1al llnpttatrir (MA). 17 de abril 
de 2024 - A1116tuo C'cho lnr DttCIOr Presu:kftle 

o progr,_sso 
·A!XMA■D[lln-
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o progresso 

a ' ' 

no pcrfodo de I hh do dia 29 
deabrilde2024tls 16hdodia 
3 de junho de 2024. 

Para se inscrever, o cnndi
dato ou candidata devem ado
tar os seguintes procedimen
tos: estar ciente de todas as 
infom1açõcs sobre este Con
curso Público disponíveis n:1 
pógina do lnstilUIOConsulplan 
www.institutooons<Jlplan.org.br 
e acessar o link para inscri
ção correlato ao ccnamc; ca• 
dastmr-se atmvés do reque
rimento rspecífico disponivel 
nn página citada; optar pelo 
cnrgo/cspccialidadc a que de
seja coucorrcr; opiar pelo 
município de realização das 
provas do cooc-urso público; e) 
preencher o requerimento on
line de inscrição, indicando se 
deseja a isenção. a concorrên
cia através das vagas reser• 
vedas e/ou atendimento espie. 
cial; concluir a inscnçilo após 
a conferência dos dados for
necidos no requerimento on
line de inscrição; imprimir o 
boleto bancário que dcvcni se, 
pago impreteri\fclrnrnre atê a 
data de vencimento constan
te no documento. 

PROVAS 
As provas objetivas e dis

cursivas. para todos os cargos. 
ambas de caráter eliminatório 

e classificatório, serão aplica
das nos municípios de São 
Luis. Imperatriz e Caxias. 

As pro, as paro os cargos 
de Analista, Técnico Judiciá
rio- Técnico cm Contabilida
de e Técnico Judiciário- Téc
nico em lnfonnática - Sof
tware serão realizadas no dia 
14 de julho e as provas para o 
cargo de TécnicoAdministra
tivo. no dia 21 dejulbo. 

CARGOS 
Os cargos contemplados 

no edital s<lo: Nivel Médio: 
Técnico Judiciário - Apoio 
TécnicoAdminisu-ativo. Têc
nico Judiciário • Técnico em 
Conlabilidadc; TécnicoJudi
ciãno - Técnico em lnfonná
tica - SoOware. 

Nivcl Supcnor: Analista 
Judiciário -Analista de Siste
mas • Banco de Dados: Ana
lis1a Judiciário - Analista de 
Sistemas - Desen\<olvimento: 
Analista de Sistemas - Gover

nança e Gestão De Tic: Ana
lista Judici6.rio -Analista e Sis
temas • Segurança da 
Informação; Anulista Judiciá
rio • Analista de Sistemas • 
Suporte e Rede; Analista Ju
diciário- Arquivista: Anahs
ta Judiciário - Contador; 
Analista Judidário- Direito; 

Analista Judiciãrio - Estalisti-

OOYUNO 00 atADO DO~ 
~De DTAl)UA&.~ ~ 'FOCNfflMA 

00~0-UUUJlut. 
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co; Analisln Judiciário-1 lis
toriador; Oficial de Josnça. 

VAGAS 
O ed11al ,ra oferecer 41 

vagas para os cargos de Ana
lista Judiciãrio. Técnico JuJ,. 
ciário e Ofic1dl de J ust,ça. além 
de cada.'>tro de reser-a. 

Das vagas resen'adas à.s 
pessoas com defiriência 

Ás pessoas com deficiência 
que rrctcndam fazer IL«> da_, 
prerrogativas que lhes são fa
cultadas no inciso VIII doarti
go37 da Constituição Federal, 
no D~-crcto Federal nº 9.50R/ 
2018 e na Lei Estaduol nº 
5.484/1992 e assegurado o di
reito de inscrição para os car
gos oferecidos neste Edital, 
desde que n deficiência seja 
compatível com as otnboiçõcs 
do cargo em pro, imcnto. Do 
total do vagas pre,isto neste 
Edirnl, 5% (cinco por cento) 
serão reservadas u Pcssob 
com Dcficil'flC1a (PcD). 

Das vaga~ destinadas aos 
candidatos negros e às tan
dldacas negras 

Das vagas destinadas ao~ 
cargos/espec,ohdades e das 
que surgirem durante o prazo 
de validade do concurso. 20% 
(vinte por cento) scriio proVl• 
das na fonna da Lc, Estadual 
n" 10.404/201 5. Lei Federal n" 
12.990/2014 e Resoluções nº 
203/2015 e n• 541/2023 do 
Con,clho Nacional de Justiça. 

O procedimento de hece
roidenti ficação coinplemtn• 
lar :l autodcclaração de ser 
preto, preta, pardo ou parda, 
será realizado por Comissão 
de llctcroidcntificaç3o e ob
SCf\ aró a Rcsoluç3o nº 541/ 
2023, do Conselho :-.acional 
de Justiça. 

Das vagas dcsllnadas 
aos candidatos e as c:andi• 
datas Indígenas 

Das vagas destinadas ao~ 
cargos/cspcc,ohdadcs e das 
que surgirem durante o prazo 

de ,alidade do concuNO. 3"-o 
(ui~ por cento) scr:io n.-...cna
das pam os candidatos e can
didatas que se au1oded.!r.lrem 
mdigenas, confonne Resolução 
nº 512/2023 do OIJ 

REM UNEIUÇ,\O 
A rcmuncraçio ba~ic~. 

bem como os beneficio~ do~ 
ocupan1es de cargos c~pec1a
hdadcs são o scguirdcscntos: 
Técnico ludiciáno RS 
4.960.21 (vencnnento b;is,co). 
R$ 1. 750 (au,ll10-alnnenta
çilo), além deod1cional de qua
lificação, Analista Judiciário: 
9.234,R'l (remuneraçílo). RS 
1.750 (auxiho-ahmentação). 
além de adicional de quahfi
cação; Oficial de Justiça· RS 
7.724 (vencimento básico). 
RS 1.750 (auxflio-ahmcnta

çoo ), além de adicional de qua
lificação. 

VALORES DAS TAXAS 
DE INSCRIÇÃO 

Os valores das ta.as de 
inscrição são: Técnico Jud1 .. 
c16rio (todas as especialida
des): RS 70.00 (setenta re
ais): Annlista Judic,áno (to
dos as especialidades). RS 
100,00 (cem reais); Oficial 
de Justiça: RS 90,00 (novcn
tu reais). Todos os candida
tos e candidatas inscr itos ou 
inscritas no per!odo de 16h 
do dia 29 de abnl de 2024 às 
16h do dia 3 de Junho de 2024 
que não e feti varem o paga• 
mcnto do boleto bancário 
neste período poderão reim
primir o documenlo. no má
ximo. até: o primeiro d ia úlll 
posterior ao cnccrramc nlo 
das inscrições (4 de Junho de 
2024) a té as 20h. quando 
cslc n .. -curso será rcllrado do 
sitio eletrônico 

l<WW.ÍINÍ1llllX:mo.llpm.o,g.lr 
O pagamento do boleto ban
cário, neste mesmo dia, pode
rtl ser efeti,·ado cm qualquer 
agénrio bancária e: seus cor• 
respondentes ou atra,és de 
pagamento on-line. (Agindo 
TJMA de Notícias) 
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Certldlo de Acervo T6cnlco • CAT CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Lei Federal N• 5194 de 24 de Dezembro de 1111 
Roooluçlo N" 1025 de 30 do Outub<o do 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

853129/2021 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento eo disposto na Resolução rf 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA, 
o Acervo Téa,ico do profissional HEYTOR CORREA SOUZA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -ART abaixo discriminada(s): 

Prcfissiona: HEYTOR CORREA. SOUZA. 
Registro: 11117802t1MA RNP: 1111780211 
Tltulo praftsslonol: ENGENHEIRO C1VL 

Núren>daA.RT: MA20211W31111 ~do AR~ OBAA/ SEIMÇO R8glsndo om: 16107/2021 

Fonno de regóstnJ: NICW. P~ ""11co: EQUIPE 

En-4)r .. c:oontac:ta: 4MA. ENGENHARIA L TOA 

Contratante: Sec:mlril o. 1.,,,_trutw, Do E.atado Do ...,_,,hlo a>FK:NPJ: oa.at2..21s.-ooo1-eo 
-do0011Jo .... o: AVENO,.AVENO,..ERÕNIMODEA1.BUOUEROUEMARANH.l.o, Sh< N':1 

eon..,i.,nanto: Edindo Codomi' Mllet - 1 • - Bolno: CALHAU 
Cid-: sJIO LUls UF: MA CEP: 65070901 

c..brado em: 02A)312021 Comtn:i: 007flJJ21-UGCCISINFRA V-doa>nlnl1o: R$ 21.380.222,07 r ipo da contrat■mN: Pelso■ Juridiel de Orei!D PúbllCO 

Ação n5ti1Udonsf: OUtros 
- do ol><a/NMço: AVENIDA RUA MAA0 REIS 640 

eon..,i.,nanto: 
Cidade: CAXIAS 
CoonlenadM Geogr6flcas: ◄.8611231, ◄3.352601 

De1II do lnldo: 0Ml3/2021 Situeç6o: alMdade em~ 
_ ,Outro 
Proprlot6rio: s.a.tarioDo ~Do-DoMorrohio 

N": 01 
Bolno: CENTRO 

UF: MA CEP: 65600901 

CPFICP.PJ: 08.892.295I0001-60 

Allvidado T-: 11 · Exocuçlo ~CNICA > NSTAI..AÇÕES El8RJCAS > DE INSTAU\ÇOES EL0'RICAS EM BAIXA TENsJIO > 
#11 .10.12 - PARA FINS COMERCIAIS 49 • EJ111CUÇ1o de otn 2100.00 uridado; 11 •Ex-CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES> DE 
EDIFICAçA/:) > #1.1.1.1 • DE ALVENARIA 49 • ExecuiAO do otn 1200.00 -.O~; 11 • Exocuçlo CONSTRUÇÃO CIVL > MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO C1VL > #12.5 - DE IMPERl,EABILJZAÇ,IC APLJCADA,I,. CONSTRUÇÃO CML 49 • ExecuiAO do otn "300.00 me .. _,_, 
11 - ExocuçloCONSTRUÇÃO CML> MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO CIVL> •12.6 - DEAPUCAçA/:)DE OIJTROS MATERlAIS 49 • EJIIICUÇlo 
do ot,,o 87920.00 moiro ~ ; 11 • Ex- CONSTRUÇÃO CIVL > INSTALAÇÕES HIDROSSANtTÁRIAS > #1.4.4 • DE LIGAÇÃO 
INDIV'OUAL DE REDE DE .l.GUA 49 • Execu;6o do otn 5100.00 mm,; 11 • Exocuçio CONSTRUÇÃO CM. > NSTAU\ÇOES 
HIDROSSANITAAIAS > #1.4.5 • DE LIGAÇÃO INOMDUAL DE REDE DE ESGOTO 49 • ExecuiAO de otn 1700.00 moiro: 11 • Exocuçlo 
ESTRUTURAS > ESlRUT\JRAS OE CONCRETO E AA.GNJi>SSA AAM>DA > #2.. 1 .1 - OE ESTRUTURA OE CONCRETO AAMAOO 49 - Exacuçlo 
de obra 355.00 m11trO citlk:o; 11 • IEDcuçlo ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE MADEIRA > #2.3.1 - OE ESTRUTURA OE MADEIRA ◄9 • 
Exoc,,çflo do ot,,o 3020.00 motro CJJO(lrodo; 11 • Exocuçk ESTRUTURAS > ESlRUTURAS DE MADEIRA > #2.32 • DE 
DESMONTAGEMtlEMOl.tÇ>.0 DE ESTR\JT\JRA DE MADEJRA49• Exoc,,çflo do otn 3400.00 ......,,.--; 11 · El<ocuçlo ESTRUTURAS> 
ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.4 • DE REPARO DE ESTRUTURAS EM MADEIRA 49 • E>acuçlo do otn 500.00 -., quadrado: 11 • 
Execuçlo ESlRUTURAS > PRJÊ-MOLD,t,l)QS E PRE-FABRICAOOS > #2.U • DE SI.OCOS DE CONCRETO 49 • E>acuçlo do otn 200.00 _,, 
- 11 • Ex- ESTRUTURAS > FUNOAÇOES > DE F\JNOAÇÕES SUPERFICIAIS > 12.9.1.1 • EM ALVENARIA DE PEDRA 49 • 
Exoc,,çflo do otn 75.00 -.O..--: 11 • Execuçlo GEOTECNIA E GEOLOGIA 0A ENGENHARIA > OBAAS DE TERRA> DE 08AAS DE 
TERRA > #3.3.1.5 - REATERRO 49 - ExecuçlO de obra ◄S0.00 metro dibi~ 11 • e.cuçio GEOTECNIA E GéO..OGIA DA ENGENHAR\I\ > 
OBRAS OE TE.RAA > OE Q8RA.S DE TERRA > #3.3.1.8 - ABERTVRA OE Vl>J.>S 49 - Execuç:lo de> obra 250.00 metro cúbico; 16 - Enc:uçao 
GEOTECNIAE GEO..OGlAOA ENGENHARIA> 08RAS OE TERRA> OE.OBRAS OE TERRA> #3.3.1.8 -UMPEZA DE TERRENO ◄9 · ExtoJÇlo 
de, obra 1500.00 metro quadrado: 16 • ExecuçAD 1RANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> OE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM 
CONCRETO PARA VIAS URBANAS ◄9 - E)cec:uçlo de> obra 13100.00 rnatro quaâ'ado: 16 • Encuçlo TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA 
URBANA> DE PAVIMENTAÇ,i,.o > #42.1.3 . EM PA.RALELEPIPEOO PARA VIAS URBANAS 49 • Exoc,,çflo do otn 2000.00 metro..--: 

_ ObHNoç6N _______ _ 

OQNTAATAÇ},O DE EIA'RESADE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇ>.0 PREVENTIVA E CORRETIVA. 
REFORMA E/OU~ 508 DEMANDA. DE PR$)tOS E LOGRADOUROS PÚBUCOS, LOCALIZADOS NOS MUNlciPtOS 0A 
REGIONAL DE CAXIAS • MA 

__ lnfonn~Com,..__ ---

CoMelho Regional de Engenhwla • Agronomia do Eatado do Marenhlo 
~-~ 0ulÓ'll 315, t..ot. I . Clhal. Slo LLll&,MA 

Tlll: +55('11}21()6.IJOOFM: + 55(98)21~ 6-nwt. llNCOlc■~org.br ""'""° MI': 031'11r.2023, .. :zo:,s. 

Certldio de Acervo T6cnlco. CAT 
Lei Federal N- 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resoluçio N- 1025 de 30 de Outubro de 2009 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Pllglno 2/50 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

853129/2021 
Atividade em andamento 

CERTIACAMOS, fnajmen•, que M -,conra -.AnoJado t pr_,.. Certidlo de At:.vo T6crioo - CAT. o ■-st■do contendo 48 fotlll(s). ~ 
pelo contntentis d■ obuiwviç:o, • QlNlffl cat. • respc)nNblidade pele veraddede • axatidlo das WonTaçõel ne6e oont{lf't ... 

Cerlldlo dt /v:fnvo ncnlco n- &5312ll2021 
31IOl/2021, 19:11 

A Certldlo de kMvo TiKnco (CAT). quail o a'811ado esté 'fflCUado 
co,atluó,t pnMI do capeádada 1"'1ico-problionol de - ;..,dica 
IOffllinlt .. o respondvel témico lndic:edo ntiYef ou venha ... 
ntegrlldo ao aeu quedfo técnico por melo de dedaraçlo ~ no 
momenlD da hlblbçlo ClJ da er118Q8 dai prq:,01ta1. 

c.rtricwnoa: que se ~ra ~ t presenll CAT o atestado --om ~10 i Lol n• 8.686193, o,q,oddo polo,__ 
µtdlce oonntarie, a (JJefTI cabe a rnponsablidade pea. veracidade 
.... - dos I"~ nole conolonln. ~ do '"l)OnlOl>l
dNt• Con'91ho • verlk:açlo de ehidd profiuionlll em 
coriormidade com ■ lei n- 5.194188 e Rnoll.\1ÕN do Conteiho 
Fodorol do Engenharia e Agrononio • CONFEA. 

"""" 
e.ta - poolo<O • - · caso ocx,m, qu,lq.,e, oltoraçlo 
poeteri« dos eternemos cadastrais nela contidos. 

A auterdddade dNtl Cendlo pode _, verificada Mt: http1:J/crea-
nw.litlc.oom.br/pÃ)k:01, com• c:tur.-e: zC8z8 

ConHlho Revlonol de Engenharia• Agronomia do Estado do Moranhlo ■ CRE-:--_A_-_MA. 
A,_.. do9 Holr,d ... ._ OulÓ'll 35. UM 8, Cllt\Mi, Slo l&lr..MA 

TW. • 55(H)2108-l300Fax: +55(18)210&-8300E-n-ett.ieco. 0 msra.orgJ,r 
lff'4"~ -,n: 031'11'1:0Z3, .. 20:13. 
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h.$TAD0 00 MARANHÃO 
$ECRET ARlA DE ESTADO D6 u,,tl RAJ:STJUJTVRA - SINTRA 

SOCll6'TARlA 11,.J)JlJNTA Oli GESTA.O CJV1L.SEA06C 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

Atestamos para os devidos fins que se ftzerem necessários que a empresa 4MA 
ENGENHARIA LTDA. inscrita no CNPJ nº 32.253.402/0001 -94, com sede na Rua das Graúnas, 
oº 15, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075- 190 cm São Luís (MA), executa pana Secretaria 
de Estado da lnfraestrunrra do Maranhão, sob supervisão da Secretaria Adjunta de Gestão Civil -
SEAGEC, os serviços de manutenção p reventiva e corretiva. reforma e/ou adequações. sob 
demanda, de prédios e logradouros públicos, localizados nos munidpios da regional de Caxias, 
conforme descrição abaixo: 

REFE@NÇIA· 

ContratO nº 007/2021 - UGCC/SINFRA. 
Ata de Registro de Preços nº 007/2021 - CSUS!NFRA. 
Concorrência nº 0 12/2020 - CSL/S!NFRA. 

VALOR DO CONTRATO: 

RS 21 .380.222,07 (vinte e um milhões. trcz.cntos e oitenta mil♦ duzentos e vinte e dois reais e sete 
centavos) 

RF..SPONSÁVEIS rtcNrcos OA CONTRATADA: 

Eng. Civil: Marcus Winnycius Carvalho do Nascimento 
Registro no CREA: 1117191 S7S 
CPF: 055.684.403-36 

Eng. Civil: Heytor Correa Souza 
Registro no CREA: 1116780291 
CPF: 039.212.193-02 

Eng. Agrônomo: Fernando Filgueiras do Santos 
Registro no CREA: 11 1637912,-0 
CPF: OS 1.358.163-48 

Eng. Eletricista: Leonel Procópio dos Santos Filho 
Registro no CREA: 11 18868200 
CPF: 610.349.343-92 

Eng. Mecânico: Rene Antônio da Silva Sa.rapião 
Registro no CREA: 111295 1083 
CPF: 030.549.673-52 

Cona: .. ho R-alonal de Engienhwla • Agronomia do Eetado do M•ranhlo 
.......,....,_~ ..... CN--35,. l.CM l,C&t\&L SIDl.&nl,,tM 

Tal: +615(H}2108-l300Fu; • 55('18)2l0&-l300 E-mal:'-- ocQc...,....or;.br 

::,, 

ffl1".-.m:03111J2023 . .. 20:1 S. 
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fSTADO DO MA.RANHÃO 
St..Ctlb"1 AlllA DC ESTADO 00. lNF M.CSTitUT\.IRA - StNFl.A 

SOCRIITAR1A ADI\JNTA DKODTÀO CIVIL-Sf!AOEC 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE rtcNIÇA DA EQUIPE: 

ART N' MA202l0432696-Eng. Civil - Marcus Winnycius Carvalho do Nasdmento 
ART N° MA202 I 043668 J - Eng. Civil - Hcytor Corrca Souza 
ART N' MA20210436692 - Eng. Agrônomo - Fernando Filgueiras do Santos 
ART N° MA20210436685 - Eng. E letricista - Leonel Procópio dos Santos Filho 
ART N° MA202 10436688 - Eng. Mecânico - Rene Antônio da Silva Sarapilio 

P.ERJOQO DE EXECUÇÃO: 

14 de abril de 2021 a 23 de agosto de 2021 . 

SERVlCOS: 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO EXECUTADO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1. 1 COMP-
TAXA DO CREA-MA P/OBRA PRÓPRIA UNO 395686 1,00 

1.2 COMP- TAXAS PREFEITURA PRÓPRIA m' 3.242,64 146687 

1.3 COMP-
LOCACAO CONVENCIONAL PRÓPRIA m' 198829 65,79 

ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA 

1.4 COMP- Pl.ASTICA COM MALHA DE 5MM E 
PRÓPRIA 191772 ESTRUTURA DE MADEIRA m' 24,90 

PONTALETEADA 

1.5 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE 
SINAPI M2 400,00 MADEIRA. AF 05,12018 

GUARDA-CORPO FIXADO EM 
FÔRMA DE MADEIRA COM 
TRAVESSÕES EM MADEIRA 

1.6 97013 PREGADA E FECHAMENTO EM SINAPI M 24,90 
PAJNEL COMPENSADO PARA 
EDIFICAÇÕES COM ATÉ 2 
PAVIMENTOS. AF 11/2017 
EXECUÇAO DE DEPOSITO EM 

1.7 1 93584 CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
SINAPI M2 5.00 MADEIRA COMPENSADA, NÃO 

INCLUSO MOBILIÁRIO. l'F 04/2016 

1.8 COMP- PLACA PADRÃO DE OBRA EM AÇO 
PRÓPRIA 444827 GALVANIZADO m' 6,00 

2 

Conselho Regiona! de Engenh1r11 • Agronomia do Eatado do Maranhlo ■ CREA MA ......,.,.....,._Cu ....... t.oo, &C.- ... '"....... _____ ._·_. 
Ttf: •56l'N)2108-f.300Fu: +55(N)210l--l300E-l: l.alecol O ..,,._Of'D.br 

..,..,,,...,Mt:03111t202S, .. 20:1S. 
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1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.8 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

4 

4.1 

~ 
~ 

ESTADO 00 MARANHÃO 
SECR.BT"AA!A DE ESTADO DE IHn.AESTRl/TUM.A - SO,:~ 

Si:CRETAAlA A.0Jl,1'l'TA 0 1!.Gf...sTÃO CVlL-&EA<lEC 

COMP· MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO PRÓPRIA 
935928 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 

COMP-
6,00 M, ALT. 2,50 M , COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, PRÓPRIA 

834845 COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 

COMP- 4,30 M, ALT. 2,50 M, Pi SANITARIO, PRÓPRIA 
077927 C/ 5 BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 

MICTORIOS 

98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. SINAPI 
AF 05/2018 

ADMINISTRA ÃO LOCAL 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 

90778 PLENO COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 
AUXILIAR l tCNICO OE 

88255 ENGENHARIA COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 
Tl:CNICO EM SEGURAÇA DO 

100309 TRABALHO COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 

90780 
MESTRE DE OBRAS COM SINAPI ENCARGOS COMPLEMENTARES 

90766 ALMOXARIFE COM ENCARGOS SINAPI COMPLEMENTARES 

88326 VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS SINAPI COMPLEMENTARES 
MOVIMENTO DE TERRA, CARGA E TRANSPORTE 

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA 
93358 COM PROFUNDIDADE MENOR OU SINAPI 

IGUAL A 1 30 M. AF 03/2016 

96995 REATERRO MANUAL APILOADO SINAPI COM SOQUETE. AF 10/2017 
PREPARO DE FUNDO DE VALA 

94097 COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 
EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE SINAPI 

INTERFEReNCIA. AF 06/2016 
DEMOUCÔES E RETIRADAS 

COMP- DEMOLICAO DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL DE BLOCOS PRÓPRIA 

920563 VAZADOS DE CONCRETO 

UND 

mês 

mês 

M2 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

M3 

M3 

M2 

m• 

Cona.aho Regional d• Enr,enharta • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
A-,kkdorl ~ Quech 35,, Lotit a. C.lhai. Slo l.u~ 

T• : • 56(18)2108-8300Fa:+65(11)21(18..13()0Efflllt. ~am&.c.-g.br 

0 ,10 

2,00 

3,00 

200,00 

1.256,00 

2.848,00 

2 .648,00 

2.648,00 

2.848,00 

2.648,00 

37,84 

150,00 

149,56 

0,00 

lqnaci em: 03111/2023, .. 20:13, 
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4 .2 

4.3 

4.4 

4.5 

4.6 

4.7 

4 .8 

4 .9 

4.10 

4.11 

4.12 

4.13 

4.14 

4. 15 

COMP-
316156 

97626 

COMP-
036995 

COMP-
417498 

97847 

COMP• 
576633 

COMP-
596041 
COMP• 
487736 

COMP-
795732 

COMP-
128092 

COMP-
197205 

97624 

97622 

97626 

~~1' 
I~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
SLCRiIT AR1A Q6 EST AOO OP. rNFJ..AESTltUT\lllA - S~ 

S6CRBT AAIA ADJVNl A 0 13 CESTÃO CIVU..SllA06C 

DEMOUCAO DE ALVENARIA DE 
ELEMENTOS CERAMICOS PRÓPRIA 
VAZADOS 
DEMOUÇAO DE PILARES E VIGAS 
EM CONCRETO ARMADO, DE SINAPI 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
RETIRADA DE PLACAS DIVISORIAS PRÓPRIA 
DEGRANIUTE 

DEMOUCAO DE ALVENARIA DE PRÓPRIA 
PEDRA 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SINAPI 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 
DEMOUÇAO DE TELHAMENTO 
COM TELHA DE CIMENTO AMIANTO PRÓPRIA 
ONDULADA 
DEMOLICAO DE CONCRETO PRÓPRIA SIMPLES 
DEMOUCAO DE PISO DE ALTA 

PRÓPRIA RESISTENCIA 
DEMOUCAO DE C/>MADA DE 
ASSENT AMENTOICONTRAPISO 

PRÓPRIA COM uso DE PONTEIRO, 
ESPESSURA A TE ◄CM 
DEMOUCAO DE REVESTIMENTO 

PRÓPRIA DE ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 
DEMOUCAO DE PISO DE 
MARMORE E ARGAMASSA DE PRÓPRIA 
ASSENTAMENTO 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 

SINAPI MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 

SINAPI MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
DEMOUÇAO DE PILARES E VIGAS 
EM CONCRETO ARMADO, DE SINAPI FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

m• 0,00 

M3 21,97 

m• 0,00 

m• 42,98 

M2 0,00 

m• 0,00 

m' 69,14 

m• 0,00 

m• 0,00 

m' 0,00 

m' 0,00 

M3 0,00 

M3 112,56 

M3 0,00 

4~ 
o 
<\) 
a 
( \ .,; 

Conaolho Regional do Engenharia • Ag,onomla do Eatado do llaronhlo ■ CRE __ A._-MA_ 
~-~C).i---36,ldi91,C.NU.,5ao~ 

T.t:•515(11)2101-1300Fu.:• 56(18)2101-1300Efflal : flMCIOI O ta'Tl&.org.br 
1qn_, em: 03111Q023, •20:11 
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4.16 

4.17 

4.18 

4.19 

4.20 

4.21 

4.22 

4.23 

4.24 

4.25 

4 .26 

4 .27 

4.28 

4.29 

4 .30 

4 .31 

4 .32 

COMP-
603268 

COMP-
092359 

97628 

COMP-
551284 

COMP-
448482 
COMP-
401028 

COMP-
154411 

COMP-
631644 

COMP• 
695132 

COMP• 
114000 

COMP-
437674 

COMP-
844813 

COMP• 
197208 

COMP• 
476723 

97661 

COMP• 
071247 
COMP· 
957571 

.., 
w 

f:STAIX) DO MAJtNfKÃO 
58CllETAJUA DR UT ADO Db O(fMEST1UJ'T\.a.A - Sl'TkA 

56Cll.ETARIA ADruwTA 060ESTÃDCIVU...SEAOEC 

DEMOUCAO MANUAL DE 
ESTRUTURA DE CONCRETO PRÔPRIA 
ARMADO 
DEMOLICAO DE PISO EM 

PRÔPRIA LADRILHO COM ARGAMASSA 
DEMOLl<,;AO DE LAJES, DE FORMA 
MANUAL, SEM SlNAPI 
REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE 
MADEIRA PONTALETEADA PARA PRÓPRIA 
TELHAS CERAMICAS OU DE VIDRO 
REMOCAO DE BLOKRET COM PRÔPRIA 
EMPILHAMENTO 

DEMOUCAO DE PISO VINIUCO PRÓPRIA 

DESMONTAGEM E REMOCAO DE 
DIVISORIAS DE MARMORE ou PRÓPRIA 
GRANITO 
REMOÇAO DE ARAME FARPADO 
DE CERCA COM MOURÔES DE PRÔPRIA 
CONCRETO 
REMOCAO DE PINTURAS COM 
JATEAMENTO DE AREIA, EM PRÔPRIA 
SUPERFICIES METALICAS 
REMU<,;AO DE PROTEÇAO 

~~~~IUZAl'.ÃO 
DE PRÔPRIA 

REMOCAO DE CALHAS E 
CONDUTORES DE AGUAS PRÔPRIA 
PLUVIAIS 
REMOCAO MANUAL DE PASSEIO 

PRÔPRJA EM PEDRA PORTUGUESA 
REMOCAO MANUAL DE 
PAVIMENTACAO DE LAJOES DE PRÔPRIA 
GRANITO EM PASSEIOS 

REMOCAO MANUAL DE ENTULHO PRÔPRIA 

REMOÇÃO DE CASOS El.ÊTRICOS, 
DE FORMA MANUAL, SEM PRÔPRIA 
REAPROVEITAMENTO 
REMOCAO DE PEITORIL EM PRÔPRIA 
MARMORE OU GRANITO 
REMOCAO DE PISO EM PLACAS DE PRôPRIA BORRACHA COLADA 

m• 0,00 

m' 0,00 

M3 0,00 

m• 0.00 

m' 2.180,84 

m' 0,00 

m• 0,00 

m' 112,69 

m• 0,00 

m• 0,00 

m 0,00 

m' 0,00 

m' 0.00 

m' 453,77 

m 0,00 

m' 0,00 

m' 28,97 

~A s 

Conoolho R19lonal do Engonlla,ia • Ag<onomla do Eotado do M•ranhlo ■ CREA-MA 
~-~().t.adrll36,Lolll.C.hlu,SloUlll,,W. --.. - · 

T••56(M)Z101-f300FM:•55Clll)210S-aooE-m.l:M D 1rM.cwgJ1r ---•-
....,.._.._m1'11120Z3. •20.11. 
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4.33 

4 .34 

4.35 

4 .38 

4.37 

4 .38 

4.39 

4.40 

4 .4 1 

4 .42 

4 ,43 

4.44 

4.45 

4.46 

4.47 

4.48 

COMP-
459016 

97632 

COMP-
101800 
COMP-
370888 

97660 

97642 

85421 
COMP• 
033771 

COMP-
073311 

COMP-
695000 

COMP-
660769 

COMP· 
667316 

COMP-
493731 

COMP• 
832539 

COMP-
670438 

97665 

"~{ 
~ 

EST AJX> DO M.AAAlfflÀO 
SBCRET A.AIA DE ESTADO Dli rNFUDU.UTVM.- SINAlA 

Sl'.C1WTAJUA ADI\JWTA Of!OESTÃ0CfV[l...$EA08C 

REMOCAO DE RALO SECO OU PRÓPRIA SIFONADO 
DEMOUÇAO DE RODAPE 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 

SINAPI 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 
REMOCAO DE RODAPE DE 

PRÔPRIA MARMORE OU GRANITO 
REMOCAO DE RUFO OU CALHA 

PRÔPRIA METALICA 
REMU<,;AO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS PRÔPRIA ELÉTRICAS, OE FORMA MANUAL. 
SEM REAPROVEITAMENTO 
REMOÇAO DE TRAMA METALICA 
OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 

SINAPI FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMOCAO DE VIDRO COMUM SINAPI 
RETIRADA DE ALVENARIA DE PRÔPRIA 
TIJOLOS OE VIDRO 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE 
MADEIRA PONTALETEADA PARA PRÔPRIA 
TELHAS ONDULADAS 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE 
MADEIRA COM TESOURAS PARA PRÔPRIA 
TELHAS CERAMICAS OU DE VIDRO 
RETIRADA DE ESTRUTURA DE 
MADEIRA COM TESOURAS PARA PRÓPRIA 
TELHAS ONDULADAS 
RETIRADA OE FORRO DE MADEIRA 

PRÔPRIA EM TABUAS 
RETIRADA DE FORRO EM REGUAS 
DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE PRÔPRIA 
PERFIS 
RETIRADA DE ASSOALHO DE 
MADEIRA. INCLUSIVE RETIRADA PRÔPRIA 
DE VIGAMENTO 
RETIRADA DE RODAPES DE 
MADEIRA, INCLUSIVE RETIRADA PRôPRIA 
DECORDAO 
REMU<,;AO DE LUMINARIAS, DE 

PRÔPRIA FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

UNO 0,00 

M 0,00 

m 0,00 

m 0,00 

UNO 122,00 

M2 0,00 

M2 0,00 

m• 67,89 

m• 0,00 

m• 0,00 

m• 0,00 

m• 0,00 

m' 1.536,28 

m' 0,00 

m 0,00 

UNO 0,00 

=====y~ 
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4.49 

4.50 

4 .51 

4 .52 

5 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

5.6 

5.7 

97666 

COMP-
003492 
COMP-
799610 

COMP-
350614 

"" r ~ 
ESTADO DO MAR.ANHÃO 

S.Gea.ET AJUA DE P.ST ADO 06 ~ UTURA - SINfkA 
SUCIUITAJUA. A.DJVt,l'TA DEOCSTÃO 0Vl1;5E.A06C 

REM~O DE METAIS 
SANIT: IOS, DE FORMA MANUAL, SINAPI 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 
RETIRADA DE ESQUADRIAS PRÓPRIA 
METALICAS 
RETIRADA DE MEIO FIO CI PRÓPRIA 
EMPILHAMENTO E SI REMOCAO 
REMOCAO OE AZULEJO E 
SUBSTRATO DE ADERENCIA EM PRÓPRIA 
ARGAMASSA 

UN 0.00 

m• 0,00 

m 534,74 

m• 0,00 

FUNDAÇÕES, EMBASSAMENTO E ESTRUTURAS 
CONCRETO MAGRO PARA 

94974 LASTRO, TRAÇO 1:4 .5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

SINAPI M3 9,21 

• PREPARO MANUAL. AF 07/2016 
CONCRETO CICLOPICO 

73361 FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO SINAPI M3 0.00 
INCLUSIVE LANCAMENTO 
FABRICAÇAO. MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

96533 VIGA BALORAME. EM MADEIRA SINAPI M2 0,00 
SERRADA. E=25 MM, 
UTILIZAr-J'w:s. AF 06/2017 

2 

FORMAS MANUSEÁVEIS PARA 
PAREDES OE CONCRETO 

90998 MOLDADAS IN LOCO, DE SINAPI EDIFICAÇÕES OE MULTIPLOS M2 84,25 

PAVIMENTOS. EM LAJES. 
AF 06/2015 
FABRICAÇAO OE FORMA PARA 

92267 LAJES, EM CHAPA OE MADEIRA SINAPI M2 0,00 COMPENSADA RESINADA, E = 17 
MM. AF 12/2015 
FABRICA<,;AO OE ESCORAS DO 

92273 TIPO PONTALETE. EM MADEIRA. SINAPI M 0,00 
AF 12/20 15 
MONTAGEM E DESMONTAGEM OE 
FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO 

92452 METÁLICO, Pt-OIREITO SIMPLES, 
SINAPI M2 24,94 EM CHAPA OE MADEIRA 

RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 

-±L.: ~.~ 
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5.8 

5.9 

5.10 

5.11 

5.12 

5.13 

5.14 

5.15 

8 

6.1 

92470 

92510 

94962 

COMP-
205963 

94971 

94970 

83518 

93188 

~ 
f.5TAOO 00 MAJlANliÃO 

SECIU:.1 AAIA DE U T AO() 06 JN'FII..A.ESTlllJTVkA- SIM"llA 
SOCReTA.RIA ADJUNTA Ofl(il!STÁO CM L-SBAOfiC 

MONTAGEM E DESMONTAGEM OE 
FÔRMA OE VIGA. ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÊ-DIREITO DUPLO, SINAPI 
EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FôRMA OE LAJE MACIÇA COM 
ÁREA MÉDIA MAJOR QUE 20 M', PÊ· 
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE SINAPI 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 
CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4 ,5 
(CIMENTO/ AREIA MÊOIA/ BRITA 1) SINAPI 

PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, 
CONSUMO 210KG/M', PREPARO PRÓPRIA 
COM BETONEIRA, SEM 
LANC:AMENTO. 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SINAPI 
BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 
CONCRETO FCK = 20MPl'I. TRAÇO 
1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SINAPI 
BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEJRA600 L. AF 07/2016 
ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 SINAPI 
CM BLOCO CONCRETO 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA PORTAS COM SINAPI 
ATÉ 1 5 MOE VÃO. AF 03/2016 

PAREDES, PAINÉIS PRf:-MOLOADOS E DIVISÓRIAS 
ALVENARIA DE VEOAÇAO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL OE 14X9X19CM 
(ESPESSURA 14CM, BLOCO 

87525 OEIT ADO) DE PAREDES COM ÁREA SINAPI 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' 
COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
l'ISSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF 06/2014 

M2 0,00 

M2 º·ºº 

M3 32,15 

m• 0,00 

M3 0,00 

M3 37,55 

M3 8,97 

114 0,00 

M2 745,49 

~8 

Conaelho Reglonat d• Engenharia• Agronomla do Estado do Maranhlo ■ CREA MA ---""-'"'""'~""'-............ _____ ._·_. 
T«: • 56 (M)210l-4300 Fa: + 56 (N) 210l-&300 E-mal: t~or;.br 

.......... em: 03/11fl023, • 20:13, 

Pjglna 10/50 



6.2 

7 

7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

87453 

li 
CST ADO 00 MAlt.ANltÃO 

SECJU:TAJUA Of CSTAOO DU lJl{FRAESTRUT\JkA - SIKfllA 
StiO.ETAIJA I\O.rul,,'TA OEOESTÃ0CIVO..-S8AOOC 

ALVENARIA DE VEDA,,,...O DE 
BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA 

SINAPI MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS 
E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF 06/2014 

PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E PEITORIS 
COMP-

COLCHAO DE AREIA PRÓPRIA 739990 
RECOMPOSICAO DE 
PAVIMENTACAO TIPO BLOKRET 

83694 SOBRE COLCHAO DE AREIA COM SINAPI 
REAPROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 
EXEcu,,,...o DE PAVIMENTO EM 

92394 PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 SINAPI 

CM ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015 
EXECUyAO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 

92395 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 SINAPI 
CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF 12/2015 
EXECUÇAO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM 

92398 PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR SINAPI 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015 
EXECUÇAO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM 

92400 PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 SINAPI 
CM, ESPESSURA 
AF 12/2015 

10 CM. 

PISO DE CON~RETO 
COMP- ACABAMENTO RUSTICO 
925839 ESPESSURA 7CM COM JUNTAS EM PRÓPRIA 

MADEIRA 
PISO CIMENTADO TRACO 1:3 

COMP- (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO 

260051 LISO ESPESSURA 3,5CM, PRÓPRIA 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

M2 24,97 

m• o.ao 

M2 1.000,00 

M2 1.000,00 

M2 0,00 

M2 1.000,00 

M2 848,71 

m' o.ao 

m' 749,42 

Conselho R-alonal d• Engenharia• Aflronomla do Eatado do Maranhlo ■ CREA-MA 
_._...__a...._ ,._....,.,ca_sao"'-"'A ---:--·.--· 

Ttt + 55 ('N) 210S-8300 Fu; • 55 (li) 2101-aOO E-mal! w.m O l'Nffll.org.br 
irnprN.:> 9m: 03/1112023, .. 20:U . 

P6glna 11150 

7.9 

7.10 

7.11 

7.12 

7.13 

7.14 

7.15 

7.16 

7.17 

o 

COMP-
701915 

COMP-
776377 

87247 

87249 

87263 

84183 

COMP-
398078 

72187 

72188 

.~ 4 
ESTADO 00 MAAANttÃO 

SEC'IU!TAl..IA ~ESTADO DE [Nf'KAES'ntUTVKA - SO-.'Fa.A 
steltbl AAlA ADJUNTA 06 (".ESTÃO CMWSAOU: 

PISO CIMENTADO TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO 
LISO ESPESSURA 3,0CM, PRÓPRIA 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 
PISO CIMENTADO TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) COM 
ACABAMENTO LISO ESPESSURA 
3CM COM JUNTAS DE MADEIRA, PRÓPRIA 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA INCLUSO ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE SINAPI 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 1 O M2. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CEt<l<MICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE SINAPI 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE AAEA MENOR 
QUE 5 M2. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES SINAPI 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 
10 M'. AF 08/2014 
PISO EM PEDRA PORTUGUESA 
ASSENTADO SOBRE BASE DE SINAPI AREIA. REJUNTADO COM 
CIMENTO COMUM 
REMOÇAO E REPOSIÇAO DE PISO 
EM PEDRA PORTUGUESA SOORE PRÓPRIA 
CAMADA DE AREA 
PISO DE BORRACHA FRISADO, 
ESPESSURA 7MM, ASSENTADO SINAPI 
COM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) 
PISO DE BORRACHA PASTILHADO, 
ESPESSURA 7MM, ASSENTADO SINAPI 
COM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA\ 

m• 600,00 

m• 283,94 

M2 500,00 

M2 261 ,57 

M2 0,00 

M2 114,90 

m• 0,00 

M2 0,00 

M2 o.ao 

e=:~, 
t' .) 

e::> 
(Jl 
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7.18 

7.19 

7.20 

7.21 

7.22 

7.23 

7.24 

7.25 

7.26 

7.27 

7.28 

7.29 

73876/001 

84186 

84191 

COMP· 
773552 

98671 

74111/001 

98695 

88648 

98697 

68333 

68325 

72183 

ESTAOO DO MAAANHÃO 
SECllP.1 AR.IA 0P. F..5T ADO DR ~UT\JRA - SrNUA 

SbOllil'AJllA ADJUNTA Ili) GESTÃO Cvu..s6AOflC 

P1SO DE BORRACHA PASTILHADO, 
ESPESSURA 7MM, FIXADO COM 
COLA 
PISO DE BORRACHA CANELADA 
ESPESSURA 3,5MM, AXAOO COM 
COI.A 
PISO EM GRANIUTE. MARMORITE 
OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DII.ATACAO 
PLASTICAS 
PISO INDUSTRIAL ALTA 
RESISTENCIA ESPESSURA 12MM, 
INCLUSO JUNTAS DE DII.ATACAO 
PLASTICAS E POLIMENTO 
MECANIZADO 
PISO EM GRANITO APLICADO EM 
AMBIENTES INTERNOS. 
AF 06/2018 
SOLEIRA / TASEIRA EM MARMORE 
BRANCO COMUM, POLIDO, 
LARGURA 5 CM, ESPESSURA 2 CM, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE 
SOLEIRA EM MARMORE, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 06/2018 
RODAPI: CER,>.MtCO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X3SCM. AF 06/2014 
RODAPI: EM MARMORE, ALTURA 7 
CM. AF 06/2018 
PISO EM CONCRETO 20 MPA 
PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7CM, INCLUSO 
JUNTAS DE DILATACAO EM 
MADEIRA 
PISO EM OONCRETO 20 MPA 
PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7CM, INCLUSO 
SB..ANTE EI.ASTICO A BASE DE 
POLIURETANO 
PISO EM CONCRETO 20MPA 
PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 7 CM, COM ARMACAO 
EM TELA SOLDADA 

SINAPI M2 0,00 

SINAPI M2 0,00 

SINAPI M2 0,00 

PRÔPRJA m• 1.000,00 

SINAPI M2 22,66 

SINAPI M 0,00 

SINAPI M 0,00 

SINAPI M 0,00 

SINAPI M 0,00 

SINAPI M2 300,00 

SINAPI M2 350,00 

SINAPI M2 200,00 

li 

~ ~ L': y 
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7.30 

7.31 

7.32 

7.33 

7.3'1 

7.35 

7.36 1 

7.37 

7.38 

o 

COMP• 
934222 

94992 

87620 

87622 

952-41 

COMP-
262276 

84089 

84068 

40675 

UT ADO DO MAAANMÃO 
~ ,.IUA 00 CST ADO DE INflAES'n.VT\JRA - 10:RA 

Saa.BTAJllA ADJUNTA OOOESTÃ.OCIVo,.,.s&,\Ot,c 

PISO EM CONCRETO ESPESSURA PRÔPRIA 
7cm COM JUNTA EM GRAMA 
EXECUÇAO DE PASSEIO 
(CALÇADA) ou PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM SINAPI 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 
CM ARMADO. AF 07/2016 
CONTRAPlSO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM SINAPI 

AREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF 06/2014 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM SINAP1 
AREAS SECAS SOBRE LAJE. 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF 06/2014 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RAOIERS, SINAPI 
ESPESSURA OE 5 CM. AF 07/2018 
PEITORIL EM GRANIUTE 
PREMOLOAOO, COMPRIMENTO DE 
13 A 20 CM, ASSENTADO COM PRÔPRIA 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA MÊOIA), PREPARO 
MANUAL DE ARGAMASSA 
PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA OE 25CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:3 SINAP1 
(CIMENTO E AREIA MEDIA), 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 
PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA DE 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 SINAPI 
(CIMENTO E AREIA MEDIA), 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 
ASSENTAMENTO OE PEITORIL 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO SINAPI 
COLANTE 

m• 150,00 

M2 185,37 

M2 2.461,71 

M2 0,00 

M2 -414,96 

m 0,00 

M 31,27 

M 0,00 

M º·ºº --
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7.39 

7.40 

7.41 

8 

8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

COMP-
639824 

840a8 

64089 

.. 
,t 

ESTAOO DO MAAANHÃO 
Sl"..arJ'AJU,\Of:.esTAOO DIOIJ"llAl!SllttrnJa.A SDilAA 

S~ AAlA AllJUWTA DE CiC.ST ÃO CIVU,...\LAOEC 

PEITORIL DE GRANITO L2 15 an PRÓPRIA 

PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA OE 15CM. ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 SINAPI (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 
PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA DE 25CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:3 SINAPI (CIMENTO E AREIA MEDIA), 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

REVESTIMENTOS, ARGAMASSA E FORROS 
CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM ROLO 

87873 PARA TEXTURA ACRILICA SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÊRICA (ADESNO) 
COM PREPARO MANUAL. 
AF 06/2014 
APUCAÇAO MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO (SEM TAi.iSCAS) 

87411 EM TETO DE AMBIENTES DE ÁREA SIN.A.PI 
MAIOR QUE 10M', ESPESSURA DE 
0 5CM. AF 08/2014 
APLICAÇAO DE GESSO 
PROJETADO COM EQUIPAMENTO 
DE PROJEÇÃO EM PAREDES DE 

87429 AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE SINAPI 
10M', DESEMPENADO (SEM 
TAi.iSCAS), ESPESSURA DE 0.5CM. 
AF 08/2014 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA. EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 

87528 FACES INTERNAS DE PAREDES, SINAPt 
PARA AMBIENTE COM AREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO 
TAi.iSCAS. AF 06/2014 

DE 

Piglna 15150 

m 25.67 

1 

M 0 ,00 8.5 

M 47,32 

8.6 

M2 2.175,12 8.7 

M2 249,64 8 .8 

M2 364.41 8.9 

8.10 

M2 0,00 

8.11 

8.12 

lmsn.-:i MI: 03/1 tQOZS, .. 20:13. 

87530 

87242 

87243 

8721M 

87268 

98671 

COMP-
689149 

COMP-
078101 

~ " . 
CST ADO DO M>.JVJ,,IHÃO 

11'.Cafl'AAIA DI! IPSTADO ot ~UT\tlt.A-SlMll.A 
SllCIWTAalA ADJUNTA DIIOESTÃOavn.,.sEAGf.C 

MASSA UNICA. PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA. EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL. APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES SINAPI 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TAi.iSCAS. 
AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 5 X S 

SINAPI CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS COM VÃOS. AF 0612014 
REVESTIMENTO CEKAMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 

SINAPI CM (PI.ACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS SEM VÃOS. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
OIMENSÔES 20X20 CM APLICADAS SINAPI 
EM AMBIENTES DE AREA MENOR 
QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS SINAPI 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M' NA AI. TURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 06/2014 
PISO EM GRANITO APLICADO EM 
AMBIENTES INTERNOS. SINAPI 
AF 06/2018 
FORRO DE MADEIRA PARA BEIRAL, 
TABUAS DE 10X1CM COM FRISO 
MACHO/FEMEA, INCl.USA MEIA- PRÓPRIA 
CANA E TESTEIRA COM ALTURA 
DE 15CM 
FORRO DE MADEIRA, TABUAS 
10XICM COM FRISO 

PRÓPRIA MACHOI FEMEA, EXCLUSNE 
ENTARUGAMENTO 

M2 1.256,98 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 741 .68 

M2 0,00 

M2 7,35 

m• 0.00 .. ) 

, 

m> 0,00 ·_) 

"I 
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8.13 

8.14 

8.15 

8.16 

8.17 

8.18 

8.19 

8.20 

9 

9.1 

9.2 

9.3 

COMP• 
184141 

COMP-
773693 

COMP-
670526 

COMP-
053796 

96109 

96110 

96114 

96118 
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FORRO OE MADEIRA COM T ABUAS 
10X1CM FIXADAS EM SARRAFOS 

PRÓPRIA OE 2X10CM COM ESPACAMENTO 
OESOCM 
BARROTEAMENTO PARA FORRO, 
COM PECAS OE MADEIRA PRÓPRIA 
2 5X10CM ESPACADAS OE 50CM 
ROOATETO EM MADEIRA OE LEI 

PRÓPRIA 7,0X2.SCM 
FORRO EM PI.ACAS PRE-
MOLDADAS OE GESSO uso. 
BISOTADO. 60X60CM COM 
ESPESSURA CENTRAL 1,2CM E PRÓPRIA 
NAS BORDAS 3.0CM, INCLUSO 
FIXACAO COM ARAME E 
ESTRUTURA OE MADEIRA 
FORRO EM Pt.ACAS OE GESSO, 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. SINAPI 
AF 05/2017 P 
FORRO EM ORYWALL, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS, SINAPI INQ.USIVE ESTRUTURA OE 
FIXA"J.n. AF 0512017 P 
FORRO EM ORYWALL, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, 

SINAPI INQ.USIVE ESTRUTURA DE 
FIXACÃO. AF 0512017 P 
FORRO EM REGUAS OE PVC. 
FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE SINAPI 
ESTRUTURA OE FIXAÇÃO. 
AF 05/2017 P 

COBERTURAS E TELHADOS 
IMUNIZACAO OE MADEIRAMENTO 

55960 PARA COOERTURA UTILIZANDO SINAPI 
CUPINICIOA INCOLOR 
RECOLOCAÇAO OE RIPAS EM 

COMP• MADEIRA OE TELHADO, 
CONSIDERANDO PRÓPRIA 448845 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

92564 NÃO APARELHADA, VÃO OE 12 M, SINAPI 
PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA. 

m• 0.00 

m• 0,00 

m 0,00 

m• 0,00 

M2 0,00 

M2 º·ºº 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 0,00 

m' 0.00 

UN 0,00 
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9.4 

9.5 

9.6 

9.7 

9.8 

9.9 

9.10 

9.11 

o 

92565 

92566 

COMP-
274617 

COMP• 
342924 

94447 

94224 

94204 

COMP-
863800 
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Pl.ASTICA OU TERMOACÚSTICA. 
INCLUSO Ir-..a.uENTO. AF 07/2019 
FABRICAÇAU E INSTALAÇAO DE 
ESTRUTURA PONT ALET ADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM A TÊ 2 AGUAS E 

SINAPI PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INQ.USO 
TRANSPORTE VERTICAL 
AF 1212015 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇAO DE 
ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM A TÊ 2 ÁGUAS E 
PARA TELHA ONDULADA DE SINAPI 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
Pl.ASTICA OU TERMOACÚSTICA. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 12/2015 
REVISAO EM COBERTURA COM 
TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, 
COR CLARA. 1•. ITABAIANINHA OU PRÓPRIA 
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO OE 10% 
DO MATERIAL 
RECOLOCACAO DE CUMEEIRAS 
CERAMICAS COM ARGAMASSA 
TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E PRÓPRIA 
AREIA), CONSIDERANDO 
APROVEITAMENTO DO MATERIAL 
TELHAMENTO COM TELHA 
CERÃMICA CAPA-CANAL. TIPO 
PAULISTA, COM ATI! 2 ÁGUAS. SINAP1 
INQ.USO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

SINAPI (CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF OT/2019 
TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, SINAPI 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
RECOLOCACAO DE TELHAS 
CERAMICAS TIPO PLAN, PRÓPRIA 
CONSIDERANDO 

M2 0,00 

M2 249,87 

m• 0,00 

m 0,00 

M2 0,00 

M 0,00 

M2 241,60 

m• 0,00 

16 

c:S?fr/\ 
a 
:..--:, 

C) 

i\) 
C) 

'X) 

Conoelho Regional de Engenhwla • Agronoml1 do e.todo do Maranhlo • CRE __ A._-MA_ ...,.,..doa~ Ouaih '5. UM 1, C.NU. Slol.1.111.M,6. 
TIi.• li6(N)2101-DOOfa.•Sl(N)210M.JOOE...-I Wlco, 0 ...... br 

P6gln• 11150 



9.12 

9.13 

9.14 

9.15 

9.16 

9.17 

9.1 8 

9.19 

94210 

COMP• 
997379 

94213 

94219 

COMP· 
312030 

94223 

100434 

94227 

'~ 
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REAPROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 
TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 
6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 114 DE ONDA PARA SINAPI 
TELHADO COM INCUNA~ÃO 
MÁXIMA DE 10·, COM AT 2 
AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 
ESTRUTURA ESPACIAL EM 
ALUMINIO ANODIZAOO, VÃO DE 20 PRÓPRIA 
M 
TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO 

SINAPI 

l"AMENTO. AF 07/2019 
CUMEEIRA E ESPIGAO PARA 
TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA SINAPI 
TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
ARREMATE TELHA CERAMICA 
EMBOCADA e/ARGAMASSA PRÓPRIA 
CIMENTO/AREINSAJBRO 1:2:3 
CUMEEIRA PARA TELHA OE 
FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 SINAPI 
MM,,~l~CLUSO ACESSÓRIOS OE 
FIXA O E ICAMENTO. AF 07/2019 
CALHA OE BEIRAL, SEMICIRCULAR 
OE PVC. OIAMETRO 125 MM, 
INCLUINDO CABECEIRAS, 
EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E SINAPI 
VEDAÇÕES, EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
CALHA EM CHAPA OE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, SINAPI 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 0712019 

M2 

m• 

M2 

M 

m 

M 

M 

M 
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0,00 

0,00 

1.000,00 
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0.00 

64,23 
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9.20 

9.21 

9.22 

9.23 

9.24 

9.25 

9.26 

9.27 

9.28 

9.29 

10 

10.1 

10.2 

94228 

94231 

COMP-
818850 
COMP-
090985 
COMP-
311637 
COMP-
376581 

92255 

92582 

92590 

92592 

.. r 
ct 

ESTADO DO MAJtAN'UÃO 
SECRETARlA DE ESTAOO 06 INFRAESTRUT\IRA - SINFRA 

~OCRETARIA A.OJ'UNTA OE GF.SíÃO ovn ... S6AOP..C 

CALHA EM CHAPA OE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, SINAPI 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
RUFO EM CHAPA OE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO SINAPI 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 
RUFO EM CONCRETO ARMADO, PRÓPRIA 
LARGURA40CM,ESPESSURA7CM 
RUFO EM CONCRETO ARMADO, PRÓPRIA LARGURA 40CM, ESPESSURA 3CM 
ESTRUTURA METALICA EM ACO PRÓPRIA 
ESTRUTURAL PERFIL 112 X 51/4 
ESTRUTURA METALICA EM ACO PRÓPRIA 
ESTRUTURAL PERFIL 1 6 X 3 3/8 
INSTALAÇÃO OE TESOURA 
(INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, PARA 
VÃOS MAJORES OU IGUAIS A 3,0 M SINAPI 
E MENORES QUE 6,0 M . INCLUSO 
ICAMENTO. AF 07/2019 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇ~ÃO 
OE 3 M, PARA TELHA CE ICA SINAPI 
ou OE CONCRETO, INCLUSO 
ICAMENTO. AF 12/2015 
FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
OE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA SINAPI 
ou OE CONCRETO, INCLUSO 
1".,"ENTO. AF 12/2015 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇAO OE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
OE 8 M, PARA TELHA CERÂMICA SINAPI 
ou DE CONCRETO, INCLUSO 
ICAMENTO. AF 12/20 15 

M 112,98 

M 0,00 

m 0,00 

m 0,00 

kg 500,00 

kg 500,00 

UN 0,00 

UN 2.00 

UN 8,00 

UN 4,00 

ESQUADRIAS METALICAS, DE MADEIRA. FERRAGENS, VIDROS, GRADES, 
PORTÕES E ACESSÓRIOS 

COMP- RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA PRÓPRIA 837588 DE PASSAGEM OU JANELA UNO 62,00 

COMP- RETIRADA DE BATENTES DE 
PRÓPRIA ~ 902518 MADEIRA UNO 

· -·· 
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10.3 

10.4 

10.5 

10.6 

10.7 

10.8 

10.9 

10.10 

10.11 

10.12 

COMP-
821273 

COMP-
648478 

100700 

COMP-
848928 

COMP-
668150 

100659 

COMP-
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COMP• 
371633 

COMP-
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RECOLOCACAO OE FOLHAS DE 
PORTA OE PASSAGEM OU JANELA, 
CONSIDERANDO PRÓPRIA 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 
RECOLOCACAO DE BATENTES OE 
MADEIRA. CONSIDERANDO PRÓPRIA 
REAPROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 
PORTA DE MADEIRA 
COMPENSADA USA PARA 
PINTURA, 120X210X3,5CM, 2 SINAPI 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A. 
ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS. 
AF 12/2019 
PORTA DE MADEIRA PARA 
BANHEIRO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, 

PRÓPRIA 
REVESTIDA COM LAMINADO 
TEXTURIZAOO, BOX160CM, 
INCLUSO MARCO E DOBRADICAS 
PORTA OE MADEIRA PARA 
BANHEIRO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, PRÓPRIA 
REVESTIDA COM LAMINADO 
TEXTURIZAOO, 60X160CM, 
INCLUSO MARCO E DOBRADICAS 
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA 
FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 

SINAPI MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTAI.A".IO. AF 12/2019 

ADUELA DE MADEIRA REGIONAL 1• PRÓPRIA 

PORTA DE MADEIRA MACICA PRÓPRIA REGIONAL 1• 
PORTA MADEIRA 1A CORRER 
PNIDRO 30MM/ GUARNICAO PRÓPRIA 
15CM/ALIZAR 
PORTA OE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE ou 
MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA 

SINAPI OE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

UNO 0,00 

UNO 0,00 

UN 16,00 

UNO 0,00 

UNO 5,00 

M 0,00 

UNO 0,00 

m> 6,23 

m• 0,00 

UN 0,00 
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10.13 

10.14 

10.15 

10.16 

10.17 

10.1 8 

10.19 

10.20 

90821 

90622 

90823 

90830 

90831 

91304 

91305 

91306 

; . 
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PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA. SEMI-OCA (LEVE ou 
MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA SiNAPI 
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
PORTA OE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE ou 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA SINAPI 
DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
PORTA OE MADEIRA PARA 
PINTURA. SEMI-OCA (LEVE ou 
MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA SINAPI 
OE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA. 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, SINAPI 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTA OE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, SINAPI 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA. COMPLETA. 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR. SINAPI 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTA OE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR. SINAPI 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS. COMPLETA, SINAPI 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
COM EXEC'tr.ÃO OE FURO . 

UN 32,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 5,00 

UN 0,00 

UN 17,00 

UN 0,00 

UN <1,00 
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10.21 

10.22 

91307 

COMP-
724950 

' ~ 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA OE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA. 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, SINAPI UN 
COM EXECUÇÃO DE FURO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
JANELA OE MADEIRA TIPO 

8,00 

0,00 VENEZIANA. DE ABRIR. INCWSAS PRÓPRIA m' 
GUARNICOES COM FERRAGENS 

1---+------P.cPORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
10.23 

10.24 

10.25 

10.26 

10.27 

10.28 

10.29 

100701 

COMP-
380014 

COMP-
134648 

99661 

90838 

91338 

99839 

GRADE COM CHAPA. COM SINAPI M2 
GUARNICÔES. AF 12/2019 
PORTA DE ACODE ENROLAR TIPO PRÓPRIA m• 
GRADE, CHAPA 16 
PORTA DE ACO CHAPA 24, DE 
ENROLAR, VAZNJA TIJOLINHO OU 
EOUIVALENTIE COM RETANGULO PRÓPRIA m2 

OU CIRCULO, ACABAMENTO 
GALVANIZADO NATIJRAL 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM 
VÃOS DE JANELAS, FORMADO SINAPI M2 
POR BARRAS CHATAS DE 25X4.8 
MM. AF 04/2019 
PORTA CORTA-FOGO 90X210X4CM 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI UN 
AF 12/2019 
PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR 
COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS SINAPI M2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M DE 
ALTURA. MONTANTES TUBULARES 
DE 1.1/27 ESPAÇAOOS DE 1,20M, 
TRAVESSA SUPERIOR DE 2?. SINAPI M 
GRAOIL FORMADO POR BARRAS 
CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, 
FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF 04/2019 P 
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0,00 
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10.30 

10.31 

10.32 

10.33 

10.34 

10.35 

10.36 

10.37 

10.38 

10.39 

10.40 

o 

99837 

73665 

99855 

99857 

COMP-
884975 

84885 

84886 

100703 

100705 

COMP-
968265 

100709 
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GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" 
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 1.112·. GRADIL SINAPI 
FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DE 1• E VERTICAIS 
DE 3I◄", FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF 04/2019 P 
ESCADA TIPO MARINHEIRO EM 
ACO CA-óO 9,52MM INCLUSO SINAPI 
PINTURA COM FUNDO 
ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 
CORRIMAO SIMPLES, DLAMETRO 
EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO SINAPI 
GALVANIZADO. AF 04/2019 P 
CORRIMAO SIMPLES. DIAMETRO 
EXTERNO = 1 t/'Z' , EM ALUMINIO. SINAPI 
AF 04/2019 P 
GRADIL DE ALUMINIO ANODIZADO PRÔPRIA 
TIPO BARRA CHATA. ALTIJRA 1,0M 
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS 
PARA PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, UMA FOLHA 
COMPOSTO DE DOBRADICAS SINAPI SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA 
FECHADURA COM CAPUCHINHO 
SEM MOLA E PUXADOR 
MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA 

SINAPI PORTA DE VIDRO TEMPERADO 
PUXADOR CENTRAL PARA 
ESQUADRIA DE MADEIRA. SINAPI 
AF 12/2019 
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO 
PARA PORTA DE BANHEIRO. SINAPI 
AF 12/2019 
OOBRADtCA EM LATAO, 3 • X 2 1/2 
• . E• 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

PRÓPRIA CROMADO, TAMPA BOI.A, COM 
PARAFUSOS 
DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3• X 
21/2". E• t ,9 A 2MM, SEN ANEL. 
CROMADO OU ~NCADO, TAMPA SINAPI 
BOLA. COM PARAFUSOS. 
AF 12/2019 

M 26,71 

M 0,00 

M 0,00 

M 42,61 

m 0.00 

UN 5,00 

UN 0,00 

UN 0.00 

UN 28,97 

UNO 0,00 

UN 0,00 
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10.41 

10.42 

10.43 

10.44 

10.45 

10.46 

10.47 

10.48 

10.49 

10.50 

10.51 

10.52 

10.53 

72117 

72118 

72119 

72120 

73838/001 

74125/001 

74125'002 

84957 

84959 

85001 

85002 

85004 

94569 

' ~ . -
ESTADOOOMAJlAl'illlÂO 

StiCltt.TAIUA DC F:.ST ADO D6 INTkAESn\lT\lllA - SINRA 
SSCNTAAIA ADJUNTA DL OESTÃ.0 crvn.,..QAGIC 

VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, ESPESSURA SINAPI 
4MM 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, SINAPI 
INCLUSIVE MASSA PAfV. 
VEOACAO 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 8MM, 
FORNECIMENTO E INSTAI.ACAO. SINAPI 
INCLUSIVE MASSA PARA 
VEOACAO 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA IOMM. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, SINAPI 
INCLUSIVE MASSA PAfV. 
VEDACAO 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
0,9X2,10M. ESPESSURA 10MM, SINAPI 
INCLUSIVE ACESSORIOS 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA SINAPI 
4MM. COM MOLDURA DE MADEIRA 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 
4MM, COM MOLDURA EM SINAPI 
ALUMINIO E COMPENSADO 6MM 
PLASTIFICADO COLADO 
VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, ESPESSURA SINAPI 
5MM 
VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE. ESPESSURA S INAPI 
6MM 
VIDRO uso FUME. ESPESSURA SINAP1 
4MM 
VIDRO uso FUME. ESPESSURA SINAPI 
6MM 
VIDRO FANTASIA MARTELADO SINAPI 
4MM 
JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-
AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, SINAPI 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

M2 2.49 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 0,00 

UN 3,00 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 41 ,55 

M2 63,97 

M2 19,87 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 0,00 
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10.54 

10.55 

10.56 

11 

11.1 

11.2 

11.3 

11.4 

11.5 

o 

94573 

94570 

COMP• 
417063 

, -1 

ESTADO DO MAJlANHÃO 
SEa.BTAJUA 00 BSTADO OI!: INl"J.A.ES"B~ - 5[Nf'a.A 

sa:::aKTAJUA ADJUNTA DtiOl.STÃO 0vu..-iLAG6C 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER 
COM 4 FOLHAS PAfV. VIDROS. 
COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU SINAPI 
BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E INSTAIAC'.ÃO. AF 12/2019 
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER 
COM 2 FOLHAS PAfV. VIDROS. 
COM VIDROS, BATENTE. 
ACABAMENTO COM ACETATO OU SINAPI 
BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E INSTAI Aí'.ÃO. AF 12/2019 
CANTONEIRA DE ALUMINIO 1"X1 , 
PARA PROTECAO DE QUINA DE PRÓPRIA 
PAREDE 

IMPERMEABILIZA =ES E PROTECÃO MEC.I.NICJI 
IMPERMEABIU ZAyAU DE PISO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

98560 AREIA, COM ADITIVO SINAPI 
IMPERMEABILIZANTE. E . 2CM. 
AF 06/2018 
IMPERMEABILIZACAO DE 
SUPERFlCIE COM MANTA 

COMP• ASFALTICA PROTEGIDA COM 

271408 FILME DE ALUMINIO GOFRADO (DE PRÓPRIA 
ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA 
APLICACAO DE EMULSÃO 
ASFAL Tif'.A E"'3MM. 

COMP-
IMPERMEABILIZACAO COM 
PINTURA A BASE DE RESINA EPOXI PRÓPRIA 291695 ALCATRAO UMA DEMÃO 
IMPERMEABILIZA,..,..u DE 
SUPERFICIE COM MANTA 

98546 ASFÁLTICA. UMA CAMADA. SINAPI 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁL nco E• 3MM. AF 06/2018 
IMPERMEABILIZAyAO DE 
SUPERFICIE COM MANTA 

98546 ASFÁLTICA, UMA CAMADA. SINAPI 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFAI. TICO, EsJMM. AF 06/2018 

M2 14,62 

M2 0,00 

m 23.97 

M2 0,00 

m' 412,90 

m' 126.41 

M2 826,37 

M2 84,97 
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11.6 

12 
13 

14 

14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.5 

14.6 

14.7 

14.6 

14.9 

COMP• 
902968 

~ ,~ . 
ESTADO DO MA1"ANllÃ0 

$ECltETAk1A D6 ESTADO Dll IN~t.mJU- SlNFR.A 
S.RCJUiTA.lJA AllJ1.JNTA 06 GESTÃO C'Nn..&BAOBC 

IMPERMEABIUL\CAO COM 
PINTURA A BASE DE RESINA EPOXI PRÓPRIA 
ALCATRAO, DUAS DEMÃOS 

INSTAL.ACÕES ELETRICAS, TELEFÔNICAS, LOGICAS E SPDA 
REDE DE ILUMINACÃO PUBLICA 

m• 216,92 

INSTAL.AÇOES HIORAULICAS, SANITARIAS, COMBATE A INCENOIO, GAS, 
LOUCAS E METAIS 

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA 
COMBATE A INCENDIO EM FIBRA 

71516 DE POLIESTER PURA. COM 1.112", SINAPI UN 1,00 
REVESTIDAINTERNAMENTE, COM 
2 LANCES DE 15M CADA 
ABRIGO PARA HIDRANTE, 
75X45X17CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45º 2.112". 

72263 
ADAPTADOR STORZ 2.1/2", SINAPI UN 12,00 
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M, 
REDUÇÃO 2.1/2X1.1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1.1/2" . 
FORNECIMENTO E INSTA' Ario 
ABRIGO PARA HIDRANTE, 
90X60X17CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", 
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", 

96765 MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, SINAPI UN 19,00 
REDUÇÃO 2 1/2 X 1 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2017 

72267 
CAIXA DE IN~NDIO 45X75X17CM . 
FORNECIMENTO E INSTALAr.Ãn 

SINAPI UN 21,00 

72266 CAIXA DE IN~NDIO 60X90X17CM • SINAPI UN 17,00 FORNECIMENTO€ INSTALAÇÃO 

72553 
EXTINTOR DE POS 4KG . 

SINAPI UN 5,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO 

72554 
EXTINTOR DE C02 6KG . 

SINAPI UN 5,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
EXTINTOR INCENDIO TP PO 

73775/001 QUIMICO 4KG FORNECIMENTO E SINAPI UN 5,00 
COLOCACAO 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 0N 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

89401 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA . SINAPI M 0.00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

A 
25 

e:= }' - -
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14.10 

14.11 

14.12 

14.13 

14.14 

14.15 

14.16 

14.17 

14.18 

14.19 

69402 

89447 

89448 

89449 

69450 

69451 

69452 

89711 

69712 

89713 

rar 
/~ 

ESTADO 00 MAM."'OtÃO 
SECRF.TARI.A OE f.STAOO 00 ~t.mJllA - SINFRA 

SECktiTA.IUA A.DJ\11ffA 060fSTÃOCIVU...S6AOEC 

TUBO, PVC, SOLOAVEL. 0N 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA . SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
AGUA . FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2014 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL. 0N 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
AGUA . FORNECIMENTO E 
INSTALAr.ÃO. AF 12/2014 
TUBO, PVC. SOLDAVEL. 0N 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ÁGUA ,,.:. FORNECIMENTO E 
INSTALA O. AF 12/2014 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2014 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI ÁGUA • FORNECIMENTO E 
INSTALAr'llO. AF 12/2014 
TUBO, PVC, SOLOÃVEL, DN 65MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ÁGUA ,,:.A FORNECIMENTO E 
INSTALA O. AF 12/2014 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, 0N 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

M 426.98 

M 0,00 

M 0,00 

M 423,98 

M 0,00 

M 324,00 

M 0,00 

M 142,34 

M 341 ,94 

M 54,00 
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14.20 

14.21 

14.22 

14.23 

14.24 

89714 

94708 

94709 

94710 

94711 

t!i 
l;STI\DO DO MAJ.ANHÃO 

SttOBl'Ak1AD66$TADO OSCNf t.AESTRUl'\Jll.A-$11'lf''I.A 
SE.CllET AJU.A ADJ\Jl,IT A OE OEST ÃO CIVU..-SGAOl.C 

l\JBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
OE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
ADAPTADOR COM RANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, ON 25 
MM X 3/4 INSTALADO EM 
RESERV~ÃO , OE AGUA OE 
EDIFICA O QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO OE 
FIBRAIFIBRDCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM RANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL. DN 32 
MM X 1 INSTALADO EM 

RESERV~O OE ÁGUA OE 
EOIFIC O QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÕRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES. PVC, SOLDÁVEL, ON 40 
MM X 1 1/4 INSTALADO EM 

RESER~O OE ÁGUA DE 
EDIFI O QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL. DN 50 
MM X 1 112 INSTALADO EM 
RESERVAroO OE AGUA DE 
EDIFICAÇ O QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 

M 341 ,26 

UN 21,00 

UN 40,00 

UN 0,00 

UN 15,00 

~ 
27 
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14.25 

14.26 

14.27 

14.28 

14.29 

14.30 

14.31 

o 

94712 

94713 

94783 

89360 

89362 

89366 

89367 

4 

EnADO 00 MARANHÃO 
SecR.l!T~.IA DE ESTA.00 06 D"fnAESn.UTURA -SINn.A 

secRJ?TAJUA ADJUNTA OEOOIÃOCIVU..-.SLAGBC 

ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES. PVC, SOLDÁVEL, ON 60 
MM X 2 INSTALADO EM 

RESERV~O DE ÁGUA DE 
EDIFICA O QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRAIFIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 
MM X 2 112 INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO OE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20 MM X 112 • INSTALADO EM 
RESERV~O OE ÁGUA DE 
EDIFICAÇ O QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO OE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
CURVA 90 GRAUS, PVC. 
SOLDÁVEL, 0N 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE SINAPI 
ÁGUA FORNECIMENTO E 
INST"'' .1s,-AO. AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. 
SOLDÁVEL, 0N 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE SINAPI 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTA' Ar-Ão. AF 1212014 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE 
LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, 
X 3/47 INSTALADO EM RAMAL OU SINAPI 
SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, ON 32MM, INSTALADO SINAPI 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

UN 34,00 

UN 0,00 

UN 74,00 

UN 24,00 

UN 0,00 

UN 37,00 

UN 0,00 

~ 
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14.32 

14.33 

14.34 

14.35 

14.36 

14.37 

14.38 

14.39 

14.40 

89376 

89393 

89395 

89398 

89438 

89443 

89492 

89497 

89499 

ESTADO DO MAJlANHÃO 
St:-CRHTA.IUA DC ESTADO OE INFltA.ESTI..UT\.IIA - 51N'F1lA 

SSCUTNUA ADJUNTA 06 0liSTÃO CIVIL-S6A.0SC 

AGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2014 
ADAPT AOOR CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 112?, SINAPI 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL OE AGUA- FORNECIMENTO 
E INSTAI.Ario. AF 12/2014 
TE, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, 
INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB- SINAPI 
RAMAL DE AGUA- FORNECIMENTO 
E INSTAI.ACÃO. AF 12/2014 
TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, 
INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB- SINAP1 
RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO 
E INSTAI.Ar.Ao. AF 12/2014 
TE, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, 
INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB- SINAPI 
RAMAL DE AGUA- FORNECIMENTO 
E INSTAI.Ario. AF 12/2014 
TE, PVC. SOLOAVEL. DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 12/2014 
TE, PVC, SOLDÃVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL. 0N 32MM, INSTAI.ADO 
EM PRUMADA DE AGUA - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL. 0N 40MM, INSTAI.ADO 
EM PRUMAOA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 

SINAPI 

AF 12/2014 
CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. 
AF 12/2014 

UN 48,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 21,00 

UN 0,00 

UN 0.00 

UN 47,00 

UN 0,00 

UN 0,00 
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14.41 

14.42 

14.43 

14.44 

14.45 

14.46 

14.47 

14.48 

o 

89501 

89505 

89513 

89525 

89538 

89825 

89827 

89629 

~ 
ESTADO~NHÃO 

SFCll.ETAltlA DE í":STAOO DG tNFRAESTlUJT\JRA - sn .. r'RA 
SCCRUT AJUA ADru,,,rf A DE GESTÃO CfVTI..-SJiAOGC 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLOAVa, DN SOMM. INSTALADO 
EM PRUMAOA DE AGUA - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE AGUA - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 12/2014 
JOaHO 90 GRAUS. PVC, 
SOLDÁVEL. 0N 75MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 12/2014 
CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL. 0N 85MM, INSTAI.ADO 
EM PRUMADA DE AGUA SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 12/2014 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, ON 25MM X 3/47, SINAPI 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
AGUA • FORNECIMENTO E 
INSTALA"-'0. AF 12/2014 
TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, 0N 50 X 50 MM. JUNTA 
EI..ÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTAlADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTllACÃO. AF 12/2014 
JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
PRUMADA 01:. _ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTltAr-AO. AF 12/2014 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 
aÁSTICA. FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTltA".lO. AF 12/20 14 

UN 0,00 

UN 28,00 

UN 0,00 

UN 26,00 

UN 0,00 

UN 29,00 

UN 0,00 

UN 0,00 
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14.49 

14.50 

14.51 

14.52 

14.53 

14.54 

14.55 

89830 

89833 

89834 

89850 

89851 

89852 

89853 

CSTA.00 DO MAaANllÃO 
Sa:::aJrrAAIA De &STA.DO Dll L'-f1t.Al:STlll/T\JllA - Sl.,"FRA 

SECltETAIU.A ADA.NTA O IOESTÃOC'VL-&.EACHIC 

JU~ÇAO SIMPLES, PVC. SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 
X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA. 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILACÃO. AF 12/2014 
TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL. 0N 100 X 100 MM, JUNTA 
ElASTICA, FORNECIDO E SINAPI INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO 
VENT1L.Ár.J.o. AF 12/2014 

ou 

JU~vAU SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTIL.ACÃO. AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA El..AsTICA, 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014 
JOELHO '5 GRAUS. PVC. SERIE 
NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 
100 MM. JUNTA ELÁSTICA, SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E SINAPI 
INSTALADO EM SUBCOI..ETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
el..AsTICA, FORNECIDO E SINAPI 
INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
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48,00 

0,00 

0,00 

14,00 

0,00 

22,00 

0,00 

o 

14.56 

14.57 

14.58 

14.59 

14.60 

14.61 

14.62 

14.63 

14.64 

14.65 1 

89854 

89855 

89856 

89860 

89881 

89862 

6171 

COMP-
717037 

COMP-
835669 

98103 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO OE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 
150 MM, JUNTA El..AsTICA, SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014 
LWA SIMPLES. PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 0N 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SIJBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014 
TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
El.AsTICA. FORNECIDO E SINAPI INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO OE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014 
TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 X 150 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E SINAPI INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

SINAPI 60X60X5CM PARA CAIXA 
CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X80CM 
EM ALVENARIA - EXECUCÃO PRÓPRIA 

CAIXA DE INSPEÇÃO 90X90X80CM 
EM ALVENARIA· EXECUCÂO f>RÔPRIA 

CAIXA DE GORDURA DUPLA, 
CIRCULAR. EM CONCRETO ~- SINAPI 
MOLDADO DIÂMETRO INTERNO • 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 67,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 44,00 

UND 24,00 

UND 29,00 

UN 0,00 
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0,8 M, ALTURA INTERNA • 0,6 M. 
AF 05/2018 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

14.66 98102 MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO • SINAPI UN 0,00 
0,4 M, ALTURA INTERNA • 0,4 M. 
AF 05/2018 
TORNEIRA DE BOIA. ROSVIVEL. 

14.67 94795 
1/2?, FORNECIDA E INSTAI.ADA EM 

SINAPI UN 5,00 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. 
AF 08/2016 -TORNEIRA DE BOIA, ROSVIVEL, 

14.68 94796 3/4? • FORNECIDA E INSTAI.ADA EM SINAPI UN 6,00 RESERVAÇÃO DE AGUA. 
AF 06/2016 
TORNEIRA DE BOIA. RO:;<;AVEL, 

14.69 94797 
1?, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. 

SINAPI UN 0,00 

AF 06/2016 
TORNEIRA DE BOIA. ROSCAVEL, 

14.70 94800 
27, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. SINAPI UN 0,00 

AF 06/2016 
CAIXA DE INSPEv"O EM 
ALVENARIA OE TIJOLO MACIÇO 
60X60X60CM, REVESTIDA 
INTERNAMENTO COM BARRA LISA 

14.71 COMP- (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) 
PRÓPRIA UNO 9,00 879090 E• 2,0CM, COM TAMPA PRÉ· 

MOLOAOA DE CONCRETO E 
FUNDO DE CONCRETO 15MPA 
TIPO c . ESCAVAÇÃO E 
CONFEl"'l"'ÃO 

14.72 88503 
CAIXA O'AGUA EM POLIETILENO, 
1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS SINAPI UN 0.00 

14.73 88504 CAIXA O'AGUA EM POLIETILENO, 
SINAPI UN 9,00 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS 

CAIXA SIFONAOA. PVC, ON 100 X 
100 X 50 MM. FORNECIOA E 

14.74 89482 INSTALADA EM RAMAIS DE SINAPI UN 0,00 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF 12/2014 
CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 150 X 

14,75 89491 185 X 75 MM, FORNECIDA E SINAPI UN 5,00 
INSTALADA EM RAMAIS DE 

33 c::y 
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14.76 

1◄.n 

14.78 

14.79 

14.80 

14.81 

14.82 

14.83 

14.84 

89495 

89707 

89708 

89709 

89710 

100858 

86872 

86876 

86877 
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ENCAMINHAMENTO DE AGUA 
PLUVIAL AF _ 12/2014 
RALO SIFONAOO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL. AF 12/2014 
CAIXA SIFONAOA. PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTAI.ADA EM 

SINAPI 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 
185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDA E INSTALADA EM SINAPI RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
RALO SIFONADO. PVC, ON 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

SINAPI RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 
RALO SECO, PVC, ON 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLOÃVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI 
DESCARGA ou EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
MICTORIO SIFONAOO LOUÇA 
BRANCA ? PADRÃO MÉDIO ? SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 
AF 01/2020 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE • 

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
TANQUE DE MARMORE SINTE11CO 
SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE 

SINAPI • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
VALVULA EM METAL CROMADO 
1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU SINAPI 
LAVATóRIO COM OU SEM LADRÃO 

UN 0 ,00 

UN 0 .00 

UN 44,00 

UN 26,00 

UN 2 1,00 

UN 46,00 

UN 0,00 

UN 7,00 

UN 0.00 
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14.85 

14.86 

14.87 

14.88 

14.89 

14.90 

14.91 

14 .92 

14.93 

14.94 

14 .95 

88879 

86880 

86881 

86883 

86884 

86885 

86886 

86887 

86888 

86900 

86901 
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- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
VALVULA EM PLÃSTICO 1? PARA 
PIA. TANQUE OU LAVATôRIO. COM 
OU SEM LADRÃO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
VAlVULA EMPLASTICO CROMADO 
TIPO AMERICANA 3.112? X 1.112? 
SEM ADAPTADOR PARA PIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
SIFAO DO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO 1 X 1.1/2? • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
SIFAO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 
1 X 1.112 - FORNECIMENTO E 
INST/U ArÃO. AF 0 1/2020 
ENGATE FLEXlVEL EM PLASTICO 
BRANCO, 112? X 30CM • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
ENGATE t-U:ÃIVEl EM PLASTICO 
BRANCO, 1/2? X 40CM • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
ENGATE FLEXIVEL EM INOX. 112 X 
30CM - FORNECIMENTO E 
INST4 1 •~•". AF 01/2020 
ENGATE FLEXIVEL EM INOX, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALArÃQ. AF 01/2020 
VASO SANITARIO SIFONAOO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR 
DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 
CM • FORNECIMENTO E 
INST•• .o.r Ao . AF 0 1/2020 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE • FORNECIMENTO E 
INSTALACÀO. AF 01/2020 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

173,00 

0,00 

97,00 

5,00 

0 ,00 

0,00 

7,00 

0,00 

147,00 

54,00 

0 .00 

~ 
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14.96 

14.97 

14.98 

14.99 

14.100 

14.101 

14.102 

14.103 

14.104 

86902 

66904 

86906 

86909 

86910 

86911 

86913 

86916 

86920 
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LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, "44 X 35,5• CM, PADRÃO 

SINAPI POPULAR FORNECIMENTO E 
INSTAI .. ,..ÃO. AF 01/2020 
LAVATORIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM ou 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR SINAPI 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA CE MESA. 
112? OU 314 ?, PARA LAVATôRIO, 
PADRÃO POPULAR - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0 1/2020 
TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÔVEL. DE MESA, 1/2? OU 3/4?, 
PARA PIA DE COZINHA. PADRÃO SINAPI 
ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALA"&Q. AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÔVEL, DE PARECE, 112? OU 3/4?, 
PARA PIA DE COZINHA. PADRÃO SINAPI 
MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAr&o. AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA LONGA. DE 
PAREDE, 1/2? OU 3/4?, PARA PIA 
DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? 
PARA TANQUE. PADRÃO POPULAR 

SINAPI • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
TORNEIRA PlASTICA 3/4? PARA 
TANQUE - FORNECIMENTO 
1Nsr.o, ar-Ao. AF 0112020 

E SINAPI 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 301.. OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXM:L EM PVC, 
VAlVULA PLÁSTICA E TORNEIRA SINAPI 
DE METAL CROMADO PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO 
INSTALAl"&Q. AF 01/2020 

E 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

Conaelho Regional da Engenharia a Agronomia do Eatado do Maranhlo 
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16.00 

19,00 

0,00 

0,00 

14,00 

0 ,00 

0,00 

75 ,00 

49,00 
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14.105 

14.106 

14.107 

14.108 

14.109 

14.110 

14.111 

14.112 

14.113 

86925 

86926 

86931 

86932 

95545 

95544 

95547 

95543 
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TANQUE DE MARMORE SIN I t 11CO 
COM COLUNA, 22L ou 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA SINAPI 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO POPULAR • 
FORNECIMEfllTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
TANOUE DE MÁRMORE SINTtllCO 
COM COLUNA. 22L ou 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA SINAPI 
PI.AsnCA E TORNEIRA DE 
PI.ASTT~~ A - FORNECIMEfllTO E 
INSTALA O. AF 01/2020 
VASO SANITARIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXfVEL EM PI..ASTICO BRANCO. 

SINAPI 

1/2 X 40CM • FORNECIMENTO E 
INSTALAr.11.o. AF 01/2020 
VASO SANITARIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 

MÉDIO, - PADRÃO INCLUSO 
ENGATE FLEXIVEL EM METAL SINAPI 
CROMADO. 1/2 X 40CM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
SABONETEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO. 
FJYàrXo.AF 01/2020 

INCLUSO SINAPI 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO SINAPI 
FIXACÃO. AF 01/2020 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 SINAPI 
A 1500 ML. INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 0 1/2020 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL 
CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO F,..;., ... , xo. AF 0112020 

SINAPI 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO 1 X 1.1/2? -
FORNECIMEfllTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI 

AF 01/2020 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

Conselho Regiona! d• Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhlo 
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0,00 

36,00 

0,00 

42,00 

0,00 

0,00 

48,00 

0,00 

0,00 
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14.114 

14.115 

14.116 

14.117 

14.118 

14.119 

14.120 

14.121 

14.122 
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89957 
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SIFAO DO TIPO GARRAFA/COPO 
1.1/4 X 1.1/27 EM PVC 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
SINAPI 

AF 01/2020 
POfllTO DE CONSUMO TERMINAL 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC. DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE AGUA, SINAPI 
INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMEfllTO EM ALVENARIA. 
AF 12/2014 
VALVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 1/2 . 
ACABAMEfllTO METALICO SINAPI 
CROMADO • FORNECIMEfllTO E 
INSTALA"An. AF 01/2019 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. 
LATÃO, ROSCÁVEL, 314", OOM 
ACABAMEfllTO E CANOPLA SINAPI 
CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF 12/2014 
VALVULA DE PE COM CRIVO 0 

PRÔPRIA 20MM (3141 - FORNECIMENTO E 
INSTALAr.11.o 
VALVULA DE PÉ COM CRIVO 0 
25MM (1") • FORNECIMENTO E PRÓPRIA 
INSTALAr.Áo 
VALVULA DE PE COM CRIVO 0 

PRÔPRIA 40MM (1 .112") • FORNECIMENTO E 
INSTALA"XO 
VALVULA DE t't COM CRIVO 0 
SOMM ~~l - FORNECIMEfllTO E PRÔPRIA 
INSTALA O 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/27, COM 
ACABAMEfllTO E CANOPLA 
CROMADOS, INSTALADO EM 
RESERV~O OE AGUA DE SINAPI 
EDIFICA O QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 7 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 

UN 71 ,00 

UN 137,82 

UN 0,00 

UN 41 ,00 

UNO 0,00 

UNO 0,00 

UNO 6,00 

UNO 0,00 

UN 9,00 
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14.123 

14.124 

14.125 

14.126 

14.127 1 
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94501 

94500 
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REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL. 17, COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, INSTAI.ADO EM 
RESERVAç.l.O DE AGUA DE 
EDIFICAç.l.o QUE POSSUA 
RESERVATÔRIO DE 
FIBRAIFIBROCIMENTO ? 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROScAVEL, 47, 
INSTALADO EM RESERVAç.l.O DE 
ÁGUA DE EDIFlCAç.l.O QUE 
POSSUA RESERVATÔRIO DE 
FIBRAIFIBROCIMENTO 7 
FORNECIMENTO E INSTA1Aç.l.O, 
AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 37, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
AGUA OE EDIFICAç.l.o QUE 
POSSUA RESERVATÔRIO OE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 7 
FORNECIMENTO E INSTA1Aç.l.o. 
AF 06/2016 
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1127, 
INSTALADO EM RESERVAç.l.o OE 
ÁGUA DE EDIFICAç.l.O QUE 
POSSUA RESERVATÕRIO OE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 7 
FORNECIMENTO E INSTA1Aç.l.o. 
AF 06/2016 
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1127, 
INSTALADO EM RESERVAç.l.O OE 
ÁGUA DE EDIFICAç.l.O QUE 
POSSUA RESERVATôRIO OE 
FIBRAIFIBROCIMENTO 7 
FORNECIMENTO E INSTA1Aç.l.o. 
AF 06/2016 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

SINAPI UN 

5 ,00 

5,00 

28,00 

42,00 

25,00 

39 
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14.128 

14, 129 

14. 130 

14.131 

14.132 

14.133 

14, 134 

14,135 

15 

15.1 

94496 

94495 

89349 

89351 

89352 

954n 

COMP-
947228 

89353 

~ 
~ 

ESTADO DO MAAAHMÃO 
SftCltETAltlA DE DTADO Dti &NtltAUTtlJT\JRA - Sl'ff'ltA 

SECUTAAIA ADIUNTA oe CESTÃO avn,...se,.GIIC 

REGISTRO OE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROscAVEL, 1 1/47, 
INSTALADO EM RESERVAç.1.0 OE 
AGUA OE EotFICAç.l.O QUE SINAPI UN 
POSSUA RESERVATÓRIO OE 
FIBRAIFIBROCIMENTO 7 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 
AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 17, 
INSTALADO EM RESERVAç.l.O OE 
ÁGUA DE EOIFICAç.1.0 QUE SINAPI UN 
POSSUA RESERVATÕRIO OE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 7 
FORNECIMENTO E INSTA1Aç.l.O. 
AF 06/2016 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL. 1/2", SINAPI UN 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL OE AGUA. AF 12/2014 
REGISTRO OE PRE""""" BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL. 3147, SINAPI UN 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE AGUA. AF 12/2014 
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", SINAPI UN 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 
VASO SANITARIO SIFONAOO 
CONVENCIONAL PARA PCO SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO SINAPI UN 
CONJUNTO OE UGAç.l.o PARA 
BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL • 
FORNECIMENTO E INSTALAç.1.0. 
AF 0112020 

ASSENTO PARA VASO SANTIT ÁRIO PRÔPRIA UNO 
PCO 
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, 
LATÃO. ROSCÁVEL. 3/4", SINAPI UN 
FORNECIDO E INSTA1AOO EM 
RAMAL OE AGUA. AF 12/2014 

PINTURAS E PROTECOES 

COMP- I CAIACAO INT ou EXT SOBRE I PRÔPRIA I m' 
973977 REVESTIMENTO USO CJADOCAO 1 '1 

29,00 

37,00 

42,00 

49,00 

18,00 

34,00 

19,00 

27,00 

0,00 
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15.2 

15.3 

15.4 

15.5 

15.6 

15.7 

15.8 

15.9 

15.10 

15.11 

15.12 

15.13 

88415 

88421 

88484 

88486 

88487 

88488 

88489 

88494 

88495 

88496 

88497 

88489 

, 
" r 

( ~ 
CSTADO DO M.Alt.ANHÃO 

stea.8T/JUA 06 ESTADO 00 Dlf"llAESTilln'UllA - S,Or,,'Flt.A 
SECIU!T AJt.lA A.OAJ'HTA 06 OESTÃD crvu...sEAGCC 

OE FIXADOR COM COM DUAS 
OEMAOS 
APLICAÇAO MANUAL OE FUNDO 
SELADOR ACRIUCO EM PAREDES SINAPI 
EXTERNAS OE CASAS. AF 06/2014 
APLICAÇAO MANUAL OE PINTURA 
COM TINTA TEXl\JRIZADA 
ACRILICA EM SUPERF1CIES 
INTERNAS DA SACADA OE SINAPI 
EOIFICIOS OE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. UMA COR. 
AF 06/2014 
APLl..,_O OE FUNDO SELADOR 
ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO. SINAPI 
AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA 
COM TINTA LATEX PVA EM TETO, SINAPI 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APl..l<.;AyAO MANUAL OE PINTURA 
COM TINTA LATEX PI/A EM SINAPI 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 
APLICA<,;AU MANUAL OE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM SINAPI 
TETO DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRIUCA EM 

SINAPI 
PAREDES. DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 
APLICAÇAO E UXAMENTO OE 
MASSA LATEX EM TETO, UMA SINAPI 
DEMÃO. AF 06/2014 
APLICA~O E LIXAMENTO OE 
MASSA LATEX EM PAREDES, UMA SINAPI 
DEMÃO. AF 06/2014 
APLICAÇAO E LIXAMENTO OE 
MASSA LATEX EM TETO, DUAS SINAPI 
DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇAO E UXAMENTO OE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS SINAPI 
DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA 
COM TINTA LATEX ACRIUCA EM SINAPI PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 

M2 854,64 

M2 841.29 

M2 521,94 

M2 3.419,37 

M2 12.564,41 

M2 8.5-49,64 

M2 6.419,34 

M2 1.974,25 

M2 511,94 

M2 1.149,24 

M2 975,62 

M2 952,45 

e;;::>,~ 
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15.14 

15.15 

15.16 

15.17 

15.18 

15.19 

15.20 

15.21 

15.22 

15.23 

15.24 1 

1 

15.25 

15.26 

COMP-
800424 

84645 

95464 

6082 

73739/001 

74065/001 

84659 

COMP-
120402 

64679 

100745 

100741 

100749 

1oon1 

~ 

ESTADO DO MAllANH.ÃO 
StiO.ETAalA DIJ f.STA.00 OE. 001tA~.,T1u .m.-.A - SO•'nA 

MOt.ET A1UA ADAINT,,_ D€ GUTÃO ~l:AOE,c' 

PINTURA COM TINTA A BASE OE PRÓPRIA 
BORRACHA CLORADA, 2 DEMAOS 
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE, 2 SINAPI OEMAOS 
PINTURA VERNIZ POUURETANO 
BRILHANTE EM MADEIRA, TRES SINAPI 
OEMAOS 
PINTURA EM VERNIZ SINTETICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, TRES SINAPI 
OEMAOS 
PINTURA ESMALTE ACETINADO SINAPI EM MADEIRA. DUAS OEMAOS 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA 
MADEIRA. DUAS OEMAOS, SOBRE SINAP1 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 
PINTURA ESMALTE FOSCO EIIA SINAPI MADEIRA DUAS OEMAOS 
PINTURA IMUNIZANTE FUNGICIDA 
A BASE OE CARBOLINEUM, DUAS PRÓPRIA 
OEMAOS 
PINTURA IMUNIZANTE PARA SINAPI MADEIRA DUAS OEMAOS 
PINTURA COM TINTA ALQUIOICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTl=TICO BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE SINAPI 
SUPERFICIES METAUCAS 
(EXCETO PERF~ EXECUTADO EM 
OBRA /POR DE li. AF 01/2020 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA 
OE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE SINAPI 
SUPERFICIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFILÂ EXECUTADO EM 
OBRA {POR DEM OI. AF 01/2020 
PINTURA COM TINTA ALQUIOICA 
OE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA 

SINAPI SOBRE SUPERFICIES METALICAS 
(EXCETO PERFILÂ EXECUTADO EM 
OBRA IPOR OEM OI. AF 01/2020 
PINTURA COM TINTA ALOUIOICA 
DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) SINAPI PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFICIES METALICAS 

m' 394,71 

M2 554,90 

M2 412,90 

M2 2.109,49 

M2 641 ,91 

M2 1.112."1 

M2 642.98 

m' 224,90 

M2 0,00 

M2 619,87 

M2 142,54 

M2 741 ,08 

M2 942,60 
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15.27 

15.28 

15.29 

15.30 

15.31 

15.32 

15.33 

15.34 

15.35 

15.38 

15.37 
16 

100720 

100750 

100724 

41595 

74245/001 

79467 

79500/002 

84663 

84665 

84686 

83693 

4 
F.:STADO DO M.AAANHÃO 

SEaB'TAJUA ~ ESTADO D8 tN'FM.ES'T1t.UTU1t.A - SO,.TU 
$1',QET AA.lA ADJ'UNT A oe OUT Ã(J crvu.,...51iAGEC 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA IPOR DEMÃO\. AF 0112020 
PINTURA COM TINTA Al.QUIDICA 
DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SINAPI 
S08RE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO\. AF 0112020 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA 
OE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINlÊTICO FOSCO) APLICADA A 
ROLO ou PINCEL SOBRE SINAPI 
SUPERFICIES METÁUCAS 
(EXCETO PERFILl EXECUTADO EM 
OBRA {POR OEM O). AF 01/2020 
PINTURA COM TINTA Al.QUIOICA 
OE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SINAPI 
SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO\. AF 0112020 
PINTURA ACRILICA OE FAIXAS DE 
OEMARCACAO EM QUADRA 

SINAPI POLIESPORTIVA, 5 CM DE 
LARGURA 
PINTURA ACRIUCA EM PISO 

SINAPI CIMENTADO DUAS DEIMOS 
PINTURA COM TINTA A BASE DE 
BORRACHA CLORADA. DE FAIXAS 
DE DEMARCACAO, EM QUADRA SINAPI 
POUESPORTIVA. 5 CM DE 
LARGURA. 
PINTURA ACRILICA EM PISO SINAPI CIMENTADO TRES DEMAOS 
APLICACAO DE VERNIZ 
POLIURETANO FOSCO SOBRE SINAPI 
PISO DE PEDRAS DECORATIVAS, 3 
DEMAOS 
PINTURA ACRJLICA PARA 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM SINAPI 
PISO CIMENTADO 
POLIMENTO E ENCERAMENTO DE SINAPI 
PISO EM MADEIRA 
CAIACAO EM MEIO FIO SINAPI 

SISTEMA OE CLIMATIZACÃO 

M2 187,91 

M2 412,93 

M2 416,97 

M 984,96 

M2 3.018,95 

ML 68,00 

M2 284,87 

M2 413,27 

M2 648,95 

M2 248,90 

M2 1.065,98 

~ 
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17 

17.1 

17.2 

17.3 

17.4 

17.5 

17.6 

17,7 

17 8 

1 

• 
CSTADO DOM.t\.l.AHHÃO 

Sl'.OllJT AAlA DE ESTADO DE OO"'kA!STil~ - ll»M 
SUCllET AR.IA M>NN'T A OI GEST Ã.O CIV11..-'liAG6C 

SEKVN.0S DIVERSOS 
ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO 

742441001 GALVANIZADO, COM COSTURA. SINAPI 
OIN 2~. DIAMETRO 2", COM TELA 
OE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA SXSCM 
REPARO ESTRUTURAL DE 

COMP- ESTRUTURAS DE CONCRETO COM PRÓPRIA 590418 ARGAMASSA POLJMERICA DE 
Al TO DESEMPENHO E: 2 CM 
AAMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UM 

92760 EOIÁCIO DE MÜLTIPI.OS SINAPI 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 12/2015 

~~RA °&JN~ClgeNAL ~ 
CONCRETO ARMADO EM UM 

92768 EOIFICIO DE MÚLTIPLOS SINAPI 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO 
CA-60 OE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF 12/2015 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 

92791 01.ÃMETRO DE 5,0 MM. UTILIZADO 
SINAPI EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF 12/2015 
CORTE E DOBRA DE Af;O CA-50, 

92792 DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO SINAPI EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF 1212015 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

92793 DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 
SINAPI EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF 12/2015 
JUNTA DE DILATA<,;AO ELASTICA 

COMP- (PVC) P/ CONCRETO TIPO 0-120/3, 
PRÓPRIA 110172 PRESSÃO ATE 2 MC. FUGENBAND, 

VEOACIT OU SIMILAR 

M2 

m• 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

m 

800,00 

214,89 

254,97 

749,42 

897,40 

518,00 

74,98 

224,97 

( :) 

-~ 
C) 
i'-.) 
( \ ) 
,·--..; 
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17.9 

17.10 

17 .11 

17.12 

17.13 

17.14 

17.15 

17.16 

17.17 

17.18 

COMP• 
076929 

COMP• 
753532 

COMP• 
228336 

COMP• 
233935 

COMP• 
193010 

COMP• 
266265 

COMP• 
458016 

COMP• 
140602 

COMP-
897939 

COMP-
621536 

~ 

ES1AOO 00 MA.RMllÃO 
Sl'CUTAAIA Dl!-6STAD006 L"<f RAtln.lJTVlt.A - SJ2rr,l'flt,A 

SECIWTIJUA ADJ\JWTA OI! CiETI ÃO CIVU....SF.AOIIC 

JUNTA OE OILATAv",O (ALTURA 
TOTAL 00 PAVIMENTO) COM 
PREENCHIMENTO PARCIAL EM 
ISOPOR tt--15 CM E 
PREENCHIMENTO 00 PRÓPRIA 
COMPLEMENTO COM MASTIOUE 
OE POUURETANO SEÇÃO 2X2CM, 
MTB, BASF, OU SIMILAR, PARA 
PAVIMENTOS EM CONCRETO 
BRINQUEDO • BALANÇO ~PLO, 
MODELO M-1012. DA LUOICO 
BRINQUEDOS INTELIGENTES OU PRÓPRI.-. 
SIMILAR • FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 
BRINQUEDO ESCADA 
HORIZONTAL COM TEIA. MODELO 
M-104, OA LÚDICO BRINQUEDOS PRÓPRIA 
INTELIGENTES OU SIMILAR • 
FORNECIMENTO E MONT.-.GEM 
PLAY AVENTURA. MODELO M-205, 
DA LÚDICO BRINQUEDOS 

PRÔPRIA INTELIGENTES ou SIMILAR . 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 
APARELHOS OE GIN1':>TICA PARA 
ÁREAS COMUNITAALO.S 
(PEITORAf.. EUPTICO, SIMULADOR 
OE CM41NHAOA. ROOÃO VESTICAL 

PRÓPRIA 

ou SIMUlAOOR OE REMO) 
PLACl'.S PAAA SINALIZAÇÃO OE 

PRÓPRLO. ACESSIBILIDADE 
SINALIZADOR OE CORRl"""'O EM 
BRILLE EM ALUMINIO (0,10X0,03)M PRÓPRI,._ 
- INICIO/FINAL 
PISO TATIL OE ALERTA ou 
DIRECIONAL. OE BORRACHA. PRÓPRI.-. COLORIDO, 25 X 25 CM, E= 12 MM, 
PARA ARGAMASSA 
PISO TATIL OE ALERT.-. ou 
DIRECIONAL. OE BORRACHA. 

PRÓPRIA PRETO, 25 X 25 CM, E s 12 MM, 
PARA ARGAMASSA 
PISO T.-.TIL OE ALERT,._ ou 
DIRECIONAL OE BORRACHA 

' PRÓPRIA PRETO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA 
COlA 

m 8-4,98 

UNO 3,00 

UNO 9,00 

UNO 4,00 

UNO 7,00 

UNO 9,00 

UNO 5,00 

m> 12,50 

m• 12,50 

m• 4,11 

~ 
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17.19 

17.20 

17.21 

17.22 

11 
111 

19.1 

19.2 

19.3 

tST A1>0 00 WAAA~'RÃO 
SEC'kfJTAIUA De E.1TAO() D6 tNJllAESl•VTUaA- S1J,,íFRA 

sr.a.BTAJUA A.DAJltn'A Oli CD'?ÃOQYll.,.S~OfiC 

PISO TATIL ALERTA OU 
COMP- DIRECIONAL, OE BORRACHA 
230TT4 COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM ' PRÓPRIA m' 8,90 

PARACOlA ' 
COMP- PISO TATIL LADRILHO 
428203 HIORAULICO, "20 X 20• CM. E= 2 PRÓPRIA m' 8 21 

CM TATIL AlERTAOU DIRECIONAL ' 
COMP- PISO TATIL LADRILHO 
938353 HIORAUUCO, "25 X 25" CM. E• 2 PRÓPRIA m• 11,47 

CM TATIL ALERTA OU DIRECIONAL 
COMP- PISO POOOTATIL OE CONCRETO • 
991219 DIRECIONAL E ALERTA. •40 X 40 X PRÓPRIA m• 1 90 

2S-CM 1, 
AJARDINAMENTO 
UR8ANIZAÇÃO 

PAVIMENTA~O EM CONCRETO 
USIN.-.DQ, LANÇADO E ADENS.-.oo 
ARMADO. tr:k=2s mpa: 
ESTAMPADO, COLORIDO TIPO 

COMP- TECHSTONE OU SIMILAR e= 12 cm 
618396 TELA SIMPLES SOLDADA qei: PRÓPRIA m> 249,80 

REGULARlz.t.OA, COMPACT.-.OA 
SUBLEITO, LON.-. Pl.AsT1c...; 
INCLUSIVE JUNTAS SERRADAS 5 x 
10mm 

PAVIMENTA~ EM CONCRETO 
USINAOO, BOMB.. lANÇAOQ E 
... OENSAOO, ARMADO 
FCK=25MPA, ESTAMP;t,OQ. 

CP-e947 COLORIDO, TIPO TECH • STONE ÔP 
OU SIMILAR, E = 10CM, TELA PR RIA m' 1.154,98 
SIMPLES SOLDADA 061 
REGULARIZ. COMPAC. SUBL.EITO. 
LONA PLÁSTICA, INCL JUNTAS 
SERRADAS SXlOMM 
PAVIMENTA<,;AO EM CONCRETO 
USINAOO, LANÇADO E ADENSADO, 
ARMADO, fcks25 mpa, 
ESTAMP;t,OQ, COLORIDO TIPO 

Cf>.0442 TECHSTONE OU SIMILAR es 8 cm 
TELA SIMPLES SOi.DADA q61 : PRÓPRIA m• 542,90 
REGULARIZADA, COMPACTADA, 
SUBLEITO. LON.-. PLÁSTICA, 
INCLUSIVE JUNTAS SERRADAS 5 x 
10mm 
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19.4 

19.5 

19.6 

19.7 

19.8 

20 

20.1 

72615 

COMP-
393470 

COMP-
284224 

CP~70 

CP-7747 

r.i.r ,~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

S€CfWT AJUA 06 liST ADO DE INJllA.li),..._t/1'\Jll,t\ - SINfltA 
S6CRJ3TARIA ADJUNTA DE GESTÃO crvu.,.,S(.A06C 

APLICACAO DE TINTA A BASE OE 
SINAPI EPOXI SOBRE PISO 

BANCO COM ENCOSTO, 
COMP=1,50 m. LARGURA 30 cm, PÉ 
DE FERRO FUNDIDO E COM 10 
RÉGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE 
PINTURA 

PRÓPRIA 

BANCO DE CONCRETO COM 
ENCOSTO E DIMENSÃO 1,40X40CM PRÓPRIA 

BANCO DE CONCRETO PRÍ"-
MOLDADO COM ENCOSTO 
PINTURA DIMENSÃO 1 40X40CM 

E PRÓPRIA 

BANCO OE CONCRETO PRE-
MOLDADO SEM ENCOSTO DE PRÓPRIA 
1 60XO 40CM E PINTURA 

LIMPEZA DA OBRA 
COMP-

LIMPEZA FINAL DA OBRA 767964 PRôPRIA 

M2 1.154,91 

UNO 4,00 

UNO 7,00 

UNO 7,00 

UNO 6,00 

m' 3.696,40 

Atest~os ainda q ue não houve nenh~ fat~ superveniente que desabone i ua conduta têcn.ica e 
comercial da cmp_resa, que todos os serviços Já p,-cstados estio dentro dos padrões de qualidad 
desempenho previstos no Contrato. e e 

São Luis (MA), 23 de agosto de 2021. 

Aterxiosamentc, 

RADE BECKMAN 
estio Civil - SEAGEC 
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LAUDO TÉCNICO 

Atesto, para os devidos fins de direko, que o profiuional Engenheiro Civil 
Heytor Col'T9a Souza, CREAIMA nº 111178029-1, Responsável Técnioo da olMA 
ENGENHARIA , inscrita no CNPJ sob o nº U .253.402/0001-414, com aede na Rua 
das Graúnaa, nº 15, Jardim Renascença. CEP 65075-190, São Luls (MA), executw 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA/SINFRA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.892.295/0001--60, no per1odo de 14/04/2021 a 23108/2021 
acordo com as nonnas técnicas vigentes, dentro do prazo e da programaçao 
prevista os serviço• de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA REFORMA E/OU ADEQUAÇÕES SOB 
DEMANDA, DE P~DIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS LOCALIZADOS NOS 
MUNICIPIOS DA REGIONAL DE CAXIAS 

Os gerviçoa e geua qua ntttattvos execuladoS durante o per1odo cttado no 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL, fonlm executados em 
obedi6ncla as especificações thcnicas e •• norma t6alicas, com equipamentos 
adequados e com a mio de obni especializada, de forma criteriosa e satisfatória. 

São Lula (MA), 26 de agosto de 2021 . 

Conaolho Regional do Engenharia• Agronomia do Estado do Ma,.nhlo ■ CRE-:--_A._-MA_ 
~ doe Ho&lnd-. o.,..., )5. Lole .. C."-, Slo ~ 
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Certldio de Acervo T, cnlco • CAT CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Lei Federal .r 5194 de 24 de Dezembro de 1111 
Rnoluçio N" 1025 do 30 do Outubro do 2009 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhão 

853131/2021 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Cree-MA, 
o Acervo Téalico do prof1Ssional HEYTOR CORREA SOUZA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Práasional: HEYTOR COftREA SOUZA 
Regis1r0: 1111710211MA RN>: 1111780291 

Tllulo profuional: ENGENHEIRO OV1. 

N1lmon> daAAT: MA20210437140 1'>odoAAT: OBRA / SERVIÇO Roglstradl om: 111'07/2021 

Fomi• de regiltro: INICW. Pertk:lpeçlo 1'crica: EQUIPE 

Erf1>r_. oonhltada: ....... E'NGENHAR:IA LTDA 

Connl8n1o: - Do 1-. Do Ea-Do - CPFICNPJ: OI.IIUM/0001-tO 
E.-.ço do C0<1nltarte: AVENIOI\ AVENIOI\ .icRÔNIMO OE ALBUQUERQUE MA.RANH,f,Q, s,,I N": 1 
~ EdrlcloCodom~Milot- 1" ,,,_ Bolm>: CALHAU 
~ • SÃO LUIS UF: MA CEP: 65070901 

Contrall: '1l.6/'1JJ2.1..lJGCCISINFRA Celebrado em: '22»6f1JJ21 
Valado contrato: RS 18.317.595.78 Tipodecx:lf'ltnltln1N: PNeoa.Jui<kade Direilo Publico 
- _, Outros 

-da~: AVENIDAOO CONTORNO N": 01 
~ Bem>: CENTRO 

~ : BALSAS 
Coo,donadas Geagrldlcao: -7.507429, -.8.038878 

0eta c1a nicio: 281061'2021 

F\ialdodo: °""" 
Prq,rio!irlo: Soa-etario Oo __ Do_ [)oMa,r,hlo 

UF: MA CEP: 658<DOOO 

CPFICN'.t. 08.892.29510001-80 

Ali- Tknlca: 11 . Ex- ~a<ICA > .. STAI.AÇÔES E1ÉRICAS > OE INSTAI.AÇÕES El.8RICAS EM BAIXA lcNSÃO > 
#11 .10.12 - PARA Fffi COMERCIAIS 49 - e-,çlo do <>ln 2100.00 unôdado; 11 --CONSTRUÇÃO CML> ElltFICAÇÕES > OE 
EDIACAÇÃO > #1.1.1. 1 - OE ALVENARIA 49 - ExoaJçOo da <>ln 1200.00 mo1n> quadrado: 11-Exocuçio CONSTRUÇÃO OV1. > MATERIAIS OE 
CONSTRUÇÃO CM.> #12.5 - OE ll.t'ERl,EAIIIUZAÇÃO APLICADA A OONSTRUÇÃO CML 49 • ExoaJçOo do obnl 4300.00 mew _ , 
11 - Exocuçlo CONSTRUÇÃO CML > MATffilAIS OE CONSTRUÇÃO OVI. > #12-8 - OE APLICAÇÃO OE OUTROS MATERIAIS 49 - Elec:uçlo 
do <>ln 87920.00 mollo quad,odo; 11 - Exaa,çlo CONSTRUÇÃO OVI. > INSTAI.AÇ0ES HIOROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - OE LIGAÇÃO 
INOIVDUAL OE REDE OE ÁGUA 49 - ExoaJçOo do <>ln 5100.00 --.; 11 - EucuçAo CONSTRUÇÃO CM. > INSTAI.AÇÕES 
HIOROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - OE LIGAÇÃO INOMOUAL OE REDE OE ESGOTO 49 - ExoaJçOo do obn1 1700.00 --.; 11 - Execuçlo 
ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E AAGAMASSA /4RMAOA. > #2.1 .1 - OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO 49. Eucuç1o 
de obra 355.00 mellO dbko; 11 - Eacuçlo ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - OE ESTRUTURA DE MADEIRA 49 -
EDa1Ç1o da obn1 3020.00 ma... - ; 11 - Exocuçio ESTRl/T\JRAS > ESTRl/T\JRAS OE MADEIRA > #2.32 - DE 
OESMONTAGEMOEMa.lÇÃO OE ESTRIJTVRA OE MADEIRA 49 - ExoaJçOo da <>ln 3400.00 malro o-wooo: 11 - Ellocuçlo ESTRlJT\JRAS > 
ESTRUTURAS OE MADEIRA > #2.3.4 - OE REPARO DE ESTRl/T\JRAS EM MADEIRA 49 - e-,çlo do obnl 500.00 .-.ro quadrado: 11 -
Exocuçlo ESTRUTU!<AS > - -MOl.OAllOS E - ~ ABRICAOOS > #2.8.8 - 0E BLOCOS OE CONCRET049 -~ do obnl 200.00 mavo 
~- 11 - - ESTRlJT\JRAS > AJNOAÇÕES > OE F\JNOAÇÔES SUPERFICIAIS> #'.2.9.1.1 - EM ALVENARIA OE PEDRA 49 -
ExOQ,çllo do obn1 75.00 maw _ , 11 - EDcuçAo GEOTEO<IA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS OE TERRA> DE 08RAS OE 
TERRA> 13.3.1.5 - REATERRO ◄9 • Execuçlo da obra ,450.00 mffO áJblco; 11 • ~ GEOTECNIA E GEOLOGlA DA ENGENHARIA> 
OBRAS DE lERRA > OE 08RA.S OE TERRA> #3.3.1.6 - ABERTURA OE VAJ.>S 49 - Exa::uçio de otn 250.00 matro cúbic:o; 11 - EDc:uçlo 
GEOTECNlA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS OE TERRA > OE OBRAS OE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49 • Ex«:UÇICI 
de otn 1500.00 metro quadrado; 11 • ExKUÇlo TRANSPORTES > INFRAESTRUruRA LIRBANA > OE PAVIMENTAÇÃO> #42.1.1 - EM 
CONCRETO PARA VIAS URBANAS 49 - E>9o,Jçlo do obra 13100.00 maw quachdo: 11 - Exocuçio TRANSPORlES > INFRAESTRl/TURA 
URBANA> OE PAVMENTAC;h>> #42.1.3 - EM PARALELEPIPEOO PARA VIAS URBANAS 49- Exoa,çOodoobnl 2000.00 mwo -.-: 

-~ --------
OONTRATAC;h> OE EMPRESA OE ENGENHARIA PARA A EXEcuçAo DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
REFORMA E/OU AOEQJAÇk) SOB DEMANDA. OE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, LOCAUZADOS NOS MUNlclPtOS DA 

REGIONAL OE BALSAS - MA 

__ lnfonn-Com.,......_ __ _ 

Conaetho Regional de Ens,anharia • AQronomla do Estado do Mar.nhlo 
~ .. ~ .. ~ 35, l.cul.C.lh&I. Slol.ul!IMA 

Tal:+ 55 (91)2108-«KIO Fa: + 55(18)2108-l300 6-n'a&. ,..... ocQCfNffla.org.br 
lmpM- .m: 211'10l2023, • 11:,e. 
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• Certkllo de Al;ervo T, cnlco. CAT CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Lei Federal .r 5114 de 24 d e OezelTmro da 1916 
Raoluçio W 1025 de 30 de Outubro de 2009 853131/2021 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Ativktade em andamento 

CERTIACAMOS, fnalmenta, qua N -.:entra \ltnc:uado • pr9Hf'ltt c.rtldlo de N»fYO Tkrico- CAT, o .-.tado contllndo 48 fol\a(si axpedido 
polo-doom/,-,Aço,aquamcoboo....,..--polo-•-doa~--• · 

c..1ldlo da ,,,,_,,,T_ n' 153131/2021 
S110112021, 1t:• 

ACerlidlodolctrvoT6alico(CAl)•qual•--
...-.tü"pnwadoc:apo-.i,~da-)IM1dic:o 
somanlll .. o ~ t6alico irdicado ..ttver ou IMnha • ..,. 
~ oo _. quúo 1-por melo do dodoniçlo -.guo ro 
....-da hobóilaçAo ou da - doo propoatu. 

c.rtW'leemol que H enccJ'ltr1I IÂnOMdO t prnent. CAT o atNtado 
_....,.., ~•Loln'8.666/93, oxpoddopolopoaaoo 
)IM1dic:o connurco, o "'°"' cobo•---polo
• ou1dlo doo ld onNÇÕOO - a>nolonln. ~ do ,oapo<'Abl
-• Conaolho a -1llcaçAo do ati~- p,dioalonal om 
oortomidade com • ta rr 5.194186 • Rnoluçõas do Con•n-, 
F-al da Enga,,lariaoAQrononia - CONFEA 

ZIZII 

Esta owtid:k, paniar6 a validade, C8IO ocorra ~<JJ8f" att«açlo 
poaaricr dos ~ c:adntnlit nela contidos. 

A artarilddada drNta c.rtdlo poda _,. verfflcada em: httpa:/law
,,__attac.com.brlpublco(, com• chave: Z9Z89 

Conoolho Regional do Engenharia o Agronomia do e.todo do Maranhio ■ CRE __ A_•_MA_ 
~ cto.Molwld ..... a...iadra 3115, LCltlt 1. C.NU. Slo Lull,MA 

Tlt • 56 (H ) 2108-8300 Fac: • 65 CN) 2108-t300 e-L hMcc. e Q c Nme.arg.tlf 
'"1"- em: 2tl'IOQQ23, .. 11:31. li . ' 
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:f 
ESTADO 00 MAMNK.ÃO 

SECll6TAA.IA 06 F..STADO 06 [NFM.ES'TJt.UT\JM.A- SthT-RA 
SOCRtiTAMJA AOJUNT,- DE GESTÃO csvn.,.SGA08C 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA PARCIAL 

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessirios que a empresa 4MA 
ENGENBARIA LTDA, inscrita no CNPI n• 32.253.402/0001-94, com sede na Rua das Gnwnas, 
nº 15, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-190 cm Sio Luls (MA), executa para a Secretaria 
de Estado da Infraestrutura do Maranhio, sob supervisão da Secretaria Adjunta de Gestão Civil -
SEAGEC, os serviços de manutenção preventiva e con-ctiva, reforma e/ou adequações, sob 
demanda, de prédios e logradouroo públicos, localizados nos munlcfpios da regional de Balsas, 
confonnc descrição abaixo: 

REFElttNQA: 

Contrato n• 026/2021 - UGCC/SlNFRA. 
Ata de Registro de Preços nº 02212021 - CSUSINFRA. 
Concorrência nº 022/2020 - CSIJSINFRA. 

VALOR DO CONTRATO: 

RS 18.3 17.595,78 (dezoito milhões. m:zcntos e dezessete mi1. quinhentos e noventa e cinco reais 
e sctc:nta e oito centavos). 

RF.SPONSÁ VEIS TIÍ.CNJÇOS DA CONTRATADA: 

Eng. C ivil: Marcus W innycius Carvalho do Nascimento 
Registro no CREA: 1117191575 
CPF: 055.684.403-36 

Eng. Civil: Hcytor Correa Souza 
Registro no C REA: l 116780291 
CPF: 039.212.193-02 

Eng. Agrônomo: Fernando Filgueiras do Santos 
Registro no CREA: 11 1637912-0 
C PF: 051.358.163-48 

Eng. Eletricista: Leonel Procópio dos Santos Filho 
Registro no CREA: 11 18868200 
C PF: 610.349 .343-92 

Eng. Mecànico: Rcne Antõnio da Silva Sarapi!lo 
Registro no CREA: 11 12951083 
CPF: 030.549.673-52 

Conselho R09lonal d• Engenharia• Agronomia do &todo do Ma,-nhlo ■ CRE __ A __ -MA_ 
A__,.dall ~<Nadra315, 1.1Mt. C.al\a4 SloluWAA 

T•: + 66(11)2101-UOO Faa: +56 (111)2108-l300 E-m11I: Mi,ca O rm.org,.br 
~•m:21110flC23, .. 11:31. 
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ESTADO 00 MA.ltAHMÃO 

SCOlETAJUA O"E &._UADO DR JNFI.APSTRVTUlA - gn,,?M 
SECIUIT AJUA Al>JWT A DE OCST ÃO avu.,,.SBAGOC 

ANOTAÇÃO DE RESPQNSABJLIDADE TÍÇNIÇA DA EQUIPE: 

ART N° MA202 l 0435234 - Eng. Civil - Marcus Winnycius Carvalho do Nascimento 
ART N° MA202 10437140 - Eng. Civil - Heytor Con-ca Souza 
ART N" MA20210437142 - Eng. Agrõnomo - Fernando Filgueiras do Santos 
ART N° MA20210437141 - Eng. Eletricista - Leonel Procópio dos Santos Filho 
ART N° MA2021043714 3 - Eng. Mecânico- Renc António da Silva Sarapião 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 

13 de julho de 2021 a 23 de agosto de 2021. 

SERVIÇOS: 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE 1JND EXECUTADO 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.8 

1.9 

SERVIÇOS PRE~DNARES 

COMP-395686 TAXA 00 CREA-MA PIOBRA PRÓPRIA UNO 1,00 

COMP- 146687 T AXAS PR.EFE111JRA PRÓPRIA ml J.791,9 1 

COMP- 198829 LOCACAO CONVENO0NAL PRÓPRIA m' 741 .28 

ISOLAMENTO DE OBRA COM 

COMP-191772 
TELA PLASTICA COM MALHA DI! PRÓPRIA m' 159,14 
5MM I! ESTRI.TIVRA DE MADEIRA 
PONTALETEADA 

98458 
TAPUME COM COMPENSADO DE SINAPI M2 178,00 
MADEJRA. AI' 0512018 
GUARDA-CORPO FIXADO EM 
FÓRMA DE MADEIRA COM 
TRAVESSÕES EM MADEIRA 

97013 PREGADA E FECRAMENT"O EM SINAPI M 54,21 
PAINEL COMPENSADO PAJlA 
EDIFICAÇÕES COM ATÊ 2 
PAVIMENTOS. AF 1112017 
EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM 

93584 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA SINAPI M2 59,25 
DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 0412016 

1 COMP-444827 
PLACA PADRÃO DE OBRA EM AÇO PRÓPRIA m' 38.94 
GALVANIZADO 

COMP-935928 MOBILIZAÇÃO 
DESMOBILIZAÇÃO 

E PRÓPRIA UND 0,05 

2 

Conoolho R09lonal de Engenharia• Agronomia do Eltado do Ma,-nhlo ■ CRE __ A._-MA_ 
~-- HaAa,d ..... Q.I .. )5, Llllle 1, C.NU, Slo~ 

Tet:+ 515(91)2101-alOO FIIIC +55Cll)210&-l300E.nwL Meco, 0 ..,.,._q.br 
~ ..n: 29110/2023 . .. ,a:H. 
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1.10 

1.11 

1.12 

l 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

4 

4. 1 

4.2 

l~ 
ESTADO 00 MAJlANllÃO 

SECRST AAJA 06 F.ST ADO 0 6 ~UTUU- Sl}t.'FRA 
SC.Qt.P.TAIUAAOJlJ'NTAOIISGe.STÃOCML-5EAG6C 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 
6,00 M. ALT. 2,50 M, COM 1 

COMP-834845 SA}IITARJO, PARA ESCRITORJO, PRÓPRJA 
COMPLETO, SEM DJVJSORIAS 
INTERNAS 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 

COMP-077927 
4,30 M, AL T. 2,50 M, P/ SA.~IT ARJO. 
CJ 5 BACIAS, 1 LAVATORJO E 4 

PRÓPRJA 

MlCTORJOS 

98459 
TAPUME COM TELHA METALICA. SINAPI 
AF 05/2018 

ADMINISTRA ÃO LOCAL 
ENGENRErRO C1VlL DE OBRA 

90778 PLENO COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMFNTARES 
AUXILIAR TECNICO DE 

88255 ENGENHARJA COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 
TECNJCO EM SEGURAÇA 00 

100309 TRABALHO COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 

90780 
MESTRE DE OBRAS COM SINAPI 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

90766 ALMOXAJUFE OOM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 

88326 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 

MOVIMENTO DE TERRA. CARGA E TRANSPORTE 
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA 

93358 COM PROFUNDIDADE MENOR OU SINAPI 
IGUAL A 110 M. AF 03/2016 

96995 
REATERRO MANUAL APILOADO SINAPI 
COM SOQUETE. AF IM017 
PREPARO DE FUNDO DE VAI.A 

94097 
COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, 
EM LOCAL COM NfVEL BAIXO DE 

SINAPI 

INTERFEittNCIA. AF 06/2016 

DEMOLICÔES E Rl:TIRADAS 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 

97622 
BLOCO FURADO, DE FORMA SINAPI 
MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
DEMOLICAO DE ALVENARIA DE 

COMP-316156 ELEMENTOS C ERAMICOS PRÓPRIA 
VAZADOS 

mé, 

~. 
M2 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

M3 

M3 

M2 

M3 

m ' 

Conselho R-alonal de Engenharia • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
,..,,....,. HuW,d-,OJedra,S.LoMl,C..hal. $lo~ 

3,00 

7,00 

500,00 

400,00 

800,00 

880,00 

880,00 

680,00 

880,00 

23,95 

249,67 

284,41 

23,94 

41.94 

Ttt.• li6(11)210IM300 F..:•56(11)2108-l300~: tai.co a■ acOcrMFT&«g.bJ 
~-211101Z023, .. 11:3t. 
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4 .S 

4.6 

4.7 

4.8 

4.9 

4.10 

4.11 

4.12 

4.13 

4.14 

4.15 

4.16 
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ESTAOO 00 MA"ANHÃO 

SECRl!T AJUA 01E l!STAOO l)li ~UTURA- SINFkA 
SEaurr A.RIA AD11JNT A DE 06ST ÃO CTVn.-&P.AG6C 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VlGAS 

97626 EM CONCRETO ARMADO, DE SINAPI 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

COMP-036995 RETIRADA DE PLACAS PRÓPRJA 
DMSORIAS DE GRANILITE 

COMP-417498 
DEMOLICAO DE ALVENARIA DE PRÓPRIA 
PEDRA 

COMP-407940 
DEMOLICAO DE TELHAS PRÓPRIA 
CERAMICAS OU DE VIDRO 
REMOÇAO DE TFJ.HAS, DE 
FIBROCíMENTO, METÁLICA E 

97647 CERÃMJCA, DE FORMA MANUAL. SINAPI 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

COMP-596041 
DEMOUCAO DE CONCRETO PRÓPRIA 
SIMPLES 

COMP-487736 DEMOLICAO DE PISO DE ALTA PRÓPRIA 
RESISTENCIA 
DEMOLICAO DE CAMADA DE 

COMP-795732 
ASSENT AMENTOICONTRAPISO PRÓPRJA 
COM uso DE PONTETRO, 
ESPESSURA A TE 4CM 
DEMOLTCAO DE REVESTIMENTO 

COMP-128092 DE ARGAMASSA CIMENTO E PRÓPRIA 
AREIA 
DEMOUCAO DE PISO DE 

COMP-197205 MARMORE E ARGAMASSA DE PRÓPRJA 
ASSENT AMENTO 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARJA DE 

97624 TIJOLO MACIÇO. DE FORMA SINAPI 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 

97622 BLOCO FURADO, DE FORMA SINAPI 
MANUAL, SEM 
REAPROVETTAMfilfl'O. AF 12/2017 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS 

97626 
EM CONCRETO ARMADO, DE SINAPI 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
DEMOLICAO DE DIVISORJAS EM 

C P-4414 PLACAS DE MARMORJTE OU DE PRÓ PRIA 
CONCRETO 

M3 

m' 

m' 

m• 

M1 

m' 

m' 

m' 

m• 

m, 

M3 

M3 

M3 

m' 

Conselho Regk,nal de Engenh.ta • Agronomle do Eatado do llaranhlo 
A#eridacto. ~~36. L.cMt.C.lhlu. sao~ 

0,00 

254, 19 

22,61 

0,00 

0.00 

0,00 

219,46 

423,97 

0,00 

19,46 

3 1,59 

0,00 

0,00 

0,00 
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4.17 

4.18 

4.19 

4.20 

4.21 

4.22 

4.23 

4.24 

4.25 

4.26 

4.27 

4.28 

4.29 

4,30 

4.31 

4.32 

4.33 

~ 
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DE.\WLICAO MANUAL DE 
COMNi03268 ESTRUTURA DE CONCRETO PRÓPRIA 

ARMADO 

COMP-092359 
DEMOLICAO DE PISO EM PRÓPRIA 
LADRILI-IO COM ARGAMASSA 
DEMOLIÇAO DE LAJES. DE FORMA 

97628 MANUAL, SEM SINAPI 
REAPROVEJTAMENTO. AF 12/2017 
RETIRADA DE ESTRUTVRA DE 

COMP-SS ll84 
MADl!IRA PONTA.L.E'raADA PARA PRÓPRIA 
TELHAS CERAMICAS ou DE 
VIDRO 

COMP-448482 
REMOCAO DE BLOKRET COM PRÓPRIA 
EMPilJ-IA."1ENTO 
DESMONTAGEM E REMOCAO DE 

COMP-154411 DMSORJAS OE MARMOREOU PRÓPRIA 
GRANITO 

COMP-<131644 
REMOÇÃO OE ARAME FARPADO 
OE CERCA COM MOURÕES DE PRÓPRIA 
CONCllETO 
REMOCAO DE PINTURAS COM 

COMP-<195132 JATEAMENTO DE AREIA, EM PRÓPRIA 
SUPERFIClES MET AUCAS 
REMO<,:AO 06 PROTEÇAO 

COMP-114000 
~~~BfLIZAl".ÃO 

DE PRÓPRIA 

REMOCAO DE CALHAS E 
COMP-437674 CONDUTORES OE AGUAS PRÓPRIA 

PLUVIAJS 
REMOCAO MANUAL DE 

COMP-197208 PAVIMENTACAO DE LAJOES DE PRÓPRIA 
GRANITO EM PASSEIOS 

COMP-476723 REMOCAO MANUAL DE El'(JlJLl-!0 PRÓPRIA 

REMOÇAO OE CABOS ELETRICOS, 
PRÓPRIA 97661 DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

COMP--071247 REMOCAO DE PEITORil. EM PRÓPRIA 
MARMOREOU GRANITO 

COMP-957S71 
REMOCAO DE PISO EM PLACAS DE PRÓPRIA 
BORRACHA COLADA 

COMP-4S9016 
REMOCAO OE RALO SECO OU PRÓPRIA 
SIFONADO 

97632 
DEMOLIÇÃO 06 RODAPÉ 
CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, 

SINAPI 

m' 0,00 

m' 0,00 

M3 12,34 

m' 0,00 

m' 0,00 

m' 0.00 

m• 0,00 

m' 0,00 

m• 0,00 

m 0,00 

m' 0,00 

m• 42 1,32 

m 0,00 

m• 0.00 

m' o.oo 

UNO 0,00 

M 0.00 

5 
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4.34 

4.35 

4.36 

4.37 

4.38 

4 .39 

4.40 

4.4 1 

4.42 

4.43 

.; · 
,t 

S2Ca6TAJUA 0M ~~ ~ ~~VntU- SINnA 
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SEM REAPROVEITAMENTO 
AF 1212017 . 

COMP-101800 REMOCAO DE ROOAPE DE 
MARMOREOU GRANITO PRÓPRIA m 

COMP-3701!88 REMOCAO DE RUFO OU CAU!A 
METALICA PRÓPRIA m 

91660 

97642 

85421 

REMOÇA.O DE 
INTERRUPTORESfTOMA.DAS 
ELÉTRJCAS, DE FORMA MANUAL PRÓPRJA UNO 
SEM llCAPROVEITAMENTQ ' 
REMOÇAO DE TRAMA METALICA 
OV DE MADEIRA PARA FORRO DE 
FORMA MANUAL. S.EM SINAPI M2 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMOCAO DE VIDRO COMUM SINAPI M2 

COMP--033771 RETIRADA DE ALVENARIA DE 
TIJOLOS DE VIDRO PRÓPRIA m' 

RETIRADA DE ESTRt.rruRA DE 
COMP--073311 MADEIRA PONTALETEADA PARA PRÓPRIA 

TEl.HASONDUi.AOAS m' 
RETIRADA OE ESTRUTURA OE 

COMP-<195000 MADEIRA COM TESOURAS PARA = CERA.MJCAS OU DE PRÓPRIA m' 

RETI.R.ADA OE ESTRlfTURA OE 
COMP-660769 MADEIRA COM TESOURAS PARA PRÓPRJA m• 

TELHAS ONDULADAS 

COMP-<187316 RETIRADA DE FORRO DE PRÓPRIA 
r---t-----.J..!:MADEIRA EM TABUAS m' 

REMOÇAO DE FORROS DE 
4.44 

4.45 

4.46 

4.47 

4.48 

97640 

97643 

DRYWALL.PVCEFlBROMINERAL 
DE FORMA MANUAL, SEM SINAPI M2 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
REMO<,:AO DE PISO OE MADEIRA 
(ASSOALHO E BARROTE), OE 
FORMA MANUAL. SEM SINAPI M2 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
RETIRADA DE RODAPES DE 

COMP-<170438 MADEIRA. INCLUSIVE RllTJRADA PRÓPRIA 
DECOROAO m 

97666 

REMOÇAO 0 6 LUMINNUAS, DE 
FORMA MANUAL SEM PRÓPRIA UNO 
REAPROVEITAMENTO 
REMOÇÃO OE 
SANITÁRIOS, DE 

METAIS 
FORMA SINAPI UN 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

49.34 

0.00 

0,00 

0.00 

o.oo 

0,00 

o.oo 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

6 
,~ 
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4.49 

4.50 

4.51 

5 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

5.6 

5.7 

5.8 

,! 
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MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

COMP-003492 RETIRADA DE ESQUADRJAS PRÓPRJA METAUCAS 

COMP-799610 RETIRADA DE MEIO FlO CJ PRÓPRIA EMPILHAMENTO E SI REMOCAO 
REMOCAO DE AZULEJO E 

COMP-35061◄ SUDSTRA TO DE ADERl!NC IA EM PRÓPRIA 
ARGAMASSA 

FUNDACÔES EMIIASSAMENTO E ESTRUTURAS 
CONCRETO MAGRO PARA 

9-4974 LASTRO, TRAÇO 1 :4,5:4,S 
(CIMENTO' AJlElA MÉDIA/ BRJTA STNAPI 

ll-PREPAROMANUALAF 07/2016 
CONCRETO OCLOPICO 

73361 FCK- I0MPA 30% PEDRA OE MAO SINAPI 
INCLUSIVE LANCAMENTO 
FABRICAÇ AO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DEFÔRMA PARA 

96533 VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SINAPI 

~~~ES. !;2
~01~• 

2 

FORMAS MANUSEA VEIS PARA 
PAREDES D E CONCRETO 

90998 
MOLDADAS 1N LOCO, DE SlNAPI 
EDIFICAÇÕES OE MU'LTIPLOS 
PAVIMENTOS, EM LAJES. 
AF 0612015 
t"ABRICAÇÃO DE FORMA PARA 

92267 LAJCS. EM CHAPA DE MADEIRA SlNAPI 
COMPENSADA RESINADA, E - 17 
MM. AF 12/2015 
FABRICAÇÃO OE ESCORAS DO 

92273 TIPO PONTALETE. EM MADEIRA. SINAPI 
AF 12/2015 
MO'ITAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÓRMA DE VIOA. 

92◄52 
ESCORAMENTO METÁLICO, P'Ê- SINAPI 
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 2 
UTILl7.A,.,..ES. AF 12/2015 
MONTAGElo1 6 DESMONTAGEM 

92470 DE FÔRMA DE VIGA, SINA.PI 
ESCORMIENTO METÁLICO. PÉ-
DIREITO DUPLO EM CHAPA DE 

m• 0,00 

m 0,00 

m' 0,00 

M) &1 ,41 

Ml 24,93 

M2 0 ,00 

M2 0,00 

M2 0 ,00 

M 0 ,00 

M2 0 ,00 

M2 0,00 

Con■■lho Raglon■I d■ Enganh■r1■ o Agronomle do Eolado do Moranhlo ■ CRE __ A._-MA. 
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5.9 

5 .10 

S. l l 

5.12 

S. IJ 

5. 14 

5.15 

6 

t . 
6.1 

o 

92510 

94962 

94971 

94972 

94970 

83518 

93188 

t! 
E:STADODOMAAANHÃO 

SF,CUT AlJ.A 0B l!Sf ADO D6 0,,,'J'Uf.!TRfJlUlA ~ 
Seat.ST'IJUA AOIVWTA DU01..5TÃOCIVll.,,.S6AGf.C 

MADEIRA PLASTIFICADA, 12 
UTILIZAÇÕES. AF 12/2015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE LAJE MAOÇA COM 
ÁREA ~DIA MAIOR QUE 20 M', 
P'Ê-OIREITO SIMPLES, EM CRAPA SINAPI 
DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 12/2015 
CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO. TRAÇO 1:4,S:4,5 
(CIMENTO' AREIA MfiOIA/ BRITA SINAPI 
1) - PREPARO MECÀNICO COM 
BETONEIRA 400 L AF 0712016 
CONCRETO FCK - 2SMPA, TRAÇO 
1:2,J:2,7 (OMENTO/ AR.EIA MÉDW 
BRJTA 1) • PREPARO MECÂNICO SINAPI 

COMBETONEIRA600 L. AF 07/2016 
CONCRETO FCK - 30MPA, TRAÇO 
1 :2,1 :2.5 (CIMENTO/ AREIA MÉDW 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO SINAPI 

COMBETONEIRA600L. AF 07/2016 
CONCRETO FCK - lOMPA, TRAÇO 
1:2.7:l (CIMENTO' AJlElA M'ÊDW 
BRITA 1) • PREPARO MECÂ'NlCO 

SINA.PI 

COM BETONEI.RA600 L. AF 07/2016 
AL VENAR!A EMBASAMENTO E-20 SINAPI 
CM BLOCO CONCRETO 
VERGA MOLDADA 1N LOCO EM 
CONCRETO PARA PORTAS COM SINAPI 
ATI: 1 5 M DE VÃO. AF 03/2016 

P A.RED.-" P AINéJ.s, """'- ~OLDADOS E l)IVIS( RIAS 
ALVENARIA DE VEDAÇAO OE 
BLOCOS CERÁMICOS FURADOS 
NA HORJZONTAL DE l 4X9XI9CM 
(ESPESSURA l◄CM. BLOCO 

87525 DEITADO) DE PAREDES COM 
ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL 
A 6M' COM VÃOS E ARGAMASSA 

SINAPI 

DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA.. 
AF 06/2014 

M2 0,00 

M) 0,00 

M3 0,00 

M3 0,00 

M3 0,00 

M) 0,00 

M 0,00 

M2 826,34 

8 

~r o 
'J~ 

l\) 
l\) 

~ 
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1 
6.2 

7 

7.1 

7.2 

7.3 

74 

1.S 

1.6 

7.7 

7.8 
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ALVENAJllA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOSVAZAOOSDECONCRETO 
OE 9X19X39CM (ESPESSIJRA 9CM) 
OE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA SINAPI MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF 06/2014 

PISOS, SOLEIRAS, RODAPts E PEITORIS 
LASTRO COM MATEJUAL 
GRANULAR (AR EIA MEDIA), 

100323 APLICADO EM PISOS OU RADIBRS, SINAPI 
ESPESSURA DE • 10 CM•. 
AF 07/2019 
RECOMPOSICAO DE 
PAVIMEJIITACAO TIPO BLOKRET 

83694 SOBRE COLCHAO OE AREIA COM SINAPI 
REAPROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM STNAPI 92394 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 
CM ESPESSURA 8 CM. AP 12/201 S 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRA V ADO, COM SINA.PI 92395 BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 2S 
i~, ESPESSURA I0CM AF 12/201S 
EXECUÇÃO OE 
PÁTIO/ESTAC IONAMENTO EM 
PISO INTERTRII V ADO. COM SINAPI 92398 BLOCO RETANGULAR OOR 
NATURAL DE 20 X 10 C M, 
ESPESSURA K CM. AF 12/201S 
EXECUÇÃO DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO E.'-! 

92400 PISO INTERTRII V II DO, COM SINAP1 
BLOCO RETANGULAJl DE 20 X 10 
CM ESPESSURA I0CM Af 12/201S 
PISO EM CONCRE1 O 20Ml'A 

72183 
PREPARO MECANICO, tSPESSUR/1 SINAPI 
7 CM. COM ARMACAO EM TELA 
SOLDADA 
PISO CIMENTADO TRACO 1:3 

COMP-2600SI (CIMENTO E AREIA) PRÓPRIA 
ACABAMENTO 1 ISO ESPESSURA 

M2 94,37 

M3 300,00 

M2 3SO.OO 

M2 200,00 

M2 49,37 

M2 463.27 

M2 2. 138,94 

M2 1.349,27 

m' S◄ l,69 

Conselho R"!.1!:'.,!•~~ ~.!.":~º!"=.do Maranhlo ■ CR~~:M~ 
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3,5CM, PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 

PISO QMENTADO TRACO 1:3 
(CIMliNTO E AREIA) 

COMP-70l91S ACABAMENTO USO ESPESSURA PRÓPRIA 
3,0CM, PREPARO MA."IUAL DA 
ARGAMASSA 
PISO CtMENTADO TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) COM 
ACABAMENTO USO ESPESSURA 

COMP-776377 3CM COM JUNTAS DE MADEIRA, PRÓPRIA 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA INCLUSO ADITIVO 
IMPERMEABll.lZANTE 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 

87247 ESMALTADA EXTRA DE SINAPI DIMENSÕES 35X3S CM APLICADA 
EM AMBIENTES OE ÁREA El-íTRE 5 
M2 E 10 M2. AF 06120l4 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 

87249 ESMALTADA EXTRA DE SINAPI 
DIMENSÕES ◄SX◄S CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

1 OUE S M2. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERÃMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 

87263 
PORCELANATO DE DIMENSÕES SINAPI 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBI.ENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M'. AF 06/2014 
PISO EM PEDRA PORTUOIJESA 
ASSENTADO SOBRE BASE DE S!NAPI 841 83 
AREIA. REJUNTADO COM 
CIMENTO COMUM 
REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE PISO 

COMP-398071 EM PEDRA PORTUGUESA SOBRE PRÓPRIA 
CAMADA DE AREI\ 
PISO OE BORRACHA FRISADO, 

72187 ESPESSURA 7MM. ASSENTADO SINIIPI 
COM ARGAMASSA 11\ACO 1:3 
/CIMENTO E AREIA! 

72188 PISO DE BOIUlllCHA SINAPl PAST!LHADO. ESPESSURA 7MM 

m' 134,27 

m' 0,00 

M2 0,00 

M2 34,97 

M2 300,00 

M2 3SO,OO 

m' 200.00 

M2 49,37 

M2 463.27 

10 
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7.18 

7.19 

7.20 

7.2 1 

7.22 

7 .23 

7.24 

1.2S 

7.26 

7.27 

7.28 

7.29 

73876/001 

8-4186 

8-4191 
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ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1 :3 ICIMENTO E AREIA 1 
PISO DE BORRACHA 
PASTILI-IADO, ESPESSURA ?MM, SINAPI 
FIXADO COM COLA 
PISO DE BORRAOIA CANELA.DA, 
ESPESSURA 3,5MM. FIXADO COM SINAPI 
COLA 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE 
OU ORANITTNA ESPESSURA 8 MM, SINAPI 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 
PLASTICAS 
PISO INDUSTRIAL ALTA 
RESISTllNCIA. ESPESSURA 12MM, 

COMP-773S52 INCLUSO 1\JNTAS DE DILATACAO PRÓPRJA 
PLAST!CAS E POU'-IENI'O 
MECANIZADO 
PISO EM GRANITO APLICADO EM 

98671 AMBIENIBS INTERNOS. SINAPI 
AF 06/2018 
SOLEIRA I TABE!RA EM 
MARMORE BRANCO C OMUM, 

74111/001 POLIOO, LARGURA 5 CM, STNAPI 
ESPESSURA 2 CM, ASSENTADA 
COM ARGA-MASSA COLANTE 
SOLEIRA EM MÁRMORE, 

98695 LARGURA IS CM. ESPESSURA 2,0 SINAPI 
CM. AF 06/'2018 
RODAPE CERA.\UCO 06 7CM DE 

88648 
ALTURA COM PLACAS TIPO 

STNAPI 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 3SXJSCM.. AF 06/2014 

98697 
ROOAPE EM MARMORE. ALTURA SINAPI 
7 CM. AF 06/2018 
PISO EM CONCRETO 20 MPA 

68333 
PREPARO MECAN'ICO. ESPESSURA STNAPI 
7CM, INCLUSO ! UNTAS DE 
DILA TACAO EM MADEIRA 
PISO EM CONCRETO 20 MPA 
PREPARO M.ECA.'llCO, ESPESSURA 

68325 7CM. INCLUSO SEU.NTC SlNAPI 
ELASTICO A BASE DE 
POLIURETANO 

72183 
PISO EM CONCRETO 20MPA SINAPI 
PREPARO M.ECANICO, ESPESSURA 

M2 

MZ 

M2 

m' 

M2 

M 

M 

M 

M 

M2 

M2 

M2 
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2.138,94 7.30 

1.349,27 

7.3 1 

541,69 

134,27 
7.32 

0.00 

7.33 
0,00 

]4,97 7.34 

300,00 
7.35 

350.00 

200,00 
7.36 

49,37 
7.37 

463,27 7.38 

8 
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o 

■CREA-MA ----· -·-·-

' ,t 
EffADO 00 MAV.NHÃO 
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7 CM, COM ARMACAO EM TELA 
SOLDADA 

COMP-934222 
PISO EM CONCRETO ESPESSURA 

PRÓPRIA 
7cm COM JUNTA EM GRAMA 
EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) ou PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 

94992 MOLDADO 1N LOCO, FEITO EM SINAPI 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM, ARMADO. Af 07/2016 
CONTRA.PISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÃNICO COM 

87620 BETONEIRA 400 L, APLICADO EM SINAPI 
ÁREAS SECAS SOBRE LA1E, 
ADERIDO. ESPESSURA 2CM. 
AF 06/2014 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREJA). 

87622 
PREPARO MANUAL. APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

SINAPI 

ADERJOO, ESPESSURA 2CM. 
AF 06/2014 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

95241 APUCADO EM PISOS OU RADIERS, SINAPl 
ESPESSURA DE S CM. AF 07/2016 
PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA DE 25CM, ASSENTADO 

8'4089 
COM ARGAMASSA TRACO 1:3 

SINAPI 
(CIMENTO E AREIA M EDIA), 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 
PEITORIL EM MARMORE BRANCO, 
LARGURA DE ISCM, ASSENTADO 

84088 
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 

SINAPI 
(CIMENTO E AREIA MEDIA), 
PREPARO MANUAL DA 
ARGAMASSA 
ASSENT AM.ENro DE PEITORIL 

o4067S COM ARGAMASSA DE CJM ENTO SINAPl 
COLANTE 

COMP~9824 PEITORIL OE GRANITO ~ IS cm PRÓPRIA 

REVESTIMENTOS, A RGAMASSA E FORROS 

m' 2.138,94 

M2 1.349,27 

M2 541,69 

M2 134.27 

M2 0,00 

M 0,00 

M 34.97 

M 300.00 

m 350,00 

12 
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8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8 .S 

1.6 

87873 

874 11 

87429 

87521 

87530 

87242 

' ~ 
U'rAOO DO MAAAMHÃO 

Sl.C>.k,. AMJA DB ESTADO D[.~- SJNn.A 
SBCltETAAJA ADIUNTA OE ODIÃO crvu....atlAOOC 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRlJTURAS OE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRIL.ICA. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POUMÉUCA 
(ADESIVO) COM PREPARO 
MANUAL AF 06/2014 
APLICAÇAO MANUAL DE GESSO 
DESEMl'ENADO (SEM TAUSCAS) 
EM TETO OE AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE I0M', ESPESSURA DE 
O SCM. AF 06/2014 
APUCAÇAO DE GESSO 
PROJETADO COM EQUIPAMENTO 
DE PROJEÇÃO EM PAREDES DE 
AMBIENTES DE ÁBE.A MAJOR QUE 
I0M', DESEMPENADO (SEM 
T AL!SCAS), ESPESSURA OE 0,SCM. 
AF 061"2014 
EMBOÇO, PARA RECEBIMF..NTO 
DE CERÁMICA. EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

EM APLICA.DO MANUALMENTE 
FACES INTERNAS DE PAREDES. 
PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE SM2, ESPESSURA DE 
20MM. COM EXECUÇÃO Dll 
TALISCAS. AF 061"2014 
MASSA UNICA. PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA. EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. 
PREPARO MA1'1..IAL. APUCADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 061"2014 
REVESTIMENl'O <.;tKAMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS 0 6 PORCELANA 5 X 5 
CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS COM VÃOS. AF 0612014 

SINAPl M2 1.943, 18 

SINAPI M2 0,00 

SINAPI M2 0,00 

SINAPI M2 456.27 

SINAPI M2 0,00 

SINAPI M2 o.oo 

/<; ~- ~ 
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8.7 

8.8 

8.9 

8.10 

8.11 

8.12 

R.13 

8.14 

8.15 

8.16 

A 
BSTADO DO MAJtANHÃO 

5eCR.8TAJUA DE fiSTADO 1>11 ~U'nAIA $NBA 
SlCllffAJIUA AD.IIJNTA DE OUTAO OVll,.,,AAG6C 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM 

87243 PAS11UiAS OE PORCELANA 5 X S 
SINAPJ CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 

ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS SEM VÃOS. AF 061"2014 
R.EVES11MENTOCERAMJCOPARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

87264 DIMENSÕES 20X20 CM SINAPI APUCAOAS EM AMBJEl,TTI;.S DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M' NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF 061201◄ 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

87268 DIMENSÕES 2SX3S CM SINAPI APLICADAS EM AMBIENTES OE 
ÁREA MENOR QUE 5 M' NA 
AL1URA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF 06,121) 14 
PISO EM GRANITO APLICADO EM 

98671 AMBIENTES INTERNOS. SINAPI 
AF 061"2018 
FORRO DE MADEIRA PARA 
BEIRAL. TABUAS DE J0XICM COM 

COMP-689149 FRISO MACHOJFEMEA, INCLUSA PRÓPRIA 
MEIA.CANA E TESTElRA COM 
ALTURA DE 15CM 
FORRO DE MAUfilRA, J'ABUAS 

COMP-078101 I0XJCM COM FRISO PRÓPRIA 
MACHOIFEMEA. EXCLUSIVE 
ENTARUGAMENTO 
FORRO DE MADEIRA COM 

COMP-184 141 TABUAS I0XlCM FIXADAS EM PRÓPRIA 
SARRAFOS DE 2XIOCM COM 
ESPACAMENTO DE 50CM 
BARROTEAMENTO PARA FORRO, 

COMP-773693 COM PECAS OE MADEIRA PRÓPRIA 
2SXIOCM ESPACADASDE50CM 

COMP-670526 ROOATETO EM MADEIRA OE LEI PRÓPRIA 7.0X2,5CM 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 

96109 PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. SINAPI 
AF 0512017 P 

M2 0,00 

M2 3.178,94 

M2 0,00 

M2 o.oo 

m' 0,00 

m' o.oo 

m' o.oo 

m' 0,00 

m 0,00 

M2 0.00 

a 
4 :::, 
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8.17 

8.18 

9 

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9..5 

íSTADO DO MA.ltAtfkÃO 
SJX:JurrAJUA 06 C$TAJ)O D6 Et-'fkAtSn..UTUM - SrN'fllA 

SBCkETA._11' ADJUNTA D€ OF.STÃO OVIL..sEAOliC 

FORRO EM DRYWALL, PARA 

96110 AMBIENTES RESIDENCWS, 
SINAPI INCLUSIVE ESTRUTURA DE 

FIXACÃO. AF 0S/2017 P 
FORRO EM REGUAS DE PVC, 
FRJSADO, PARA AMBIENTES 

961 16 COMERCIAIS, INCLUSIVE STNAPI 
ESTRl.TTURA DE FIXAÇÃO. 
AF 0S/2017 P 

COBERTURAS t': n:LllADOS 
!MUN'IZACAO DE 

55960 
MADEIRAMENTO PARA SINAPI COBERTVRA VTlLIZANDO 
CUPINICIDA INCOLOR 
RECOLOCAÇAO DE RIPAS EM 
MADEIRA DE TELHADO, 

COMP-448345 CONSIDERANDO PRÓPRJA 
REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 
FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE 
TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 12 M. 

9256'4 PARA TELHA ONDULADA DE SINAPI 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA. 
INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 
FADRJCAÇAO E INSTALAÇAO DE 
ESTRIITURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APAREU-IADA 

92565 
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 SINAPI 
ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA 
ou DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 12/2015 
FABRICAÇAO E IN~ALAÇAO DE 
ESTRUTVRA PONTALETADA DE 
MADlilRA NÃO APARELHADA 
PARA TEUIADOS COM ATf';: 2 

92$66 
ÁGUAS E PARA TELHA SINAPI 
ONDULADA DE FIBROOMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA ou 
TCRMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 12/2015 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 0,00 

m• 0,00 

UN 0,00 

M2 741,29 

M2 1.354,24 

CoMllho Roglonal de Engonharta • Agronomia do Eatado do 11a,.r1,1o ■ CRE __ A-_MA_ 
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9.6 

9.7 

9.8 

9.9 

9.10 

9.11 

9.12 

9.13 

9.14 
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ESTADO DO M.UANffÃO 
SPDlffTMJA Ot'l 6STA00 OE IWF1lAEST'IUJn..A- SINFJ.A 

SSCllSTAAIA ADJ\JHTA Ot! OUTÃO OV11...Q3.AOEC 

1 COMP-274617 

REVISÃO EM COBE.RTVRA COM 
TELHA CERAMJCA TIPO 
COLONlAL. COR CLARA, 1•. 
IT ABAIANINHA OU SIMILAR, COM 
REPOSICÃO DE 10% OOMATERIAL 
RECOLOCACAO DE CUMEEIRAS 
CERAMICAS OOM ARGAMASSA 

COMP-342924 TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), CO1'SIDERANDO 
APROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 
TELHAMENTO COM TELIIA 
CE.RÁMJCA CAPA-CANAi., TIPO 

94447 PAULISTA, COM ATÊ: 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 
EMBOÇAMENTO COM 

94224 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TEU:IA 
CERÁMICA CAPA-CANAL, TIPO 

94204 COLONlAL, COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL AF 07/2019 
RECOLOCACAO DE TEUiAS 
CERAMJCAS TIPO PLAN, 

COMP-863800 CONSIDERANDO 
REAPROVEIT AME1''TO DE 
MATElllAL 
TELHAMENTO COM TELI-IA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
• 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

94210 LATERAL DE 1 1/4 DE o i-;DA PARA 
TELHADO COM INO.INAÇÀO 
Mlv<IMA DE 10", COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMEm'O. 
AF 07/2019 
ESTRUTURA ESPACIAL EM 

COM P-9973 79 ALUMINIO ANODIZADO. VÃO DE 
20M 
TCLHAMENTO COM TELHA DE 

94213 AÇO/ALUMiNlO E • 0..5 MM, COM 
ATÊ: 2 ÁGUAS, INCLUSO 
ICAMF.NTO. AF 07/2019 

PRÓPRIA m• 22,97 

PRÓPRIA m 219,37 

SINAPI M2 40.00 

SINAP! M 452.97 

SINAPI M2 37.90 

PRÓPRIA m' 150,00 

SINAPI M2 0,00 

PRÓPRIA m' 0.00 

SINAPI M2 1.000.00 
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9.15 

9.16 

9. 17 

9.18 

9.19 

9.20 

9.21 

9.22 

9.23 

9.24 

9.25 

94219 

~ 

E!IIAOO DO MA-.»IUÃO 
SEOlETAAIA 00 liSTADOOO lNFR.AESTklJ'T'UaA- S~ 

iECllJ?TAJUA ADJUNTA 00 0"-STÃO O VU..-SEAOF.C 

CUMEEIRA E ESPTGAO PARA 
TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA SINAPI 
TELHADOS COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 
ARREMATE TELHA CEAAM!CA 

COMP-3 12030 EMBOCADA C/ARGAMASSA PRÓPR!A 
CIMENTOIAJU:WSATBRO 1:2:3 
CUMEEIRA PARA TELHA DE 
FIBROCIMENTO ONDULADA E • 6 

94223 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 

SINAPI 

AF 07/2019 
CALHA DE BEIRAL, 
SEMICfRCULAR DE PVC. 
DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 

100434 CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS. 
SUPORTES E VEDAÇOES, SINAPI 

EXCLUINDO CONDUTOR.ES, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL Af' 07120 19 
CALHA EM CIIAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

94227 DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, S!NAPI 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

94228 DESENVOLVIMENTO DE SO CM, SINAPI 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 
RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GAL V ANIZAIX) NÚMERO 24, 

9423 1 CORTE DE 25 CM, INCLUSO SINAPI 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

COMP-818850 RUFO EM CONCRETO ARMADO, 
PRÓPRIA LARGURA 40CM. ESPESSURA 7CM 

a>MP-090985 RUFO EM CONCJlETO ARMADO 
LARGURA 40CM. ESPESSURA 3CM• PRÓPRIA 

COMP-31 1637 ESTRUTIJRA METALICA EM ACO 
PRÓPRIA ESTRUTURALPERFILI 12X51/4 

COMP-376581 ESTRUTURA METALICA EM ACO 
PRÓPRIA ESTRUTURAL PERFIL 1 6 X J J/8 

M 

m 

M 

M 

M 

M 

M 

m 

m 

l<g 

l<g 

Corwelho Regional d• Engenhw1• • A.Qtonomla do Estado do Mllranhlo 
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774,98 

224,97 

84,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

500,00 

500,00 
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ESTADO 00 MAAAHHÃO 
Sl!ICAETAllllA 00 ESTA.DO 06 INF'MESTllVT\JllA- SIH'F'RA 

56a.ETAJUA ADJUNTA De Ot.:s'TÃO OVU...SP..AGF.C 

INSTALAÇÃO DE TESOURA 

92255 
(INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, 
PARA VÃOS MAIOllES OU IGUAIS SINAPI 
A 3,0 M E Ml:."NORES QUE 6,0 M, 
INCLUSO 1r,.MPNTO. AF 07/2019 
FABRJCAÇAO E INSTALAÇAO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO. V ÃO 

92582 DE J M, PARA TELHA CERÂMICA S!NAPI 
ou DE a>NCRETO. 

l l<"A""ENTO. AF 12/2015 
INCLUSO 

FABRICAÇÃO E lNSTALAÇAO DE 

92590 
TESOUllA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
DE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA SINAPI 
ou DE a>NCRETO, INCLUSO 
íCAMENrO. AF 12/2015 
FABRJCAÇÃO E TNSTALAÇAO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 

92592 DE 8 M, PARA TELHA CERÂMICA SINAPI 
ou DE CONCRETO, INCLUSO 
ICAMEJ,rJ'O. AF 12/2015 

ESQUADRIAS METAUCAS. DE MADEIRA, FERRAGENS, 
PORTÕES E ACESSÓRIOS 

a>MP-837588 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA 
PRÓPRIA DE PASSAGEM OU JANELA 

a>MP-902518 
RETIRADA DE BATEN'lcS DE PRÓPRIA 
MADEfRA 
RECOLOCACAO DE FOLHAS DE 
PORTA DE PASSAGEM ou 

COMP-821273 JANELA. CONS[DERANOO PRÓPRIA 
REAPROVEITAM.ENl'O DO 
MATERIAL 
RECOLOCACAO DEBATENTES DE 

a>MP-<148478 MADEIRA. CONSIDERANDO PRÓPRIA REAPROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 
PORTA DE MADEIRA 
a>MPENSADA LISA PARA 

100700 
PINTURA, l20X210X3,5CM, 2 SINAPI 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A. 
ALIZAR 2A E OOBRADICAS. 
AF 12/2019 
PORTA DE MADEIRA PARA 

COMP-848928 BANHEIRO, EM CHAPA DE PRÓPRIA 
MADEIRA COMPENSADA, 
REVESTIDA COM LAMINADO 

lJN 0.00 

lJN 0,00 

lJN 0.00 

lJN 0,00 

VIDROS, GRADES, 

UND 4,00 

UND 8.00 

UND 7,00 

UND 0,00 

lJN 114.00 

UND 0,00 

~ 
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10.7 

10.8 

10.9 
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10.11 

10.12 
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'~ ESTADO DO MAAA.NHÃO 

S~ET~ DE ESTADO D6 lNH.AfSTR\JTUltA - S.0:fltA 
Sf'.CRHTAJUA ADJU)ITA OA CCUÀôCIVlWE.AOUC 

TEXTIJRIZADO, 80X 160CM, 
INCLUSO MARCO E DOBRAOJCAS 
PORTA DE MADEIRA PARA 
BANHEIRO, EM CHAPA DE 

COMP-668150 
MADEIRA COMPENSADA, 

PRÓPRIA REVESTIDA COM LAMINADO 
TEXTURIZADO, 60Xl60CM, 
fNCLUSO MARCO E DOBRADICAS 
ALIZAR OE SXI.SCM PARA PORTA 

100659 FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 
MÉDIO • FORNECJMENTO E SlNAPI 

INSTALACÃO. AF 12/2019 

COM.P-312164 ADUELA DE MADEIRA REGIONAL 
PRÓPRJA 

IA 

COMP-371633 PORTA DE MADEIRA MACICA PRÓPRIA REGIONAL IA 
PORTA MADEIRA IA CORRER 

COMP-587122 P/VTDRO 30MM/ GUARNTCAO PRÓPRIA 
ISCMIALIZAR 
PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

90820 
MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA SINAPI 
DE 3,SCM, INCLUSO OOBRAOIÇAS 
• FORNEClMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

90821 MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA SINAPI 
DE 3,SCM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212019 
PORTA DE MADEIRA PARA 
P11'-ruRA, SEMJ-OCA (LEVE OU 

90822 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA SINA.PI 
DE J.SCM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
• FORNECIMENTO E INSTA.LAÇÃO. 
AF 12/2019 
PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA. SEMI-OCA (LEVE O U 

90823 
MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA SlNAPI 
DE 3.SCM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

UNO 

M 

UNO 

m' 

m' 

UN 

UN 

UN 

UN 

Cona .. ho Reg~nal CM Engenharia• Agronomia do Eatado do Maranhlo 
~ doti ~ ~ ..... 1.Cahlu, Slol.ull,tM 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 
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ESTADO 00 MAAANKÃO 

SF'...CIU?TAlllA DB ESTADO De IN'FR.Af..$TR.lm.JRA- SIMRlA 
S6CIUITAJUA ADJUNTA 00 06STÃO QVU.-SBAOEC 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMl'LETA., 

90830 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, SINAPI 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA OE EMBUTIR PARA 
PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO 

90831 PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SINAPI 
EXECUÇÃO DE FURO . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR COM 
Cll,INDRO, EXTERNA. COMPLETA, 

91304 
ACABAMENTO PADRÃO SINAPI 
POPULAR. INCLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO • FORNECJMEITTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTA DE BANTfEIRO, 
COMPLETA. ACABAMENTO 

91305 PADRÃO POPULAR. INCLUSO SINAPI 
EXECUÇÃO DE FURO . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

91306 
ACABAMENTO PADRÃO M~DIO, SINAPI 
COM EXECUÇÃO DE FURO . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
FECHADURA DE EMBI.JTTR PARA 
PORTAS INTERNAS, COMPLETA. 

91307 
ACABAMENTO PADRÃO SINAPI 
POPULAR. COM EXECUÇÃO DE 
FURO FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2019 
JANELA DE MADEIRA 111'0 

COM.P-724950 VENEZIANA. DE ABRJR, INCLUSAS PRÓPRJA 
GUARNJCOES COM FERRAGENS 
PORTA DE FERRO, OE ABRIR, TIPO 

100701 GRADE COM Q~APA. 
GUARNTCÔES. AF 12/2019 

COM SINAPI 

COM.P-380014 
PORTA DE ACODE ENROI AR TIPO PRÓPRIA 
GRADE. CHAPA 16 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

m• 

M2 

m• 

Conselho Re,gk,MI de Engenharta • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
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0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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10.25 

10.26 

10.27 

10.28 

10.29 

10.30 

10.)1 

10.)2 

,.. r 
I ~ 

ESTADO DO MAMHltÃO 
S60t.ETAJ..IA Dli ESTADO DR INl'1V.MTaUT\11lA -$~ 

SliCIU.'T.u&A ADJUNTA Dfi OIESTÃO O\f&L,,.6f.AC6C 

PORTA DE ACO CHAPA 24, DE 
ENROLAR. VAZADA TUOLINHO 

COMP- 134648 ou EQUIVALENTE COM PRÓPRIA RETANGULO ou CIRCULO. 
ACABAMENTO GALVANIZADO 
NATURAL 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM 

99861 VÃOS DE JANELAS, FORMADO SINAPI POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 
MM. AF 04/2019 
PORTA CORTA-FOOO 90X2 I0X4CM 

90838 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI 
AP 1212019 
PORTA DE ALUMIN1O DE ABRIR 
COM LAMBRJ, COM OUARNlÇÃO. 

91338 FIXAÇÃO COM PARAFUSOS . SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212019 
GUARDA~RPO DE AÇO 
GALVANIZADO D E 1, I0M DE 
ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1. 1n1 ESPAÇADOS 

99839 DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR SINAPI DE 27, GRADO.. FORMADO POR 
BARJI.AS C HATAS EM FERJlO DE 
32X4.8MM, FIXADO COM 
CHUMDADOR MECÃNlCO. 
AF 0412019 P 
GUARDA~RPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE l, I0M, 
MONTANTES TIJBULARES DE 
1.1/4" ESPAÇADOS DE 1.20M, 

99837 
TRAVESSA SUPERIOR DE 1.112". SINAPI 
GRADIL FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DEI" E VERTICATS 
D E 3/4", FíXADO COM 
CHUMBADOR MECÃNlCO 
A F 0412019 P 
ESCADA Tll'O MARTN HETRO EM 

73665 
ACO CA-50 9.SlMM INCLUSO SINAPI 
PINTU RA COM FUNDO 
A.'l'flCORJl.OSíVO TIPO ZARCAO 
CORRIMÃO SlMPLtS, DIAMETRO 

998SS EXTERNO - 1 1n·. EM AÇO SINAPI 
GALVANIZADO. AF 04/2019 P 

m> 0,00 

M2 0.00 

UN o.oo 

M2 0.00 

M o.oo 

M 0.00 

M 0,00 

M 0,00 

Conaotho R:~•==--=-~.!,"':_~º!~do Maranhlo ■ CR~~:M~ 
Ttt•l6(NJ21ot-QOOFa:+M(ll>210I-U)OE,mai. ..... Q ..,._°'9,llr 

.....,_Wft:2ll10tl023, ta11::ll. 

P '9lna 23/50 

10.33 

10.34 

10.35 

10.36 

10.37 

10.38 

10.39 

10.40 

10.41 

10.42 

10.43 

99857 

ESTA[)() DO M~O 
SECRl'TAlt.lA 0B ESTAJJU Dt; 0,.-BA,EffaUT\JL\- S,,,.'FJA 

Sl:.CU!TA.IJA ADJU')r(T ,\ OI GESTÃO av11,, •• UAGfC 

CORRIMAO S IMPLES. DIÃMETRO 
EXTERNO• 1 1/2". EM ALUMINIO. SINAPI 
AF 0412019 P 
GRADIL DE ALlJMJNJO 

COMP-11114975 A."IODIZAOO TIPO BARRA CHATA, PRÓPRIA 
ALTURA I 0M 
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS 
PARA PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO. UMA FOLHA 

84885 COMPOSTO DE DOBRADICAS 
SIN.\Pl SUPERIOR E lNFERIOR, TRrNCO, 

FECHADURA, CONTI\A 
FECHADURA COM CAPUC HrNHO 
SEM MOLA E PUXADOR 

114886 MOLA HJDRAIJLICA DE PISO PARA 
SINAPI PORTA DE VIDRO TEMPERADO 

PUXADOR CENTRAL PARA 
100703 ESQUADRIA DE MADEIRA. SINAPI 

AF 12/2019 
TARJETA TIPO LIVllE/OCUPADO 

100705 PARA PORTA DE BANHEIRO. SINAPI 
AF 12/2019 
DOBRADIÇA EM AÇO(FERRO, 3" X 
2112". 6-1.9 A 2MM, SEN ANEL. 

100709 CROMADO OU ZINCADO. TAMPA SINAPI 
BOLA, COM PARAFUSOS. 
AF 12/2019 
VIDRO uso COMUM 

72117 TRANSPARENTE, ESPESSURA SINAPI 
4MM 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR. 
ESPESSURA 6MM. 

72118 FORNECIMENTO E INSTALACAO. SINAPI 
INCL!JSIVE MASSA PARA 
VEDACAO 
VIDRO TEMPERADO íNCOLOR, 
ESPESSURA BMM, 

721 19 FORNECIMENTO E INSTALACAO, SrNAPI 
INCLUSTVE MASSA PARA 
VEDACAO 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR. 
ESPESSURA I0MM. 

72120 FORNECIMENTO E 11-:STAV.CAO, SINAJ'I 
INCUJSTVE MASSA PARA 
VEDACAO 

M 0.00 

m o.oo 

lJN 0,00 

lJN 0,00 

lJN 0,00 

lJN 0,00 

lJN o.oo 

M2 0,00 

M2 0.00 

M2 0.00 

M2 0,00 

Conaolho Roglonol de Engonharlo o Agronomlo do Eotado do llaranhlo ■ CRE __ A_-M_ A_ 
...,,.....doe~Ou--35,lal,C.NM, SIDL»WM 

T• : • ll(N)210l-aOOFa:• 5S(ll)210l..aXIOE""'91!Wccc: 1 SGN.,oreJlr 
~ em. 2111QQOZI, .. 1I:H. 

P'9ln• 24/50 

o 



10.◄4 

10.45 

10.46 

10.47 

10.48 

10.49 

10.50 

10.51 

10.52 

10.S3 

10.54 

73838/001 

74125/001 

74 125/002 

84957 

849S9 

85001 

85002 

85004 

94569 

94573 

94570 

-~ ESTADO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA 00 6.sTADODE lNFRAESTRUT\JM • SINf'RA 

SECllETAJllA A.DJUNTA oeom-Ao CIVll.,,,SllAOl'.C 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
0.9X2.I0M. ESPESSURA IOMM, SINAPI 
INCLUSIVE ACESSORJOS 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 
4MM, COM MOLDURA OE SINAPI 
MADEIRA 
ESPELHO CRJSTAL ESPESSURA 
◄MM. COM MOLDURA EM SINAPI 
ALUMTNJO E COMPENSADO 6MM 
PLASTIFICADO COLADO 
VTDRO uso COMUM 
TRANSPAREJ-rrE. ESPESSURA SINAPI 
5MM 
VlORO u so COMUM 
TRANSPARENTE, ESPESSURA SINAPI 
6MM 
VIDRO LISO FUME, ESPESSURA 

SINAPI 4MM 
VIDRO LISO FUME. ESPESSURA SINAPI 6MM 
VIDRO FANTASIA MARTELADO SINAPI 4MM 
JANELA DE ALUMINIO TIPO 
MAXIM-AR, COM VTDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, SINAPI 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF U.'2019 
JANELA DE ALUM!NIO DE 
CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS. BATENl'E. 
ACABAMENTO COM ACETATO OU SINAPI BRJLHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIME."ITO 
E INSTALAr1o. AF 1212019 
JANELA DE ALUM!NIO DE 
CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS. COM VIDROS. BATENTE. 
ACABAMENTO COM ACETATO OU SlNAPI 
BRlUIANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E NSTAIAr:ÃO. AF 17./2019 

UN 

"º 
M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

Conselho Regk>nal d• Engenharia • Agronomia do E1tado do Maranhlo 
,...,..,_.,_~..._OJ.aâ'wlri, UMl.e.hau.SloluWAA 
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0,00 

T•: • 56 (N) 21c,e..a300 Fax:• '5 (11)21CJl.8JOOE-mal: flhoollOIOOQCF'IM'ILOl"g.br 
in..,,.-, em: 2MOQ023, .. 11:31. 

Piglna 25150 

10.55 

li 

11.1 

11.2 

11.3 

IU 

11.5 

11.6 

1 . 11.7 

11.8 

11.9 
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ESTAl>ODOMAJ.A.1,,.HÃO 
SOOJU:TAklA oe ~MIO oc 11\"FRAESTII.VTUM- SINFRA 

Sfl.CJU?lAklA AWVNTA OS OESTÃO QVll.,.Sf'.AOEC 

CANTONEIRA OE ALUMINIO 1 "X 1, 
COMP-417063 PARA PROTECAO OE QUINA OE PRôPR.IA 

PAJlEDE 
fMPERMEA.BILIZAÇÔES E PROTEÇÃO MECANJCA 

IMPERMF..ABil.lZAÇAO DE PISO 
COM ARGAMASSA OE CIMENTO E 

98560 AREIA. COM ADITIVO SINAPI 
IMPERMEABil.lZANTE, E - 2CM. 
AF 06/2018 
IMPERMEAIIIl.!ZACAO DE 
SUPERACIB COM MANTA 
ASFALTICA PROTEGIDA COM 

COMP-271408 FILME DE ALUMTNJO OOFRADO PRÓPRIA 
(OE ESPESSURA 0,8MM). INCLUSA 
APUCACAO DE EMULSÃO 
ASFALTICA E- 3MM. 
IMPERMEABILIZACAO COM 

COMP-291695 PlNTURA A BASE DE RESINA PRÓPRIA 
EPOXI ALCA TRAO UMA OEM,\O 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

98S55 SUPERFfCIE COM ARGAMASSA 
SINAPI POLIM ÉRICA I MEMBRANA 

ACRILICA 3 DEMÃOS. AF 06/201R 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFICIE COM MANTA 

98546 ASFÁLTICA. UMA CAMADA, SCNAPI INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 
PRIMER ASFÁLTICO. Es 3MM. 
AF 06/2018 
IMPERMEABILIZAÇAO OE 
SUPERFICIE COM MANTA 

98547 ASFÁLTICA. DUAS CAMADAS, 
STNAPI INCLUSIVE APLICAÇÃO OE 

PRIMER ASFÁLTICO, E• 3MM E 
E-4MM. AF 06/2018 
IMPERMEABTI.IZAÇAO DE 

98557 SUPERFlCIB COM EMULSÃO SlNAPI 
ASFÁL TICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018 
IMPERMEABILIZAÇÃO OE 

985S3 SUPERFÍCIE COM MEMBRANA Á 
SINAPI 

BASE DE POLIURETANO, 2 
DEMÃOS. AF 06/2018 
PROTEÇÃO MECANICA DE 

98563 SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM SINAPI 
ARGAMASSA DE CJMENTO E 

m 

M2 

m' 

m' 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 
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12 
13 

14 

14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.S 

14.6 

14.7 

14.8 

14.9 

.6 
ESTADO 00 MAJl..ANHÃO 

st-aurrAAJA 00 ESTADO oe CN'FRA~UT\JRA- SINFlllA 
sec,u?TAJiUA ADNN'TA DE GESTÃO OVI.L-SEAOBC 

AREIA, TRAÇO 1:3, E-2CM. 
AF _ 06/2018 

INST ALAÇÔES ELÉTRJCAS, TELEFÔNICAS, LóGICAS E SPDA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
INSTALAÇOES HIDRAULJCAS, SANTTARIAS, COMBATE 
LOUCAS E METAIS 

A INCE1'1)10 , GAS, 

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA 
COMBA TE A JNCENDIO EM FIBRA 

71516 DE POLfESTER PURA, COM 1.112", SINAPI UN 15,00 
REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COM 2 LANCES DE UM CADA 
ABRJGO PARA l HORANTE, 
75X45X17CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45• 2.112·, 

72283 ADAPTADOR STORZ 2.112·. 
SINAPI MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M, UN 10,00 

REDUÇÃO 2.112Xl.112" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1.112" -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
ABRJGO PARA HIDRANfE. 
90X60Xl7CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 112•. 
ADAPTADOR STORZ 2 112•. 

96765 MANGUEIRA DE INC~D1O 20M. SINAPI UN 5,00 
REDUÇÃO 2 112 X 1 112- E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 112" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0812017 

72287 CAIXA DE INC~NDIO 45X75XI 7CM 
SINAPI UN 0.00 - FORNEClMENTO E INSTALAÇÃO 

72288 CAIXA DE INC~NDIO 60X90X 17CM STNAPI UN 56,00 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

72553 EXTINTOR DE PQS 4KG - SINAPI UN 19,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO 

72554 EXTINTOR DE C02 6KG - STNAPI UN 28,00 FORNECIMENTO E INST ALACAO 
EXTINTOR TNCENDIO TP PO 

73775/001 QUIMICO 4KG FORNECIMENTO E SINAPI UN 27,00 
COLOCACAO 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

89401 DISTRIBUlÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI M 0,00 

AF 1212014 

~ r--::. 25 

y 

Piglna 27150 

14.10 

14.11 

14.12 

14.13 

14.14 

14.15 

14.16 

14.17 

14.18 

14.19 

o 

89402 

89447 

89448 

89449 

89450 

89451 

89452 

89711 

89712 

89713 

Jtr 
f¼l-

E.STA.00 00 MARANHÃO 
SECa.b""TA.Uol. DR RSTADOOO ~FR.AfiSTRUT\lllA - SINnA 

SEOU!:TARJAAWUJ,1TAOE06STÃ00Vn.-&EAOEC 

TUBO, PVC, SOLDA VEL, DN 2SMM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRJBUIÇÀO DE ÁGUA SINAPI 
FOR1''ECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212014 
TUBO, PVC, SOLDA VEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALACÀO. AF 1212014 
TVBO, PVC, SOLDA VEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 

SINAPI ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALArlo. AF 121201 4 
TUJ3O. PVC, SOLDA VEL, ON 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SJNAPI ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAí'ÃO. AF 1212014 
TUBO, PVC, SOLDA VEL, D N 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 

SINAPI ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. Af 12/2014 
TIJBO. PVC. SOLDA VEL, DN 75MM. 
INSTALADO EM l'RUMADA DE 

SINAPI ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2014 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA OE 

SINAPI ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 1212014 
TUl3O PYC, SERJE NORMAL. 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 

SINAPI 
RAMAL DE DESCARGA ou 
RAMAL DE ESGOTO SANTT ÁRIO. 
AF 1212014 
TUBO l'VC, SEIUE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI RAMAL OE DESCARGA ou 
RAMAL OE ESGOTO SANTTÁRJO. 
Af 1212014 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINA.PI RAMAL DE DESCARGA ou 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 1212014 

M 0,00 

M 0.00 

M 0,00 

M 0,00 

M 0,00 

M 0,00 

M 0,00 

M 0,00 

M 0,00 

M 0.00 
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14.20 

14.21 

14.22 

14.23 

14.24 

89714 

94708 

94709 

94710 

94711 

~ 
E.$T ADO 00 M ARA1'fll.ÃO 

SECRETAR.lA 00 l'!STADODti L'it-"RA.ESTit.U'T\JM- SINFRA 
StiC'Rh"'TAJUA ADJUNTA DB CESTÃO OVJL..S.EAOEC 

rueo PVC, SEIUE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
RAMAL DE DESCARGA ou 
RAMAL DE ESGOTO SANJTÁRJO. 
AF 12/2014 
ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 314 INSTALADO EM 
RESERVAÇÂO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QVE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRJO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X l r-lSTALADO EM 
RESERVAÇÃ() DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRJO DE 
FlllRNFIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGES 
LJVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 
MM X 1 114 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDCFICAÇÀO QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FTBROCIMENTO 
FORNEOMEN!'O E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL DN 50 
MM X l 1n, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA OE 
EDIFICAÇÃO QVE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO DE 
FIDRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTAl,AÇÃO. 
AF 06/2016 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

Coneelho Regional d• En99nharl• • Agronomia do E•tado do Maranhlo 
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14.25 

14.26 

14.27 

14.28 

14.29 

14.30 
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li . . 
~ • . f _ . • 

947l2 

94713 

94783 

89360 

89362 

89366 
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llST ADO 00 MAJW<HÃO 
Sec:..ETAAIA OE 6STADO 06 INFRAE$TRVT\Ja.A-SI.NFRA 

SecauiTA.11.lA A0.7Ul'(fA OI! GESTÃO CfVD...SliACi8C 

ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 
MM X 2 INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA SlNAPl 
RESERV ATÓRJO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FL.ANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL. DN 15 
MM X 2 1/2 , INSTALADO EM 
RESERVA?cO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇ O QUE POSSUA SINAPI 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20 MM X 1/2 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÂO DE 
ÁGUA DE EDIFJC~O QVE SINAPI 
POSSUA RESERVA RIO DE 
FlBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AP 06/2016 
CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL. DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB- SINAPI 
RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

SINAPI 
RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AP 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
OE LATÃO, PVC. SOLDÁVEL DN 
2SMM. X 3/4? INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA SINAPI 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212014 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

~f"->28 
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14.31 

14.32 

14.33 

14.34 

14.35 

14.36 

14.37 

14.38 

14.39 

89367 

89376 

89393 

8939S 

89398 
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89443 

89492 
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SEC~AJUA ADJUWTI\ 00 GíSTÃOOVIL-SEAOEC 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1127, 
INSTA.LADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
TE. PVC, SOLDA VEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212014 
TE, PVC. SOLDA VEL, DN 2SMM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212014 
TE, PVC. SOLDA VEL, DN 32MM, 
INSTA.LADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL OE ÁGUA . 
FORNECIMENTO E ll"STALAÇÃO. 
AF 1212014 
TE, PVC, SOLDA VEL, DN 20MM. 
INSTALADO EM RAMAL OE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA . 
FORNECJMENTO E IJSSTALAÇÃO. 
AF 1212014 
TE, PVC, SOLDA VEJ.., DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA . 
FORNECJMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECJMENTO E 
INSTALArAo. AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS. PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40MM. 
INSTALADO EM PRUMADA DE 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0.00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAP1 UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0.00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECltblAIUA ADJVNTA DE OESTÃO CJVlL-SEAOBC 

AGUA FORNECJMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 
CURVA 90 GRAUS, PVC. 
SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
AGUA FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 1212014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ÁGUA • FORNECIMENTO E 
INSTALArlo. AF 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60MM. 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALACÀO. AF 1212014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL. DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ÁGUA • FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2014 
CURVA 90 GRAUS. PVC, 
SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE SINAPI 
ÁGUA . FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 1212014 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO. PVC. 
SOLDÁVEL DN 25MM X 3/4?, SINAPI 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
AGUA . FORNECIMENTO E 
INSTALA<'ÃO. AF 12/2014 
TE. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL. DN SO X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA. FORNECIDO E SINAPI 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO ou 
VENTILArlo. AF 1212014 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERJE 
NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 
S0 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO ou VENTILAÇÃO. 
AF 1212014 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 45,00 

UN 0,00 

UN 112,00 

UN 42,00 
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14.48 

14.49 

14.50 

14.SI 

14.S2 

14.SJ 

14.S4 

89829 

89830 

89833 

89834 

89850 

898SI 

89852 
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ESTADO 00 MAA.Ai,,.it.AO 
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&t.CUn'AklA AJ>JUl"'TA OE GESTÃOOVn....sF..AGf.C 

TE, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 7S X 7S MM, IUNTA 
ELÁSTICA. FORNECIDO E 

SINAPI INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANlTÁRIO ou 
VENTILA(".i.O. AF 1212014 
JUNÇAO SIMPLES, rvc. SERIE 
NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 
1S X 7S MM. IUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO ou VID;"Jll.AÇÃO. 
AF 1212014 
TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL,DN IOOX IOOMM,JUNTA 
ELÁSTICA. FORNECIDO E 

SINAPI INSTALADO EM !'RUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO ou 
VENT!l.ACÃO. AF 1212014 
JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO ou VEN'11l.AÇÃO. 
AF 1212014 
JOELHO 90 ORAUS, PVC, SERJE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 
100 MM. JUNTA ELÁSTICA, 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRlO. AF 1212014 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL. ,ESGOTO PREDIAL, ON 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA. 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR Al'lREO OE ESGOTO 
SANITÁRIO. Af 1212014 
CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC. 
SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E SINAPI 
INSTALADO EM SUBCOLETOR 
Al'lREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 1212014 

UN o.oo 

UN 0,00 

UN o.oo 

UN 0,00 

UN 0.00 

UN 0,00 

UN 24,00 
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SECRZTA.RIA AOJ'UNTA 06 C-tF..,TÃO CJvo..-.sEAOBC 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM. JUNTA 
ELÁSTICA. FORNECIDO E SLNAPI 
INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANIT ÁRJO. 
AF 1212014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERJE 
NORMAL, ESGOTO PREDLAL, DN 
ISO MM. JUNTA ELÁSTICA, 
FORJ--ECIDO B INSTALADO EM SINAPI 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 1212014 
JOELHO 4S GRAUS, PVC, SERJE 
NORMAL, ESGOTO PREDlAL. DN 
ISO MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM S!NAPI 

SUBCOLETOR Al'lREO DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 1212014 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDO E INSTALADO EM SlNAPI 

SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 
SANITÁRJO. AF 12/2014 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIA.J..ON IOOX IOOMM, JUNTA 
ELÁSTICA. FORNECIDO E 

SINAPI INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 1212014 
JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR Al'lREO OE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12120 14 
TE. PVC. SERJE NORMAL. ESGOTO 
PREOLAL, DN ISO X ISO MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 

SINAPI INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 1212014 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

SINAPI 60Xt\OX5CM PARA CAI.XA 

UN 0,00 

UN o.oo 

UN 36.00 

UN 4 1,00 

UN 2 1,00 

UN 0.00 

UN 42,00 

UN 9.00 
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14.63 

14.64 

14.65 

14.66 

14.67 

14.68 

14.69 

14.70 

14.71 

14.72 

14.73 

F,STADO 00 MARANHÃO 
SBCRETAlll&A DC CSTAJJO OI! IN'flV~Eff'llUTVllA - SINFllA 

S6C"-6TAAJ.A AOJ\JNTA DllOESTÃO CJVIL..$6A00C 

COMP-717037 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X80CM 
PRÓPRJA EM AL VENARlA • EXECUÇÃO 

COMP-835669 CAIXA DE INSPEÇÃO 90X90X80CM 
EM AL VE.'IARIA - EXECUÇÃO PRÓPRIA 

CAIXA DE GORDURA DUPLA, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

98103 MOLDAOO, DIÂMETRO INTERNO SINAPI 
• 0,6 M, ALTURA 11'ITF..RNA • 0.6 M . 
AF 0S/2018 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

98102 MOLDADO. DIÂMETRO INTERNO SINAPI 
• 0,4 M, AL TU1lA INTERNA • 0,4 M. 
AF 0S/2018 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCA VEL, 

94795 112? . FORNECIDA E INSTALADA 
SINAPI EM RESERVAÇÀO DE ÁGUA. 

AF 06/2016 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCA VEL, 

94796 314? , FORNECIDA E INSTALADA 
SINAPT EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. 

AF 06/2016 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCA VEL, 

94797 1?, FORNECIDA E INSTALADA EM SINAPI RESERVAÇÀO DE AGUA. 
AF 06/2016 
TORNEIRA DE BOIA, ROSI..CI\ VE.l., 

94800 2?, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. SINAPI 

Af 0612016 
CAIXA DE INSPEÇAO EM 
ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
60X60X60CM, REVESTIDA 
INTERNAMENTO COM BARRA 

COMP-879090 LJSA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 
1:4) E• 2,0CM. COM TAMPA PRÉ- PRÓPRIA 

MOLDADA DE CONCRETO E 
FUNDO DE CONCRETO ISMPA 
TIPO c . 
CONFECCÃO 

ESCAVAÇÃO E 

88503 CAIXA D"ÁGUA EM POLLETILENO, 
1000 U TROS, COM ACESSÓRJOS SINAPI 

88504 CAIXA D"AGUA EM POLJETILENO, 
SOO LITROS, COM ACESSÓRIOS SINAPI 

UND 0,00 

UND 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UND 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 
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CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X 
100 X 50 MM. FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF 1212014 
CAIXA SJFONADA. PVC, DN I SO X 
185 X 7S MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF 1212014 
RALO SIFONAOO. PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL. AF 1212014 
CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X 
100 X SO MM, JUNTA ELÁSTICA 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12''2014 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN ISO X 
185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL OE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 1212014 
RALOSIFONAOO, PVC. DN IOOX 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
f'ORNECIDO E INSTALAOO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12.'2014 
RALO SECO, rvc. DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALAOO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014 
MICTORJO S IFONADO LOUÇA 
BRANCA ? P/1.0RÃO MÉDIO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA. 30L OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

UN 0,00 

UN IS,00 

UN 10,00 

UN s.oo 

UN 0,00 

UN 56,00 

UN 19.00 

UN 28,00 

UN 27.,00 
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14.83 86876 

14.84 86877 

14.85 86879 

14.86 86880 

14,37 8688 1 

14.88 86883 

14.89 86884 

14.90 86885 

14.91 86886 

14.92 86887 

14.93 86888 
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ESTAfX> OU MAAANHÃO 

SliCR.ETAJUA OE B'ST ADO OE rNFltA&STRUT\JR.A - SINFkA 
SECU-Y AAIA ADIUNT A 06 G6STÃO CML-SEAGf.C 

T= 
DE MARMORE 

s co SUSPENSO, 22L ou 
EQUIV ALENl"E - FORNECIMENTO 
E INSTALACÃO. AF 01/2020 
V AL VULA Ell,j METAL CROMADO 
1.1/2? X 1.112? PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM ou SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAC--ÃO, AF 0 112020 
VALVULA EM PLASTICO l ? PARA 
PIA, TANQUE ou LAVATORIO, 
COM ou SEM LADRÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
VALVULA EM PLASTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA 
3.112? X 1.112? SEM ADAPTADOR 
PARA PIA - FORNECIMEl'<,O E 
INSTALACÃO. AF 0112020 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO 1 X 1.1/2? -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
SIFAO DO TIPO FLEXJVEL EM PVC 
1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
lNSTALACÃO. AF 0112020 
ENGATE FLEXJVl:.l. EM PLASTICO 
BRANCO, 1/2? X 30CM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
ENGATE FLEXJVEL EM PLASTICO 
BRANCO, 112? X 40CM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
ENGATE FlEXJVEL EM INOX. 112X 
30CM FORNECIMENTO E 
INSTALArlO. AF 01/2020 
ENGATE FLe.,uVEL EM INOX, 1/2 X 
40CM FORNECIMENTO 6 
INSTALACÃO. AF 0112020 
V ASO SANl'f AR10 SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0,00 

SINAPI UN 0 ,00 

SINAPI UN o.oo 

SINAPI UN 0,00 

S INAPI UN 0 ,00 

SINAPI UN 0 ,00 
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14.94 

14.95 

14.96 

14.97 

14.98 

14.99 

14.100 
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86901 
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UTA.00 00 MAI.ANllÃO 

SFCIU:cl .uJA OF. RSTADO DO (Nf'RAES'T1U/f\1kA - SNfkA 
Sl!CllETAIUA ADn.tNTA DE Gf"STÃO ~EACUX: 

CUBA DE EMBlJTIR RETANGULAR 
DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 

SINAPI CM - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 01/2020 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, JS X 50CM OU 

SINAPI 
EQU IVALENTE • FORNECIMENTO 
E INSTALAr.!.o. AF 01/2020 
LAVATORIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA. •44 X 35,s• CM, 
PADRÃO POPULAR SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
LAVATURJO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM ou 
EQUIVALENTE, PADRÃO SINAPI 
POPULAR FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 01/2020 
TORNEIRA CROMAD A OE MESA, 
1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÔRJO, 
PADRÃO POPULAR - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE MESA, 1/27 OU 3/4?. 
PARA PIA 06 COZINHA, PADRÃO SINAPI 
ALTO - FORNEC IMENTO E 
INSTALAC-.ÃO. AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE PAREDE, 1/2? OU 3/47, 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO SINAPI 
Mf:010 FORNECIME."ITO E 
INSTALACÃO . AF 01/2020 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, 1/2? OU 3/4?, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
TORNEIRA CROMADA 1/27 OU 3 /4? 
PARA TANQUE, PADRÃO 

SINAPI 
POPULAR - FORNEC IMENTO E 
INSTALACÃO. AF 01/2020 
TORNEIRA PLASTICA 3/47 PARA 
TANQUE - FORJ-JECIMENTO 
INST ALACÃO. AI' 01/2020 

E SINAPl 

UN 0,00 

UN 0.00 

UN 0,00 

0N 0.00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN o.oo 

UN 0,00 
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14.104 

14.IOS 

14.106 

14. 107 

14.108 

14. 109 

14.110 

14.111 

86920 

8692S 

86926 

8693 1 

86932 

9S545 

95544 

95547 

l;ST ADO 00 MAltAN'HÃO 
Sf.C'IU:;TAIUA 06 ESTADO D8 INRAESTRUT\AlA- SlNrM 

$GCUTAIUA ADIUNTA DCCiESTÃO CJVu..5EA06C 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXfvEL EM 
PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E SlNAPl 
TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AP 01/2020 
T~UE DE MARMORE 
S TICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUTV ALENTE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXfvEL EM PVC, VÁLVULA 

SINAI'! 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO POPULAR • 
FORNECIMEITTO E INSTALAÇÃO. 
Af 01/2020 
TANQUE DE MARMORE 
SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU 
EQUTV AID,ãE, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍYEL EM PVC. VÁLVULA SINAPI 
PLÁSTICA E TORNEIRA D E 
PLÁSTICO • FORNECIMENTO E 
INSTALACÀO. AF 0 1/2020 
VASO SANIT ARIO SIFONA.DO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BR/\l'ICA. INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 

SINAI'! 

1/2 X 40CM • FORNECIMENTO E 
INSTAJ..At"ÃO. AF 0 1/2020 
V ASO SAN!T AR!O SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INC LUSO ENGATE FLEXÍVEL EM SINAPI 
METAL C RO MADO, 1/2 X 40CM • 
FORNECIME."l'TO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 
SABONETEIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO, INCLUSO SINAPI 
F!XACÃO. AF 0 1/2020 
PAPfil.EIRA DE PAREDE EM 
METAL CROMADO SEM TAMPA, S[NAPI 
INCLUSO FIXAC ÀO. AF 01/2020 
SABONt"TEIRA PLASTICA TIPO 
DIS PENSER ~ARA SABONETE 
LIQUIDO COM RJ:SEIWA TORJO 800 SINAPI 
A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0.00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0.00 

UN 0,00 

UN 0,00 
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Piglna 39150 

14.112 

14.113 

14.1 14 

14. I IS 

14.116 

14.117 

14.118 

14.1 19 

14.120 

14.121 

14.122 

i-.\ 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECR.ETARL\ DE ESTADO 06 n..'TMESTRUT\JRA - SlNfRA 
S&CRSTARIA ADJUNTA 060ESTÃOCfVU..-SbA08C 

PORTA TOALHA BANHO EM 
95543 METAL CROMADO, TIPO BARRA. SINAPI 

INCLUSO FIXACÃO. AF 01/2020 
S0:AO DO TIPO GARRAFA EM 

86881 
METAL CROMADO 1 X l.1127 -

SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
S IFAO DO TIPO GARRAFA/COPO 

86882 
EM PVC 1.1/4 X 1.1/2? - SINAPI 
FOAA'ECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0 1/2020 
PONTO DE CONSUMO TERMlNAL 

89957 

DE ÁGUA FRJA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM. 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, SINAPI 
INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF 12/2014 
VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA. BASE 1 1/2 . 

99635 ACABAMENTO METALICO SINAPI 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 01/2019 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

89987 ACABAMENTO 6 CANOPLA 
SINAPI C ROMADOS. FO RNECIDO E 

lNSTALADOEMRAMALDEÁGUA. 
AF 12/2014 
VALVULA DE PI! COM CRTVO 0 

COMP-961254 20MM (3/4") - FORNECTMENTO E PRÓPRIA 
INSTALACÃO 
VALVULA DE PE COM CRTVO 0 

COMP-405794 25MM (li - FORNECIMENTO E PRÓPRI A 
INSTALACÃO 
VALVULA DE PE COM CRIVO 0 

COMP-861159 40MM ( 1.1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALA"-'0 

PRÓPRIA 

VALVULA DE PE COM CRTVO 0 
COMP-476887 SOMM (2") - FORNECIMENTO E 

INSTALACÀO 
PRÓPRIA 

REGfSTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2?, COM 

94794 
ACABAMENTO E CANOPLA SINAPI 
CROMADOS, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO D E ÁGUA DE 
EDIFlCACÃO OUE POSSUA 

Piglna 40/S0 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0 ,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0.00 

UND 4S.OO 

UND 0,00 

UND 112,00 

UND 42,00 

UN o.oo 
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14.123 

14.124 

14.125 

14.126 

14.127 

94792 

94501 

94500 

94499 

94497 

:àr 
~ 

~1,\.00 00 MARANHÃO 
SllCRE.1' AJUA 06 65T A()() Dti ~l/TIJRA - SINF'kJ\ 

SGCltBT~ A DJUNTA De0ESTÃ.0CIVD,..16AOBC 

RESERVA!URIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0612016 

REGISTRO DE GA YET A BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL. l?, COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, INSTALAOO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE SINAPI EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FffiRA/FIBROCIMENTO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
LATÃO, ROSCÁVEL, 47: 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

SINAPI POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIDRA/FIBROCIMENTO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3?. 
INSTA.LJ\00 EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICA~O QUE SINAPI POSSUA RESERVA RIO DE 
FIBRAIFIBROCIMENTO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
REG~STRO DE GAVETA BRUTO, 
LATAO, ROSCÁVEL. 2 1/2?, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE SINAPl 

? FIBRA/FIBROC!MENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO·. 
Af 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL. 1 1127, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE SINAPI 

FIBRA/f1BROCIMENTO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 0,00 
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Piglna 41/50 

14.128 

14.129 

14.130 

14.131 

14.132 

14. 133 

14.134 

14.135 

15 

15.1 

94496 

94495 

89349 

89351 

89352 

95472 

COMP-947228 

89353 

,t 

~"TA.DO DO MARANHÃO 
SECRl:.IARIA DE 6ST ADO OE ~IJTVR.A - SrNFRA 

S613ETA.IUA AOJl..mA DB OESTÃO avu .. ,.Sf'..AOOC 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
LATÃO. ROSCÁVEL, 1 114?: 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAgÃO QUE 

SINAPI POSSUA RESERVAT RIO DE 
FIBRAIFIDROCIMENTO 1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
LATÃO, ROSCÁVEL, 11: 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAgÃO QUE 

SINAPI POSSUA RESERVAT RJO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO ? 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06'2016 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO 
LATÃO, ROSCÁVEL, 112•: 

SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4?. SINAPI FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA. AF 1212014 
RJlOLSTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", SINAPI 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 
VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO SINAPI CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
ASSENTO PARA VASO 

PRÓPRIA SANTITÁ.RJO PCD 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", SINAPI 
FORNEClDO E INSTALADO EM 
RAMALDEÁGUA.AF 12/2014 

PINTURAS E PROTEÇÕES 

1 APLICAÇAO MANUAL DE F~ 1 1 
COMP-9?8943 SELADOR ACIULICO EM l'AREOES PRÓPRIA 

EXTER..N'AS DE CASAS 

Plglna 42/50 

UN 24,00 

UN 0,00 

UN 0,00 

UN 36,00 

UN 41,00 

UN 21.00 

UND 0,00 

UN 42,00 

nr 1 0,00 



IS.2 

15.3 

15.4 

IS.S 

15.6 

15.7 

15.8 

15.9 

15.10 

IS.li 

15.12 

15. 13 

IS.14 

88421 

118484 

88486 

88487 

88488 

88489 

88494 

88495 

88496 

88497 

COMP-800424 

84645 

95-464 

DTADO DO MARANHÃO 
SFCIUn'AJUA De ESTADO 0li a,,tFRAl!.ln.t.rn.ntA -SINfllA 

SBCkHTAltlA AOJVNTA D€0BTÃ0OVlW6A0O:: 

Al'LICA<,;AO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRb..JCA EM 
SUPERFIOES INTERNAS DA SINAPI 
SACADA DE EDlflCJOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. UMA 
COR. AF 06/2014 
APUCAÇÃO DE FUNDO SB.j,.DOR 
ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO. SINAPI 
AF 06/2014 
APLICAÇAO MANUAL DE 
PINTIJRA COM TINTA LÁTEX PVA 

SINAPI EM rero, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 
APUCAÇÃO MANUAL DE 
PINTVRA COM TINTA LÁTEX PVA 

SINAJ>I EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 
APUCAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 

SINAPI ACIÚLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇAO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
IICRILJCA EM PAREDES, DUAS SINAPI 

DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM TETO, UMA SINAPI 
DEMÃO. AF 06/2014 
APLICAÇÃO E LIXAMfNl"O DE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA SINAPI 
DEMÃO. AF 06/2014 
APLICAÇAO E 1..1.XJ\.MENTO DE 
MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS SlNAPI 
DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO E LIXAME!-.,-O DE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, SINAPI 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
PINTVR.A COM TINTA A BASE DE PRÓPRIA BORRACHA CLORADA. 2 DEMAOS 
VERNIZ SINTETICO BRlLI-IANTE, 2 S INAPI DEMAOS 
PINTURA VERNIZ POLIURETANO 
BRILHANTE EM MADBRA. TRES SINAPI 
DEMAOS 

M2 884,16 

M2 2.249.37 

M2 0,00 

M2 0.00 

M2 0,00 

M2 0.00 

M2 1.449.28 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 974, 16 

n,' 348.24 

M2 0,00 

M2 0,00 
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P6g lna 43/S0 

15.15 1 

15.16 

IS.17 

IS.IS 

IS.19 

15.20 

15.21 

IS.22 

15.23 

15.24 

o 

84657 

74065/002 

7406SIOOI 

84659 

84679 

100759 

100750 

100720 

;. r 

' 
EST AlX> DO MAAANHÃO 

sa:::a,rrAJllA 06 al"ADO 08 l'Nn.AESTkUTUkA smFaA 
stca.t.lAIUA A.l)J\JN'f A Dli GCIT ÃO crvo...sr.ACO:: 

FUNDO SINTETICO NIVELADOR SlNAPI BRANCO 
PINTURA ESMALTE ACETINADO 
PARA MADBRA, DUAS DEMAOS, SlNAPI SOBRE FUNDO NIVELADOR 
BRANCO 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA 
MADEIRA, DUAS DF.MAOS, SOBRE STNAPI 
FUNDO N!VllLADOR BRANCO 
PINTURA ESMALTE FOSCO EM SINAPI MADEIRA DUAS DEMAOS 
PINTIJRA IMUNTZANTE PARA 

SINAPI MADEJD• DUAS DEMAOS 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
swranco BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE SlNAPI 
SUPERFICTES METÁLICAS 
(EXCETO PERFil.) EXECUTADO EM 
OBRA 102 DEMÃOS 1. AF O 1/2020 
PINTURA COM TINTA ALQUlDICA 
DE IICABAMENTO (ESMALTE 
sn.."T1:nco FOSCO) APUCADA A 
ROLO ou PINCEL SOBRE SINAPI 
SU1'ERFICTES METÁLICAS 
(EXCETO PERFlL) EXECI.ITADO EM 
OBRA ""'R DEMÃO\. AP 01/2020 
PINl"URA COM TINTA ALQUIDICA 
DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SINAPJ SOBRE Pl!KflL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DE),,IÃO)_ AF 01/2020 
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS 
DEMAOS. SOBRE SUPERFICIE 
MéTALICA. INCLUSO UMA 

PAgfna 44150 

M2 0,00 

M2 0,00 

M2 0.00 

M2 0,00 

M2 0.00 

M2 0,00 

M2 0.00 

Ml 0.00 

COMP-298963 DEMAO DE FUNDO PRÔPRIII m' o.oo 
ANTICORROSIVO. UTILIZACAO 
DE REVOLVER ( AR-
COMPRIMIDO\. 
PINTIJRA COM TINTA ALQUlDICA 
DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

100721 PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFIClES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO>. AF 01/2020 

SINAPI M2 0,00 

~ 4~ g 
o 
( \ ) 

~ 
c.;1 
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IS.2S 

IS.26 

IS.27 

IS.28 

15.29 

IS.30 

IS.31 

I S.32 
16 
17 

17. 1 

17.2 

17.3 

P6glna 4 5/50 

,t 

ESTADO 00 MAJtA.."(HÃO 
Sec:JU:TAJUA 0P E."-TA.00 D6. L~r..$TllUTVlllA- SIN'1U. 

SscaeTA.lllA AJlAJWTA DP- GfSTÃOQVa...&P..AGf!C 

PINTURA ACIULICA DE FAIXAS DE 

41S9S DEMARCACAO EM QUADRA 
SJNAPI POLIESPORTIV A. s CM DE M 0,00 

LARGURA 

74245/001 PINTIJRA ACRII,ICA EM PISO 
SINAPI CIMEm'ADO DUAS DEMAOS M2 0,00 

PINTIJRA COM TINTA A BASE DE 
BORRACHA CLORADA DE 

79467 FAIXAS DE OEMARCACAO, EM SINAPI ML 0,00 
QUADRA POUESPORTIVA, S CM 
D E LARGURA. 

79500/002 PINTURA ACRIUCA EM PISO SINAPI 
CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 0,00 

APUCACAO DE VERNIZ 

84663 POUURET ANO FOSCO SOBRE SINAPI 
PISO DE PEDRAS DECORATIVAS. 3 M2 0,00 

DEMAOS 
PINruRA ACRJLICA PARA 

8466S SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM SINAPI M2 0,00 
PISO CIMENTADO 

84666 
POLIMENTO E ENCERAMENTO DE SJNAPI M2 0,00 PISO EM MADEIRA 

83693 CAIACAO EM MEIO FIO SINAPI M2 0,00 
SISTEMA DE C LIMATIZAÇÃO 
SERVICOS DfVERSOS 

ALAMBRAOO PARA QUADRA 
POLIESPORTIV A. ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO 

74244JOOI GALVANIZADO, COM COSTURA. SINAPI M2 400,00 
DIN 2,440, OIAMETRO 2", COM 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, 
FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 
SX5CM 
REPARO ESTRUTURAL DE 

COMP-590418 
ESTRlJTURAS DE CONCRETO COM PRÓPRIA m' 456,29 
ARGAMASSA POLL,..ERJCA DE 
ALTO DESEMPENIIO E• 2 CM 
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTlltmJRA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 

92760 ARMADO EM UM EDIF1CIO DE SINAPI KG 3.974,44 
MÚLTIPLOS PA VI MENl'OS 
UTILIZANOO AÇO CA-50 Dt 6,3 
MM· MONTAGEM. AF 12/2015 
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[!] w.f . 

17.4 

17.5 

17.6 

17.7 

17.1 

17.9 

17 10 

17.11 

17.12 

;. 

..,-ADODOMAMNHÃO 
sr..CU.1/>JUA OE tnADO DC IMJ"M.ES'T1tUTUII.A - St,nA 

SOCllBT A.RIA AOl\.1'4TA DE 0f'..$TÀO CJV~ 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UM 

92768 EDIFICIO DE MÚLTIPLOS SINAPI 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO 
CA--60 DE 5,0 MM · MONTAGEM. 
AF 12/2015 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA--60. 

92791 
DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO SINAPI 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF 12/2015 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

92792 
DIÃMETllO DE 6,3 MM, UTI.UZAOO S!NAPI 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF 12/2015 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 

92793 DIÁMETRO DE 8,0 MM, IJTILIZADO S!NAPI 
EM ESTRUTURAS DIVERSAS. 
EXCETO LAJES. AF 12/2015 
JUNTA DE D ILAT AÇAO ELÁSTICA 

COMJ'-110172 
(PVC) P/ CONCRETO TIPO 0-l21l/3, PRÓPRIA 
PRESSÃO A TE 2 MC, FUGENBAND, 
VEDAOT OU SIMJLAR 
IUNTA DE Dll..ATAÇAO (ALTIJRA 
TOTAL DO PAVIMENTO) COM 
PREEHCIIIMENTO PARCIAL EM 
ISOPOR H• l5 CM E 

COMP--076929 PREENCHIMilNTO DO PRÓPRIA 
COMPLEMENTO COM MASTIQUE 
DE POLIURETANO SEÇÃO 2X2CM. 
MTB, BASF, OU SIMILAR. PARA 
PAVIMENTOS EM CONCRETO 
BRINQUEDO · BALANÇO DUPLO, 
MODELO M- IM, DA LÚDICO 

COMP-753'32 BRINQUEDOS INTELIGEl'fTES OU PRÓPRIA 
S IMILAR . FORNECIMENTO E 
MONTAOEM 
BRJNQUEDO ESCADA 
HORIZONTAL COM TEIA. MODELO 

COMP-228336 M-1 04, DA LÚOICO BRINQUEDOS PRÓPRIA 
INTELIGENTES ou S IMILAR 
FO RNEC IMENTO E MONTAGEM 
PLA Y A VENTURA, MODELO M• 

COMP-233935 205, DA LÚOICO BRINQUEDOS PRÓPRIA 
INTELIGENTES ou SIMILAR 
FOR1''ECIMENTO E MONTAGEM 1 

PiglnaU/50 

KG 954,28 

KG 394,28 

KG 4.167,31 

KG 0,00 

m 0,00 

m 0,00 

UNO 0,00 

UNO S,00 

U!sD 9,00 

o 



17.13 

17.14 

17.15 

17.16 
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APARELHOS 06 GJ.NASTICA PARA 
ÁREAS COMUNITÁRIAS 

COMP-193010 
(PEITORAL, ELIPTICO. PRÓPRIA 
S1Ml./LADOR DE CAMINHADA, 
ROOÃO VESTICAL ou SIMULADOR 
DEREMOl 

COMP-266265 PLACAS PARA SINALIZAÇÃO DE PRÓPRIA 
ACESSIBILIDADE 
SINALIZ.ADOR DE CORRIMÃO EM 

COMP-458016 BRILLE EM ALUMTNIO PRÔPRJA 
110 I0X0 03\M • INICIO/FINAL 
PISO TATIL DE AI..ERTA ou 

COMP-140602 DIRECIONAL. DE BORRACHA, PRÓPRIA COLORJOO. 2S X 25 CM. E• 12 MM, 
PARA ARGAMASSA 
PISO TATIL DE ALERTA ou 

COMP-897939 DLREOONAL. DE BORRACHA. PRÓPRIA 
PRETO, 25 X 25 CM, E - 12 MM, 
PARA ARGAMASSA 
PISO TATIL DE ALERTA ou 

COMP.QJS36 DIRECIONAL DE BORRACHA. PRÓPRIA 
PRET0,25 X2SCM. E -5 MM.PARA 
COLA 
PISO TATIL ALERTA ou 

COMP-230n◄ 
DIRECIONAL, OE BORRACHA, PRÓPRIA COLORIDO, 2S X 25 CM, E • 5 MM. 
PARA COLA 
PISO TATIL LADRILHO 

COMP-428203 
HJDRAULICO, '20 X 20º CM, ~ 2 PRÓPRIA 
CM, TATIL ALERTA ou 
DfRECIONAL 
PISO TATIL LADRILHO 

COMP-938353 
HTDRAULICO. • 25 X 25° CM, E- 2 PRÓPRIA 
CM, TATIL ALERTA ou 
DIRECIONAL 
PISO PODOTATIL DE CONCRETO -

COMP-991219 DIRFCIONAL E ALERTA. 0 40 X 40 X PRÓPRIA 
2 <• CM 

AJARDl'IAM[ 1''TO 
URHANI.ZACÃO 

UND 14,00 

UND 19.00 

mm o.oo 

m' 0,00 

m' 13,00 

m' 12.00 

m• 17.00 

m' 13.00 

m' 17,00 

m' 0.00 

c3:/_C--
I 

45 
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PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 
USINADO, LANÇADO E 
ADENSADO. ARMADO, fclc-25 mpo, 
ESTAMPADO, COLORIDO TIPO 

COMP~l8396 
TECHST01''E OU SJMILAR ..- 12 cm, PRÓPRIA 
TELA SIMPLES SOLDADA q61. 
REGULARIZADA, COMPACTADA, 
SUBLEJTO, LONA PLÁSTICA, 
INCLUSIVE JUNTAS SERRADAS 5 • 
10mm 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 
USINADO, BOMS., LANÇADO E 
ADENSADO. ARMADO, 
FCK• 2SMPA. ESTAMPADO. 

CP-8947 COLORIDO. TIPO TECH - STONE PllÓPRIA OU SIMJLAR, E • IOCM, TELA 
SIMPLES SOLDADA Q6I, 
REGUl.ARIZ. COMPAC. SUBLEITO, 
LONA PLÁSTICA, INCL JUNTAS 
SERRADAS SXI0MM 
PAVlMENTAÇAO EM CONCRETO 
USINAOO, LANÇADO E 
ADENSADO, ARMADO, fck-25 mpe, 
ESTAMPADO. COLORIDO TIPO 

CP-0442 TECHSTONE OU SIMILAR e- 8 cm. PRÓPRIA 
TELA SIMPLES SOLDADA q61 , 
REG\Jl.ARIZAOA. COMPACTADA. 
SUBLETTO, LONA PLÁSTICA, 
INCLUSlVE JUNTAS SERRADAS 5 • 
10mm 

TISIS 
APLlCACAO DE TINTA A BASE DE SINAPI 
EPOXJ SOBRE PISO 
BANCO COM ENCOSTO, 
COMP•l,50 m LARGURA 30 cm, Pé 

PRÓPRIA COMP-393470 DE FERRO FUNDIDO E COM 10 
Rl'iGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE 
PINTURA 
BANCO DE CONCRETO pRJ,. 

CP-6870 MOLDADO COM ENCOSTO E PRÓPRIA 
PINTUJlA DIMENSÃO 1 40X40CM 
BANCO DE CONCRETO PR&-

CP-7747 MOLDADO SEM ENCOSTO 0 6 PRÓPRIA 
1 80X0 40CM E PINTURA 

U:1\1 PEZA DA OBRA 

COMI'• 767964 UM PEZA FINAL UA OBRA PRÔPRIA 

m• 1.479.38 

m' 2.244,84 

m' o.oo 

M2 0,00 

UNO 22.00 

UNO 4 1.00 

UNO 19.00 

o 
m• 2.226,27 :::> 

C) 

{',) 

~~ 

~ 
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Sl!.OU?T>J.IA DF,~~:i~l/TVltA- SINFRA 
SE0Urr AJllA ADJUNTA OB Cr.STÃO CIVJL.SBAOF4 

Atestamos ainda que nilo houve nenhum fato su,._...,enicntc que d--L- d • • 
comerc· 1 da ,,_, • ~ne sua con uta tccruca e 18 

empresa, que lodos os serviços já prestados estão deotro dos padrões d l'dad 
descmpcoho previstos no Contrato. e qua I e e 

São Luís (MA), 23 de ogoSto de 2021. 

Atenciosamente. 

~~ ENG"JAÕÊiÕi ~ 
Secret6rio Adjuo10 de Gestão Civil - SE.AGEC 

CoM .. ho Regiona! d• Engenharta • Agronomia do E■tado do Maranhlo 
Awridlodoitttc.id-. Qu .... 35. l.CMI, C.ha,,. SIDl.ulaMA. 

Tal:+ 66(11)210S-4300 Fac +65(11)21os.-a300 E-,nal : W..... QCl'Hl'N.org.br 
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lmpNao Mi: 29/10Q:Ct23, • 11:39. 
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LAUDO TÉCNICO 

Atesto, para os devidos fina de direito, que o p,ofiaaional Engenheiro Civil 
Heytor Corraa Souza, CRENMA nº 111678029-1, Responsáw,I Técnico da 4MA 
ENGENHARIA , Inscrita no CNPJ sob o n• 3:Z.253.402/0001-14, com sede na Rua 
das Graúnas, n" 15, Jardim Renascença, CEP 65075-190, Sio Luls (MA), exeartou 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA/SINFRA, inscrita no 
CNPJ sob o n• 08.892.295/0001~. no per1odo de 13107/2021 a 23/08/2021 , de 
acordo com as normas técnicas vigentes, dentro do prazo e da programação 
prevista os serviços de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA REFORMA E/OU ADEQUAÇÕES SOB 
DEMANDA, DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS LOCALIZADOS NOS 
MUNICIPIOS DA REGIONAL DE BALSAS. 

Os serviços e seus quantitativos exeartados duran1e o per1odo ci1Jodo no 
ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL, foram executados em 
obedi6ncla as especificações técnicas e as nomws 1écnicas, ~ equ~me~tos 
adequados e com a mio de obra especializada, de fomla critenosa e satisfat6na. 

Sao Lula (MA), 26 de agosto de 2021 . 

o 
:::> 
o 
~.) 

i,.".11. 
r:,t:) 

Conaolho Regional d<I En90nh- • Agronomia do Estado do Ma,.nhlo ■ CRE __ A __ •MA_ 
Aitwida.,_ HalrdNN.OU ... 35, ldl t,C.hM_S6ow.MA. 
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C«tldio de N::.ervo T6cnlco . CAT 
Rnoluçlo N" 1025 do 30 do Outub.-o do 2009 

Rnoluçlo N" 211 do 21 do Junho do 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO 

886182/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo Atividade condufda 

CERTIFICAMOS, em cumprimenlo eo disposto na Resoluçto rf' 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
coosta dos assentamenlos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhêo • Crea-MA. 
o Aalrvo Técnico do prof,ssional HEYTOR CORREA SOUZA referente à(s) Anotaçllo{ões) de Responsabilidade 
Técnica · ART abaixo dlscriminada(s): 

Plofiosionol: HEYT0R CORAEA SOUZA 
Ragin-o: 1111780211MA RN>: 11117102'11 

lllulo profiMlonal: ENGENHEIRO CM. 

No'..monldoAAT: MA20220-14 ,-..,doAR~oeRAI SERVIÇO Ragllndoom:2W11/2022 -om:0MJ5/2023 
Formado NgiolJo: NCW. ~-ll'IJMDUAL 

Elrp-. - HC ENGENHARIA LTDA 

Conlnanll: S K OE IIBJ..0 P l.lllA L 1DA. 
Endefaço do CXlrolltarte: ESTRADA ESTRADA 
~ 
~ : skJJOSIÊDERIWMR 

Cff/CHPJ: 42.l22.00MI001-73 

N':SN --UF: W. CEP: 85110000 

Volor do_, R$ 1.000.000,00 Açlo-:~
Ei-.ç., do~: RUA RUA 

Celltndo em: 22/11/71Yl2 
T.,odo-:--do~-

~ 
Cldodo: 111.0ElAS AI.TAS 
~~: -4.129120, -<S.4119784 

Doa dt klldo: 23111/2022 

-Oulro ~--23,03/2023 

_ , CENTRO 

UF: W. 

N':2S5 

CEP: -10000 

~ : PREFEITURA .. NIOPAI.DEAI.DEIASALTAS • MA Cff/CP,,PJ: Oll.091.S53,'1)0()1-55 

- T-: 1t • - ELET1'IOTta<lcA > INSTAI.N;ÕES EI.ETRK:AS > DE 1\JBIAN;AO PAAA INSTAl-'ÇÕES atm!CAS EM 
BAIXA TENSA0 > "11.10.2.3 • PAAA FfolS RESllENCWS E COMEROAIS 47 . ~ dt - 180.00 Poftoo; 11 • -
CONSTRUÇÃO CM. > EDIFICAÇÕES> "1.1.11 • DE IMÔVEIS 47 • ExocuçAo do - 2150.00 """° ~ 11 • ExOQIÇlo 
CONSTRUÇÃO CML > INSTAI.N;ÕES HIDROSSNIITÂRIAS > #1.A.4 • DE LIGAÇÃO ll'IJMDUAL DE REDE DE NlJ.JA 47 • ~ dt 
- 320.00 ,,.._, 11 · - CONSTRUÇÃO CML> INSTALAÇÕES HCROSSANITÂRIAS > #1.4.5 • DE LIGAÇÃO ll'IJMDUAL DE 
REDE DE ESGOlO 47 · &oalçlo do - 180.00 Pomos; 

_ObNr,aç6M _______ _ 

Monulonç6o doo - F'llbliooo(Educ) no r.tridpóo do,._ Abs • MA. ----Com-----
• O ATESTAOO ESTAREGISTRADOAPENAS PAAAATMIW:lES~ICASCONSTANTESDAAAr, NÃOSENDOCONTEMPLADASNESTE 

REGISTRO AS ATMOADES REFcRENTES ICJS lla<S 3.13, U . 1.4, 8.5, UE 8.7, POR SE 'TRATAR DE ATMDAOES FORA DAS 
ATRJBUIÇÕES 00 PROASSlONAL 

CERTIACAMOS. - • - • __,.. w,cuoó, 1 - Conidlodo-T6crim- CAT. o-...,_ 14 foh(•~ ~ .,.........,,,.dt~.•--·-.,...--•--lm>nTaçõoo--... 
Cwlldlo de lv:Mvo T6c:nlco rf' Ul1121202'J 

11J05"202l, 10:45 

Ac:-lldlodo-T6cnoo(CAT)l..-o __ ...,...., 

00Nt1Urll p,ovo da- 16crim-proftooionel da pooooo )ur1dk:o 
eomenlll .. o~ t6c:rico irdc:ado ....... ou ~ ... 
htagrad:> ao...., quatro t6c:nic:o por maio• dedllraçlo ..-..gu. ro 

momento do hollililoç6o OJ dt ---· 
Certlftcarnoe que N enc:o,ve -llinoJllldo t ~ CAT o atMtado 

---a...r,mwml Loô,,-IMMl3, -dopu
;.nlca a:,n....__.,. (Jleffl cabe.~~ ..-...c::idade 

• oxo1icllo da lrtonNÇ6M- - t dt --~-~do----oonf'c:wrridâ cem ■ ui rf' S.194166 • RNOIUQON do Conaetto 
Federal dlt Engenharil • Agronomia ~ C0NFEA 

&fa c:a1dk, perder6 ■ \illldlde, CNO OCCffll qt.al~ al.-.ç:10 --doo--.õ•--· 

4201k: 

Flca(m) ExcUdo(•). no....,.,, o(•) ..,.;90(•) a,ia •~ nlo -oo(•)~,--
A uendddllde ._ Owfcao pode _, wribdll em: hetpdcna,
ma.litac.oom.br,4put,lc:o', com■~: 420& 

Conselho Roglonal do Engonhorla • Agronomle do Eollldo do Maronhlo ■ CREA_ -MA_ 
~--~~31.Ullill.Cehaa.SIDLulloMA 

Ttt • 55 tN) 210M300 Fc • 51 CN} ;i,r,11.0:,0 &trai~..._. D ,,,.,_...m 
~ MI: 21l1'11/1023, .. 111:IJ7. 

$ CDNSTRUCii1S1 SIRVIÇl]S 
e l9il 98889-9421 
O ses construcoes.servlcos@gman.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÍCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem Interessar, que foram prestado com bom 

desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos 

abaixo e com seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
local de Realinçlo: Rua n• 285, balm, Centro, Cdade de Aldeias Altas/MA· CEP: 65.610-000. 
Perlodo de execuçlo: 23/11/2022 1 23/03/2023 

OADOS DO CONTRATANTE 
S k DE MEllO P UMA LTDA 
CNPJ NI: 42.622.000/0001-73 

DADOS 00 PIIOPRJETÁRIO 
PREFEITURA MUNIOPAl DE ALDEIAS t>J..TAS/MA 
CNPJ: 06.096.8S3/0001·55 

DADOS OA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA 
HC ENGENHARIA LIDA 
CNPJ NI 16.636.674/0001-17 

RESPOSÁ VEL rtCNICO 
He.ytor ~a SouZ3 
Engenheiro Ovfl 
Crea n• 1116780291 

OESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REAllZAOOS 

Execução da manutenção dos prédios públicos (Educação) no Munidpio de Aldeias 

Altas/MA. 

~ f... JdJ.Jh p,,t,;oJ 
_,/sKõêMruo P uMÍ<LTÕA 

SÃMIRA KENNLA DE MELLO PEREIRA UMA 
CPF N• 05L356.163-30 

Slo José de Ribamar, 09 de Maio de 2023 

Ande 

Conoolho Roglonal do Engenharia • A41ronomle do &tido do Maronhlo 
,.,.,._dolll~au.t.31.LIMI.C..-,,91ol..ulloUA 

Tet:••CH)210I-GOOF-=•18111)21Cll-aooE-tNl:hNC& 1 NM.-S.br 
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$ CIINSTRUCJlESESIIMÇIIS 
• (118)98889-9421 
e ses.construcoes smicos@gmall.com 

ITEM 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

1.13 

1.14 

1.15 

1.16 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO QUANTIDADE 
DEMOLIÇÕES, RETIRADAS, MOVIMENTO DE TERRA, PAREDES E PAJNé:IS 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
97622 FURADO, OE FORMA MANUAL SEM SINAPI M3 

REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
Q7626 CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SINAPI M3 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

REMOÇÃO OE TELHAS, OE FIBROC)MENTO, 
97647 METÁLICA E CERÃMICA, OE FORMA MANUAL, SINAPI M2 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

REMOÇÃO OE TRAMA OE MADEIRA PARA 
97650 COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM SINAPI M2 

REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 

REMOÇÃO DE FORRO OE GESSO, DE FORMA 
97641 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. SINAPI M2 

AF_1212017 

REMOÇÃO OE FORROS DE ORYWALL, PVC E 
97640 FIBROMINERAL, OE FORMA MANUAL, SEM SINAPI M2 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

C1Q.4Q DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA M3 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 
97633 DE FORMA MANUAL SEM SINAPI M2 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

COMP- DEMOLIÇÃO DE CAMADA DE 
ASSENTAMENTO/CONTRAPISO COM USO DE PRÔPRIA m' 

47291948 PONTEIRO, ESPESSURA OE ◄ CM 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, OE FORMA 
Q7631 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. SINAPI MZ 

AF 1212017 

C2206 RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA SEINFRA M2 

97663 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SINAPI UN 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE 
97666 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. SINAPI UN 

AF 12/2017 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 
97680 ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL. SEM SINAPI UN 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

COMP- REMOÇÃO DE LÂMPADA INCANDESCENTE PRÔPRIA und 
◄◄967979 OU FLUORESCENTE 

COMP- RECOLOCAÇÃO DE LÂMPADA PRÔPRIA und 
64612481 INCANDESCENTE OU FLUORESCENTE 

Conaelho Regional de Engenharia• Agronomia do Eetado do Ma.ranhlo 
AverKIIIM~a.,.,.3&. L.-I, cahal. S6ow..4rM 

Ta: • 515 (N) 210l-l300 Fa: • 55 (11}2101-1300 E"'fMI: ,.,_,c1ccQc-..arg.br 

1,85 

1,85 

615,00 

492.00 

492,00 

615,00 

3,69 

369,00 

246,00 

307,50 

73,80 

7,00 

9,00 

123,00 

369,00 

184,00 

1n1n-em: 20l11fl023, .. 15;07. 

Pllglna 3115 
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$ CDNSTRUCJlES ESERVD;OS 
• (98)98889-9421 
e ses.construcoes servicos@gmail.com 

1.17 

1.16 

1.19 

1.20 

1.21 

1.22 

1.23 

1.24 

1.25 

1.26 

1.27 

2 

2.1 

2.2 

REMOÇÃO DE CABOS ELITRICOS, DE 
97661 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. SINAPI M 

AF _ 1212017 

COMP- CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO PRÔPRIA m• 87709785 BASCULANTE 6 M' 

COMP- TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, PRÔPRIA m' 61226359 DMT 0,5 A 1,0 KM 

COMP- REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO ( OU PRÔPRIA m' 2590,4175 MARMORE) 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
93358 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. SINAPI M3 

AF 0312016 

96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SINAPI M3 SOQUETE. AF 10/2017 

ATERRO MANUAL DE VA!AS COM SOLO 
94319 ARGILC-ARENOSO E COMPACTAÇÃO SINAPI M3 

MECANIZADA. AF _0512016 

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÃMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

103332 9X1◄X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E SINAPI M2 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CONCRETO (COBOGÔ) DE 

101161 7XSOX50CM E ARGAMASSA DE SINAPI M2 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 0512020 

500190 Divisória em gran~o bege ipanemll polido, e•3an ORSE m2 
, ó,ciuslve montagem oom lerrageM 

98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM 
EMULSÃO ASFÁL TICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018 SINAPI M2 

REVESTIMENTO, PINTURA 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

87878 COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA SINAPI M2 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL 
AF 06/2014 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL APLICADO 

87532 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE SINAPI M2 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TAi.iSCAS. AF _06/2014 

Cona .. ho Regk>nal de Eng,anharta • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
~-Holanó--. 0-ledrll 36, l.CM 1, e.~ Slo 1.w.NA 
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2460,00 

61,50 

61,50 

18,45 

U,30 

U,30 

12,30 

184,50 

24,60 

7,38 

55,35 

2250,00 

2160,00 
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MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA., EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, 

2.3 87530 
PREPARO MANUAL, APLICADA 

SINAPI M2 2160,00 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA OE 20MM, COM 
EXECUÇÃO OE TAUSCAS. AF _06/2014 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E . 8 MM, COM 

3,1 94210 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA 

SINAPI M2 U,30 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 
DE 10•, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF _07/2019 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM P\.ACAS TIPO ESMALTADA 

2.4 87264 
EXTRA DE OIMENSôES 20X20 CM APLICADAS 

SINAPI M2 315,00 
EM AMBIENTES DE AAEA MENOR QUE 5 M' 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

Remoção, lavagem, carga e retalhamento de 

32 511618 
tethas oerlmica1 tipo canal comum, sem uso de 

ORSE m2 750,00 grampo de arame, e/ ,...prowitamenlo de 80%, 
ttabeiana ou similar - Rev 01 

AF 06/2014 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA OE 

2.5 
COMP. 

RASPAGEM OE PINTURA PVA/ACRILICO PRÓPRIA m• 1995,00 
Q4025942 3.3 94440 

ENCAIXE, TIPO FRANCESA, COM ATÉ 2 
SINAPI M2 369,00 

AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

2.8 COMP- REMOÇÃO DE PINTURA A BASE ÔLEO OU 
PRÓPRIA m• 336,00 92938938 ESMALTE 

APLICAÇÃO MANUAL OE MASSAACRILICA EM 
2.7 98135 PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS SINAPI M2 2160,00 

AF _07/2019 

RECOLOCAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS. 
3.4 100330 CONSIOERANOO REAPROVEITAMENTO OE SINAPI M2 738,00 

MATERIAL 
DEMÃOS. AF 0512017 

2.8 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 

SINAP! M2 2100,00 
EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

RECOLOCAÇÃO DE MADEIRAMENTO 00 
3.5 100389 TELHADO . CAIBROS, CONSIDERANDO SINAPI M2 738,00 

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

APLICAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

2.9 88431 
TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES SINAPI M2 2.10,00 EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. 

RECOLOCAÇÃO DE RIPAS EM 

3.6 100380 
MADEIRAMENTO 00 TELHADO, SINAPI M2 738,00 
CONSIDERANDO APROVEITAMENTO OE 

AF _06/2014 MATERIAL 

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA 
2.10 113487 LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. SINAPI M2 6000,00 

AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA 
2.11 88489 LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS SINAPI M2 2100,00 

DEMÃOS. AF 06/2014 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM 
2.12 102223 MADEIRA. USO INTERNO E EXTERNO, 3 SINAPI M2 105,00 

DEMÃOS. AF 01/2021 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

2.13 102228 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO SINAPI M2 50',00 
ACETINADO EM MADEIRA., 2 DEMÃOS 
AF_01/2021 

PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINrt:TlCO 

2.14 100758 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SINAPt M2 252.00 SOBRE SUPERFICIES METALICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF _01/2020 

2.15 102234 
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA., DUAS 

SINAPI M2 504,00 
DEMAOS 

PINTURA OE PISO COM TINTA ACRILICA, 
2.18 102491 APLICAÇÁO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO SINAPI M2 1050,00 

FUNDO PREPARADOR. AF _0512021 

3 COBERTURA. ÁGUAS PLUVIAIS, FORRO 

CUMEBRA PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.-9 

3.7 94221 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TEI.HAOOS SINAPI M ill,00 
COM ATÉ 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL AF _ 07 /201 g 

3.8 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO SINAPI M ill,00 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF 07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA CERÃMICA CAPA-

3.G - CANAL, TIPO PlAN, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, SINAPI M2 1044,00 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/201G 

3 10 800304 RUFO DE CONCRETO ARMADO FCK•20MPA. ORSE m ill,00 
L•30CMEH-5CM 

RUFO EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO 
3.11 94231 NÚMERO 24. CORTE DE 25 CM. INCLUSO SINAPI M 246,00 

TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2018 

CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM 

3.12 508637 
ACABAMENTO DESEMPENADO, FORMA DE ORSE m 307,50 
COMPENSADO PLASTIFICADO (MAOEIRIT) OE 
14 X 10 CM, FUNDIDO NO LOCAL 

3.13 S00208 lmunizaÇllo de madeiramento de - com ORSE m2 1230,00 
imunizante incolor tipo P-ou almilar 

TEI.HAMENTO COM TELHA METÁLICA 
3.14 94216 TERMOACÚSTICA E • 30 MM, COM ATÉ 2 SINAPI M2 246,00 

ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF _07/2019 

t . 

'--
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o 
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3.15 

3.16 

3.17 

3.18 

3.19 

3.20 

.. 

4 .1 

4.2 

4.3 

4.4 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

94228 NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
SINAPI M INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

AF 07/2019 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE TUBOS OE 
PVC, SÉRIE R, AGUA PLWIAL, DN 100 MM 

91790 (INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI M 
ENCAMINHAMENTO, ou CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF _1012015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

91791 PVC, SÉRIE R, AGUA PLWIAL, DN 150 MM 
SINAPI M (INSTAI.ADO EM CONDUTORES VERTICAIS), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF _ 10/2015 

96113 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 

SINAPI M2 AMBIENTES COMERCIAIS. AF 0512017 P 

96486 
FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF 05/2017 _P 

SINAPI M2 

RECOI..OCACO DE FORROS EM REGUA DE 
504298 PVC E PERFIS, CONSIDERANDO ORSE m2 

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 

INSTALAÇôeS HIDROSANITÁRIAS, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

91788 PVC, SOLDÁVEL, AGUA FRIA, ON 50 MM 
SINAPI M (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF _ 10/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM 

91789 (INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI M 
ENCAMINHAMENTO. ou CONDUTORES 
VERTICAIS). INCLUSIVE CONEXôES, CORTE 
E FIXAÇÕES, PARA PRÊDIOS. AF _ 10/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC. SÉRIE R, ÁGUA PLWIAL, DN 100 MM 

91790 (INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI M 
ENCAMINHAMENTO, ou CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA PRÊDIOS. AF _1012015 

TUBO, PVC, SOI..DAVEL, DN 25MM, 

89356 
INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE 
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212014 

SINAPI M 

v"' 
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98,40 
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984,00 
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4.5 

4.6 

4.7 

4.8 

4.9 

4.10 

4.11 

4.12 

-4.13 

4.14 

4.15 

4.16 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL DN 32MM. 

89357 INSTAI.ADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
SINAPI M 369,00 AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 1212014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

91787 PVC, SOI..DAVEL, AGUA FRIA, DN 40 MM 
SINAPI M 98,40 (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÊOIOS. AF 1012015 

REGISTRO OE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL. 
103049 VOLANTE SIMPLES, DN 25 MM SINAPI UN 10,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2021 

REGISTRO OE GAVETA BRLITO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1127, INSTALADO EM 

94497 RESERVAÇÃO OE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
SINAPI UN 10,00 

POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRAIFIBROCIMENTO 7 FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, 

98102 EM CONCRETO PRÊ-MOI..DADO, DIÂMETRO 
SINAPI UN 10,00 INTERNO= 0.4 M, ALTURA INTERNA• 0,4 M. 

AF_12/2020 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTD, 
98111 CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO SINAPI UN 8,00 

INTERN0 • 0,3 M. AF_1212020 

CAIXASIFONADA,PVC, DN 100X 100X50MM, 

89482 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 

SINAPI UN 15,00 ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLlMAL 
AF_12/2014 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

89710 SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTAI.ADO EM 
SINAPI UN 15,00 RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014 

RALO SIFONAOO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E 

SINAPI UN 15,00 89709 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _1212014 

ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
86885 1127 X 40CM FORNECIMENTO 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
E SINAPI UN 44,00 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 
86882 X 1.1/27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI UN 44,00 , 

AF 01/2020 

" S01709 Fossa séptica pré-<noldada, tipo oms, capacidade 
15 pessoas (v=900 litros) ORSE un 2.oq 
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SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLOAOO, DIÂMETRO INTERNO • 2,38 

4 .17 98063 M, ALTURA INTERNA • 2,50 M, ÁREA DE SINAPI UN 2,00 
INFILTRAÇÃO: 21,3 M' (PARA 8 
CONTRIBUINTES). AF _12/2020 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAlXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 

4.18 86932 MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXlvEL EM SINAPI UN 6,00 
METAL CROMADO, 1/2 X -40CM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

◄.19 86931 ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, SINAPI UN 6,00 
112 X ◄OCM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

420 100648 VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 0112020 SINAPI UN 2,00 

4 .21 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL 
SINAPI UN 37,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
422 86911 112? OU 3/4?, PARA PIA OE COZINHA. PADRÃO 

SINAPI UN 15,00 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0112020 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 112? OU 3/4?, 
4.23 86906 PARA LAVATÔRIO, PADRÃO POPULAR - SINAPI UN 15,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 

424 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/◄7 PARA TANQUE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 SINAPI UN 16,00 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA 
425 100854 LAVATÔRIO COM SENSOR DE PRESENCA SINAPI UN 1,00 

AF 0112020 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÔVEL, DE 
4 .26 86910 PAREDE, 1/2? ou 3/4?, PARA PIA DE 

SINAPI UN 15,00 COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 
4.27 86901 BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - SINAPI UN 4,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 
LAVATuRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 

4.28 86904 ~.5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
SINAPI UN 10,00 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 0112020 

LAVATÔRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 
4.29 86902 •44 X 35,5· CM, PADRÃO POPULAR SINAPI UN 8,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

4 .30 S05047 CAIXA D'AGUA EM POUEllLENO, 500 LITROS, 
COM ACESSÔRIOS ORSE un 1,00 

4 .31 S09911 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 
LITROS, COM ACESSÔRIOS 

1000 
ORSE un 1,00 

5 INSTALAÇÕES ELITRICAS 

<;,V' lrJ u 
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5.1 91926 

5.2 91928 

5.3 91930 

101883 

5.5 101892 

5,6 101890 

5.7 91952 

5.6 91958 

5.9 92000 

5.10 91940 

5.11 91831 

5.12 97589 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 
MM'. ANTI-CHAMA 450n50 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, ◄ MM', 
ANTI-CHAMA 450ll50 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _1212015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', 
ANTI-CHAMA ◄sonso V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES OIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA. 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1012020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÔOULO), 
10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÔDULO), 
2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

CAIXA RETANGULAR 4• X 2• MÉDIA (1.30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO, PVC, 
ON 20 MM (112•). PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR -

SINAPI M 1.845,00 

SINAPI M 2.460,00 

SINAPI M 1230,00 

SINAPI UN 6,00 

SINAPI UN 10,00 

SINAPI UN 10,00 

SINAPI UN 111,00 

SINAPI UN 111,00 

SINAPI UN 111,00 

SINAPI UN 98,00 

SINAPI M 389,00 

SINAPI UN 1,00 

l-- +---I-F_O_R_N_E:-C_IM_E-::N::T::O_E:-:-IN::S::-T-:ALA-:::ÇÃ:'::-:0::.::A::F::::02/2:--::0-:2::-0::r-----j
1

_
1 

___ 
1 

C) 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR. COM --,. 
1 LÂMPADA FLUORESCENTE OE 15 W, SEM U 1 00 ~ 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI N • ::) 
AF_02/2020 

5.13 97593 

( .J 
U( 
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LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. 
COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 

5.14 975B3 DE 1B W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA SINAPI UN 1,00 . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0212020 

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE 
5.15 97610 E27 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI UN 98,00 

AF _0212020 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

6.9 90842 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAP1 UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXEC~O DO FURO· FORNECIMENTO 
E INSTALA O. AF _ 1212019 

5.16 96986 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA -
SINAPI UN 5,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212017 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

e ESQUADRIAS DE MADEIRA, ESQUADRIAS METÁLICAS E VIDROS 

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE 
MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 60CM DE 

e .1 100695 LARGURA. CONSIDERANDO SINAPI UN 12,00 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
6.10 90643 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAPI UN 37,00 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXEC~O DO FURO · FORNECIMENTO 
E INSTALA O. AF_ 12/2019 

AF _ 1212019 

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE 
MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 70CM DE 

6.2 100698 LARGURA, CONSIDERANDO SINAPI UN 12,00 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 
AF_12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90.X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

6.11 90844 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAP1 UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF _ 1212019 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 

6.3 90830 PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE SINAPI UN 16.00 
FURO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_ 1212019 

JANELA DE MADEIRA (PINUSIEUCALIPTO OU 
EOUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), 

6.12 100666 COM BATENTE. ALIZAR E FERRAGENS. SINAP1 M2 7,38 
EXCLUSNE VIDROS, ACABAMENTO E 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 

8 .4 91306 
INTERNAS, COMPLETA. ACABAMENTO 

SINAPI UN 18.00 PADRÃO MÉDIO, COM EXEC~ÃO DE FURO • 
FORNECIMENTO E INSTALA O. AF _ 1212019 

PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO 

6.5 91341 VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
SINAPI M2 14.40 PARAFUSOS FORNECIMENTO E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF _ 1212019 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 
FOlHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

6.13 94570 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

SINAPI M2 20,25 BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 

INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 E INSTALAÇÃO. AF _1212019 

6.6 C1873 PELICULA DE INSULFILM SEINFRA M2 36.90 
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-

6.14 COMP- GRADE DE FERRO EM BRRA CHATA 3/16" PRÓPRIA m' 12,30 71053952 
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

6 .7 91 333 INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E SINAPI UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 

6.15 COMP- CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
PRÓPRIA m' 14,76 

9osn 627 2 1/2" COM BRAÇADEIRA 

7 PAVIMENTAÇÃO 
FECHADURA . FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 1212019 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 

DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

7.1 94994 IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO SINAPI M2 123,00 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF 07/2016 

6.8 90841 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAPI UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

7.2 101749 AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 
SINAPI M2 369,00 

CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF 09/2020 

o 

Conselho R-e:'!•==:=:. !.9';_":_'~!!t r!,•~do Maranhlo ■ CR~:M~ 
Tel: + 55(H ) 2108-l300Fa:: •55C91) 2101-CJOOE-mal: f~.,.._oro,.tw 

~•m: 20111/2023, .. 15'/J7. 

Conselho Roglonol de Engonh"'1a • "9ronomla do E.atado do Ma111nhlo ■ CREA_-MA_ 
ANwtilCSO.~a.i..ct.35. '-'-1.C.hau, Slo~ . 

T• : + 56('8) 2106-4300 Fac+ 65 (11) 2101-&JOO E-mat lalca ~•.,.or;.br 
1qn-,em:20t'11l2023,'-1U17. 



Piglna 13/15 

$ CONSTRUCiíES I SERYltllS 0 fg8J98889-9421 

e ses construcoes smicos@omall.com $ CfiNSTRUCiíES1 SIRVICOS ISSl98889-9421 
e ses.construcoes servlcos@omall.com 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 ·4 

7.3 87692 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

SINAPI M2 369,00 APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO ADERIDO, ESPESSURA SCM. AF _0612014 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO ou 
8.11 101965 MÁRMORE, L • 15CM, COMPRIMENTO DEA~ 

SINAPI M 12,30 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF 11/2020 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

7.4 87247 DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM SINAPI M2 344,40 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXID"VEL 
MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA 

8.12 86936 E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL SINAPI UN 6,00 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

8.13 508484 BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO 
ORSE un 4,00 0-2.00X0,60M 

7.5 87248 DIMENSôES 35X35 CM APLICADA EM SINAPI M2 319,80 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_0612014 

EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO 
7.6 92393 INTERTRAVAOO, COM BLOCO SEXTAVADO SINAPI M2 147,60 

DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 1212015 

LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE 
VOLUMETRICA DE 60L•, FABRICADA EM 

8.14 
COMP- TUBO DE ACO CARBONO, CESTOS EM 

PRÓPRIA und 8,00 44281510 CHAPA DE ACO E PINTURA NO PROCESSO 
EL.ETROSTATICO • PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE · ATI 

RODAPÊ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA 
7.7 86649 COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE SINAPI M 221.40 

DIMENSôES 45X45CM. AF 0612014 

8.15 COMP- CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 
PRÓPRIA m> 3.690,00 51494784 COM PEQUENOS ARBUSTOS 

ALAMBRADO PARA QUADRA 

PISO EM GRANILITE. MARMORITE ou 
7.8 101752 GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. SINAPI M2 615.00 

AF _09/2020 

POLJESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DEACO GALVANIZADO, (MONTANTES 

8.16 102382 
COM DIAMETRO 2•, TRAVESSAS E ESCORAS 

SINAPI M2 123.00 COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE ARAME 

7.9 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 

SINAPI M 7.38 ESPESSURA 2,0 CM. AF _09/2020 

8 PAISAGISMO, SERVIÇOS DIVERSOS, LIMPEZA DA OBRA 

8.1 COMP- PAVIMENTAÇÃO ORNAMENTAL EM SEIXO 
PRÔPRIA m> 3,69 75854239 ROLADO ESPALHADO 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 
AF 03/2021 

8.17 COMP-
LIMPEZA FINAL DA OBRA PRÓPRIA m> 2 .-480.00 30358399 

8.2 
COMP- AREIA GROSSA, PARA FORRAÇÃO DE PRÔPRIA m> 9.84 45008575 PEDRAS ORNAMENTIAS E PLAYGROUND 

8.3 
COMP-

ADUBADO ORGÁNlCO PARA JARDIM PRÔPRIA m> 3.08 97434539 

8.4 COMP- TERRA PRETA ADUBADA PARA JARDIM PRÓPRIA m> 13.53 18689496 

8.5 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. 
SINAPI UN 26,00 AF _0512018 

8.8 118504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 0512018 SINAPI M2 98,40 

POOA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
8.7 g5533 DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A SINAPI UN 66.00 

0.20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF _0512018 

8.8 S00051 
Placa de obni em chapa aço galvanizado, 

ORSE m2 3.69 instalada • Rev 02 01/2022 
8.9 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF 0512018 SINAPI M2 123.00 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 
8.10 86889 1,50 X 0,60 M, PARA P1A DE COZINHA • SINAPI UN 12,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
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SECRETARIA MUN ICIPAL D E 
OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

CARTADEANU~NOA 

Prefeitura Municipal de Aldeias Altas. Cnpj de nº 06.096.853/0001-SS, vem atestar pwa os devidos 
fins que a Em~ S K DE MELLO P. LJMA , inscrita no cnpj n• ◄2.622.000/0001-73,juntamcntccom ,cu rnponsdvd 
têaticco, Enacnhciro civil, Andcnon de Almeida Morais, Crea nº 1115116657. executou o oontrato de nº 
0S.001.010.00512022, que l<ro por objeto Manutc:oçlo dos prédios Públicoo (EducaçAo) oo Moniclpio de Aldeias 
Altas/MA. conforme condições C$tabelccidu no Contrato. 

Atestamos ~ a participaçlo da subcontratada HC ENOENHA.Rl.A L TOA. in.,crita no Cnpj n° 
16.636.674/000J-17, jw,,tarnca.tc com 5Cl.l respondivct técnico, J:.n.tenheiro Civi~ Heytor Correa Souza. C rca nº 
1116780291, Periodo jé CODcluldo pela subcontratada ,23/11 /2022 à 23/03/2023. 

Os sc,viços foram executados dentro do prazo e devidamente atendido os par.11mctros de qualidade. Informamos ainda 
que a parcela refcrentt a subcontratação já cnconrra.sc concluída 

AJdcias AlwJMA. 09 de Ma;o de 2023 

Secretário Mun'paÍde Ürbao.i.:smo de Aldeias Altas 
Edivan Lima de Souza Nero 

Cpf, 066.685.683-43 

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ: 06.096.853/ 0001-55 
Avenida João Rosa, 285 - Centro I CEP: 65.610-000 - Aldeias Altas-MA -

Conoolho R"e:'!•~=---~.!.":.'~!!!º!°=º Maranhlo • CR~:M~ 
Tlil: • 56(N)210&-C300Fa:+55('111)21DIS-e300E-fflal: Meco. ooQc,..,._org.br 

ln...-,wn::2Qf11QQ23, .. 15:07. 
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Certidlo de Ac.rvo T6cnlco. CAT CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Lei Federal li' SIM de 24 de Deumbro de 11161 
Rnoluçlo li' 1025 de 30 de Outubro de 2009 

ConHlho Regiona.! d• Engenharta • Agronomia do Estado do Maranhlo 

884566/2023 
Atividade em endamem> 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução rf 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Cree-MA. 
o Acervo Téalla, do profissional HEYTOR CORREA SOUZA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabifidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

_ , HEYTOR CORAEASOUZA 

Rogóno: 11117I02t1MA RNP: 11117I02t1 
Tlt,._ p,dlnionol: ENGENHEIRO CIVl. 

NOnwu do Am: MA202209U9' ~ doAAT! 08RA/ SERVIÇO ~..: 14/12/2022 

R>nnodo ..... : t<ICW. Po,ticipeçlo-lNDMDUAL 
~oonn-: HCENGEMWUALlDA 

CPFoCNPJ: S0..25'1.017/IIOOW0 

Endefaç:odocortmarte: RUARuas.n.da-ViatnoFf9fra N":178A 
~ a-ro:CENTRD 
~ lAGO DA PEDRA Uf: Mf< CEP: 85715000 

Connm: 02/2022 CIWndo em: 12/12/'1DZ2. 
Velar do-: RS 7250.000,00 ~do-: -Jutdicado Dnilo ---=~-E,1do,oçodo~RUA---- N': 178A 
~ Boôm>: CENTRO 
~ LAGO DA PEDRA 
~ Geogr66::.-: ◄.5e8383, -45.1311211 

Deto do lnldo: 1V12/2022 Sil-:- om ..-.., 
,-, SEM DEF°'IÇAO ~ =--Lido 

Uf: Mf< CEP: 85715000 

CPFoCNPJ: 30.257.017/0001-IO 

- T6cnlco: 11 • Eucuçlo ELETROll,CNICA > INSTAlAÇÕES B..ÊTRlCAS > DE INSTA/J,ÇOES ELITRICAS EM BAIXA TENSAo > 
t 11.10.12 • PARA ANS COOERCWS 49 • Exea,çlo do otn 300.00 - 11 • Eucuçlo CCINSTR\JÇAO CML> EOIACAÇ()ES > DE 
EOIACAÇAD > 11.1.1.1 • DE Al\/ENARIA49 • E-..çlo do<lbra 1500.00 _,,..-..,o; 11 • EucuçAo CONSlRIJÇÀO CIVl. > fjSTAU,ÇÕES 
HIOROSSANITAAIAS > tl.U - DE LIGAÇÃO HlMDUAI. DE REDE DE 1aJA 49 • Ena.çlo do otn 100.00 f'l>ntos; 11 • Exocuçt,o 
~CML> INSTALAÇÕES HIOROSSANITARIAS > 11.4.5 • DE LIGAÇÃO INDMOUAL DE REDE DE ESGOTO49 • ExocuçlO do abra 
20.00 Pana: 11 • Exocuçt,o AGRJMENSUAA > TERRAPLENAGEM > "36.10.5 • DE COIIPN:TAÇÃO • TERRAPlENAGEM 49 • Ena.çlo do 
obra 1500.00 fflmQ qi.adrado; 

- ~ --------
Ena.çlodoi.Jm,-za. T-oCo,wwçlodo-Ruenno. 

CERTIACAMOS, ,.....,.._., ~ N enconn YftCUado • pra«llll c.'ddlo de AoetNa T6crico - CAT, o ...-tado oon1lllndo 10 fd'la(1i expecldo 
~ corrntanw de obra'NMÇO, ■ Ql.-n caba ■ ""l)OflSabiidllM peta wracfdede • uatidlo dai lr10ffl"l9ÇÕN nele conatan•. 

c.1ldlodo,.,._,,.,Tknlc:off'~ 
1MMl2023, 1,:,1 

ACe!údao doN»tYO T6cra (CAT) •qua1 •-- "'"°"edo 
conaWl,_ p,o,111 docapeddodlt.,,..,_,,,_do_µldica 
tomtm1 No~ t6cnic:o lrdcado ....,_. ou ....- ■ ._. 
IMogrwboo-,...-.,-pc,molodo--.-gueno 
rmrr'IMII) d■ ~ Q,,I da .-m,ge dn prepostas. 

e.me.mo. que N .-.:a,tra "nwl■do • ......- CAT o --.■do 
-om~•laôri'UM.<13, -dopolo.,..... µ1dico-.•--··~ .. -
• ex■1'dlo da lrionneç,õel nele conMMttea. ~ ct. ret,p«-■blldade 
~ eon.itm • ~ d■ efwiade prd"IAD\III 9ffl 

confonnidn com ■ lei ~ 5. 19'166 • RnoluçON do ConNll'"O 
Fedlt■ildeEngainharia•~• · CONFEA. 

w,ZZw 

Eo10 - po,do,il • -· .... _,. quol(JJ« olt-.çto poote,iordoo_oo_, ___ ,.---~---om:hllpd ..... 
rna.li1ac.com.bf,4publc:o', com ■ CNrVe; wzZZw 

Conselho Regional de Engenhw&■ • Agronoml■ do Estado do Ma,.nhlo 
~-.......__o-sr.-.LCMI.Cef\-.MoLYII.NA 

Ttt • 51 (li) 2108-l30D F-= • 51 tll) 2101-CliOO 6-fNll:.1111:sco ■ .,._~ 
~.m.:1M>4QQ23, .. 14)if. 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNICA PARCIAL 

__,,,.,....,. 01-oartn1, • aq._-i~•-• ---pralado 
oom bom.,....,_.,.,• nada lenllo-deubone a condlM do p,-. awv;;,o de 
exac:uçAo de linpeza, ........_, a Conwuçlo do SUpe,n..- R....,., 
confomle ptenllla pe,dlll em -.o. 

DADOS DA 0IIRAl8EIMÇO 
local de~ Rua Senador VilOllno Freire n" 1711 A • C.WO. ~ Lago da 
- MA, CEP 115.715-000. 
Pwlodo de ....:uçlo: 12112/2022 a 12/0812023. 
V""'1f 00 ~ R$ 7.2!!0.000.00 
Pwlodo pa,cial ""8Qllado: 12/12/202.2 a 10l!M/2023. 

DADOS DO CONTRATANTE 
RUN4NA SUPERMERCADOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Senador\Mortno Fren n" 178 A. CenWD, ~ lago da Pecn/MA, 
CEP: 65.71!>000. 
Q,IPJ N" 30.257.017i'Oll01-00 

DA008 DA CONTRATADA 
HC ENGENHARIA L TOA 
CNPJ N" 16.636.87<IIOOD1- 17 

RUA C, N" 17, OUADRA E. COHASERMA 11, SÃO LUIS/MA- CEP: IIS..072•132 

DA008 DO RESPONSÁVEL ~ICO 
ENGENiBRO CML: HIYT0R C0RREA SOUZA 
RagiRo Naclanll - Crea / MIi: N" 1118780291 

Lago da Pedre/MA, 12 do Ablll de 2023 

CNPJ: 30.267.017i'Oll01-ll0 
GUSTAVO FEUJPE LI~ ANDRADE 

CPF: &06.057 ~ 
Sódo~r11dor 

RUANNASUPERMERCAOOSLTDA ----------
CNPJ :,O ~7 017IOOOI«> 

A~ 1~ VIIOt'lfto l'",...-e t TI A, lo,• '21.. Al'tiNI Ttl'T'eG. 
~ 86711Ml00 - L .,.,,_. 

Digitalizado com CamScanoer 

Conoelho Reglorwil ci. Engenharia• Agronomia do Eoiado do Maranhlo ■ CREA-MA 
~ ............ a....-315.l.CMl,CahaA,.MoluWilA. 

Ttt • 65 (li) 21Cll-f300 lfa: • 55 flll) 210IM:JOO e-.t 1111:sco 1 ...._o,g.tlr 
~ em: 1UMfl023, .. 1-4:45. 
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rreM C:00..0 llUCRIÇÃO - urc, QUNff 

1 IIERVIÇOS ,.,..U_a 

1.1 112»3 Moblluç,lo • dlmnobílr.aQlo 
equipatnnoa • 

dt ~uoal • 
OASE "" 1,00 

1.2 COMP-
AOMINJSTRAÇÃO LOCAL Oompoolç,6a 11ts 98773427 ........:.. •.oo 

1.l COMP- ln1,}9&e 00..,...._, e....:!...!!, .,. W77M71 1.160..00 

2 ..,_.AÇAoDI! -e~ 
E8CAVNÇKl IIANUAI. OE \/Ai.A COM 

2.1 93358 PROFUNOfMOE MENOR OU IGUAL A 1,30 ll - .., ...... 
Af'_02/20:!t 

CARGA. MANOIIRAiê llESCAAG.\ OE SOLOS 
E MA~ GRAHULARES EM CAMINiÃO 

2.2 toot73 8A9C\JLANTE 1 .... CARGA COM PÁ 
61NAl't .., -CARRe.o.;.oaRA (CAÇAM8A OE 1.7 A 2.8 M1 / 

128 HP) E llESCAAGA U\IRE (UHICWlE: M:!), 
~ _07Q020 

TRNGPORT'ECOMCAMINHÃOOASCULAHTE u 8781◄ OE Ili', Ell'IM UAIWOA PAIIIMENT"°"- OMT SINAPI 113)(1(11 .... 34 
ATÊ 30""' (UHIIWJE: N:IXl<M), Af 0712020 

ATERRO MANUAL. OE VALAS COM ARE&A 
2.4 94342 PAAA ATEIIRO E COIIPACTAÇ/,o 

MECANIZADA. AF 0&7010 . - .., 24,56 

014S COMl'ACT/IIÇÃO DE ATERROS a&K P.N SEIN""-' 113 4$,00 

' INFRA E """ERE8TRUTURA 

3.1 - Al...,eria pedra OllcMI IPlrtnt• lf'Dlirnluada 
no traço 1;5 - 1 am c,mento 60kg I 5 padiola ·- d>n. 0 ,3!llD,4S.0,23m 
~ • .,.,.pona ~ 

OIISE m.1 34,M 

3.2 6 1~9 ConQ'OIO dd6plco COffl(D~ do ld(,Q\- ORSE m3 13,90 

u 89595.S vc.,....,.,...., OE BLOCO 
ARMADO FCKo2-A 

OE CONCRETO ORSE m.1 19,56 

" ALVENARIA E OIIIISOIUAS 

4 .1 COMP- FECHAMENTO OE aux:o 11A2KJO cou ~ 112 .... .,112 PI.ACA DE GESSO -
RUANNA SUPERMERCADOSLTOA --------;;;f>-,,,!::>""'<--

CNPJ : 30 257.017i0001·CIO ~ 
Rua SenedorVltori...o F,.... 178A, Loja 426. AndMTtrN<>. 

Digitahzedo com CamScann~ 

Cona■tho R=~•.!::::=: ~t!,":~º =~do M,or11nhlo • CRE __ ~_-M~ 
Tal: • 66 (98) 210S.CS00 Fa:: • 55 ('111)2108-43o0 E-mal: w.co, ccOcruma.orv,.br 

.,,.._ em: 11WU2023, .. 14l45. 
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5 ,1 

1.1 

... 

0.4 

7 

7.1 

7.2 

7.3 

o 

ALVENARIA OE V'E.ON;ÃO OE Bl.OCOS 
CEIIAMICOS FUR"°°5 NA HORIZO<flAL OE 

103330 tt ,&>OIXII CM (ESPESSURA 11,, CM) E 
AROAAIA&SA OE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA /4F _12/202t 

COBERTURA e ,c)MOI 

TELHA SNOUICHE METAIJCA COM 
MERCADO PREENCHIMENTO EM PIR 30MM OIM 

0,60)(0,'2 ... 

F~ OI RE<lUAS OE P\IC, fRIS..00, PARA 
ae11e AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIIIE 

ESTRUTURA OE FIXA ÃO. Af' 05121)17 P8 

SUl711S 

17531 

REVES~a 

Ch...-:o~•m•~••~r111e1e 
OMCM10 ~. com oolter dt PldfWa. 
lrgwnt&H traço 1::3 com p,wpetO tm billoMifa 
400I. li 05f2014 - pare o fflUf0 ....,_ e 
pande.lno-Al1 e d«nllil...._. 

liEIMÇODE R~NT=TRAÇO 
1:2:8, PREPARO IIECÃNICO, COM 
BETONEIRA OE 400l., EM PAREDES DE 
-NTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO OE 
TAi.iSCAS, PAAA El)fFlCAÇÃO 
IWIITACIONAL 1,UJI.TIFAIIIUAR (PAtotO). 
AF 111201,4.. 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO OE 
CERÃMICA, EM AAGAIIASSA mAÇO 1:2:e, 
PREPARO MEC4NtcôCOM BETONl!IAA'OOl. 
Af'UCAOO .....u.J.MENTE EM f.ACE8 
IHT'EftNAS OE PAAEOES, PAAA AMBIENTE 
COM NlfA ENTRE l5M1 I! 10112, ESPESSURA 
DE 20W, COM EXECUÇÃO OE T AUSCAS. 
AF'_OSl2014 

~ liffllnlO Qt~ para pilo CIU panda, 
llntw 'fllfwllt MMt, an,,,.ea, ~ ou amw, 

SOOS04 apicado com -v,rnesu inck.lnielzada ao-1, 
,...,lado, t,a:::luaiw regutac1zaçlo de bue ou 
Of'"'°90 

812704 

sa21eo 

P19o08 E CAI.ÇADA11 

COHTMPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 114 
(CIM f AREIA), EM BETONEIRA 400 l. 
ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM 
AREM MOUIAO-S, PARA EDIFICAÇÃO 
HA81TACIONAI. MULTIFAMIUAR (l'RtOIO), 

Pilo W\tloo em m1n1a, ODndudvo, • • 2mm. Nt. 
10 TOROGC, daTol1<etou ..,._• ro-n• 
• Wl• INiQIG. pctuMft r lar\U;lo do pilo 

112 14$,17 

112 

M2 8000 

ORBE m2 

SINAPI 112 011.20 

SIIIAPI 112 

ORSE m2 39,03 

m2 

ORSE m2 MJ,17 

ORSE m2 S71.N 

Digitalizado com CamScanner 

Coneelho Regional de Engenhar1• • Agronomia do Eatado do Maranhlo • CRE _..,.....,_......_,., .... ,c....,,sao.......,.. ----~--M~ 
T.t • 56(11)210l-4300Fu: •55(N)2108-1300E-nw:fak.oca ooOcraaoN.oro,bt 

~ em: 1&04QQ:Z3, • 1◄:45. 
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7.8 

1.1 

1.1 

u 

u 

a.s 

••• 

9. 1 

., 7 

-97'8 

100IIO 

.. 572 

.,, .. , 

11124 

REVESTIMENTO CEIIAMJco PAAA PISO COO, 
'1..ACAS TIPO ESMALTADA UTfitA OE 
01- IOJOIO CII APUC1>DA EM 
AMBICNTES OE lvfCA MENOR QUE 10 M2. 
AF _Oll2Dt4 

~~ou~soP~~ 
CONCAETO I00UlA00 IH LOCO, USIHA00, 
ACA8A.IIENTOc::c>MIENC:tONAL. ESPES&UAA 
e CM. AAW.00 AF _a112011 • 

C«a'ftO IN'QIQ pan lastro, nço 1:4,,,:◄~ (em 
!'nMMMelldtC,,t'Mil\lO/....am6d&lbriU 1) ~ 
pt...-,ollW"INl. lllO!il202t 
....... ___ <l_•llar\ 

ff •2cm 

FECHADURA oe EMSUTIR PARA fl'OAT AS 

- · OOl,l'\.ETA_ M:AIIAMCHTO PADAAO OltlllO, COM CXECUÇÃO DC flatO . 
fORNEC,MEl<TO E "'ST"'-AÇÃO AF_ U.0011 

ICIT OE PORTA OE IW>EJRA PMA ~ 
HUI-OCA (I.Elltc OU liltlll,f\), PADMÃO 
utolO, 90X>10CW, ESPESSUIIA DE 3.5COI, 
rTEl«s INCWSOS: 00BAAIJIÇAS, -1Naal 
E INSTAU.ÇÃg 00 8'<Ta<TE. FECHA01MA 
COM E,!ECÚÇÃO DO FURO - f011NEOWOITO 
E NlTAl.AÇÃO. AF _1211019 

l<IT DE POfn'A DE WAOEIIIA PI\RA 1/ERNIZ. 
SEMI-OCA ~ OU liltDIA), PADIIAO 
-,O, 11>X210CM. ESPEBSIJRA OE 3.&Q,l 
ITENS INCI.USOS OOBRADIÇ.",S. UDNTMlOI 
r INSTAI..AÇÃD DE MTl!NTE. FECIWJURA 
CCN D.!.CUÇÃO 00 "-'\O· FORHECIIIENTO 
e INSTAJ.>Çl,o, AF _12'2011 

PoMD•r.mi•abrirccm~~. c:ombM'II 
..... dt t/TN~. u,rabafflld9 
~ • ,a~ Nt horilDfUI • ~ OCWft 
Nff'a da fíllfTo de 117', indu.,._. ~ .. 
~. dnll"l'IMdDf .. oom pwl""°9 

JAHELA IE AI.UUINo IE C0AREA COM 3 
fot.HAS (2 VfNl:ZIANAS E 1 PARA VIDftOI. 
COM VIDROS, 8A Tl!NTE E FERRM3ENS. 
EXClUSIIIE ~TO, AI.IZAR E 
CCllmWWICO. FORNECIMENTO E 
INSTAI.AÇÃO AF_12/201' 

CA80 De a.<! FU)CIVl'.L ISOLAOO, 1.5 

- • ~ 45Ql'7IO V, P
CIACUITOS T!RMINAJII • FOANEOWHlO IE 
INIIT A1 12/201.1 

SIHN't 

ORSE 

°"SE 

ORSe 

s,....,., 

ORSe 

SINAl't 

,a 1u, 

nO 

1.00 

UN 

UN 

m2 10.114 

,a 20,10 

a.ao 

.. 

RUANNASUPERMERCADOSLTOA --------""l!li#l,-tit--
CNPJ 30257 017III001·00 J/ 

fltue senecaor Vltcrina F,_..• 11• A, Loja ◄28. AltdM Tem,o,, 

Oigitahzado com camScanner 

Cona .. ho R99k>nal de Engenharia• AQronoml• do Eatado do Maranhlo • ___ .,._..._...,,e. __ ........., C~~~A 

Tê•56(N)21_...,Fa:•56Cll) 210l-a00E-mak.._ O 1n&C1'9,br 

..,.,._ em: 1&CMl20ZJ, .. MA5.. 
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ll 

•• 

IS 

.. 
1.7 

.. 

.. 
t .10 

l .tt 

l . tZ 

tu 

9,14 

... , 
ue 

tlt21 

11130 

., ... 

-
1)853 

CA80 OE C0IIM fU!XIVU OSOV.OO, 2,6 
... ,. AHTM:KAIIIA 4501700 V, PMA 
CIRCU008 TEfU•NA18 . rooHEOMENTO E' 
INST "'-"ÇAo AP _ 12n1115 

CA80 OE COBAIE FLEXML IGOlMX), • -
ANTI-CHAWA •60l7!10 li. PAIIA C<ACUITD6 
1ER""""'8 • fOAN.C.CIMENTO E 
INST "'-"ÇAo Af _ 1 2/2011 

CAIIO OE COME FLEJ<I\IEL ISOI.ADO. e - • 
ANTJ.CKAUA 4'017f0 li. PAIIA CIACUITD6 
Tl!RMINAIS FOAHEC<UENTO E 
INSTA AF 12/201& 

CA800E C09RI R.EXllin 180lADO, 25-• 
Alffl.cw.UA 0."1.0 1(11, PARA R
ENTIEARAOA OE 018TA>eu,çAo OE ENEAGl,t, 

:}~~1 FORNECIMENTO I IHSTALN;ÃO. 

ElETROOUTO FLEXIIIEL CORMJGAIX). l'IIC, 
llH 2' MM PI'"). PARA CUICUTOS 
TER.......,S. INSTALADO EM l'OM0 • 
FOftHECIMEHTOll'CIIT . N'_12/20t6 

ELETIIOOUTO FLD!lllaL 00RAUGADO. PIIC, 
DN 3C! MM (11. PAAA CIRCUIT08 TER""""8. 
INSTAI.ADO EU FORRO • FOANEC-NTO E 
IHIT . Af_ l24016 

B.ETROOVTO AIGIDo R08CÁ\'El.. PI/e, OH 
3C! ... (1"l, PARA CIACUITOII ttRWIIWS, 
INSTALAOO EU FOl<RO • ~NTO E 
INST , AF 12/2015 

ELETROOLfTO FLEXIVIEL COARUGAOO, 
PEAD. DN 63 (21 , PARA IW>I! INTEIUtA0A 
DE DISTRIIIUÇÃO OE ENE- EliTRICA • 
l'ORNEOWIENTO I INSTALAÇÃO.AP_1Vlm1 

IEI.ET1'00LfTO NGIOD 1109CÁl/l!L, NC, DH 
10 MM (1 ta•). PNf.A ltf.DE ENTE.R""°"' OE. 
DISTRMUIÇÃO OE ENERGIA EI.ETRJCA • 
FORNEOMENT0 E INSTALAÇÃO./#_ 1 V2G21 

B.ETROOLITO Alotoo llEL. PIIC. DN 

~ª~~~=:~~ 
FDIINEOWEHTO E INSTAI.AÇÃO. AF_1Vlm1 

DISJUNTOR UONOPOlAA TIPO OIN • 
CORRENTE NOMINAi. DE 10A 
FOIINECIMENTO e INST • Af 1oamo 
Dl&JUNTOA UON<lPOI.Mt TIPO 01H, 
COAREHTE NOYNAL OE 1tA 
'ORNl!CIMENTO e INST Af ,oamo 
018.JUNTOA MONOPOLAR TIPO OIN. 
COAAENTI NOMINAL DE -
FOAHECIUENTO E IHST O. Af 10/2020 

018.JUNTOA MONOPOlAft TIPO 01H. 
COARENT'! NOMINAL OE :ISA 
FORNIECIUINT'O E INST O. Af 10l2Q20 

CHSJUNTOA MONOl'OI.Aft TIPO DIH. 
CORRENTE NOMINAL DE 32A 
FOANEOMENTO E INST O. Af 10/2020 

"'"""' 
SINAl'f 

s-
SINI\PI 

SINAPI 

SINAPI 

ª"""" 
"'"""' 

.. 1U.2I 

.. , ... 44 

.. 

.. 1U.17 

.. 
u ..... 
.. .... 
.. 

.. 
IJN 1.00 

IJN 1.00 

UN 1.00 

UN .... 
UH 1.00 

RUANNASUPERMERCAOOSLTOA --------~,bi,---
CNPJ 302~7.D17III001-00 Í 

Rua son.-11,onno Fr- 1711A, Lc,ja ◄21.,.,.,., r .. _ 

Digitalizado com CamScanner 

Coneelho Regk>nal de Ens,.nharta • Agronomla do E.atado do Maranhlo Awrid,a-~~- uei.,c.twu. llol.uàNA 
Tê • 55 tN) 2108-a00 Fac• 16 CII) 210l-&XIO E-fNI: ....., a .,...,.., 

W...-0 em: 1UKQGZS, .. '14.45. 
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....... . ... 8011004 o,,;.- - -· 0G A, ..... OtN ct----.i - ..,_ wanc.a,,on-. e SKA 

111 909042 ~.: :__,..,....,,. .. ..,... 

INTEARUl'TOII IIWI.H p MOOUlOS~ 
122 91987 10N2IOV, IHClUtHOO &UPC)(llffE I flt.ACA • 

FORNECIIIIENTO E NlTAUC'-0. AF 12/2015 

9.23 

1.24 

1.25 

u e 

u, 

UII 

UI 

uo 

UI 

U2 

I .U 

U5 

ue 

..... 
1l200I 

11117 

101880 

OOW
-NI 

....... 
50IOC5 

SOI008 

500001 

807122 

tll7t 

., .. o 

TOMA0'\ BAIXA DE E,_Vl'IA ('l -MÕOÜl.08l 
:tf'<l 10 A. INCLUINDO SU'OATE e "1.M;A • 
f~OE_,.AI.AÇÃO, AF 12/2011 

OUIIDIIO OE DlffRl8UIÇÃO DE E>IEJICl4 EM 
CHAPA 0IE ~ QAI.V-V.00, OE Etam~. 
COM -NTO TAIF"81<:0, PNIA 20 
OISJUNTORES OIN 1-· FCAHECIICNTO E 
INSTAI.AÇJ,o. AF _1Dl2020 

T-•------dollffW'l2• tDmedl'Nnto • ~ 

UNA PAAA ELETftOOUTO. PIIC, ROIICAVEl, 
0N 21 MM (IH"), PARA CacutlOS 

~=~i,oo~~AU~. Ai°"J%i1j 

0RSE 

OIOSE 

0R3E 

~ ---0RSE 

OIIS! 

ORSE 

OIOS! -

.. .. 
UH 

UH 

UN 

UN 

UN 

UN 

lJN 

lJN 

UH 

.. 
.. 
"" 
UN 

.... 
2,00 

•oo 
,.oo 

200 

100 

71.00 

17.00 

1 00 

1.00 

1,00 

2.00 

10,00 

ZS,00 

20.00 

20,00 

» .00 

4,00 

RUANNASUPERMERCAOOSLTOA ----------+--
CNPJ 30 207.017<0001410 

Aw SenadOr \MoftnO ,,_,. 17eA. Lote 411, Jutds TenM. 

Dtg1tal1zado com camScanne, 
1 

Conaetho Reglonal de Engenharia • Agronoml• do Estado do Maranhlo ■ 
......... _......., ..,1-1.c.,-.11o.- CRE_~-M~ 

Ttt • fll CN)2106-&IOO Fac• 661111)210&,GOO e-ai: Wcco O .,._.,_.., 
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>~~:: _,_ 
137 .,,_. 
138 

l .3e 

t40 

•~ .. , 
'~'2 

t.03 

.... .... 
1.08 

• -•'1 

._.. 
I.AI 

150 

•-~1 
10 

10.1 

10.1 

10.3 

10.A 

1 
o 

Pl,glna 1/11 

·. 

1 

919'0 
CAIXARUANGUUA • • xr Mt01A(1 ,20 M 00 ~~a~NT~:~= .,.~. ÁF~~.i •NArt UN '1.00 

S00650 C- de ,......,..2DliQOkt2:Cffl,, emdli9pll eco '-~-- ORR ... 12,00 

ORAWO METAUCO TIPO U PAAA HASTE DE 
oow. ATVIMMENTO DE ATEM". CONOUTOA DE ~ 

115)01851 IDA ATE - FONECIMENTO E ,..... UNO ◄,CIO 

NSTN.,IÇAo - ~-~'r:s~~t!'~1=i - UN •.oo 
72252 

CAIIO OE C08RE NU 2SIMQ . -~M!NTO t INSTM.N;MJ M 5,00 

!- • _.,... ·- --- _,, -113 =-··'""'"-""1 112". - .. ORae .. 1.00 

COMP- OUA0AO DE MEOIÇAO OEW. OE ENfROIA C.,,..OÇO. - PAAA 1 IIEDllOR TAIFAsloo DE 80IIREPOR UN ,,oo 
• ,ORNEOIIIENTOE INST~ -COMP-

1 ~ .:i.:.~~ E ~J•],~,~• 1<)0903 - UH se.ao 
COIF · l~l/1 TIPO TARTMUQO. • lEO. 11W 
71799 

Cv; l;I Ul<O e.oo - _ ... _._!27do-
m.MT-nn-oe-ou- OIISE ... 11,00 

tlN01I 
LAMP- COMP..CTA 01E lEO 12 W, -
~1 ~ l'ORNECNEHTO E INST.-uçAD. - UN 2.00 

COW· UM-TIPO PI.AFON • 808REPOR • lEO ~""'" 7117117 . ,sw .. - UNO 5,00 

~ ...... ADA lED IM.li() 2,W BIWOCA IMlll -- LORfNZETil. - E27 - UN J,00 

UJUIHAAIA l1PO PlAFON EM PlÂSTIOO, OE .,,.,. SOIIRUOR, COM 1 I.ÃW- ..... UN 2.00 FUJCWlE5C~ De 32 W • fOftN!CIM!.HTO 
ENll~ AF_omax, 

97809 
1...,,...NJACOMPACTADEU:,O&W, 8A.8~1;.,1.1 
• rORNl!CIM!NTO e INSTAlAÇÃO. - .... 1.00 
AF c»J2020 

INSTALAÇÕES ,_DRO - SMIT-

so1eeo PONTO HIOAAUI.ICO OA9E "" 100,00 

80l200 PONTO OE ESGOTO ORSE ... -(CXJMP061ÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
GEIMÇO DE INST,t,Lt,ÇAQ DE TU808 DE 
PIIC, ~VEL. ÂoGUA 'RIA. DN 20 -.,,.. IINSTALJ.00 EII RAMIII.. aJ&-AAMM. OU - " ..... 
IWIIAI. OE OISTRIBUIÇÃOI, IHClUSIIIE 
ca.u.ou, CORTES E '1XAÇÕf.8, ~MA o PR(OIOS. AF _ 10/2015 

1~ REA<ESENTATIV/11 DO => 
~ MTAl,\ÇÃO OE TUIIOII OE 

, VEL NlUA FRIA. OH H Mlol e, 
t17H (_,.ALAIXIOIRAMill.---.llAMAL - " 4$.00 ~~OES~~~~N;u:: ;- .) 

PREDIOS. AF_tonota C) 

RUANNASUPERMERCADOSLTl>A--------~,z._;~ -
CNPJ. 30 267 0HAJOOl-eo !J __ V_,,,., F,...178A, lojoOI,..,_ T..._ 

Dlgttalizado com CamScanner 

Con .. tho Roglonol de En90nh"'1a • "8<onomlo do Eolado do Maranhlo ■ CREA-MA _ ... _ ....... ..,_ .. ""'-__ -·-·-
Tê • 56 CN) 2101-aOO Fa: •55 CII) 2101-GDO Efflal • ...._ ..,,,,.,._q.ti, 

ln.-,-eM 1&04QCZJ, .. U:AS. 



10.7 

11 

11.1 

11.2 

., .. 
,, .. 
11.S 

11.6 

11.7 

11.I 

11. t 

11.10 

'"" 
11. 12 

li.la 

11.14 

at712 

-
1001M9 

COMP, 
~OJ2 

TUIIO PIIC, ll!AII! HOl<MAL. E6QOTO 
Pf\l!:IJW., 0N 00 MM. fORNECIOO E 
IN6T~ EM RAMAi. Dt! Dt!SCAAGA OU 
RMML DE EIIGOTO SANITNIIO. l<F _DeJ'l<m 
TUBO PVC, &e,.IE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, 0N 100 MIi!, FORNECIDO E 
IN9TALAOO EM RAMAL OE OE8CAROA OU 
RAMAL DE ESOOTO SI\NITAAIO. l<F_'18n.rra 

LOUÇAS 11! "ETAIS 

VÃI.IIUI.A EM PLA6T!CO CIIOMAOO TIPO 
AMERICANA3.112? X 1.112? SEMAIW'TAOOR 
PAAA PIA. ,OIONl!CIMl!NTO E NSTAl,<ÇÃO. 
,,,,_01/ZfD.O 

EM METAL 
CAOMAOO SEM TIJM>A, INCLUSO AXAÇAD. 
AF 0tl20:20 ,.._.,.. __ 
PDM..,_ hoa para papa_,.,. emtol\a 

LAVATÕRIO LOUÇA MANCA SUSPENSO, 
29,5 X 3!1CM OU EQUl'IAJ.ENTE. PADRÃO 
POPULAFt, INCLU80 atFÃO TIPO GARRAFA 
EM PIIC, VÃI.WlA l! l!lóOATEFLE><IVEL :!0CM 
EM PI.A&TICO E TORNEIRA Cl'OIIAOA Dt! 
IIIESA. PAORÃO POPUlAA • FOAHECIIIEHTO 
E INSTAUÇ,\o. M_01/2020 

VA!KJ SANIT AAIO S.-oNAOO COM e.-iXA 
ICOPl>OA LOUÇA IIRAHCA • PAOAAo 
IIEOIO, !Na.USO !HQATI! FU:XlveL EM 
M:TAl CROMA.DO, 1'2 X 40CM -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AI' _0112020 T- ....,_ pora pia do -..... 
l!ST!V!a, OI paNdl. com ~ . ll'N 
M6neoo VTP03I (11el-), 1Q"' 011 lidar 

OIOt,o plnlo em""°' - l5x15om, IIQro .. -c,,.,..ro llffC>lo1 do.,.._ (hei<,. 1NO ou 
e/ l1r0do de 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

M 28,00 

40,00 

UH 10.00 

UH 10,00 

UH 

1,00 

..., 2.00 

2.00 ... 2.00 

UH 1,00 

UN 4,00 

... 2.00 

"" S.00 .. 1.00 

8tCOIIOl9 ·COfl'lplimenla to cm. badl nl parede ... 4.00 
farMclff'llf'I o. af 01Q020 

UM t ,00 

RUANNABUPERMl:RCAOOSLTOA----------,,M,r-
CNP.t. 30.267.0t7IOOOl-80 V 

Ruo - V..omo ,,..,. 171 A, Lcjo 421. ""°"' r-. 
Ctntra Gt7111-()()(). oa-

Digitahzado com CamScanner 

Coneelho Regiona! de Engenharia• Agtonoml■ do Eatldo do Maranhlo 
Awride dN Haia-d ..... Qu.:h )1, u::it. 1, Cahlu, Slol.uaMA 

T.t:•55(11}2108-&300FIIIC+55(11)2108-8300E-n.1:Weco cçQ c • .,.._arv,.br 

~ em: 1&.0U2023, .. 14:45. 
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11.,e 

U .17 

11 

,., 
12.2 

12.> 

12.◄ 

tU 

12.1 

1t 

15.t 

l.hre'6rio ~ lnftCe Mnpan.llO. 21.S • >tran ou ~ - ...., ,..,.,,., ...... .no lilpo 

- .. :is ~Ml,-.C.Whweengetell .. llOcme'" ORsE ... ,.oo 
fllllnco • IOmlil.t CIDn'Nlde de rr.e. padrto 
pop,lw-~ • ~Mla,ç6o. af_Ot/2010 

SIOOlllS TorMni c:tOfflllCII N rMN .... pit, • 
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LAUDO TECNICO 

EM V1STOR1A FEITA, CONSTATOU-SE QUEA EMPRESA, HC ENGENHARIA LT DA. 
CNPJ N• • 16.636.674/0001-17, LOCALIZADA NA RUA C, N" 17, QUADRA E, 
COHASERMA li, SÃO LUIS/MA- CEP: 65.072-132, E SEU RESPONSÃVEL Ti;CNICO, 
ENGENHEIRO CIVIL, HEYTOR CORREA SOUZA, REGISTRO NACIONAL - CREA/ 
MA: N-1116780291, EXECUTARAM PARA A EMPRESA RUANNA 
SUPERMERCADOS LTDA. CNPJ N" 30.257.017/0001-80, SERVIÇOS OE LIMPEZA, 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO 00 SUPERMERCADO RUANNA 

ENDEREÇO OA OBRA: RUA SENADOR VlTORINO FREIRE N" 178 A, CENTRO, 
CIDADE LAGO 0A PEDRA- MA. CEP 65.715-000. . 

PERIOOO OE EXECUÇÃO TOTAL: 12/12/2022 A 12/06/2023. PERIOOO PARCIAL 
EXECUTADO: 12/12/2022 A 10/0412023. 

INFORMO QUE OS SERVIÇOS FORAM DEVIDAMENTE EXECUTADOS NO 
PERIOOO PARCIAL INFORMADO, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS, 
AS NORMAS Tl;CNICAS VIGENTES E OS PADRC!"S DE QUI\L1'JAOE. 

SÃO LU(S - MA, 15 OE ABRIL OE 2023 

jf:~g"'fk~ c.&:.o,~ 
SÃIIIA REÓIH~ FERREIRA OLIVEIRA 

CREAMA rr'11183010!-t 
E:NGENHCIAA CML 
CPf'! 0M a...1n-t2 
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Certidão de Acervo Ttcnico - CAT 
Resoh,çlo N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resotuçlo,..,. 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO OE ATESTADO 

886182/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Alivldade concluída 

CERTIFICAMOS, em c:umpnmenlo ao disposto na Resolução n° 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA. 
o Acervo Técnico do profissional HEYTOR CORREA SOUZA referente à(s) AnolaçAo(ões) de Responsabthdade 
Técnica • ART abaoco d1scrm1nada(s). 

Proftnionef HEYTOR CORREA SOUZA 
Reg11tro 11117802t1MA RNP 1111780291 

TJl:ulO prof,n.on•· ENGENHEIRO CIVIL 

NOmero da ART. MA20220589814 Tipo dt ART OBRAI SERVIÇO R~lltl'llda em. 29111/2022 Balw.ada em. 08/0512023 

FCHTT"e dt ~•tro ,.,tclAl. Ptthc.,açto lkna INDIVIDUAL 

Emprft.11 conlratlda HC ENGENHARIA L TOA 

Contratante S K OE MELLO PUMA LTOA. 
Ende,eço do cortratentt ESTRADA ESTRADA 

C o~Mtmento 
Cidade SÃO .J0S!Ê OE RIBAMAR 

BMro MAJ08NHA 
UF MA 

CPFJCNPJ' ,'2.122.000.0001-73 

tr: SN 

CEP 155110000 

Conlrlllo 02/2022 Celebrado em 22/1112022 
Valor do COl'ltl'llto: RS 1 030 000,00 
Açlo natluc:Dnal Agrculur• taml• 

En«sereço da obcffl~· RUA RUA 

Tipo d• cortratentee.. Pess011 Jurklica de Direto Privado 

Co~MtmenlO 

Cidade ALOE~ ALTAS 

Coon:lenadat Gqr•hcas ◄ 529120, ◄3 4897&4 

Data de inlet0 23/11'1022 Conc:tut&o tfttNa 2310l12Q23 
Flnaid9dt OJ1ro 

Propnettuo PREFEITURA MINtCPAl OE ALDEIAS ALTAS - MA 

tr: 285 
Bano: CENTRO 

UF MA CEP 85810000 

CPFICNPJ 06 0M 853'0001-55 

A&Mdad• Tknrca ti - Eaec:uçlo ELETROlt:CNICA > NSTALAÇôES E~TRtCAS > OE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇôES ~TRICASEM 
BAIXA TENSÃO > • 1110 23 • PARA FINS RESr:>ENCIAJS E COMERC'-'tS 47 - ~ d• manutençlo H5000 Pontos. 11 - E.r.ecuçk 
CONSTRUÇÃO crvt. > EDIFICAÇÕES > ,, 1 9 - OE IMÓVEIS 47 - EMcuçlo de m•nu!ençlo 215000 metro quadrlldO. 1& - Execuçlo 
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇôES HIOROSSANITÂRIAS > .., 4 4 • OE LIGAÇÃO INOIVDUAl. OE REDE OE AGUA 47 - E.xe<:UÇio de 
menutençto 320 00 Pontos. 18 - Exec~CONSTRUÇÃO CrYll> INSTALAÇÕES HIOROSSANITAAIAS > ,-,_4 5 - 0E LIGAÇÃO INOfl/lOUAL OE 
REDE OE ESGOTO 47 - Exec:uçto d• manutenç6o 160 00 Portos, 

_ Observa.ç6es _______ _ 

M1nutenç.to doa pr4dl0t Púbàco'l(EductÇio) no Munic:lpto de Atdt• Mas· MA 

__ lnform~ Comp•menu, .. __ _ 

• O ATESTADO ESTA REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TtCNICAS CONSTANTES OAART, NÃO SENDO CONTEMPLAOAS NESTE 
REGISTRO AS ATMOAOES REFERENTES AOS ITENS 313 8 3, 8 4 8 S, 8 eE a 7. POR SE TRATAR OE ATIVl>AOES FORA DAS 
ATRIIUIÇÔES 00 PROFISSIONAL 

CERTIFICAMOS, fin,al!mente qu. H encorll'II Ylna.tledo. prettf'te Cel'bdto dt A.ceNO Ttcruoo - CAT. o atfttado oontendo 1' fol'la(ai tkpedlOO 
pek, conlratanta da obralMMÇO. • qLMm c.be a ruponsabiidade pele -.-.ad811N • uahdlo d• intomaç6tt nele cons\llnlfl 

Certidlo de Ac.,.,,o Tic::nico n• 881182/2023 
11~$/2023. 10:.S 

A een.:iao de ,\cervo Tkntco ICAT)• qual o atestado est,vincullloo 
cont11llU prov• dl c.paOldacse tknlC01)rofistllOf\al d1 pessoa 1uttdlce 
soment• se o retponth•I tknic:o indic:ado eMrver ou venha a Mt 

int~racto ao Hu quadro lknco por ~'° de dedaf11Çà:) entt119ue no 
momenlO da tillbtlil~o CM1 da entre;• dH pt0p01,tu 

Cer1if-=-not que se encontra v,ncui.do t presente CA T o atestado 
a~sentado em cumprimento t lei,,. e e&el93. txPlt(lldO pei. peuoe 
iurkiic:a conntart.e. a quem cebt a responHbitidadt pela ve,acldade 
• eubdlo <IH tnformaç6es nele constantes ~ de responsabilidade 
d•~e ConMltlO a veri6c::açlo da atMdade p,oftSIIONI em 
confOffl'lldllde com a Lei n• 5 194166 • Resoluç6es do Conseh> 
Federal de Erc•nh•~ e Agronoffllll. CONFEA 

Esta certldl o pen:t•rt a validade, caso ooor,. qualquer at\eraçlo 
posaeno, dos elementos c.adastre,s ne,ta COl"Pllot 

4208c 

FICl(m) E11:du~t), no entanlO, Cl(t) Hl'YIÇO(tl Cl,lfflt a1nbulÇ6et nlo 
comptttm ao(t) prof•t10nai(1t) •m quesllo 

A autenticidade desta C.nMSlo pode Hr ...,.lfieada em tlaPI #ct ... 
me altac com brlpublcol. com• d\ave 420&c 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhlo ■ CRE_ A-MA, 
A,,.l'ldl dlK liOlrcleM6, OWdr• )$. Lote 8. c.hl'4 S&o u.lMA 

T• •SISCNt210&.a300F• •'5198) 21Q6.aXIOE ....... W.00. 0 ._.O,Sbr 
..._.._ em XlfUQCQ) . .. 1507 

$ lllNSTRUi;íiES1SIIM\llS 
• ISll98889·9421 
e ses construcoes sanlcos@gmall com 

ATESTADO OE CAPACIDADE TiCNICA 

Atestamos para os devidos fins e , quem interessar. que furam pres~do com bom 
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prest•dor, os serviços descritos 
abaixo e com $egulntu características: 

DADOS 0A OBRA/SERVIÇO 
local ele lltalluçJo: Rva nt 245. bairro ~ntro. Cidade ele Aldeias Altas/MA- CEP. 65.610-000. 
Poriodo de e,cecuçlo: 23/11/2022 a 23/03/2023 

OA00S OOCOHTllATANTE 
5 K OE MEUO PUMA LTOA 
CNPJ NI; f.2..622.000/0001•73 

DADOS 00 PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNIOPAL OE ALDEIAS ALTAS/MA 
CNPJ: 06.096.853/0001-SS 

DADOS DA PESSOAJURIOICA COHTRATAOA 
HC ENGENHAJIIA LTOA 
CNPJ NI 16,636.674/0001-17 

IIE5POSÃVEL TtCNICO 
Hevtor Correa Souza 
Encer,helro CMI 
Cru nt 1116780291 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Execuçlo da manutenção dos prédios públicos (EducaçJo) no Munidpio de Aldeias 

Altas/MA. 

~ l JLJ)Jlo P--~ 
_,/sKÕÊMEuo p uMÍ( LTOA 

SÃMIRA KENNIA OE MELLO PEREIRA UMA 
CPF N• 051.356.163-30 

Slo Jo,é de R;bamar, 09 de Maio de 2023 

Ande 

Conselho Rtgional de Engenharia. Agronomia do Estado do Maranhlo ■cRE-:--,A __ ._MA, 
~--~o..«•35.Lol:el. C.."-Slo~ 

T_. •S1Stl9>2'IO&«JOOF• •'5{98)210S.«D> E-fNII Wwm O wn•Ofl.bt 
lmpN.-»ffl! 20'11f2023.k1507 
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e ses. construcoes serv1cos@gma11 com 

ITEM 

1 

1.1 

12 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

U! 

1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

113 

1.14 

1.15 

1.16 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNO 
QUANTIDADE 

DEMOLIÇÕES, RETIRADAS, MOVIMENTO OE TERRA, PAREDES E PAINÉIS 

DEMOLIÇÃO OE ALVENARIA DE BLOCO 
g7522 FURADO, DE FORMA MANUAL SEM SINAPI M3 1,85 

REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
97626 CONCRETO ARMADO. DE FORMA MANUAL, SINAPI M3 1,85 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO. 
976-47 METÁLICA E CERÂMICA. DE FORMA MANUAL, SINAPI M2 615,00 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
97650 COBERTURA. DE FORMA MANUAL, 

REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 
SEM SINAPI M2 •92.00 

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA 
976"1 MANUAL. SEM 

AF _12/2017 
REAPROVEITAMENTO. SINAPI M2 492,00 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
976"0 FIBROMINERAL, OE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
SINAFI M2 615,00 

C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA M3 3,69 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 
97633 DE FORMA MANUAL, SEM SINAPI M2 369,00 

REAPROVBTAMENTO. AF _ 12/2017 

COMP- DEMOLIÇÃO DE CAMADA DE 
ASSENTAMENTOICONTRAP1SO COM USO DE PRÔPRIA m' 2'6,00 47291948 
PONTEIRO, ESPESSURA DE 4 CM 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 
97631 MANUAL SEM 

AF _12/2017 
REAPROVEITAMENTO. SINAPI M2 307,50 

C2206 RETIRADA OE ESQUADRIA METÁLICA SEINFRA M2 73,80 

97663 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL. 
SINAFI UN 7,00 SEM REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS DE 
97666 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF _ 12/2017 
SINAFI UN 9,00 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORESITOW.AOAS 
976150 ELIITRICAS, DE FORMA MANUAL. SEM SINAPI UN 123,00 

REAPROVEITAMEh'TO. AF 12/2017 

COMP- REMOÇÃO OE LÂMPADA INCANDESCENTE 
PRÔPRIA unó 369,00 44967979 OU FLUORESCENTE 

COMP- RECOLOCAÇÃO OE LÃMPAOA 
PRÓPRIA unó 184,00 64612481 INCANDESCENTE OU FLUORESCENTE 

Conselho Regk>nal de Engenharia. Agronomia do Estado do Maranh.tio ■cR.,..E_A.:.··._MA __ 
Alooef"ldll do• ~ . O~dr•35, LCM8,C.-.U, Slol.UltlMA 

T .. • !5&(98) 2106-8300 Fu • 55 (98)210&83CO E~ •f~•nw org.br 

lmpreNOM! 20'11l202l, .. 15:07. 
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1.17 

1.16 

1.1Q 

1.20 

1.21 

1.22 

1.23 

1.2◄ 

1.25 

1.26 

1.27 

2 

2.1 

22 

REMOÇÃO DE CASOS ELIITRICOS, DE 
976151 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. SINAPI M 2'60.00 

AF _12/2017 

COMP- CARGA MANUAL DE ENTULJ-tO EM CAMINHÃO 
PRÔPRIA m" 61,SO 67709785 BASCULANTE 6 M' 

COMP- TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO 

61226359 BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, PRÓPRIA m' 61.SO 
DMT0,5A 1.0 KM 

COMP- REMOÇÃO DE BANCADA DE GRANITO ( OU 
PRÓPRIA m" 18,45 25904175 MARMORE) 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
93358 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_0312016 
SINAPI M3 12,30 

96995 
REATERRO MANUAL APILOAOO COM 

SINAFI M3 12,30 SOQUETE. AF 10/2017 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
114319 ARGILO-ARENOSO E 

MECANIZADA. AF 05/2018 
COMPACTAÇÃO SINAF1 M3 12,30 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORJZONTAL DE 

103332 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E SINAPI M2 184.SO 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF _ 12/2021 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VA2ADO DE CONCRETO (COBOOÔ) DE 

101161 7X50X50CM E ARGAMASSA DE SINAPI M2 24,60 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 05/2020 

500190 Oivisóna em gn,n-,, bege Ipanema polido, e:3cm ORSE m2 7,38 , lndusfve montagem com ferragens 

98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃOASFÁLTICA. 2 DEMÃOSAF 05/2018 SINAPI M2 55,35 

RE\IE8TNEHTO, PINTURA 
CHAPISCO AFLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRIJTURAS DE CONCRETO INTERNAS. 

87678 COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA SINAFI M2 2250,00 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL 
AF 06/2014 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:B, 
PREPARO MANUAL, AFLICAOO 

87532 MANUALMENTE Er.l FACES INTERNAS DE SINAPI M2 2160,00 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
ENTRE 51A2 E 10M2. ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

Conselho Region.111 de Engenharia• AgronorTia do Estado do Mar1nhlo ■CRE_,A __ -_MA_ 
ll"'ffldl ~ ~ -aw.. 35, Lote 8, Caltwu, Slo W w'MA 

TIII. • 55(99> 2106-8300 F•· • 515 (99)210S-830J E.ffiát f~ •ma.019.br 

fmpreNOem: 2D"l112023, .. 15JJ7. 
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2 .6 

2 .7 

2 .8 

2 .9 

2.10 

2.11 

2.12 

2 .13 

2 .14 

2.15 

2.16 

3 
'--

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. 

87530 
PREPARO MANUAL, APLICADA 

SINAPI M2 2160,00 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES. ESPESSURA OE 20MM. 
EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF 0612014 

COM 

REVESTIMENTO C ICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

87264 EXTRA OE OIMENSôES 20X20 CM APLICADAS 
SINAPI M2 315.00 EM AMBJENTES DE ARE.A MENOR QUE 5 M' 

NA ALTURA INTERA DAS PAREDES. 
AF !le/2014 

COMP-
RASPAGEM DE PINTURA PVA/ACRlucO PRÓPRIA m' 1995.00 9402W-42 

COMP- REMOÇÃO OE PINTURA A BASE ÔLEO OU 
PRÔPRJA m' 336,00 929381138 ESMALTE 

APLICAÇÃOMANUALOEMASSAACRILICAEM 
116135 PAREDES EXTERNAS DE CASAS. DUAS SINAPI M2 2160.00 

DEMÃOS. AF _05/2017 

88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 
EM PAREDES. DUAS DEMÃOS AF 0612014 SINAPI M2 2100,00 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

884.31 TEXTURl2AOA ACRfLICA EM PAREDES 
SINAPI M2 210,00 EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. 

1'F _08/2014 

88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. SINAPI M2 6000,00 
AF 08/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
88489 LÁTEX ACRIUCA EM PAREDES. DUAS SINAPI M2 2100,00 

DEMÃOS. AF 061201-4 

PINTURA VERNJZ (INCOLOR) A LOUIOICO EM 
102223 MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO. 3 

DEMÃOS. AF _01/2021 
SINAPI M2 105,00 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 

102228 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÊTICO SINAPI M2 504,00 ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

PINTURA COM T INTA ALQU(OICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE 5 1NIDICO 

100758 ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOSRE SUPERFICIES METÁUCAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 D EMÃOS). 

SINAPI M2 252.00 

AF_ 01/2020 

102234 
P1NT\JRA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, DUAS 

SINAPI M2 504,00 DEMAOS 

PINT\JRA DE PISO COM TINTA ACRILICA, 
10249 1 APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 5 1NAPI M2 1050,00 

FUNDO PREPARADOR. AF _05/2021 

COBERTURA, ÁGUAS PLUVIAIS, FORRO 

..)--' 

Conselho Regional de Engenh1rl1 • Agronomia do Estado do Maranhlo ■ CREA_,_.·_MA_ 
~ do•~. Ch.9dr■ ,S LON6, Cliltw.l,SlolulelMA 

Tel •S5 (18t210ll-8JOO F• - •S5('91)21~E-- W.CO. 1 ...,.O'll br 
lmlft-9"' D11Q02l. 1i■ 1sm 
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3.1 94210 

32 511818 

3.3 94-440 

3..4 100330 

3.5 100389 

3.8 100390 

3.7 94221 

3.8 94224 

3.9 94448 

3.10 500304 

3.11 94231 

3.12 S08637 

3.13 500208 

3.14 94216 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROC!MENTO E . 8 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 114 DE ONDA SINAPI M2 12,30 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 
DE 10'. COM ATÊ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMEll.'TO. AF _1I7/2019 

Remoçio. lav_,i, carga • retelhamenlO de 
lielhH -0"11cas tipo canal oonum. _,, - de 
grampo de .,.,,,., e/ ~roveitamenlo de 80", ORSE m2 750,00 

,_na ou similar - Rev 01 

TEL.HAMENTO COM TELHA CERÂMICA OE 
ENCAIXE. TIPO FRANCESA, COM ATÉ 2 SINAPI M2 369,00 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF_07120111 

RECOLOCAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS. 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO OE SINAPI M2 73ll_OO 
MATERIAL 

RECOLOCAÇÃO DE MADEIRAMENTO DO 
TELHADO . CAJBROS, CONSIDERANDO SINAPI M2 738.00 
REAPROVEITAMENTO OE MATERIAL 

RECOLOCAÇAI:) DE RIPAS EM 
MADEIRAMENTO DO TElHAOO, SINAPI M2 738,00 
CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DE 
MATERIAL 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÃMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS SINAPI M 123,00 
COM AlÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL AF _ar/2019 

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO SINAPI M 123.00 
1:2;9 (ClMENTO, CAL E AREJA). AF 1I7/2019 
TELHAMENTO COM TELHA CERAM!CA CAPA-
CANAL, TIPO PLAN, COM MAIS OE 2 ÁGUAS. SINAPI M2 1ou.oo 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF 0712019 
RUFO D E CONCRETO ARMADO FCK■20MPA, 

ORSE m 123.00 
L■30CM E Hcs5CM 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24. CORTE DE 25 CM. INCLUSO SINAPI M 246,00 
TRANSPORTc VERTICAL AF _07/2019 

CHAPIM D E CONCRETO APARENTE COM 
ACABAMENTO DESEMPENADO, FORMA DE ORSE m 307,50 
COMPENSADO PLASTIFICADO (MAOEIRfT) DE 
14 X 10 CM. FUNDIDO NO LOCAL. 

lmunizaçic> de madeinom...., de CX>be<tura com 
ORSE m2 1230.00 

imunizante incolor tipo Penetml ou &lmllar 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E • 30 MM, COM ATÉ 2 SINAPI IA2 246,00 
AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF _07/2019 

/"' 

Conselho Regional do Engonh•rl• • Agronomia do e.tado do Maranhlo ■CRE_,A __ ._MA_ 
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3.15 

3.16 

3.17 

3.18 

3.19 

3.20 

◄ 
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... 2 
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CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

~228 NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. 
SINAPI M 123,00 INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

AF 07/2019 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO OE TUBOS DE 
PVC, SSRIE R, AGUA PLUVIAL. DN 100 MM 

91790 (INSTAI.ADO EM RAMAi. OE SINAPI M 98,40 
ENCAMINHAMENTO, ou CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA PRl'.:DIOS. AF _ 10/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 
SERVIÇO OE INSTAl.AÇAO OE T\JBOS OE 

91791 PVC, SÊRIE R, AGUA PLUVIAL, ON 150 MM 
SINAPI M 36,90 (INSTAI.ADO EM CONDUTORES VERTICAIS), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇôES, PARA PRà>IOS. AF _10/2015 

96113 FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. AF _0512017 _P SINAPI M2 984,00 

FORRO OE PIIC, USO, PARA AMBIENTES 
96486 COMERCIAIS, INCl.USIVE ESTRUTURA OE 

FIXAÇÃO. AF _0512017 _p 
SINAPí M2 359,00 

RECOLOCACO DE FORROS EM REGUA DE 
~298 PVC E PERFIS, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 
ORSE m2 738,00 

INSTALAÇÕES HIDROSAHITÃRIAS, LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 

91788 PVC, SOLOÃVEL, ÁGUA FRIA. DN 50 MM 
SINAPI M 91,00 ~NSTALAOO EM PRUMADA). INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E AXAÇôES, PARA 
PRÉDIOS. AF _10/2015 

(CCWl'OSIÇÃO REPRESENTATIV~ DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE T\JBOS DE 
PVC, SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, DN 75 MM 

111789 (INSTAI.ADO EM RAMAL DE SlNAP1 M 98,00 
ENCAMINHA!l,1ENTO, ou CONOllTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXOES, CORTE 
E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS AF _ 10/2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE T\JBOS DE 
PVC, SffilE R, ÁGUA PLUVIAL. 0N 100 MM 

1 

111790 (INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI M 221.00 
ENCAMINHAMENTO. ou CONDUTORES 
VERTICAIS), íNCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS AF _ 10/2015 

TUBO, PVC, VEL 0N 25MM. 

89358 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE 
SlNAP1 M 1 369100 AGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AF 121201◄ y 
ç..v, 

Corinlho Regk>nal de Engenharia. Agronomia do Eatado do Maranhlo ■e. RE __ A_-_MA_ 
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T\JBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM. 

4.5 89357 INSTAI.AOO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
SINAP1 M 369,00 AGUA • FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. 

AF 121201◄ 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE T\JBOS DE 

4 .6 91787 PVC, SOI.OAVEL N3IJA FRIA, 0N ◄O MM 
SINAPI M 98,40 (INSTALADO EM PRUMAOA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRl'.:DIOS. AF _ 1fW2015 

REGISTRO DE PRESSÃO, PIIC, SOLOÁVEL, 
4 .7 1030411 VOLANTE SIMPLES, DN 25 MM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _081'2021 
SINAPI UN 10.00 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2?, INSTAlAOO EM 

◄.8 -97 RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE SINAPI UN ,a.ao POSSUA RESERVATÕRIO DE 
FIBRAIFIBROCIMENTO ? FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _05f2016 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, 

◄.9 98102 EM CONCRETO PRÊ-MOI..DAOO, OIÃMETRO 
SINAPI UN 10,00 

INTERNO• O.◄ M, ALTURA INTERNA• 0.4 M. 
AF_1212020 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
4. 10 98111 CIRCULAR. EM POLIETILENO, DIÂMETRO SINAP1 UN 8,00 

INTERN0 • 0.3 M. AF _1212020 

CAIXASIFONAOA, PVC, DN 100X 100XSOMM, 
.._ 11 89482 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
SINAP1 UN 15.~ ) ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLlMAL 

Af _121201◄ h 
RALO SECO. PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA ,.., 

) 
... 12 89710 SOLOÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM 

SINAPI UN 15.~ RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ) 
ESGOTO SANITÁRIO. AF _121201◄ 

RALO SIFONADO, PVC. 0N 100 X ◄O MM, ç . J 

811709 JUNTA SOLllÃVEL, FORNECIDO E SINAP1 UN 15.00 ~ I 4 13 
INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU EM 
RAMALDE ESGOTO SANITÁRIO AF_121201◄ 

ENGATE FLEXivEI. EM PI.ÁSTICO BRANCO, 
4.14 86885 1/2? X ◄OCM FORNECIMENTO E SINAPI UN «.00 

INSTALAÇÃO. AF _01/W20 

SIFAO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1. , , .. 
4.15 86882 X 1 112? • FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. SINAPI UN --◄,00 AF 0 1/2020 

◄.16 501709 Fasa •p(iea pr&-moklada, tipo orne. capacidade ORSE un 2.00 
15 - (11"900 litros) 

Conse4ho R-=~.=~~=::~:.!º~~do Maranhlo ■cR:~~~ 
T.i • 55(91t 210MXIOF• • S5 CN) 2108-&:DJ E...t: ~--- 0t9.llr 

~MI. D'1112Q2l .. 15JJ7 



$ J:ONSTRUÇÍÍESESIRVltllS • t911>9888!r942l 

e m.ccnstrucoes serv1cos@9ma11 com 

-4.17 98063 

-4.18 88932 

,4,19 86931 

4.20 1008,48 

◄.21 1008◄9 

◄.22 86e11 

4 .23 86906 

-4.2-4 8681tl 

4.25 100854 

4.26 86910 

,4:Z, 86901 

4 28 8690◄ 

4.29 lle902 

4 .30 S05047 

o4 31 S09911 

5 

SUMIOOURO CIRCULAR EM CONCRETO 
PRÉ~OLDAOO, OIÃMETRO INTERNO • 2,38 
M, ALTURA llflcRNA • 2,50 M, AREA OE SINAPI UN 200 
INFILTRAÇÃO: 21,3 M' (PARA 8 
CONTRIBUINTES). AF _1212020 

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
Ml:OtO, INCt.USO ENGATE FLEXÍVEL EM SINAPI UN 6.00 
METAL CROMADO. 112 X o40CM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

VASO SANITARIO SIFONAOO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA. INCt.USO 
ENGATE FLEXlvEL EM PlASTICO BRANCO, SINAPI UN 6,00 
1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAçAo. 
AF_Ol/2020 

VASO SANITARIO INFANTIL LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF _01/2020 SINAPI UN 2 ,00 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - SINAPI UN 37,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 0112020 

TORNEIRA CROMADA LONGA. OE PAREDE, 
1127 OU Jl.47. PARA PIAOE COZINHA. PAORÃO SINAPI UN 15,00 POPULJ\R - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Af _01/2020 

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1127 OU 3147. 
PARA LAVATÔRIO, PADRÃO POPULAR 
FORNECIMENTO E lf'ISTAU\ÇAO AF 01/2020 

SINAPI UN 15.00 

TORNEJRA PV.STICA 31-47 PARA TANQUE - SINAPI UN 16.00 FORIECIMEl'ITO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA 
LAVATÔRIO COM SENSOR DE PRESENCA. SINAPI UN 1,00 
AF 01/2020 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÔV'EL. OE 
PAREDE. 1/27 ou ~?. PARA PIA OE 
COZll'IHA. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO SINAPI UN 15,00 

E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

CUBA OE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 
BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALEllffE - SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _01/2020 

UN ◄.00 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE. PADRÃO 

SINAPI UN 10,00 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 01/2020 

LAVATÕRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 
•« X 35,5º CM. PADRÃO POPULAR - SINAPI UN 8 ,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

CAIXA D.AGUA EM POLIETILENO. 500 LITROS, 
COM ACESsóRJOS ORSE un 1,00 

CAIXA D·ÃGUA EM POLIETILENO. 1000 ORSE un 1,00 LITROS, COM ACESSôR>OS ' 
INSTALAÇÕES EltITRICAS 

c:,r l(:J 1 
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5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5_5 

5.6 

5.7 

5.8 

5.9 

5.10 

5.11 

5.12 

5.13 

CJ\80 DE COBRE FLEXlvEL ISOLADO, 2.5 

91926 MM', ANTI-CHAMA 4!,0/150 V, PARA 
SINAPI M 1.845,00 CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMEl'ITO E 

INSTALAÇÃO. AF _12/2016 

CJ\80 DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', 

91928 ANTl-<:HAMA 45M50 V, PARA CIRCUITOS 
SINAPI M 2.A60,00 TERMINAIS . FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _1212015 

CABO DE COBRE FLEXfVl:L ISOLAOO, 6 MM', 

91830 ANTI-CHAMA ◄5M50 V, PAIIA CIRCUITOS SlNAPI M 1.230,00 
TERMINAIS . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE M;O GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

101883 COM BARRAMENTO TRFAsK:0, PARA 18 SINAPI UN 6,00 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAçAo. AF _ 1M020 

DISJUl'ITOR BIPOLAR TIPO NEMA, 
101892 CORRENTE NOMINAL OE 10 ATÊ 50A - SINAPI UN 10.00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

DISJUl'ITOR MONOPOLAR TIPO NEMA. 
101890 CORREKT'E NOMINAL DE 10 ATI: 30A - SINAPI UN 10,00 

FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO AF _10/2020 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÔOULO), 
91952 10A/250V. SEM SUPORTE E SEM PLACA • 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
SINAPI UN 111,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÔOULOS), 
91958 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 12/2015 
SINAPI UN 111,00 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÔOULO), 
92000 2P+T 10 A.. lf'ICLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTAUIÇÃO. AF 12120i 5 
SINAPI UN 111,00 

CAIXA RETANGULAR4" X 2" Ml:DIA (1.30 M DO '1-) 
91940 PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE • 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _1212015 
SINAPI UN 98,00 :::, 

ELETRODUTO FLEXIVEl. CORRUGADO, PVC, ,~) 

91831 0N 20 MM (112"), PARA CIRCUITOS SINAPI M 369,00: .) TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 <IJ) 
UJMINARIA TIPO PLAFON EM PI.ÃSTICO, OE N SOBREPOR. COM 1 L.ÃMPAOA SINAPI 1,00 97589 FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR · UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

LUMINÁRIA TIPO SPOT. DE SOBREPOR. COM 

97593 
1 l.ÃMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM SINAPI lJN 1,00 REATOR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _ í12/2020 

Conselho Regional de Engenharia. Agronorria do Estado do Maranhlo ■cRE __ A_-_MA_ 
A ... Ade OOI ~ 0wcn35. Lot•I, e.-... Slo Wtl'MA 
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5.14 97583 

5.15 97810 

5.18 96986 

6 

15.1 1001595 

.62 100696 

6.3 90830 

6.4 913015 

6 .. 5 91341 

6.6 C1873 

8.7 91333 

6 ,8 90841 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 1 lAMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 
DE 18 W. COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA SINAPI UN 1,00 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 0212020 

LÀMPADA COMPACTA DE LED 10 W. BASE 
E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI UN 98,00 
AF_0212020 

HASTE DE ATERRAMENTO 314 PARA SPDA - SINAPI UN 5,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2017 

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ESQUADRIAS METÁLICAS E VIDROS 

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE 
MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 60CM DE 
LARGURA, CONSIDERANDO SINAP1 UN 12.00 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 
AF _1212019 

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE 
MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE 70CM DE 
LARGURA. CONSIDERANDO SINAPI UN 12,00 
REAPROVEITAMENTO 00 MATERIAL. 
AF_12/2019 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 
EXTERNA, COMPLETA. ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE SINAPI UN 18.00 
FURO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _1212019 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA. ACABAMENTO SINAPI UN 18.00 
PADRÃO MÊDIO. COM EXEC~ DE FURO · 
FORNECIMENTO E INSTALA O. AF _ 12/20111 

PORTA EM ALUMINIO OE ABRIR TIPO 
VENEZJANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM SINAPI M2 14,40 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

PELICULA DE INSULFILM SEINFRA M2 36.90 
KIT DE PORTA DE MAOEIAA FRISADA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÊDIA), PADRÃO POPULAR. 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAPI UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM 
FECHADURA FORNECIMENTO E 
INSTALAt'.lO. AF 12/2019 

l<IT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. 
SEMI-OCA (LEVE OU MÊDIA), PADRÃO MÊDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAPI UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA 
COM EXEC~O DO FURO · FORNECIMENTO 
EINSTALA O. AF_12/2019 

SI./\ 
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KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA(LEVE OU MÊDIA). PADRÃOMÊDIO, 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

90842 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAPI UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXEC~O DO FURO· FORNECIMENTO 
E INSTALA O. AF _ 1212019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. 
SEMI-OCA (LEVE OU MÊDIA). PADRÃO MÊDIO, 
80X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS 

90843 INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E SINAPI UN 37,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA 
COM EXE~ DO FURO· FORNECIMENTO 
E INSTA O. AF_ 1212019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. 
SEMI-OCA (LEVE OU MÊDIA). PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS 

908"4 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E SINAPI UN 12,00 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXEC~ DO FURO - FORNECIMENTO 
E INSTALA . AF _ 1212019 

JANELA DE MADEJRA (PINUSIEUCALIPTO OU 
EQUIV.I DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO). 

100668 COM BATENTE. ALIZAR E FERRAGENS. SINAPI M2 7,38 
EXCWSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

94570 
BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU SINAP1 M2 20,25 
BRILHANTE E FERRAGENS. E)(CLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

COMP- GRADE DE FERRO EM BRRACHATAJ/16" PRÔPRIA m" 12,30 
71053952 

COMP- CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO PRÔPRIA m" 14,78 
905771527 2 112" COM BRAÇADEIRA 

PAVIMENTAÇÃO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

94994 IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO SINAPI M2 123,00 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF _0712016 

101749 

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMEl'ITO E 
AREIA), ACABAMEl'ITO LISO. ESPESSURA 4,0 
CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

SINAPI M2 369,00 

AF 0912020 

Conselho Regional de Engenharia. Agronomia do Estado do Maranhlo ■cR_E __ A:..--:-MA_ 
,....,.,.. oo. tt11~. ~ 35. Loc• e. c..tt..i. S6o Ww'MA 

Tt1f. •55(98)2106-&XIO Fu •!55(98) 21~E~.l~•f'Notg.bf 
l,npre.oem· 20'11/2023, .. 15.07 
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$ CONSJRUÇllfl! E SIRVIÇIIS (S.198889-9421 

e ses ctnstrucoes ser.1cos@gma11 com 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

7.9 

• 
8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

8,8 

87 

8.8 

8.9 

8.10 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 

87892 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MANUAL, 
SINAPI M2 369.00 APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

NÃO ADERIDO. ESPESSURA 5CM. AF 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE 

8n47 OIMENSOES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES OE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

SINAPI M2 344,40 

AF 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE 

87248 OIMENSOES 35)(35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES OE ÁREA MAJOR QUE 10 M2. 

SINAPI M2 319.80 

AF_06/2014 

EXECUÇÃO OE PAVIMENTO EM PISO 
92393 INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO SINAPI M2 147.60 

OE25X25CM, ESPESSURA6CM.AF 1212015 

RODAP~ CERÂMICO OE 7CM OE ALllJRA 
88649 COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE 

DIMENSÕES 45X45CM. AF _06/2014 
SINAPI M 221,40 

PISO EM GRANIUTE, MARMORITE ou 
101752 GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. SINAPI M2 615,00 

AF 0912020 

98&89 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF OW2020 SINAPI M 7,38 

PAISAGISMO, SERVIÇOS DIVERSOS, L-EZA DA OSRA 

COMP· PAVIMENTAÇAO ORNAMENTAL EM SEIXO 
1,a~11 ROLADO ESPALHADO PRÓPRIA m" 3,69 

COMP- AREIA GROSSA. PARA FORRAÇAO DE PRÓPRIA m' 9,84 45008575 PEDRAS ORNAMENTIAS E PLAYGROUNO 
COMP• 

ADUBADO ORGÂNICO PARA JARDIM 97434539 PRÓPRJA m' 3,08 

COMP-
TERRA PRETA ADUBADA PARA JARDIM 18689496 PRÓPRIA m" 13,53 

98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. SINAPI UN 2e,oo AF_OS/2018 

98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 0512018 SINAPI M2 98.40 
POOA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 

98533 DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A SINAPI UN 66.00 
0,20 M E MENOR QUE 0.40 MAF _0512018 

S00051 Placa de obra em chapa aço galvanizado. ORSE m2 3.69 instalada - Rsv 02 0112022 

98459 TAPUME COM TELHA METAI.ICA. AF 0512018 SINAPI M2 123.00 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 

86889 1,50 X 0,60 M. PARA PIA DE COZINHA - SINAPI UN 12.00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF _0112020 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhlo ■ CRE __ A_-_MA_ 
A\olel"ldld0•~. 0l.9dr•35.loe.8, C..U,StoLuieiM>. 

T• • 515(!il8)2106-«JJ0Fa,c •55(99) 210S-83DE.ffillil• W«:onoacoQcrNn.O!Vbr 

Wl'lp,e..oern 20'1H2023 ... 1507 
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$ CONSJRUÇilfl!ESIRVQ;IJS • 198l988B9-9421 
e, ses construcoes ser,icos@gmall.com 

8.11 

8.12 

8.13 

8.14 

8.15 

8.16 

8.17 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO ou 
101985 MÁRMORE. L e 15CM. COMPRIMENTO DEATI: 

SINAPI M 12.,30 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF 11/2020 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL 
MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA 

86936 E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL SINAPI UN 6 .00 
C.ROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF 01/2020 

S08484 BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO 
ORSE un ◄,00 □-2.00X0,60M 

LIXEIRA DUPLA. COM CAPACIDADE 
VOLUMET.RICA DE l50Lº, FABRICADA EM 

COMP- TU90 DE ACO CARBONO. CESTOS EM PRÓPRIA uod 6.00 44281510 CHAPA DE ACO E PINllJRA NO PROCESSO 
ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO AR 
LIVRE/ ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - All 

COMP- CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 
PRÓPRIA m2 3.600.00 51◄1M7e4 COM PEQUENOS ARBUSTOS 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POUESPORTJVA, ESTRUllJRADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES 

102362 COM DlAMETRO 2". TRAVESSAS E ESCORAS 
SINAPI 1142 123.00 COM DIÂMETRO 1 ¼?), COM TELA DE A.RAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X.5CM 
AF 0312021 

(EXCETO MURETA). 

COMP-
LIMPE2A ANAL DA 06RA 303583W PRÓPRIA m" 2.460.00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mar1nhlo ■c_Re __ A-_M_ A 
A'Nllda c:to. Hct ....... ou.eh 35, lote a. C.heu, S&o Ww'MA 

Tel. • 55 (98) 2106-8300 Fax • 515 (98) 2106-«lX) E.f'!'IIIÍl laieoonoecoOa .. rN.oig.t. 

•~.o.m. 20"1112023. .. 15.07 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

CARTA OE ANU~ClA 

Pttfc:itura Municip:ll de Aldeias A.Iras. Capj CX' n•06.096.853/0001-SS. vc::mate.fllupa.ta °' devidos 
finsqu.,. EmprnaS K DE MEU.O P. LIMA. insaita nocnpj a6 42.622.000IOOOl-73,juu""""'1ttcom seu rc:sponSllvcl 
t6a:üoc:o. EnjpC'Ohciro civil. Andenon de Almeida Monia. Crca n• 11 ISl 16657. exttUIOU o contt&IO c!c nº 
05.001.01 o.~'2~ que: 1<1n por objcta Manulcnçlo dos pr6dios Pllbl;coo (Edoeaçlo) ao Muruclpio de Aldciu 
Ahul'MA. oonfonne oonclições esr.belc.ciW oo Conmato. 

Al<Stamo$ ain<b. a porticipoção da Ollbcomraiada l{Ç ENGOnlARIA L TDA, imcrita no Copj ri' 
t(i.636.674i0001-17. junwnmte com ,cu rc-spozuá:vcl técnico. ~ Civil. Hcytos- Corréa Saur.a. Oca n• 
1116780291. Periodo i* .,_iuldo pela ,ubconlllltada :23111/2022 A 23/0l/2023. 

Os se:rviços furam exccwados dentro do prazo ~ dc-videmeotc atendido OI part.mctros dt qualidtde. laformamos a.inda 
que a pa."OCla reícrenlc • subconttsta;&o já c:nc:onrra-sc cooduída 

Aklcilil!S Alt.-,IMA, 09 de M.tio de 20"'..J 

·palde Wr.cstnii'.Urtmiamo de Aidc:iu Altu 
6divan Lim:t de Souza Ndo 

Cpf: 066.685.683--43 

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ: 06.096.853/0001-55 
Avenida João Rosa, 285 - Centro ICEP: 65.610-000 - Aldeias A ltas-MA 

Conselho Ragional de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhlo 
~do•~. 0~•35. lc6e8.Cehu, SlouwMA 

T• • 55 (98) 2106-8JOO Fax. • 5& (99) 2106-SXD E-mat ~-n'WI o,g.br 

-
1rn~em: 2CW11Q023, .. 1sm. 

Pigino 15/15 

o 
a 



P6glna 1/11 

Cfflldlo de Acervo T6cnlco - CAT 
Rosoluçlo N' 1025 do 30 do Outubro do 2009 

R .. oluçlo ..- 211 de 21 de Junho de 1173 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

886439/2023 
Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhlo Atividade condulda 

CERTIFICAMOS, em wmprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Téaiic:o do profissional HEYTOR CORREA SOUZA referente à(a) Anot.açlo(ões) de ResponsablUdade 
Técnica - ART abaixo discrirninada(s): 

_ , HEYTOR CORREA SOUZA 

Rogi&.-.: 11117I0211MA RNP: 11117S02t1 

T1lúo pd-ENGENHEIRO avl. 

NOmorodaART: MA20230M1W r-.,daART:OflAA / SERI/IÇO ~-0W&'2023 -an:0Ml5/2023 
Forma da roglotra: INICW. ~-INDM!lU-'I. 
en,,,..-HCENGENWIIALTDA 

CPf'/CHPJ: 1:IA17.71_1 ... 
t,':-, 

ean.-: SABOR DA ILHA EVOITOS E PRODUCOES CULTIJIWS LTDA 
~ do-o:IIIADE ACESSO A EMllWIO MACEIRA 
~ Boino: ~ -~ 
Cidada: SÃO UJls UF: MA CEP: 55091320 

ConrwnCl2 C"9btado em: 31Al31'2023 
V-do-.,, RS 135.000,00 T,poda-: Peaoo Jurklcado~ -
~ ..-, ~ f-
~ do -ço: IIIADE ACESSO À EMJANO MACERA t<': en 

~ -~-Cidada: SÃO UJls UF: MA CEP: 55091320 

Coordo<.-~ -2.542827. -44.287032 

Dota do lnldo: 03.04/2023 eonc:.... •-0Mlel2023 
- SEM DEFINIÇAO 
~ SABOR DA ILHA EVENTOS E PR0DUC0ES CULTUWS L TOA 

Al!Ytdada T<lcrica: 11 • Enc:uçlo ELETR=~ICA > INSTAI..AÇOES El.8RICAS > DE INSTAI..AÇOES ELB'RICAS EM BAIXA TENSÃO > 
111.10.1.2 • PARA ANS COMERCIAIS 49 • Eua,ç6o do c,t,,a 30.00 - 11 • Exacuçlo CONSTRIJÇ,l,o CML> EDFlCAÇOEs > DE 
REFORMA DE EDIFICAÇAO > 11.1.2.1 - DEAI.IIENARIA49 . Eua,ç6o do c,t,,a 135.00-.. ql»Chdo; 

_ ObM<vaç6N _______ _ 

- oAmplloçlo do-..-SABOR DA ILHA. 

-- --ComplamontsM ---
• O ATESTADO ESTA REGISTRAOOAPENASPARAATMDADES~CNICASCONSTANTES DAART, NADSENOO CONTEMPLADAS NESTE 

REGISTRO AS ATMDADES REFEREHTES N:J ITEM U M'-"IZN;AD, POR SE TRATAR DE ATlVIDADES FORA DAS ATR.IIUIÇÕES DO 
PROFISSIONAL 

CERTIACAMOS, tinlllrnentl, que N enoontra vlnoJecb • pr__,. c.tidlo dl N:MVO ncnioo- CAT, o alNtado oontllndo 10 fON(•~ upecfido 
pek) contnuntll da obra'MMÇO, ■ quwn cat:. ■ ~---pâ veraddade • Uddlo dM 5rfomwç6N nele oonatanl-. 

Cwtldlo d9 Al;;eirvo T6cnko rf" NMU/2023 
11/0S/2023, 11:12 

YCBWI 

A~ da k»rvo Uc:rw,o (CATI 6 quol o - - Ylrwado 
co,atllu;nl pn)YII da capaddodo-.,,ollulonalda puaoal-<1dl:a 
IOfNtllt Mo ~ t'°1ioo lrdlcado.....,. ou ...n • .., 
.._ao..,..-.,-pormlloda~-ro 
....-dal-■çaoauda __ _ 

CertJtlcam.- que M enanre ... na..udo t Pf9Nn• CAT o at-..do 
--~6Lelrf'I.M&93,_polo_ 
;.,111e:a .......... , ....... Cll>o.,__,,._ 
• - ... lrt~- .....,__~da -
dflt• Conlelho • WffflcaçAo dll ahidâ ~ -,n 
mnfomidade com • Lei rf' 5.194/ee • R•oh~ do eor.,t,o 
,=..,. da Enganhwia. Agtonom• - CONFEA. 

Esta cartidlo perclert • vaidade, cno 00D1Ta qual~ al.-.çk> 
poaterior dali .a.mentoa c.:iastraia nela contidos. 

Aco(m) Ex<Mto(1). no""'"""'· o(1) ...-.90(1) ~ •l'l>uiçõol n1o 
~ao(•)~,--
A a,t~ ..._ C.,.., pode ter wrilcedll em: hltpd'~ 
ma.lhllc.com.brlpublcol, a,m • ct.Ye: YC8\Y9 

Conaelho Reglonal de Ens,enharia • Agronomia do ENdo do Maranhlo 
Awndl-.~au.n•.~•.c.lhal.. Slolu-.MA 

TIi: • • (N) 21CIM:)QO F.: • 51 ON) 210l-l300 6.-..t: Mseo. e ....._-,.br 
...,...__mn,acm.•11.01 

ATESTADO DE ÇAPACIQ,'QE TÉCNICA 

-pa,101-h QUO •--HC ENGEHHARIA LTOA nscnll noCNPJ IJOb o n" 

16 636 674Al001-17 oc:rn - • Rua e N' 11. QUldnl E.~ a. sao LultlMA. ceotro. CEP 550n. 

132. aoo ,._,.- do e,_,.,_, CMI o Sr HEYTOR CDRREA 60UZA, po<todo< do CPF n' 

0392121113--02 1 lnW1IO no CREA rf' 1116710291, e><eo.DJ os HM;01 de Refom\a e Aml)IIIIÇiO do 

_.,... Sabor da b. quofalocal,z.adoV,.deac.oo I Em--. s/n. txwroV•--

CEP 65091~Slolui..-W. 

~. QUO Da~~ - -O - onde CUfTlP"'I - OI 
_,.IOOIOlooladoapea-eNOlef\do,..,_que ___ ournoiwlperanl••-

doa..._.s.p_110pleniall-NMÇOaprn,-. 

0ADOS DA OBRA: 
CONTRATO N' 02 
CATA DE INICIO 0311W2Q23 
CATA DO TERMINO- 0810512023 
ENDEREÇO DA OBRA 111A DE ACESSO A Eloll.lANO MACIEIRA. SIN, -O \ILO 
~O-CEP. 850111-320- SÃO LUISMA. 
VALOR CA OBRA RS U5 000.00 !CBfTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

DADOS DO COlfTIIANT ANTE: 
S,t,80R llA ILHA EVENTOS E PflODUÇÕES CIJI. TURAIS L ro,. 
CNPJ 13 417 7 15/0001-1111 

DADOS DA CONTRATADA: 
HC ENGENHARIA LTOI< 
CNPJ N' 16.636 87.WOOl-17 

RESl'ONSÁVB. TtcMco: HEYlOR CORREA SOUZA 
CPF(IIF) N' 039212. 193-02 
CREA N' 1116780291 
ENGEHtEJRO CML 

Sio LUllllolA, 09 de ._,o de 2023 

'IDA 

SOA$1l,ÍJIAGAACIACORREANETA 
aitr n• 6$1.et557l-53 

PR<lPRJElAAII< 

- o.l U<A El/Ellm)$ E PAOOUÇOe l TDA 
SÃO LUIS MA I CNPJ f 3 4 '1 1150Xn ,ts 

RUA DO OU7EJRO CEIITRO N 650 

-00'/@pfflll<I..,., 

Coneelho Regional de Engenharia• Agronomla do Estado do Maranhlo 
_..... .. ~OW-.-Lâll.0.,-.,lllol.MtllNA 

Tet•51tN)210l-l300Fac•MCN)21Dl-el006«-1:Maca: 0 -,.lw 
.,.._MICJDr11QCrzJ, .. 15117, 
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11m - ~ ,o,m 1 UNO OONO'lOADE 

' SSMÇOS "'1JIIINARES 

" 1123» -- . -- .. _ ... . 
0RSE - '00 

12 ~ _l.......,l!X-'l ~~- 1'(s 2.00 0"7)411 ·~ ..... , __ 
COM ~~ U\. MADfAA - M2 no.oo 

AI Q5121111 

2 DIJIOUÇ(JU[-

21 87631 OEIICJUÇAO OE -
O( '"""" MAH..W.. SCU~1lA#C.NfO Al'_12/2017 - M2 2l500 .. son11 Remoçlo ....... ....,....,.,...."9"1na,.. 

~..o.•' °""' UNO 2.00 

2-> 
.,._. ; Kt.M'JVlilJ OE T--..r. OE fORIIA ~ SEI# ~ - 300 310157,4 _......,º 

2. - ~-~·,..,.._ OOl!IE UNI) ,oco 

'' 1 5'7033S 
Olnàçaode.......,-...»,dlfbffl\l~ ORSE "' ..... ... rl1?m1' ,. 

21 

ZI 

2t 

210 

2" 

212 

3 

,, 

32 

.., 

,. . .. 
' ~· 

.. ,,,. AfflloçaDoe.-.O..-.::ooe....,oi.,~ 0RSE UNO 

..,..,. 0Mdiçlo • ......,.. 0t tAKa Mado. óa tu,,. 
fNAIIIÍ,Nffll .... lM~ __ WZ0t7 ORSE ... 

500016 ~,,__..oe,-o~ealÇaOM 0RSE .., 
º"'"' CDIOlJÇÃO Of. ..,C, co,,\MC() SONl"AA 1,12 

~- IJIIE'TI~0E' (~ MElAL.tCAS --;;:::::::-· .., _., 
00,,,,,. 1,..,1~ CE. .....,..,,-s l JAfl:lAS INCI.USNE ....... M2 =•• a.t(;Ntt:S 
600012 "'-....... ORSE "" 

.aYllllNTA,ÇÃO Dr 1DRA 

E~'V............, - "' V,U. .,,.. 
w 03l5t PROf\HDl0HlE MENOR OJ IGl.W. I. t 30 &t -,, =• 

CAA'GA, ~ E OESCAflGA OE SOLOS. t: 
MATl;Rl.AIS ~ S EM CAMNK,l.o - ,., 

100973 84$Cl..l.AHTE 6 M' • CAAGA COM PA 
CAAR(GA0ERA~0E17A2.9M"lt28...-, 
E OCSCMlGA UVA( l\,JNIIO,t,OE IO\ N 01fM2.0 

IJ91AI 

l'AAHSl"()RTE COM CAMl'fil.O IA.SC&AANTE OC t 
.,. (MVIA~PAVIMEHTAD-' DMl ATElOt<.U - """"' (Vf'fl(W)E. WlXKM) AF_Ofn!RO 
AlERMO ~ DE V~ ....,.. ARUA PAAA .... , ATEAAO E C041PN:'ll,t;J,/) ME.CA.Nll.AOA - 11,3 1# 0ril2'01C • PAAA AlEIIRAR C1$lERNA 

1.:.is,ama .. ,..,,.,... 
COMI'· !~CU"~ OE ESTRUTl.ftAS 0€ ~TO 

M3 MWrOO. P1.NtD E 'w'IGM FCK • 20 ... A. -...,,. 
PREPAAAOO EM BETONORA Gl 

ALWNAIUA E DM90IUI 

103l32 
~!!~H.. DE 8X14X11~ ....,., ... (ESPESSURA e CM) E ~SA OE 
ASSCHTAIIICNTO COM PREPARO CM OCTúNOAA 
J,f 12/2021 

$MOR DA ILHA E\IOfTOS E l'ROOOÇOES L1DA 

sAOL.ulS• MA. J CNPJ tl <1171'S1XI01-96 

RUA 00 OUTEIRO cENTRO N 6>0 
Mt>orO•IIIN0070gmeol com 

1.00 

• ,o 

,,oo 
1200 

2,. 

1.10 

""° 
, ,. 

·~ 
'6.00 

1,. 

' ,_,., 

'8000 

Conulho Regional d• Engenhorlo • Agronomia do E1tado do llor11nhlo ■ CRE-:--_A._-MA_ 
.....,.... • Hdlnd ..... OJU'II 35, Lat, C.l\&I,, Slol.ull.MA. 

Tâ : • 55 (H) 2101-1300 FIIX: • 55 (1111) 2108-&300 EofMI; IINW CICQC...ma.OfV.br '"'"'--•m; 2W1t/202:l, • 15:07. 
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7.1 

1.2 

73 

74 

" 
• 

• 1 

.., 

1.3 

r~-0E~~HOCOS71 -1 M2 1 
íURAOOS NA. HORClONfAl OE t4X9X tt CM 

l033SA (ESPE~ 14 Clf BLOCO OEllAOOI E 
ARGAMASSA OE ASSENTAlriCHTO COM PREPARO 
EN BETONE'~~ N t2QQ21 

COIIPTVRA € fOMOS 

coo,p. 1~9"'t.CINIM•coin.._ Cefamle:II-~ 
~ COl'llffl.~oua....,.a!Wl~de: 30-.dlo ... oam - ........ 

CUMEEIRA E ~ PAAA TEl.tii' CE~ 
l~ COM ~ TRAÇO tl 1 ..,,. fCNENTO. CM. l ARCIA). PMA TE.lHA,OOS COU - .. 
MAIS OE 2 AGUAS. INCUJSO 11W<Sl'OAlE 
\<'E"ATtCAL M orno,, .. ,,. '"'""° tll f!EGUAS °" "~• fA-..00, ,.,.. 
~~~!_ ~S. Kl.USNC ESTRUYURA - '" DE F AJ. 7PS 

113507 
Eaac:uçaoca~ 0t<G1Wa11c11epr-u-"°""""1 
WA Yfftl .... ÓI' 1 1:0.00 tJW. Oln ~ de 0RSC UNO ---.. -see,21s 1~_:"4 .... Phtoffoeto»-""1)9mpert1-....CO• 

.. CW2017 0P.SE m - ~-......,.c:onn~oo,n~-
01Ólfnl01!»,,__.--,...., ORSE m7 --IUINIIIOI .,_ .. ...._ .......... 

Sl7170S 
t.OOlllO lrtllitnN. Qffl CDlw. ptd,Wo ...... 
hQO I SCOIII~~~• 400!, 11_°"2014 . OASE .., ................ ....... ..... _ - ~SE:NlA1rvN00-. .. -.,,..,1.1e 
IIEllOCOIU.Ss,, l.OóCA, 1AAÇO 1 2 1, PREPNIO 
MCCÃNIC() C0M IIE10IQIA DE -. [M - PMEQES DE -lfTES INTEltHOS. COM - M2 
DECUÇAo DE TIIUSCAS. • - EIWIC,\ÇAO 
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LAUDO TÉCNICO 

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA. HC ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ N" • 16.636.674/0001-17. LOCALIZADA NA RUA C, N• 17, QUADRA E, 
COHASERMA li, SÃO LUISIMA-CEP: 65.072-132, E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
ENGENHEIRO CNIL, HEYTOR CORREA SOUZA, REGISTRO NACIONAL - CREA/ 
MA: N"1116780291, EXECUTARAM PARA A EMPRESA SABOR DA ILHA EVENTOS 
E PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, CNPJ N• 13.417.715/0001-96, SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO RESTAURANTE SABOR DA ILHA. 

ENDEREÇO DA OBRA: V1A DE ACESSO A EMILIANO MACIEIRA, S/N, BA!RRO VILA 
MARANHÃO - CEP. 65091-320, SÃO LUIS/ MA. 

INFORMO AINDA QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS NO PERIOOO DE 
03/04/2023 A 08/05/2023, E QUE FORAM DEVIDAMENTE CONCLUIDOS E 
ENTREGUES, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS, AS NORMAS 
TtCNICAS VIGENTES E OS PADRÕES DE QUALIDADE. 

SÃO LUIS - MA. 11 DE MAIO DE 2023 

Conaelho R-alonal de Engenharta • Agronomia do Estado do Maninhio 
AYW'«M._ ~ Quach 35. LIMI. 011\&1, Slol-.MA. 

T.t: + 51!i('H)2101-1300F.:+65(91)210&-4300 E-fl'lal. hNm "G0C....,._ClrlJ,bf 

'""'"'_, em: 20l11/l023, .. 15:07. 
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c.rtidlo de Acervo T6cnlco • CAT 
RNoluç_lo W 1025 de 30 de Outubro de 2009 

RNoluçlo >r 211 de 21 de Junho de 1173 

CREA-MA CATCOM REGISTRO OE ATESTADO 

906199/2024 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, para os devidos fns, que consta em nossos arquivos o registro da kervo referente a(s) 
Anotação{ões) de Responsablidade(s) Técnlca(s) • ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
canprovada a execuçlo e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(•) indicado(•) a,nforme desaição{ões) abaixo. 

Profiuionol: DltGO SOUSA AGUIAR 
Roglm,;11- -112Cl2&5305 TltlJo,,,__ ENGENHEIROB..ETRIOSTA 

N,lnwo do ART: MA202401'S2073 T\)o do ART: 08RA/ SERVIÇO Rogilndl om: 111'~ - om: 2404/2024 

FOffll■ do....,, NCIAI. ~-INOMD\W. 

~ - LOGERENGENHARIA LTDA 

Cannw,lo( Dom.._..., LTDA 
E.-.çodo-AVENDADOS~SES 
~ -H.ollloo/SaaoCom.pr,13/Ga,, 1 
~ : s>DWIS 

a>FICH'J: 2u11.-1-21 
N': ,tn 

B■lno: JARDIM RENASCENÇA 
UF: W. CEP: 116075e50 

~004 Celebrado em: 1 MJ3121l'24 
V-do-: R$ 2.102.870.76 
1v;1o--..,o.
E.-.çodo~ESTIWlA DERJBAMAR 

~ 

Topodoconnwtto: --doDnlo-

~ : s>DWIS 
~~-2.653144. -<M.220878 

B■lno: ANIL 
UF: W. CEP:S60110540 

a>FICH'J: 21.117.llS2/0001·29 

- T-: 14 • El■bon,çlo ELETROTtCNICA > SlSTEMAS DE IL~ÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEW.S DE LlNNAÇAo 10 . Pn,joOD 
32.llO ..-; 14 • El-.çlo ELETROTtcNICA > SISTEMAS DE ENERGIA El.tTRK:A > DE SU8ESTAÇÃO > 111.9.17 2 · ABRIGAO,\ DE 
ENERGIA ~ 82 • Pn,joOD do I.,..._ 750.00 qul<MJI~ 11 • ~ ELETR<ltt<:NICA > SISTEW.S DE LlNNAÇAô > 

#11.11.1 • DE SISTEw.S DE ILUMINAÇÃO 49 • Execuçto do oln 32.llO ind■do; 11 • Exocuçlo ELETROTtCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA 
ELtlRJCA > DE SUBESTAÇÃO> 111.9.17.2 -ABRIGAOADE ENERGIAruTRICA•9 · Execuçtodooln 750.00~; -----------
PROJETO E EXECUÇÃO DE SUBESTAÇÃO ABRIGAOA E LlNNAÇAo EM LEO PARA ESTACIONAMENTO DE SUPERMERCAOO NA CIOI\OE 
DE sJD LUIS • W. 

CERTIFICAMOS ............... - M ......... ...... _. --do-..ncria, - CAT. ·--7 fol,o(1), -
polo-do-...-Aço.■-aobo•-palll-•--WofmaçON--... 

Cer1idlo • "'--'to T6cnico ,.. tol1 lll'202A 
~ 15:SS 

A c.nldaodo-.. T6cnioo (CAT) .qual•--
..,.-.,. - do-- t6<nco-p,ofiulonal da -µ1dica 
~ N o t"NpOnl6Yel t6ml0o lrdcldo nfver OU ~ a .,. 
... ~ 00 NUq.adro-por moiodo---"' ......-do.__ ...... ___ _ 

Cenllcamol que M ln00r"IU1I -.ilno.illdo • ptlMnlt CAT o MNtedo 
_..... ... ~.Uirf'l.-.-dop■laµldloo-.•-aobo•,___palll __ 
• •- dM lrtOffll■\lON nolo _.._ t do ~
- Conoolho • ~ do .... _ ~ .,, 
c:xdonridede com a Lei rf' 5.1SMl68 • Rmcluç:6N do Canalh:> 
Fec:laral dl ~•~•· CONFEA 

E.ata 0lttidlo penter6 • vaidade, caso 00CWT8 qual~ ■1.-.çlo 

__ doo ____ _ 

SAl:51 

Aco(rn) E>dddo(a). no-. o(s) ..-19'(1) ~ nlúçON -
-■o{l)~)om-. A--~podo----:.f
ma.lhac.com.twlpl,dc:o', com■ ChaY9: ~51 

CoM•lho RegJonal de Engenh.,... • Agronomia do Eetado do Maranhlo 
_.,...,.~aa...-.i.-a.c....S1ot..uW,1A. 

Tlllt.+55CN)2101-1300,C•M(l8)21Cll-830:Jie..r.t: •••e ... ..,..._Of'l.a.,, 
~ em: J4AMJ20M, .. 11:41. 

DOM 
ENGENHARIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa LOGER 
ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ rf' 16.636.67410001-17, com sede na Rua Bei ra. nº40 
Loja 09, Maloba, Paço do Lumiar (MA), executou para a DOM INCORPORAÇÃO LIDA. Inscrita 
no CNPJ n• 28.917 .962/0001-29, os serviços cortorme desaiçãoabaixo: 

OBJETO: 

PROJETO E EXEC UÇÃO DE SUBESTAÇÃO ABRIGADA E ILUMINAÇÃO EM LEO PARA O 
ESTACIONAMENTO: 

Contrato rf' 004/2024. 

~ 

R$ 2 .102.670,76 (dois milhões e cento e dois mil e sei9ôentOS e setenta reais e setenta e seis 
centavos). 

RESPQN$Á\lfl T('ÇNIÇO• 

Eng. Elet.ricista: Diêgo Sousa Aguiar 
Registro no CREA: 1120285305 
CPF: 608.701.983-94 

ANOTAÇÃO QE RESPQNSABJLJPAPE T('ÇNJÇA· 

ART N" MA20240752073. 

PERlopo PE EXECUÇÃO; 

19 de março de 2024 a 22 de abril de 2024. 

ENDEREÇO· 

Estrada de Ribamar, rf' 41. Bairro Anil, CEP 65.060-540 em Slk> Luls (MA). 

SERYJÇOS· 
RENATO 
FURTADO 
ZENNl:93263 
007300 

As.si nado de forma 
digital por RENATO 
FURTADO 
ZENNl:93263007300 
Dados: 2024.04.24 
10:49:32 -03'()()' 

DOM ENGENHARIA BREU • IW. dos Holandeses. Lote 2. Quadro 5. Sola 51 1. S' Andor 
EdifldoMorcus aort>oso. CEP: 65071-380, Colheu. Sõo Luís - MA 

CNPJ; 21.917.962/0001-29-lnlalçllo &k>duat: 12.544.342•1 
e:, - ,a ll04-n n 

Con■■lho R■9lon■I • Enganh■tla • Agronomia do Eat■do do M■r■nltlo 
......... ~~- ...... c.ha&.SloUIIIW. 

Tet+5&(11)2108-l300Fac•H(ll)21oe-&303E~•ll..cli a:tcO= rne,.o,gJw 
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ITEM 

12 
12.1 

12.1.1 

12.1.2 

12.1.3 

12.1.4 

12.1.5 

12.2 

12.2.1 

:t~ ( 
12.8.1 

12.8.2 

12.8.3 
12.8.4 
12.8.5 
12.8.6 
12.8.7 

12.8.8 

12.8.9 
12.8.10 
12.8.11 
12.8.12 

12.8.13 

JM•• 
DOM 
ENGENHARIA 

DESCRIÇÃO UNO. QUANT. 
INST•• '""'-·-~- ,•l 
ALIMENTADORES/CABOS ANOS 
CABO DE COBRE FLEXIVEL 750V, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 2,5MM', 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6514,50 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 750V, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4,0MM', 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 2422,50 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 0,6/1 KV, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 2,5MM', M 600,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL 0,6/1 KV. PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4,0MM'. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1475,00 

CABO DE COBRE FLEXIVEL PP 750V, PARA CIRCUITOS 
DE BAIXA TENSÃO. SEÇÃO NOMINAL DE 4X10,0MM'. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 700,00 

CABOS ALIMENTADORES 
CABO DE COBRE FLEX1VEL 750V. PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4,0MM', 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 350,00 

· ,_,..'A.~'t,.,~,- "Ec·,:f;:• 
. . <:;:!li r ~"!.:;;::::-;:!I: . 

ABRAÇADEIRA DE NYLON 7,2X400MM PRETA UNID 100.00 
ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇAO DE TERMINAÇAO 
MUFLAS 20 A 30MM REF. SCK95 A CABINE UNIO 16.00 

ALÇA PREFORMADA 70MM ALUMINIO UNID 6,00 
ARAME GALVANIZADO 12 AWG UNID 6.00 
ARRUELA DE PRESSÃO 1/2" EM LATÃO UNID 24.00 
ARRUELA LISA 112" EM LATÃO UNID 48.00 
ARRUELA QUADRADA GALV. 38MM. USO PARAF 16MM UNIO 40,00 
ARTICULADOR DE ACIONAMENTO PARA PUNHO DE 

UNID 2.00 MANOBRA 
BARRAMENTO DE COBRE 3/8" X 3000MM UNID 20,00 
BUCHA DE PASSAGEM 15KV 400A INTERNA / INTERNA UNID 6,00 
CAIXA INSPEÇÃO ATERRAMENTO 250MM UNID 12,00 
CAIXA PARA EPIS EM MADEIRA UNID 2,00 
CAIXA PARA MEDIDOR GRUPO A PADRAO MERCADO 

UNID 1,00 LIVRE CEMAR/CEPISA/CELPA 

DOM ENGENHARIA BREU · Av. dos Holandeses. Lote 2, Quoc:ra 5. Sola S 11. 5° Andar 
Edlflcio Marcus 80<baso. CEP: 65071-380, Calhau, Sõo Luís - MA RENATO 

CNPJ: 211.917.962/0001-29 -lnscrlçllo l!sloduat 12.546.342-1 FURTADO 
1!;)+55 913304-7179 

Aur.adodefc,,,rw 
dl;ul por N)olATO 

FUOTAOO 

ZENNl:932630 :;:::.~'JOO 
07300 10:S0::17 ,(1)"00' 

Conselho Regional d• Engenhwta • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
,..,.,.,. doa ttcund ...... OJadra 35, ..... C.lhau, $lo Luia,tM 

Tllt •55(H)2te&a300 Fa: • 55(11) 210S-«J03 e.m.1: .... ,.... l'NUl'Q.br 

~ em.: 24.04/20:24 ... 15:,41. 
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12.8.14 

12.8.15 

12.8.16 

12.8.17 

12.8.18 

12.8.19 

12.8.20 
12.8.21 
12.8.22 
12.8.23 
12.8.24 
12.8.25 

12.8.26 

12.8.27 
12.8.28 
12.8.29 
12.8.30 
12.8.31 
12.8.32 

12.8.33 

12.8.34 
12.8.35 

12.8.36 

12.8.37 
12.8.38 

12.8.39 

12.8.40 

o 

CANTONEIRA PARA SUPORTE DE MUFLAS / PARA RAIOS UNID 3,00 
CHAPA PARA FIXAÇAO DAS BUCHAS DE PASSAGEM, 
DIMENSÃO 1,6X0,6 METROS, 3/16" DE ESPESSSURA UNID 2,00 

CHAVE FUSIVEL DISTRIBUIÇAO 15KV • 300A / 10KA / 
BASE C PARA CLASSE 15 KV (COM SUPORTE PARA 
UTILIZACÃO EXTERNA\ 

UNID 3,00 

CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR TIPO H uso UNID 1,00 INTERNO 15KV 400A • TIPO C • NBI 95KV 
CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR, CLASSE 15KV, 
ABERTURA SOB CARGA, COM BASE PARA FUSIVEL HH, 
USO ABRIGADO IN= 400A 

UNID 1,00 

CONECTOR TIPO CUNHA 1/0 1/0 EM ALUMINIO UNID 6.00 
CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 25MM' UNID 50,00 
CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 50MM' UNID 50,00 
CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 70MM' UNID 30,00 
CRUZETA DE CONCRETO ARMADO TIPO •r 1.900MM UNID 4,00 
ELO FUSIVEL 40K UNID 1,00 
ENTRADA DE LINHA 4" ACO GALVANIZADO A FOGO UNID 2.00 
ESTRADO DE BORRACHA INSTITUCIONAL 1MX1M 20KV 

UNID 3,00 JIAPETE DE BORRACHA\ 

FUSIVEL LIMITADOR DE CORRENTE TIPO HH 15KV 40A UNID 3,00 
GANCHO DE SUSPENSÃO OLHAL UNID 12.00 
HASTE TIPO CANTONEIRA 25X25X2400MM UNID 3,00 
ISOLADOR DE SUSPENSÃO POLIMÉRICO 15KV UNID 14,00 
ISOLADOR PEDESTAL EPóXI 15KV COM GUIA BARRA UNID 2,00 
LUVA DE BORRACHA COM ISOLACÃO CLASSE 2 15KV UNID 2,00 
LUVA DE 
BORRACHA 

PELICA PARA PROTEÇAO DE LUVA DE 
UNID 3,00 

MANILHA SAPATILHA TIPO ATC-17 MB UNID 3,00 
MASSA DE CALAFETAR UNID 24,00 
PARAFUSO EM LATAO 1/2" X 2.112" PARA BUCHAS BAIXA 
TENSÃO TRAFO UNID 9,00 

PARAFUSO MÁQUINA GALV. 16X450MM UNID 3,00 
PARAFUSO OLHAL GALV. 16X450MM UNID 6,00 
PARA-RAIOS OXIDO DE ZINCO, PARA SISTEMA 
ATERRADO 15KV, CAP RUPTURA 10KA NBI 95K (COM UNID 2,00 
SUPORTE PARA UTIUZACÃO EXTERNA) 
PLACA DE ADVERTENCIA 8X12CM "NAO MANOBRAR EM 

UNIO 8,00 CARGA" FUNDO VERMELHO LETRAS BRANCAS 

DOM ENGENHARIA BREU - Av. dos Holandeses. Lote 2. Quoc:ra 5. Sola 51 1. 5° Andar 
Ediflcla Macus llarbosa, CEP: 65071.JBO, Calhau, Sõo Luís- MA RENATO 

CNPJ: 211.917.962/0001-29- lnscrlçl!o hlodual: 12.546.342-1 FURTADO =':,'::;:, Ü 
1!;)+5S 9I 

3304•7l 79 ZENNl:9326 :;_-:;::'_:o ( .) 
3()()73()() l(tS0:12 0)11)' 

Conaolho Regional de Engenharia• Aoronomla do Eai.do do llaranhlo ■ CRE __ A._-MA_ 
,we,tiadoe HolrdeliN.au..tr. '6. loiitl,C.ha&, SlolMll.tM 

Ttt + 56 (18)2106-8300 Fac• 55 (91)2101-1303 E-mal: i.11.:• . ..... -.cwg.br 
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DOM 
ENGENHARIA 

PLACA DE ADVERTENCIA CHAPA #18 (1,27MM) COM 

12.8.41 
SIMBOLO DA CAVEIRA NA COR PRETA E DIZERES UNID 1,00 
"PERIGO ALTA TENSÃO" E SIMBOLO DE DESCARGA 

12.10.1 

ELÉTRICA NA COR VERMELHA 
12.8.42 PLATAFORMA BASCULANTE EM METAL 500X500MM UNID 40,00 12. 10.2 

12.8.43 PORCA QUADRADA ZINCADA 16MM UNID 24,00 

12.8.45 POSTE DE CONCRETO DT 111300 DAN UNID 1,00 12.10.3 

12.8.46 PRATELEIRA PARA INSTALAÇAO DE TPS E TCS DE 
UNID 100,00 

MEDICÃO 1 31 X O 45 X 1 40 METROS 
12.8.47 PRESILHA EM LATÃO ESTANHADO PARA CABOS 25MM' UNID 40,00 
12.8.48 PRESILHA EM LATÃO ESTANHADO PARA CABOS 70MM' UNID 4,00 12.10.4 

12.8.49 PROLONGADOR PARA PUNHO DE MANOBRA DE CHAVE UNID 2,00 
SECCIONADORA 1 MT COM MANCAL CURTO 

12.8.50 PUNHO PARA MANOBRA DE CHAVE SECCIONADORA UNID 1,00 
15KV COM BLOQUEIO KIRK COM ALAVANCA A DIREITA 

12.8.51 
QUADRO PARA RELE DE PROTEÇAO SECUNDARIA 

UNID 1,00 SEPAM 
12.8.52 RELÊ SEPAM S41 SCHNEIDER UNID 2,00 

12.12 
12.12.1 

12.12.2. 

12.8.53 SUPORTE PARA PUNHO DE MANOBRA UNID 12,00 

12.8.54 
TAMPA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS DE UNID 4,00 
INSP""AO DE ATERRAMENTO 250MM 

12. 12.3 

12.8.55 TERMINAL MUFLA USO EXTERNO 15 KV UNID 12,00 
12.8.56 TERMINAL MUFLA USO INTERNO 15 KV UNID 15,00 
12.8.57 TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" EMENDA 1 UNID 10,00 

12.12.4 

12.13 

12.8.58 TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" EMENDA T UNID 30,00 

12.8.59 TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" LATERAL 90 IBOTINHAl UNID 25,00 
12.13.1 

12.8.60 TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" LATERAL RETO UNID 40,00 

12.8.61 TERMINAL DE COMPRESSÃO 25MM' UNID 20,00 12.13.2 

12.8.62 TERMINAL DE COMPRESSÃO SOMM' UNID 9,00 

12.8.63 
TERMINAL DE COMPRESSAO PARA CABO 1/0 (53,52MM') 
2 FUROS E 2 COMPRESSÕES 

UNID 9,00 12.13.3 

12.9 TRANSFORMADOR 
TRANFORMADOR DE POTENCIA 750 KVA, CLASSE DE 

12.14 

TENSÃO 15KV, TENSÃO PRIMARIA 13800V, TENSÃO 
SECUNDARIA 380/220V, TIPO DE LIGAÇÃO DELTA-V-

12.9.1 ATERRADO, ISOLAÇÃO A SECO, IP-00, PERDAS EM UNID 1,00 
VAZIO 2900W, PERDAS TOTAIS 14600W, TENSÃO EM 

12.14.1 

CURTO-CIRCUITO 6.0%. CORRENTE DE EXCITAÇÃO 12.14.2 
1.5% 

12.10 PROTECAO (DISJUNTOR DE MEDIA+ TC'S+DISJUNTOR OE BAIXA) 

DOM ENGENHARIA BREU · Av. doo Holandeses. l ote 2. Quadro 5. Solo 511. !1' Andor 
Edlffdo Marcus 8arboso. CEP: 65071-380, Calhou, Sõo lu/s - MA RENATO •-.,•~-

CNPJ: 211.917.'42/0001-29-lnacrlçllo &loduat: 12.~.3'42-1 FURTADO -•oo,A<NATO 
C)•S5 ti 330C-717f rl..lftTAOO 

ZENNl:93263 :/:::;'° 
()0730Q l ctso,16 -0)'00" 

Conoelho R°t!:~.!::!~~.!,":_~º!-=:º Ma,anhAo ■ CR~~~~ 
Ttt • 51 Ili) 2toe-aoG F-=: • H CIII 210S-l303 ~ .. ud1e.,.._ a,gJw 

DISJUNTOR TRIPOLAR A GAS SF6 INSTALAÇAO INTERNA 
15KV 630A 12,5KA COMANDO MANUAL EQUIPADO COM UNID 1,00 
BOBINA DE ABERTURA 120VCA CAPACIDADE OE 
RUPTURA 350MVA. REF. SCHNEIDER SF1 OU EVOKIT 

NO BREAK 1000VA ENTRADA E SAIDA 220V UNID 2,00 
TRANFORMADOR DE CORRENTE ENCAPSULADO EM 
EPÓXI USO INTERNO 15KV 300/SA CLASSE DE EXATIDÃO UNID 3,00 
10650 NI 34/110KV PARA SISTEMA DE PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR 
TRANSFORMADOR DE POTENCIAL ENCAPSULADO EM 
EPóXI USO INTERNO 15KV PRIMÀRIO: 13800V/1,732 • UNID 3,00 
SECUNDÁRIO: 115V CLASSE DE EXATIDÃO 0,3P75 60HZ 
500VA PARA SISTEMA DE PROTECÃO DO CONSUMIDOR 

., ... ,.:,.-:,-~ ·,:;,, . ''."" .. --,-,ç--...... 
POSTESEKANADUTO 
CAIXA DE PASSAGEM NO PISO 40X40X40CM UNO 15,00 
ELETRODUTO ESPIRALADO CORRUGADO FLEXIVEL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD). SEÇÃO UNID 645,00 
CIRCULAR IMPERMEAVEL. DIAMETRO INTERNO DE 2" 
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN • 3/4", REVESTIDA COM BAIXA UNID 15,00 
CAMADA DE COBRE COM CONECTOR TIPO GRAMPO 
POSTE DE AÇO TELEFONICO RETO, ALTURA NOMINAL UNID 15,00 
DE8M 
CABOS 
CABO DE COBRE FLEXIVEL 0,6/1 KV, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA T ENSÃO, SEÇÃO NOMINAL 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

DE 2,SMM'. M 700,00 

CABO OE COBRE FLEXIVEL 0,6/1KV., PARA CIRCUITOS 
DE BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4,0MM', 
FORNECIMENTO E INSTALAf'Arl 

M 2175,00 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 750V, PARA CIRCUITOS OE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 16,0MM', M 360,00 
FORNECIMENTO E INSTALAl"'..lo 
ILlMMAl" .M1 
LUMINARIA TIPO PETALA COM REFLETOR DE LED 5000K 
GRAU DE PROTEÇÃO IP66, POTÊNCIA NOMINAL DE UNID 50,00 
1000W 
BRAÇO PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50M PARA 

UNO 50,00 
FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INST"' ,.,...ÃO 

DOM ENGENHARIA BREU · Av. doo Holandeses. lote 2. Quoào 5, Solo 51 1, !1' Andor 
Edifício Marcus llort>oso, CEP: 65071-380, Calhou. Sõo l\As - MA RENATO _ ...... 

CNPJ: 211.917.962/0001,29- lnscflçllo !sladuol: 12.~.3'42·1 FURTADO =-~-•• 
C,)•55 ta 3304-717' ZENNl:9326.)0 :=::.~* 

07300 10:51!00-0JW 

CoMelho Regiona! de Engenharia• Agronomla do Eetado do Maranhlo 
AYriildoil~a...h35.UMI.Ca,_llo~ 

T.t:•56CN)210l-t300F.:+S6Clll21Clf.e:mEr...a:ws•,••· ,a.c.g.W 
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W,•• 
DOM 
ENGENHARIA 

Atestamos ainda que não houve nenhum fato superveniente que desabone sua 
conduta técnica e comercial da empresa. que todos os serviços Já prestados estão dentro dos 
padrões de qualidade e desempenho previstos no Contrato. 

São Luls (MA), 24 de AbrK de 2024. 

RENATO FURTADO ZENNI 
SÓCIO ADMINISTRADOR DA DOM INCORPORAÇÃO LIDA 

CPF: 932.630.073-00 

RENA TO ::.,."":::,."°'"'"'' 
FURTADO -ATOIUITAOO 

ZENNl:932 :NN'9l26l007l 

63007300 :::::" 

DOM ENGENHARIA BREU - Av. dos Holandesos. Lote 2. Quodro S. Solo SI 1. S° Andor 
Edifício Macus llart>osa, CEI': 65071-380. Cal>ou, Sõo Luís - MA 

CNPJ: 28.f17.962/D001 -2f - lnactlç&o btoduol: 12.546.342-1 
C)- H l304-717f 

Conaolho Regional de Engenhwla • Agronomia do Eotado do Moranhlo ■ CRE __ A __ -MA 
lwrkll b Hallnd...._ Quadra 35. UM 1, C.Nu,, Slo LulaMA. . 

Tlt•61{H)2101-&)(11)~•M-)21~~ . .. ._ .. , ... rN.Gff.llr 
in...,.._er,c:M.Ol/lo:M, .. 16:41. 

P'9lna 7/8 

DECLARAÇÃO 

A presente Declaração tem por objetivo vertflcar e comprovar a fiel execução do 

serviço constante em ART obra/serviço nt MA2024752D73 e no Atestadode Capacidade Técnica 

emitido pela contratante DOM INCORPORAÇÃO lTOA, Inscrito no CNPJ sob n• 28.917.962/0001-

29, sedeada , Avenida dos Holandeses, s/n, Bairro Jardim Renasçenca, Sladene H Office/Salao 

com.pav13/gar,1, São luls/MA, CEP: 6S.075~50. 

Dados da Obra/Serviço 

Railo Soclal Contratante: DOM INCORPORAÇÃO L TOA 

CNPJ Contratante: 28.917.962/0001-29 

Endereço da Obra: Estrada de Riabamar, nt 41 Sairro Anil, Município de São luis/MA. Cep: 65060-

540. 

Pe<íodo da Obra: 19/03/2024 à 22/04/2024. 

Valor do Contrato: RS 2.102.670,76 

Objdo do contrato: Projeto e execução de subestação abrigada e iluminação em led para 

estacionamento de supermercado na cidade de São Luls•MA. 

Railio Sodal Contratado: LOGER ENGENHARIA LTOA 

CNPJ Contratado: 16.636.674/0001-17 

Responshel r,cnico: Oiêgo Sousa Aguiar 

Registro do RT no CREA: 1120285305 

Corroboro, po.- haver constatado no k>cal da obra/serviço e no período acima a 

veracidade das Informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições 

dos itens/atividades desenvotvidas em quantitativos e qualit.ativamente especificados 

execução da obra ou serviço. 

para a 

São Luís - MA. 24 de Abril de 2024 __ ......._.......,_ 

tlll:MIOI.W-
0-.~ .. »----..-~..._... o 

SERGIO LUIS MIRANDA 
ENGENHEIRO ELETIUCISTA 

CREA Nt 1115795880 

:::> 
o 
T') 
(f.) 

C...> 

Coneolho R-e:'!•.=a.!!~.!.":~º~...,::o Moranhlo ■ CR~;M~ 
Tlf: • ll(N)210l-&300 F•: •61(11) 2101,,U)l E-fflel: •~Jw 

....,._Mt2iW412CM, .. 15:A1. 
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P6glna 111 

c.rtldlo de Acervo T,cn lco • CAT 
RNol~ N" 1025 de 30 d o Outllb<o cio 2009 

R" o luçlo ,.. 211 de 21 de Junho d e 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

903046/2024 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhl o Atividade condulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimonto ao disposto na Resolução rf' 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conlea, que 
consta dos assentamentos deste Conseho Regional de Engenheria e Agronomia do Estado do Maranhão • Cre&-MA. 
o Acervo Técnico do profissional HEYTOR CORREA SOUZA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -ART abaixo dlscriminada(s): 

- : HEYTOR C0RREA SOUZA 
Re,gtstro: 11117I029111A RN>; 1111780211 

Tltulo ~ ENGENHEIRO CIVI. 

NOmon> do ART: IIA202A073U31 l.,o do AAT: Ol!AAI SERVIÇO "-u-.- om: t11/f12/'N2A - em: 21io:vl024 _,,_ .. ..,.,,INICW. ~-INDMOUAI. 

~-: LOGERDIGEHKAAIALTDA 

~ PREFBTURA..a>AL DE.JENIPAPO DOS VIDtA 
~do-Ru.t.JOAO LAGODII SI.VA 

~ 

~ICN'l: 01.114M1-14 
N':SN 

~ JENPAPO DOS VIEIRAS UF: W. CEP:l5882000 

c.ar.-m: (11112023 c.tebl'ado em: 29'1112D23 
v-do a>ntmo: R3 414.243,24 Topo do...,._, p.._ .btdà do o;, ... -
.AçACl-:Agic,IIOnf-
~do~-JOAOI.AGODI\StLVA N': SN 
~ e.m,; CEHTR() 

Cldodo: JENPAPO DOS VIEIRAS 
~~ -6.3e8521, -45.835U8 

0...do-211i11/2023 ~--27mt202A 
FNI-: SEM DEFINIÇÃO 

~ PREFEIT1JRA MllNICPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRA 

UF: W. CEP:l5882000 

CPFK:.NPl: 01A14M1i0001..-e 

Atlvldodo T6aà: 11 , EueuçAo El.ETR<lttCNtCA • INSTAL\ÇOES B.flRICAS > OE INSTAI.AÇÕES E~CAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10,1.1 • PARA FINS RESIDENCIAIS 49 • Exowçio do oln 150.00 motn, ~ 11, ~ CONSTRUÇÃO CML> EDFlCAÇôES > 
OE RER:>RMAOE EDF1CAÇAo • 11.1.2.1 · OE ALVENARIA49 · Exocuçlodo o1n 341.00-.. ~ 11 . "-CONSTR\JÇÃOCllla. 
>EDIFICAÇÕES > OEACESSl!ILDAOE OE EDFI~ > 11.1.3.1 • PARA FINSRESIOENCIAIS 49 • Exocuçlo do oln 12.05 motn>-; 
11 - EucuçloC0NS1R\JÇÃOCIVI. > INSTAI.AÇÕES HllROSSANrTAAIAS > #1.4.3 • OE INSTALAÇÃO OE SIST'EW. OE ESGOTO SANrTARIO 
• • • ExOOJÇlo do oln 120,00 nwt<> Clltia,; 

_ 011Mrnç6N ---- ----
CONTRATIIÇÃO DE E-ESPECIALIZADA PARA REFORM.t. E Alol'l.lAÇl,o DA ESCOLA SANTO ANTONIO NO POVOADO CINT\JFW> 
00 t.fJNIPICIO OE JENIPAPO DOS VIER',$ - W. 

CERTIACAMOS. ---• - M ......,......,;oc1o, _ Cer1dlo do-..T-- CAT, o•--1 follo(t), o"l)Odido 
polo-do ~ . O qwffl cebo O ~-polo-•-dot 1"°"""90"-conuntM. 

Cerlidlo d9 ~ T6cnlco ri' IOllMIQ02o& 
21Al3/202A, 17:1S 

A Cortldlo do,._.,., T-(CATJ 6quolo-- """-'odo 
eo<-.tllJlrtprovodoc:opoddodot-~do-~ 
IOfflenll - o ~ t...-.:o ln:kado ..... ou wnhll ... 
"-"°-~-pormolodo---no _ .. __ ..... _ ... _ 
Certrlcamo& que N enccrll1II 'lltnaAado • ptNlnll CAT O e1..cado 
-om--6l.ai<f'I.Me/93, _pú_... 
~~. ■~alba ■ 1wpc:...abldldlt pNI wrac:idade 

• - dai lrl<>ff!-.ç6N - """"""'"'~do --de«• eon.e,ho • \Wtlceç:lo de úw:fedie prof-..ional em 
oorlorrridafe 00ffl ■ Lei ~ 5.19"68 • ~ do eon..lh> 
F_,__. da Engenharia ■~• - CC1NFEA 

Esta oerldlo perdert ■ vaidade, C1110 oc:crra quaW:,.. al.-.çlo 
p0IWlcr doe ~ cadMhis neta conlicb. 

-
Flco(m) E>dJldo(o), no - · 0(1) ..,.,.\O(o) a,ju ori>uóç<lol n6o 
_..., oo(,) p,otiHlonol(ll)om -

A ---- Cer1dlo - - -.!- em: -rr&lftllc:..com.br,4pubk:o.', com• ct.Ye: waC«Z 

Conselho R19lonol de Engenharia• Agronomia do Eotado do Martnhlo ■ CRE __ A_-MA. 
~ dot Holllnd--. CIIMh 35, Lcl4' t. C.N4 Slol.u.MA 

T.t:• M INl 2108-&)0C)f'a: • 51Clll) 21011-aJD3 l:,,nwt .. dl1e. .... --.-.• 
~.m:21m,acrz,,&, .. 17:11. 

UNIP.APO --
ESfADO DO MARANHÃO 

P'ftEfUTURA MUNtCIPAl DE JENIPAPO DOS VIElftAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ART DE EXECUÇÃO N" MA20240736536 
CONTRATO Nº 071/2023 VALOR DA OBRA RS 48-4.1"3,24 
PERioDO DA OBRA/SERVIÇO: 29/11/2023 Á 20/03/2024 

JENIPAPO 
-VIEIRAS 

OBJETO : Serviços de refomta e ampliação da Escola Santo Antônio no PO\IOado Cinturllo do 
Municlpio de Jenipapo dos Vieiras/MA. 
ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO: Rua Jollo lago da SIiva, s/n, Centro, Munlclplo de Jenipapo 
dos Vieiras/MA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA. CNPJ nº 
01 .614.441/0001-46 

CONTRATADO: LOGER ENGENHARIA LT DA, CNPJ n•. 16.636.674/0001-17 
RESPONSAVEL TECNICO: Heytor Correa Souza, Engenheiro Civil, CREA nº 1116780291-MA, 
CPF rf' 039.212.193-02. 

Servimos do presente para atestarmos que a empresa: LOGER ENGENHARIA 
L TOA , oom sede na Rua Bellra, nº 04, loja 09, Bairro Maioba, no Municlplo de Paço do Lumiar/MA, 
Inscrita no CNPJ nº. 16.636.674/0001-17, foi controlada para a prestação dos Servi90s de relomta 
e ampliação da Escola Santo Antônio no Powado Cinturtlo do Municlpio de Jenipapo dos 
Vieiras/MA, nao havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigaçllo. nao hevendo 
reclamação ou objeção quanto a qualidade dos se<viços, conforme planit,a a segu~. 

Jenipapo dos Vieiras. 2 1 de Março de 2024 

ARNOBIODE 
ALMEIDA 

Assinado de forma 
digital po, ARNOtllO OE 
ALMEIDA 

MARTINS:91064 MARTINS.'9l064062lOO 
O.dos 2024.03..21 

082300 1 t:-48.:35 -03'00' 

Amobio de Almeida Mal1ins 
Prefeito Municipal de Jenipapo dos Vieira 

CPF: 910.640.823-00 

Pf"ftâtur"II ~ d•J.,.~ dos V...-. -
MA I CNPJ: 0 1.'14.441/0001""6JoSo Laeo Sítva, 
nl S/N, a H"TRO, Jenipapo dOI VM:irM, 
~ . a.-.íl 
- .;.,.;~,,...,._,.bf, 

o 
-._ _, 
o 
r-...) 
Có -

Conoolho R9!::'_!-.:::':,°c!! ~":"'.!.!º .;°1"...:!.do Martnh&o ■ CR~~ 
Tlll: •51 Cll)21oa-GOO'-:•S5CINl21os-rme-r.-.• JuO a.1119.br 

~.m:21mtZ024, .. 17:11. 
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Este documento enoontr•se registrado no Conselho 
Regional de Engenhar1a e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado é Certidão n• 903046/2024, 
emitida em 2111)3/2024 

Este documento enoontr•se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhlo, Vinculado à Certidão n• 903046/2024, 
emitida em 2111)3/2024 
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Este documento enoontr•se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão n• 903046/2024, 
emitida em 2Ml3/2024 

Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e AQronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado é Certidão n• 903046/2024, 
emitida em 21~3/2024 
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o 

DECLARAÇÃO 

A presente Decl.lração tem por objetivo verificar e comprovar a fiel execução do serviço 

constante em ART obra/serviço n• MA.2024736536 e no Atestadode C,pacldade Técnica emitido 

pela contratante PREFEITURA MUNIOPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, inscrltono CNPJ sob n• 

D1.614.441/0001-46, sedeada, na Rua São Lago da SIiva, s/n, centro, no Municipio de Jen ipapo dos 

Vieiras/MA· Cep 65962-000 . 

Dados da Obra/Serviço 

RaiJo Social Contratante: PREFEITURA M UNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA 

CNPJ Contratante: D1.614.441/0001-46 

Endereço da Obra: Rua São Lago da SIiva, s/n, centro, no Munlclpio de Jenipapo dos Vieiras/MA 

Perfodo da Obra: 29/11/2023 à 20/ 03/2024. 

Valor do Contrato: RS 484.243,24 

Objeto do contrato: Serviços de reforma e ampliação da Escola Sant o Antonio no Povoado Cinturão 

do M unicipio de Jenipapo dos Vieiras/ma . 

RaiJo Social Contratado: LOGER ENGENHARIA LTOA 

CNPJ Contratado: 16.636.674/ 0001·17 

Respon~vel n cnlco: HeytOr Correa Souza 

Re,lstro do RT no CREA: 1116780291 

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no perlodo acima a 

veracidade das Informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições 

dos Itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e qualitativamente especificados 

execução da obra ou serviço. 

para a 

São wls- M A, 21 de Março de 2024 

FIAVIO MARQUES CARNEIRO DA SILVEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREANt 1117171051 

Coneelho RegJonal d• Engenhart• • AQronomlll do E.atado do Maranhlo 
~ - ~~- Lala l,C.,.., SloulllM 
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Página 11' 

Cwtktlo de Acervo T,cnlco - CAT 
Rnoluçlo N" 1025 do 30 de OUtub<o de 2009 

Rnoluçlo N- 211 de 21 de Junho de 1173 
CREA-MA CAT COM REGISTRO OE ATESTADO 

906199/2024 
ConHlho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Muanhlo Atividade condulda 

CERTIFICAMOS, pera os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de AcA!rvo referente a(s) 
Anotaçtlo(ões) de Responsabiidade(s) Técnica(•) • ARTs, constante(•) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execuçtlo e condusão da(a) obra(s) e/ou serviço(s) Indicado(•) conforme descriçllo(ões) abaixo. 

Prof-: DltGO SOUSA AGUIAR 
Rogao. 112G2a5305MA Rl,P; 11202HS05 
Tltulo prdlnional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

--. do ART: IIIA202AG7S2073 ~ do ART: OIIRA/ SERIIIÇO ~ om: 1~ - om: 240l/2024 
F«medoNgiotn>:NCW. ~-INOMDUl,L 
Eff1,r-......-: LOGEREHGEH-LTOA 

CPf/CHPJ: 2t.111.-1-2t 
N':om 

~Oom lncotporoc,M,LTOA 
E"""9çodo-AVENIDI\ DOS HOlANDESES 
~ _ H.cClol/Sa.,~3/Gor. 1 Baim>: JARDIM RaWICENÇA 

~ : skJWIS UF: MA ceP:6507seso 
Connlo: 004 ~-1M)313)24 
Vlilotf do connto: R$ 2.102.570,78 Tipo de conntana: ,,___ Jt.dclc;a de Dlfalo Prf-..do 

Açlolno11-:0.-
E"""9ço do~: ESTRAD/1 OE RIBAMAR N': 41 
~ Baim>: ANIL 
~ : skJ WIS UF: MA ceP: 650II0540 
~~ •2.553148, .... .220879 

0.tldtlnk:io: 1Q,4)312024 - ~ .,...., 22IIMl2024 

~ : Oom-LTOA CPf/CHPJ: 2S.917.lle2J0001-29 

- T- 1♦ • E1obonç1o ~ > SlSTcMAS OE ll~ > 111.11. 1 • OE SISTEMAS OE lt.UMNAÇÃ0 10 • Pn,jolo 
32.00..-: 14 - B-.çao a.ETROTtCNICA > SIS1BMS OE ENEROIAB.ÊTRICA> OE SUBESTAÇA() > 111.9.17.2 - ~ OE 
ENERGIA EltmCA 112 • Projolo do lnolalaçe. 750.00 .,._.....,..,,....., 11 • Eueuçlo B.ETROTtCNICA > SISTEMAS OE LUMNAÇÃO > 

1 11.11.1 • OE SISTEMAS OE ll~ 49 • Eucuç1o do o1n 32.00 - 11 · EucuçAo ELETROTtCNICA > SIS1BAAS OE ENERGIA 
B.ÊTRICA > OE SUBESTAÇAo > #11 .1.17.2 . ~ OE ENERGIA El.tTRICA41 • Eucuçlodo oln 750.00 ~ : 

-ObNn,aç6N ---- - - --
PROJETO E EXECUÇÃO DE SU8ESTAÇA0ABRJGAOA E LUMNAÇÃO EM lED PARAESTACKlNAMEHTO DE SUPERMERCADO N.t.ODAOE 
DE skJ LUIS • MA ---~ ---

camACAMOS, ......... - .. onoonn WWedo. - Cerlldlo .. - T6cnlco - CAT, o·-_, follo(o), ~ 
polo-n•do-..-.19<>, ■ quom-■---pelo-•--doo----

-.. aokMvoT_,..__,"'292A 
2AIIM/202A,15:S3 

ACerlldlodoN:MVOncnoco(CAT)6quolo __ _ 

.............. do-~do-~ 
eomeme M o tNpondwl t6cnlco lnclcado Ntiver ou wenha a .., 
~.,-~-po,molodo~-.guono monwmdo~c.ido_doo _ _ 

c.t:l'lca-noe que N -,oontnl -.iino.àldo 6 ~ CAT o atacado ---·Lol .. 1-. o,q,oddopola~---· quom-•----pola• autdlo dN lrtonnaçõN ,,.._ c:on.tanl-. 1: de ~ 
-eor-#v•wrtlc:açlodoaf--Offl 
conronridade com • Lei rf' 5. 19416f:i • Re.Jeuçia,.. do eon.it-o 
F-..do ~•..,...,.,.... · CONl'EA 
&ta ~ p«dert • vaidada, cao ocxna cpikf.Jef .. waçlO 
poatericr doa aenientol cadasni• nela contidos. 

SACS1 

Flca(m) Excülo(o), no-. o(a) ..-.19"(•) "'°" mtdçeN nlo 
...._ oo(•) proftulonlll(11) .... -

A uendcldlldl ._ e.,.., pode _, -...ritc:edlll em: ~~ 
rra.litlc.c:l0m.br,lpt.t,l:::o/, com• CNYe: 3'1C51 

Conselho Regional de Engenh.ta • Agronomia do Estado do Ma,.nhlo 
A.,..,_ dol ~ ~-, LCM 1, C.hal, atol.ui.MA 

T« • 55 fN} 21Cll-l:300 Fac • 56 fll) 21CJl.l30S E«w• IW,6 0 FN.OflJJt 
.,,..._,em::>UMIZCIM, .. ,s,.,. 

DOM 
ENGENHARIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos firis que se f,zerem necessârlos que a empresa LOGER 
ENGENHARIA LTDA, lnscri1a no CNPJ n° 16.636.674/0001-17, com sede na Rua Bellra. n°40 
Loja 09, Maioba, Paço do Lumiar (MA). executou para a DOM INCORPORAÇÃO LTOA. lnsaita 
no CNPJ n° 28.917.962/0001 -29, os serviços conforme desalçAoabaixo: 

~ 

PROJETO E EXECUÇÃO OE SUBESTAÇÃO ABRIGADA E ILUMINAÇÃO EM LEO PARA O 
ESTACIONAMENTO: 

BEfEBfNÇIA' 

Contrato n• 004/2024. 

~ 

RS 2.102.670,76 (dois milhões e cento e dois mil e seiscentos e setenta reais e setenta e seis 
centavos). 

RESPONSÁ\IEL IfcNK:O· 

Eng. Eletricista: Oi6go Sousa Aguiar 
Registro no CREA: 1120285305 
CPF: 608.701.983-94 

ANOIACÃO QE RESPONSARII IPAPE Tl;CNICA · 

ART N° MA20240752073. 

PERlopo DE EXECUÇÃO: 

19 de março de 2024 a 22 de abril de 2024. 

ENDEREÇO· 

Estrada de Ribamar, n° 41, Bairro Anil, CEP 65.060--540 em São Lula (MA). 

SERVIÇOS· 
RENATO 
FURTADO 
ZENNl:93263 
007300 

Assinado de forma 
digital por RENATO 
FURTADO 
ZENNl:93263007300 
Dados: 2024.04.24 
10:49:32 -03'00' 

DOM ENGENHARIA BREU · Av. dos Holandeses. Lote 2, Quodro 5. Solo 5 11. 5" Mdot 
Edillcto Morcus Borboso. CEP: 65071-380. Calhou. Sõo Luís - MA 

CNPJ: 28.f17.9'2/0001 -29 - lnaalc;!lo blad<iot 12.54'.342•1 
C)+U ti 3304-7179 

Conselho Regk>nal de Engenharia • Agronomia do Eetado do Ma,.Mlo 
,.,.,.., ............... a.....311.LCMl,C.,..,..llo~ 

Tilt:•55CN)2'101-GOOFa::•MC-)21-.«103E.-.t.ala•• b.8 IN"'IIJw 
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ITEM 

12 
12.1 

12.1.1 

12.1.2 

12.1.3 

12.1.4 

12.1.5 

12.2 

12.2.1 

!;g,\iu_-,.: 
12.8.1 

12.8.2 

12.8.3 
12.8.4 
12.8.5 
12.8.6 
12.8.7 

12.8.8 

12.8.9 
12.8.10 
12.8.11 

12.8.12 

12.8 .13 

DOM 
ENGENHARIA 

DESCRIÇÃO UNO. QUANT. 
INStª1 ·a, E1EnacAB ';°' 

AUMENTADORES/CABOS ANOS 
CABO DE COBRE FLEXlVEL 750V. PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

2,SMM'. M 6514,50 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 750V, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

DE 4,0MM', M 2422,50 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 0,6/1 KV, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 2,5MM'. 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

M 600,00 

CABO DE COBRE FLEXIVEL0,6/1KV, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4,0MM'. M 1475,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL PP 750V, PARA CIRCUITOS 
DE BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4X10,0MM' , 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

M 700,00 

CA90S AUMENTADORES 
CABO DE COBRE FLEXlVEL 750V, PARA CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4,0MM'. M 350,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

-~~ -~Z-."~ ~-:;, •i>,•it·,., 
ABRACADEIRA DE NYLON 7 2X400MM PRETA UNIO 100,00 
ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇAO DE TERMINAÇAO 

UNID 16,00 MUFLAS 20 A 30MM REF. SCK95 A CABINE 
ALC'.A PREFORMADA 70MM ALUMINIO UNIO 6,00 

ARAME GALVANIZADO 12 AWG UNID 6,00 

ARRUELA DE PRESSÃO 1/2" EM LATÃO UNID 24,00 

ARRUELA USA 112" EM LATÃO UNID 48,00 

ARRUELA QUADRADA GALV. 38MM. USO PARAF 16MM UNID 40,00 
ARTICULADOR DE ACIONAMENTO PARA PUNHO DE UNID 2.00 MANOBRA 
BARRAMENTO DE COBRE 3/8" X 3000MM UNID 20,00 

BUCHA DE PASSAGEM 15KV 400A INTERNA / INTERNA UNID 6,00 

CAIXA INSPECÃO ATERRAMENTO 250MM UNID 12,00 

CAIXA PARA EPIS EM MADEIRA UNID 2,00 
CAIXA PARA MEDIDOR GRUPO A PADRAO MERCADO UNIO 1,00 LIVRE CEMAR/CEPISA/CELPA 

DOM ENGENHARIA Ell!EU • Av. dos Holondoses. Lote 2. Quadro 5. Sola 51 1, 5" Andor 
E<ft11cio Marcus &orbosa. CEP: 65071-380, Calhou, Sõo Luls - MA RENATO •-•,~~ 

CNPJ: 21.f17.962/0001 -29- lnscrtçõo Estadual: 12.5-4'.3-42•1 FURTADO :-':::'.;;"""º 
\9+55 H 3304-7179 ZENNl:932630 :_•:,,.>co 

07300 10:50:17-0:rttr 

Conoolho Regiona! d• Engenh- • Agronomia do Eatado do Maranhlo ■ c_RE_ A-M_ A 
.-w.nldl do4I Halend .... OU.. 35, UM 1, eat..... SloUIWAA 

T.i: •61CN)2toa-aooF.:+HCll)21~~~•••e*O ar,M 

P6glna l/1 

o 

12.8.14 CANTONEIRA PARA SUPORTE DE MUFLAS / PARA RAIOS 

12.8.15 CHAPA PARA FIXAÇÃO DAS BUCHAS DE PASSAGEM, 
DIMENSÃO 1,6X0,6 METROS, 3116" DE ESPESSSURA 
CHAVE FUSIVEL DISTRIBUIÇÃO 15KV • 300A / 10KA / 

12.8.16 BASE C PARA CLASSE 15 KV (COM SUPORTE PARA 
UTILIZACÃO EXTERNA) 

12.8.17 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR TIPO H uso 
INTERNO 15KV 400A • TIPO C • NBI 95KV 
CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR. CLASSE 15KV, 

12.8.18 ABERTURA SOB CARGA, COM BASE PARA FUSIVEL HH, 
USO ABRIGADO JNs 400A 

12.8.19 CONECTOR TIPO CUNHA 1/0 1/0 EM ALUMINIO 
12.8.20 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 25MM' 
12.8.21 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 50MM' 
12.8.22 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 70MM' 
12.8.23 CRUZETA DE CONCRETO ARMADO TIPO "T" 1.900MM 
12.8.24 ELO FUSIVEL 40K 
12.8.25 ENTRADA DE UNHA 4" .o.ro GALVANIZADO A FOGO 

12.8.26 
ESTRADO DE BORRACHA INSTITUCIONAL 1MX1M 20KV 
/TAPETE DE BORRACHA\ 

12.8.27 FUSlvEL LIMITADOR DE CORRENTE TIPO HH 15KV 40A 
12.8.28 GANCHO DE SUSPENSÃO OLHAL 
12.8.29 HASTE TIPO CANTONEIRA 25X25X2400MM 
12.8.30 ISOLADOR DE SUSPENSÃO POLIMÊRICO 15KV 
12.8.31 ISOLADOR PEDESTAL EPÔXI 15KV COM GUIA BARRA 
12.8.32 LUVA DE BORRACHA COM ISOLACÃO CLASSE 2 15KV 

12.8.33 
LUVA DE PELICA PARA PROTE<,AO DE LUVA DE 
BORRACHA 

12.8.34 MANILHA SAPATILHA TIPO ATC-17 MB 
12.8.35 MASSA DE CALAFETAR 

12.8.36 PARAFUSO EM LATAO 1/2" X 2.112" PARA BUCHAS BAIXA 
TENSÃO TRAFO 

12.8.37 PARAFUSO MÁQUINA GAi.V. 16X450MM 
12.8.38 PARAFUSO OLHAL GAi.V. 16X450MM 

PARA-RAIOS OXIDO DE ZINCO, PARA SISTEMA 
12.8.39 ATERRADO 15KV, CAP RUPTURA 10KA NBI 95K (COM 

SUPORTE PARA UTIUZACÃO EXTERNA\ 

12.8.40 PLACA DE ADVERTENCIA 8X12CM "NAO MANOBRAR EM 
CARGA" FUNDO VERMELHO LETRAS BRANCAS 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

UNJO 
UNJO 
UNJO 
UNID 
UNID 
UNID 

UNID 

UNID 

UNID 
UNID 
UNID 
UNID 
UNID 
UNID 

UNID 

UNID 
UNID 

UNID 

UNID 
UNID 

UNID 

UNID 

3,00 

2,00 

3,00 

1,00 

1,00 

6,00 
50,00 
50,00 
30,00 
4,00 
1,00 

2,00 

3,00 

3,00 
12,00 
3,00 
14,00 
2,00 
2,00 

3,00 

3,00 
24,00 

9,00 

3,00 
6,00 

2.00 

8,00 

o 
.::J 

""""'="""""=""""""""==::a;:a==::i::ra""""a==a::a=::a::a:ami ..... _ ...... ...,..== C) 
(\:) DOM elGENHARIA EREU • Av. dos Holandeses. Lote 2, Quoó-c 5. Sola 51 1, 5" Andor 

Edlíiclo Marcus 8orbosa. CEP: 65071-380, Colheu. Sõo Luls - MA RENATO ,...,..~ 
CNPJ: 28.917.962/0001 -2'- lnsalçõo &ladual: 12.5-4'.3-42·1 

19•55 H 3304-7179 
FURTADO ::.::---.uu 
ZENNl:9326 :f.,...::, 
30073()() let,o;l2 liUW' 

Conoelho Roglonal d• Engenh- • Agronomia do Estado do Maranhlo ■ CREA_ -MA ...,.,.. .. ......-.ow.n .. Lo.t,C.,,.., Slo~ 

TC+55CN)21CIIM300Fa:+66Cll)21oe-«JO:J&mal:-..dl1• ct JN.-VJw ---em:~ ... 15:'41. 
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12.8.41 

12.8.42 
12.8.43 
12.8.45 

12.8.46 

12.8.47 

12.8.48 

12.8.49 

12.8.50 

12.8.51 

12.8.52 
12.8.53 

12.8.54 

12.8.55 
12.8.56 
12.8.57 
12.8.58 
12.8.59 
12.8.60 
12.8.61 
12.8.62 

12.8.63 

12.9 

12.9.1 

12.10 

PLACA DE AOVERTENCIA CHAPA #18 (1,27MM) COM 
SIMBOLO DA CAVEIRA NA COR PRETA E DIZERES UNID 1,00 "PERIGO ALTA TENSÃO" E SIMBOLO DE DESCARGA 
ELÉTRICA NA COR VERMELHA 
PLATAFORMA BASCULANTE EM METAL 500X500MM UNID 40,00 

PORCA QUADRADA ZINCADA 16MM UNIO 24,00 

POSTE DE CONCRETO OT 11/300 DAN UNIO 1,00 
PRATELEIRA PARA INSTALAÇAO DE 
MEOl"'O 1 31 X O 45 X 1 40 METROS 

TPS E TCS DE 
UNIO 100.00 

PRESILHA EM LATÃO ESTANHADO PARA CABOS 25MM' UNID 40.00 

PRESILHA EM LATÃO ESTANHADO PARA CABOS 70MM' UNID 4 .00 
PROI.ONGAOOR PARA PUNHO DE MANOBRA DE CHAVE 

UNID 2,00 SECCIONADORA 1 MT COM MANCAL CURTO 
PUNHO PARA MANOBRA DE CHAVE SECCIONADORA UNIO 1,00 15KV COM BLOQUEIO KIRK COM ALAVANCA À DIREITA 
QUADRO PARA RELÉ DE PROTEÇAO SECUNDARIA 

UNID 1,00 SEPAM 
RELÉ SEPAM 541 SCHNEIDER UNIO 2,00 

SUPORTE PARA PUNHO DE MANOBRA UNID 12,00 
TAMPA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS DE UNID 4,00 INSPE"XO OE ATERRAMENTO 250MM 
TERMINAL MUFLA USO EXTERNO 15 KV UNIO 12.00 

TERMINAL MUFLA USO INTERNO 15 KV UNIO 15,00 

TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" EMENDA 1 UNIO 10,00 

TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" EMENDA T UNIO 30,00 

TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" LATERAL 90 IBOTINHAI UNID 25,00 

TERMINAL CONCÊNTRICO 3/8" LATERAL RETO UNID 40,00 

TERMINAL DE COMPRESSÃO 25MM' UNIO 20,00 

TERMINAL DE COMPRESSÃO 50MM' UNIO 9,00 
TERMINAL OE COMPRESSAO PARA CABO 1/0 (53,52MM' ) 
2 FUROS E 2 COMPRESSÕES UNID 9,00 

TRANSFORMADOR 
TRANFORMADOR DE POTÊNCIA 750 KVA, CLASSE DE 
TENSÃO 15KV, TENSÃO PRIMARIA 13800V, TENSÃO 
SECUNDARIA 380/220V, T IPO DE LIGAÇÃO DELTA-V-
ATERRADO, ISOLAÇÃO A SECO, IP--00, PERDAS EM UNIO 1,00 
VAZJO 2900W, PERDAS TOTAIS 14600W, TENSÃO EM 
CURTO-CIRCUITO 6.0%, CORRENTE DE EXCITAÇÃO 
1.5% 
PROTEr.An (DISJUNTOR DE MÉDIA +TC'S+OISJUNTOR DE BAIXA) 

DOM ENGENHARIA BREU - Av. dos Holandeses. Lote 2. Quadro 5. Solo 51 1. 5" Andor 
Edltldo Marcus llorboso. CEP: 65071-380, Calhou, Sõo Luís-MA RENATO .......... ,~~ 

CNPJ: 28.f17.f62/0001 •2f - lnsolçllo &toduot: 12.546.342·1 FURTADO :-':,".:::;""'•TO 
C)+'5,. 3304-717' ZENNl:93263 ZU<Nfü61007100 

007300 ~
20J::·~ 

Conoolho Regiona! do En90nharla • Aeronomla do Eollldo do Maronhlo ■ CRE __ A __ -MA_ 
......._doeHaland-.OJadra36.LCMI l,C.t-..J, SloLulllMA. 

TK • N CH) 2101-UOOfac •61(11) :tlOl-aOlE-fML•lli,61c ..... a 1:a.,-v.àt 
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12.10.1 

12.10.2 

12.10.3 

12.10.4 

12.12 
12.12.1 

12. 12.2. 

12.12.3 

12,12.4 

12.13 

12.13.1 

12.13.2 

12.13.3 

12.14 

12.14.1 

12.14.2 
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DOM 
ENGENHARIA 

DISJUNTOR TRIPOLAR A GAS SF6 INSTALAÇAO INTERNA 
15KV 630A 12,SKA COMANDO MANUAL EQUIPADO COM UNID 1,00 BOBINA DE ABERTURA 120VCA CAPACIDADE DE 
RUPTURA 350MVA. REF. SCHNBOER SF1 OU EVOKJT 
NO BREAI< 1000VA ENTRADA E SAIDA 220V UNIO 2,00 
TRANFORMADOR DE CORRENTE ENCAPSULADO EM 
EPóXI USO INTERNO 15KV 300/5A CLASSE DE EXATIDÃO UNIO 3,00 
10850 NI 34/ 110KV PARA SISTEMA DE PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR 
T RANSFORMADOR DE POTENCIAL ENCAPSULADO EM 
EPóXI USO INTERNO 15KV PRIMÁRIO: 13800V/1,732 -
SECUNDÁRIO: 115V CLASSE DE EXATIDÃO 0,3P75 60HZ UNIO 3,00 

500VA PARA SISTEMA DE PROTE"ÃO DO CONSUMIDOR . - ~-- • :.----.rc ·;;;:· .. ,, 'if'.: ... ' k>.. e.· 

POSTES E KANAOUTO 
CAIXA DE PASSAGEM NO PISO 40X40X40CM UNO 15,00 
ELETROOUTO ESPIRALADO CORRUGADO FLt:.xlVEL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), SEÇÃO UNIO 645,00 
CIRCULAR IMPERMEAVEL, DIAMETRO INTERNO DE 2" 
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E 0N • 3/4", REVESTIDA COM BAIXA UNIO 15,00 
CAMADA DE COBRE COM CONECTOR TIPO GRAMPO 
POSTE DE AÇO TELEFONICO RETO, ALTURA NOMINAL 

UNIO 15,00 OE 8M 
CABOS 
CABO DE COBRE FLEXNEL 0,&1KV, PARA CIRCUITOS DE 
BNXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 2,5MM', M 700,00 
FORNECIMENTO E INSTALA"ÃO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL 0,6/1KV .. PARA CIRCUITOS 
DE BNXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 4,0MM', M 2175,00 
FORNECIMENTO E INSTALÂC:ÃO 
CABO DE COBRE FLEXlVEL 750V, PARA CIRCUITOS DE 
BNXA TENSÃO, SEÇÃO NOMINAL DE 16,0MM', M 360,00 
FORNECIMENTO E INSTALA"XO 

1 ., 

1 . 
ILUM~ 
LUMINAR IA TIPO PETALA COM REFLETOR DE LED 5000K 
GRAU DE PROTEÇÃO IP66, POTl:NOA NOMINAL DE UNID 50,00 
1000W 
BRAÇO PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50M PARA UNO 50,00 
FIXAÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAl":ÃO 

DOM ENGENHARIA EIREIJ • Av. dos Holandeses. Lote 2. Quoào 5, Solo 51 1, 5" Andor 
Editldo Macus 8orboso, CEP: 65071-380, Cotlou, Sõo LOÂS - MA RENATO ---

CNPJ: 28.f17.9U/0001-2f -lnsolçllo Elladuol: 12.546.342· 1 FURTADO ::',",;:;;"--•• 
CO•U ti 3304.7179 ZENNl:932630 :=::::.~'JOO 

07)00 ll)jl:00-0) '00' 

Conoolho R~',!°-=~~":.':!º!_~do llo,anhlo ■ CR:~:M~ 
Ttt•55CN)21WF.: • 66(11} 210l-0)3E.fflll:"L .. .... ~ 



DOM 
ENGENHARIA 

Atestamos ainda q ue não houve nenhum fato superveniente que desabone sua 
conduta técnica e comercial da empresa. que todos os serviços jfl prestados estão dentro dos 
padrws de qualidade e desempenho previstos no Contrato. 

São Luís (MA), 24 de Abri de 2024. 

RENATO FURTADO ZENNI 
SÓCIO ADMINISTRADOR DA DOM INCORPORAÇÃO L TOA 

CPF: 932.630.073-00 

RENA TO :.=: .... '"""' 
FURTADO IU:NATO FlMTAOC) 

ZENNl:932 :'Nt9326J007J 

63007300 ~ ~ ~;::-,. 

DOM ENGENHARIA BREU - Av. dos Holande,es, lote 2, Ouoào 5. Sela 511. 5" Andor 
Edlficio Marcus Sorboso. CEP: 65071-380, Calhou. Sõo Luís - MA 

CNPJ: 28.917.962/0001-29 - lnlCllçõo fdaduol: 12.546.342-1 
«;)+55 ,e ll04-717t 

ConH lho Regiona! ci. Envonharla • Agronomia do Eatado do Maranhlo ■ CRE __ A __ ·MA_ 
AwridadMHala"ld--. ~.J5.l.c:u l.C.._,, SloUIWM . 

Tat • 56 (H)2106-t300 Fa,c • 55 l99)21~ E-fnal: ,._Mdna -0 1aav.br 

~~24.0412<:r24 . .. 1S,11. 
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DECLARAÇÃO 

A presente Declaraça<, tem por objetivo vertflcar e comprovar a fiel execuçJo do 
serviço constante em ART obra/serviço nl MA20247S2073 e no Atestadode Capacidade Técnica 

emitido pela contratante DOM INCORPORAÇÃO LTOA, Inscrito no CNPJ sob n• 28.917.962/0001-

29, sedeada , Avenida dos Holandeses, s/n, Bairro Jardim Renasçenca, Sfadene H Office/ Salao 
com.pav13/ gar,l, São Luís/MA, CEP: 65.075~50. 

Dados da Obra/Serviço 

RazSo Social Contratante : DOM INCORPORAÇÃO lTOA 

CNPJ Contratante : 28.917.962/0001-29 

Endereço da Obra: Estrada de Riabamar, n• 41 Bairro Anil, Municfpio de São Luís/MA, Cep: 65060-
540. 

Período da Obra: 19/03/2024 à 22/04/ 2024. 

Valor do Contrato: R$ 2.102.670, 76 

Objeto do contrato: Projeto e execução de subestaçJo abrigada e Iluminação em led para 
estacionamento de supermercado na cidade de São Luis-MA. 

Razão Social Contratado: l OGER ENGENHARIA LTOA 

CNPJ Contratado: 16.636.674/0001-17 

Responú vel 1'01ico: Dil!go Sousa Aguiar 

Recistro do RT no CREA: 1120285305 

Corroboro, por haver constatado no local da obra/se rviço e no pe ríodo acima a 
veracidade das informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relatlva às descrições 

dos itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e qualitativament e especificados para a 
execução da obra ou serviço. 

São luís - MA, 24 de Abrll de 2024 

SERGIO LUIS MIRANDA 
ENGENHEIRO EI.ETRICISTA 

CREA N• 1115795880 

Conaelho Regional do Enge.,,__ • AQ,onomla do Eatado do Maranhlo ■ CRE __ A._-MA_ 
~ --~0Jech36. Lallil.C.l\al, Slo l.ull.Mo\ 

T•: • 55(M)2108-f300Fa; •55l'N)2108-l303 E-fflel: ,.k.•1M!l* O m&.a,g..br 

~em:~ ... 15:,tt . 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL 
COM ATESTADO 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Reso4uçlo Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 

Nº 860765/ 2022 
Eml•lo: 16/02/2022 
Validade: Jndeftnlda 

O,ave.: cCSlw 

CERTIACAMOS, pon, m "°"doo fino, - ocnto _,,,___ __ o,..,, do,.,_,,,_. o(,) ~ON) do~•) 
T-m(•) • ART1, coroo.nto(•) do - CERTIDÃO. 

__ -...ia(a) --------------------------------
-....,, DIÊGO SOUSA A001AA 

Raglloo: 1120285305 

CPF: 11011--.-~ 

T\>O do R111I-: Ragll.-o Dollnlti,o do Pn>tlllionlj (DIPLOMADO NO PAls) 
~ do ,..,,, 1W07/2021 

__ TINlo(,) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO EI.ETRJCISTA 

Alrtlulçlo: ......_. • 8 do --218 73 _,_,-~ 
lnl1lüçlo do e-.,: 1'WER5.IIWJE ~ERAI. DO MAAANHAO 

~ do Fom-.çAo: 1IWS/2021 

__ Dooaiç6o 

CERTIDÃO DE N:EJf!>/011:CNICO PARCIAL COM ATESTADO 

--emi--- -------------------------------
PUAR COHSTRUQ0ES l 10A ___ ,_ 
• AC:.-..do_,,.,T....,.(CAT)•..,ao _____ .._~~-do-

)urtdka..,... Mo,..,..,..._ Mcrico lnclcado Nttwr ouwnhl • .. ..,.....rado ao eeu quedro tknlco por fflMO • dedaraçlo ener.,. no__,_do...,.._...,.._ __ _ 
.e.nlflcamoo_M ____ , _CAT0-_...-omcump,1..,..,1.a1,,.._,_po1,_ 
Jut1dk:a ~ • quem c■be • rNpCNIICillllldede ,.a. wreddade • exddlo da k'lformaç6■e nele conet:lnlN. ~ • ~■-de 
dene ConNlho • vwtflceçlo da .. ....., proflulonal ..,.. confonnldade com • Ui n• 5.1 ...... • ~ do ConNlho Federal de 
e,_-,. • .-.,_. . CC)NAcA, 

- &18 cwtldlo ,..,.., ....adade. cuo occwra qua6ql,eralt.-.çloponal1ordoe elem9ntoe ~ nelaconldoa. 

__ ART(II ----------------------------------
MA20210"51437 

Cenldlo rt' IIG7151Z022 

~23,02:21 

Chawdol--:cCSlw 

,,.....,....... ..... C....podll., ........ an:~CDffl.~,110ffl•CN'CO:::U. 
lmsnaoMi: 2IA)ll2Q23 .. QZ:21:41 pcr. ldlopt. ~ 182.181100,1 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIC.t. P.t.RCl.t.L 

A empresa 4M.t. ENGENHARIA LTOA, doravante denominada 
simplesmente 4MA ENGENHARl.t., inllCrita no CNPJ sob o n• 32.253.402/0001-94, 
oom sede na Rua das Graúnas, n• 15, Bairro Jardim Renascença, CEP 65.075-190 
em São Luls (MA) neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr. Mara,s 
\Mnnycius Carvalho do Nasclnwnto, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade n• 0234-<11592002-7, expedida pele SSP/MA e inscrito no CPF 
sob o n• 055.6~.◄03-36, vem por meio deala, ATEST .t.R para os devidos fins que 
se fizerem necesdrioa, que a 8fflPIM• PILLAR CONSTRUÇÕES LTD.t. - EPP, 
doravante denominada simplNtNnla ptLL.AR CONSTRUÇÕES. Inscrita no CNPJ 
sob o nº 36.338.◄88/0001-08. com Mele na Rua d!» Azulõae, rf' 01, Ediflcio Off,ce 
Tower, Sala 1125, Coluna 25, CEP 85.075-080 em Slo Luis (MA), execulll para • 
4MA ENOENHARlA LTDA, oe NMÇ09 dll maruançêo prewntiv8 e corretiva, 
refom,a e/OAJ lldequaçõN, aob demanda, da pNCioa a logradouros públicos, 
localizados nos munoclploe da n,gional de Caiu. conforme daacnç6o abaixo: 

REFERENCIA: 

Contrato n• ~21, de 27 de Julho de 2021 . 

OBJETO DO CONTRATO; 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
REFORMA EJOU ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA. DE PRÉDIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, LOCALIZADOS NOS MUNICIPIOS DA REGIONAL 
DE CAXIAS - MA. 

YALQR PQ ÇONJRAJO; 

R$ 6.◄14.066,62 (seis milhõea e quatn:>centoa e 18&111nla • oeis reais e sessenta e 
dois centavos). 

VINCULAÇÃO; 

Os serviços contratados vincul88sem ao Contrato n• 007/2021 - UGCC/SINFRA, 
celebrado entre a 4MA ENGENHARIA e a Secretaria de Estado da Infraestrutura do 
Maranhão, registrado no CREA atrav6s das: 

ART N° MA20210432696 - Eng. Cill1I - Marcus Winnycius Carvalho do Nascimento. 
ART N° MA20210436681 - Eng. Ci111I • Heytor Correa Souza. 
ART N° MA20210436692 -Eng. Agrõnomo -Fernando Filgueiras do Santos. 
ART N° MA20210436685 - Eng. Eletricista · Leonel Procóp«, dos Santos Filho. 
ART N° MA20210436688 - Eng. Mecànico - Rena Anlõnio da Silva Saraplao. 

P'8,ina I de 11 
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PROPRIETÁRIO DAS OBRAS; 

Secretaria de Estado da lrlraeatrutura do Maranhão - CNPJ 08 892.295/0001-60. 

ENDEREÇO: 

caxias, PerttorO, Coroatá, T,mbiras, Codó, São João do Sóte,, Aldeias Altas, Coelho 
Neto e Afonso Cunha. 

RESPONSÁVEIS TÉÇNICQ6 DA CONTRATADA: 

Eng. CM: TELMI TEIXEIRA 00 LAGO JUNIOR 
Registro no CREA: 1116263888 

Eng. Eletriciela: DltGO SOUSA AGUIAR 
Registro no CREA: 1120285305 

ANOTAÇÃO DE RESPONSAIILIDAQE TÉCNICA; 

• ART N' ~10447155- Eng. Civil TEU/li TEIXEIRA 00 LAGO JUNIOR· 
VINCULADA A ART N" MA20210432896); 

• ART N' MA20210451437 - Eng. Eletricista OIÊGO SOUSA AGUIAR • 
VINCULADA A ART N" MA20210436685). 

PERJQOO PC EXECUÇÃO: 

04 de agosto d e 2021 a 15 de fevereiro de 2022. 

DESCRIÇÃO DOS SERY!ÇOS: 

Todos os ....,;ço. prntadoa •tio dlentro dos padrõea de qualidade e desempenho 
previstos no Conlrato e -im. atestamos ainda que nlo houve nenhum fato 
aupe,_,lenle que desabone sua conduta técníca • comerc:ial da empresa. 

,_ - DUCIIÇIO -- ,_ -' ---" =- TAXA 00 CA'CA,M,\ PK>ftRA - - .. -: .... 45.00 .. ~ - TAXAS PflEFEl'TVAA P"- ... 4.500.00 ..... , .... .. ._._.. 
LOCACAO ~ ..-: ... ... 00 ,...,. 

" ~ Niicii-RUTURA or MAOE11AA PONr~-DE -- ... 10,00 AIA 1. ..... lAPUMI! COM COMPC~S.-00 De: MM>EIAA ff _05t'2016 ........ M2 120,00 
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U2 

,u 
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... 

... 
12.1 

12.I 

,:u 

.,,,,. TM\'C5SOES õ. .. ~IRA B'IIII~~ c~n~ro'"'EM 
PAINB. CQMPE.NSADO PARA EOFlCAÇÕCS COM ATE ) ........ .. J0.00 

PA\I\MEHTOS, N- 11/2017 .,... ÕÊ~ == MÃO INCLUSO M081U,Vl:IO $1...,., M2 I0.00 
N' 0</20 .. 

~- P1.ACA pNJR,NJ DE OBRA E"1 N:;0 GALVANIZADO ..... ,, .,.. "' >000 

;;;.;;. ""8UZAÇAo E """"°"'UZAÇÃO ~· UNO D,30 
RIA 

COMP-
, ~v OE VV" AlhER 2,,0 X IJ,00 M, AL.T 2.M> .. , ......,..., 1 PIIOP - .. .., ....... SANT~. PAAA ESCRITORtO,~ KM OMS0fUAS -NKRHAS 

.;;;;; ,_ ..... 
1 ...._ .. TANO. C/ s 1 l..,3;,,lf...!-.41':,~~ M, ,-, ';;- - 4.00 .... TAPUME COM ru.-METM.EA. ,V: _ 05'2011 ...... ... 150,00 

-T'IIAÇAQLOCN.. 

~-..... CAMA.•~ 

~a-

~ -·-- E n ■ anuN11A8 _p _______ 
---·-..vea~ .tllCIMIAIIIA • ll'ONll08 -·---mtÂIJCM.De.._ ___ l'OIIT_I_ -~ .. ...--~-.........-.~-U)acM•-

11131 IWIA.Cftciifõi'"~INST~ °" ~ ~~ 
F-NENtOl!:1NST•1Árin. Af 12/2015 

.,.,. PMA ~---T~INSTAUOO"" 0: ~ ~ 
F,,_._...IMENTO E_,...,.._..,.;. AT 12/201§ 

.,.,. HAACRCUlroST~Ãu.oo EM ~F~~-~ 
FQIIU,IECIMENTO C IN6Tª' .,..a,;: AF 12f.Z015 ..... PMÀCÍRcunÕS~~;urr'~ ~ -;~·1. 
Fl"IIINCCNCNTO E ltlllllTª' -1.A AF 12J2015 

., ... ~ rowi~--..,.~"6J={~~ 
Fl'WHO::NE:NTn r INST•I Al"'__&n Ar 11001"1 
.,_...., ,n-....,TQ n..,......., R...,_,..Vkcl, r'f',.., 0N •~ - ,.-,rJ, PAHA 

'"'"' ~CllTOS TEJl~MIHAIS. tHSTA.lADO EM LAJE • 
FOllltHFCNFNTOI INST~ M-l._~15 ..... ClftCt.nos·- ~:.-':S\~ 12

a.MM '~~ 
1 ~=~~~::T~~ ~:! .0 MM ( 1 1Mj, 

l110t PAAA ORCUITOS TERMINMS, INSTAI.ADO EM LAJE 
F()RHECIMENTO E INSTª' ar&n AF 12J201e 

t:IOOO :~~~Tf!'?~~ ~ 50 MM (1 17) • 

....... .. - .. - M - M - .. 
........ .. - " - " ........ .. 

2<0,00 

2A0.00 

11000 

120,00 

80.00 

1,0.00 

1,0.00 

,,.oo 
ct.00 
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1:2,10 

12 .1 1 

1212 

12.U 

12.15 

03010 

""'" 
113012 

COMP-
580135 

.. ...,., 
SINAPI 

TERMll"IIAL OU CONECTOR OE PRESSA.O - PAAA CABO 1Cl,N2 

TERWNALOU CONECTOR DE PRESSo\0- PARACA805CJ,N2 

TERMNAL. OU CONECTOR OE PRESSAO - PAAA CABO 70iN2 

12.1& ~ TERMINAL OU CONECTOR DE PRE.SSAO • PARA CABO 99M2 RtÀ. 

12.22 

12.23 

12.24 

12..26 

,,.,. 
12.21 

12.28 

12.211 

12.31 

12.'2 

, z:,3 

1235 

911!77 

91867 

., ... 
..... ,.,... 

COMP
at.5190 
COMI'• ,. .... 
COMP-
922614 
COMI'.. ,... 
91125 

01027 

91921 

CA,80 OE C08AE NJ lOIAiC:2- mlfflECIIENTO E IN:STAL.ACM) . R;.: 
CA80 DE COl!tAE NJ 18MM2 - FOflNECIMENT0 E INSTAl.ACAO ~p 

CA80 DE COBRE MJ 2IMM2 • FORNECMENT0 E INSTAL.ACAO '7:
I
~P 

CASO OE C08RE MI ::s9IIN2 • H>RHECWEN'TO E INSTAl.ACAO .--RJÍt 
CA80 oe COBRE MI 90tAO • 'OltNECMENT0 E INSTAl.>iCAO ~ 

___ ..,,._ _____ L-----L ................ .z.~.,._-, 
4 ~ V, PAAA CIRCUITOS TERMINNS • FORNECIMENTO E 
fl$T.ltl ,f"~, l,E 12/2015 

. ...,,, 
....... . ....,,, . ...,,, 

M 

M 
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Página 5/15 

d ,00 
12.37 l1HO 

00.00 

•s.oo 12."" t1t31 

•6.00 ,,.,. 91932 
,a.oo 
31.00 ""'º 01933 

,5.00 
12.41 01134 

11.00 

18,00 12.42 02M2 

00.00 .... 121153 

• 5.00 12. .. -
00.00 ,,. .. -
45.00 ,,. .. .... 
eo.00 12.47 t2M> 

7".00 12.41 """'2 

..... 12.4t ..... 
:,0,00 12.,0 ....,. 

30000 
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, ~ ~-PAAA~,Rcúit~ ~ ~ r~N~NeNro··e 
INST,&I .for~ '4F 12J2015 "'"""' M 000.00 

CABO OE COSRE Flta.JUVEL -•~- 8 ..... , ANTI--cHNM. 
~~~1 ~~~ ~=OS TERMINAIS • FORNCCIMENTO E .. ....,,, .. ,so.oo 
CABO OE COBRE Fl.EXIVEL ~ . 10 MM", >,NTI._.,AMA .. ....,,, M "50,00 '60l750 V. PARA CIRCUITOS TERMINA.IS - fORNECNENTO E 
INST_..., .. ,..'-"' AF 12/2015 

CM0 OE COBRE FLEtlVEL ~ . 10 MM", loN:·.::::.:>MA 

"'"""' .. 2'0.00 o.ar,.o KN. PARA ORCUITOS nRM!twS . FORHECM:NTO E 
INST~• M"k\ AF 12/201! 

1 __._. OE COBRE Fl.EJUVu. ~ · 16 MM", ~li~ 
450(750 V, PARA CIRCUITOS TEAMlflWS • FORNECIMENTO E 
tNST.t.1 ..,..J.o l4F ,,,,,,.,e 

.. ....,,, .. 210.CO 

1 ~ OE --- , --·- ---:::--• - - • H-4 ·: -:· · .. _ .. ....,,, .. 210,00 o.ar,,o KV, P/IISV,, OISTlll8UIÇÃO - ~ENTO E 
IN&T:....1 ,,..kJ AF 12/2015 

14Íno ut: v~~'.w OSTN.~õ-: -~õ ··-e 
tN9t•1 ,,..,c AF 12/2016 

...... .. >00,00 

1
~ Ul;KV-:-PWN,-..~: 25FÕiuc~~E 
..TAi àr.Ãn N 12/2019 

......... M >000 

i':íí.ÍttJDEv~t»~: ~F(WM~ 
N9Tal--~. AF 12'2011 
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LEONEL PROCÔPIO DOS S 
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MARCUS WINNYCIUS CARVALHO DO NASCIMENTO 
SÓCIO ADMINISTRADOR . ENGENHEIRO CIVIL 
RNP CREA N" 111719157.S 
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CSTADOOOMAMNILÃO 
SECRCTARIA 00 ESTAOO OE INT"RAESTitlm.la.A - StMFRA 

RX:!tüfAllA AWlfiTA 060ESTÃOOVIL-M:AOEC 

CARTA DE ANUtNÇIA 

Vimos pelo pn:scnl< infonnar a quem de direito que o Contr,,lo rf' 007/2021 - UGCCISINFRA 
. Ata de Rcaístro de Preços rf' 007/2021 - CSLISINFRA • Concontnc:ia n• 012/2020 -CSL/SINFRA, da 
Secretaria de Estado da lnfracstrutuTa do Maranhlo - CNPJ: 08.892.295,WOI~. cujo objeto d a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. REFORMA E/OU AOEQUA~O SOB DEMANDA, 
DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, l..OCAUZADOS NOS MUNICIPIOS DA REGIONAL 
DE CAXIAS • MA, executado pela l!mprcsa ◄MA ENCENHAIUA LTDA. lnscrila no CNPJ rf' 
32.253.402/0001-9◄, com acdc na RuadasGn6na1, n• IS. Baim,Janlim Renascença. CEP: 65.075-190 cm 
Slo Lufs (MA) teve a pmticipoçlo. na condiçlo cio subconrmada, da anpn:sa PILLAR CONSTR\IÇÓES 
LTDA • 'EPP, inscrita noCNPJ ,ob o rf' 36.338.◄IS/0001-09,com sede na R .. dos Azulõcs, nº0I, Edlftcio 
Office Towa, Sala 925, ColWII 25, CEP 65.075-060 em Slo Luís (MA). no pctlodo de°' de agosto dÔ 
2021 a IS de f.,_;ro de 2022, sob a raponsabilidade tknia do J;nacnhciro Cjyj!: TELMI TEIXElAA 
00 LAGO JUNIOR • Regi,C,o no CREA: 1116263683 e do Engp,bcjrp Elçqjcjsta: Oltoo SOUSA 
AGUIAR· Registro no CREA: 11202&5305. 

\ligentc. 
Informamos ainda que poc- se tratar de serviÇOI de l'lllbftZa conúnua o conu'lllo continua 

Slo Luls (MA), 15 de fevereiro de 202l. 

Atcneiooomcnte, 

ENGº JADER DE ANDRADE BECKMAN 
Secreürio Adjunto de Gcstlo Civil -SEAGEC 

CPF: 080.989.026-76 

= 
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ART OBRA / SERVIÇO 
Nº HA.20210451437 

Co••••• lt.01loul 111• E•1•nltatia •A1ro■o•ia lllo Estalllo lllo Mara■lllo 

INICIAL 
EQUIPE i MA20210◄◄71 55 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL 
COM ATESTADO 

Le.l Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Resolução N º 1025 de 30 de Outubro de 2009 

CREA- MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado d o Maranhão 

Nº 860766/2022 
Eminão: 16/ 02/ 2022 

Valklade: Jndeflnlda 

Chave: W0648 

CERTIRCAMOS, par11 os devidol fint, qu. consta em 1"101109 arqulvol o regilto de Jv:.vo refllr_..a ■(1) Anotaçlo{ON) d9 R■-poneablldade(1) 
T6aiao(o) - ARTo, 00<Wtne(o) da "'-'IO CERllDAO. 

-- im-..do(a) 
Prdialon,I: DIEGO SOUSA AGUIAR 

Regôstn,: 1120285305 

CPF: 608.-•.-,94 

~ da Rogí•ro: RegôsOo Doftni11,o do f'nllloololw (OIPLOMAOO NO PAIS) 
Dota do 19gàTo: 19107/2021 

__ lltulo(o) 

GAAOOAÇÃO 

ENGENHBRO ElETRJCISTA 

Alrl>uiçlo: A,1- 8 • 9 do rwoou:oo 218 73 
Roniç6oo: Som -..11coç1o 

~ da Enoino: UNIVERSIWlE FtOERAL DO MARANHAO 

Dota do Fam-açao: 1Ml6121l:21 

__ llooalçio ------------------- -----------
CERllDAO DE~ 11:CNICO PARCIAi. COM A'!ESTADO 

--e:m,,,-~ ------- ---------- - - - - ---------
PUAR CONSTRUÇôES L TOA ____ ,_ ---------------------------------•Ã"-1ldloda-T-(CAT)._o ____ ...,.. .. ___ _,_do_ 

1'nlea MXnantl Mo NapOnl6wl t6crico lndlcedo ..ttwr ou wnha a e«~ ao NU quadro tkn1co pot'" maio. dedar-açio ...... 
no monwnlo da h■Dllltaç6o ou da ..,.._ da propoatu. 

• c..Hc:amm ~ N encontra Ylnculado • ~ CAT o ■tlNtado ~ em cunprirMl'lto à ui n• 1.11111:S, expedido pela paeaoa 
juridlca comr■t:ar'llt, • quem caba ■ rNpOnMblklade pela ~ • ualldlo da lrlormaç,õM Mie constantiN. t • ~Idade 
dMtt eon..lho • wrtncaçlo da lllhldade proflMional em co11to.111Madw -com ■ Lei n9 5.1MJM • Rasoluç6N do ConNlho F..,_. de 
~ • AQ,onomlo • CONFEA. 

• &ta certidlo penlef'6 ■ Ylildade, CMO OCOff■ qualq..- ■tt-■çlo p09tMOf doa .a.m.ntoe c:adNtni& Mie contido&, 

__ ARTl•I --------------------- - ------------- -
MA.20210451435 

~ rf'N07N/2022 

21/01/2023, 02;211 

Chavo da 1-=-

A......,lddM9.,...C.udlopoc»...-~-,n:~OOtl\br~, oam•dla*VI0848 
.,.._,em:2MJll2023UD2:21:18por:Mll~ lp: 1t2.181.100.1 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

A empresa 4MA ENGENHARIA L TDA, doravante denominada 
simplesmente 4MA ENGENHARIA. Inscrita no CN_PJ sob o n° 32.253.402/000HM. 
com sede na Rua das Graúnas, nº 15, Bairro Jardim Renascença, CEP 65.075-190 
em São Luls (MA) neste ato representada por seu Sócio Administrador: o Sr. Marcus 
Winnycius Carvalho do Nascimento, brasileiro, solteiro, engenheiro c!vol, P_Ortador da 
Cédula de Identidade nº 023441592002-7, expedida pela SSP/MA e 1nscnto no CPF 
sob o nº 055.684.403-36, vem por nwio desta, ATESTAR para os devídos fins que 
se fizerem necesswios, que a empresa PILLAR CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
doravante denominada simplesmente PILLAR CONSTRUÇÕES. Insente ".º CNPJ 
sob O nº 36.338.488/0001-0II, com ll8de na Rua doa Azulõea, n" 01, Ediflcoo Offoce 
T~. Sala 925, Coluna 25, CEP 115.07~ em Slo Luís (MA), .exe<:uta P8':9 a 
4MA ENGENHARlA LTDA. os MrViços de manutenção preventiva e ~rretr,1a, 
reforma e/ou adequações, sob demanda, de pr.iios e logradouros publ1cos, 
localizados noe munlelploe da regional de Chaplldinha, oonlorme descrição abaixo: 

REFER!NÇ!A; 

Contrato n• 005l4MA/2021 , de 27 de julho de 2021. 

OBJETO DO CONTRATO: 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
REFORMA E/OU ADEQUAÇÃO SOB OEMANOA, OE PRÉDIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, LOCALIZADOS NOS MUNICIPIOS OA REGIONAL 
OE CHAPADINHA - MA. 

VALOR DO CONTRATO: 

R$ 5.495.278,73 (cinco milhões e qu111rooentos e noventa e cinco mil e duzentos e 
setenta e oito reais e .-n1a e três centavos). 

VINCULAÇÃO; 

Os serviços contratado• vinculassem ao Contra1o nº 005/2021 - UGCC/SINFRA, 
celebrado entre a 4MA ENGENHARIA e a Secretaria de Estado da Infraestrutura do 
Maranhão, registrado no CREA atravH das: 

ART Nº MA20210449186 - Eng. Civil - Marcus Winnycius Carvalho do Nescimento 
ART Nº MA20210435238 -Eng. Cr,1il - Heytor Correa Souza 
ART Nº MA20210432743 - Eng. Agrõnomo - Fernando Filgueiras do Santos 
ART Nº MA20210435236 - Eng. Eletricista - Leonel Procópio dos Santos Filho 
ART N" MA20210435242 - Eng. Mecãnico - Rene Antooio da Silva Sarapóão 
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PROPRJETÁRIQ DAS OBRAS; 

Secretaria de Estado da Infraestrutura do Maranhão - CNPJ: 08.892.295/0001-60. 

ENDEREÇO: 

Chapedinha. Milagres do Maranhão, Brejo, Anapurús, Mata Roma, Buriti e Duque 
Bacelar. 

RESPONSÁVEIS TÊCNICOS DA CONTRATADA: 

Eng. Civil: TELMI TEIXEIRA DO LAGO JUNIOR 
Registro no CREA. , 1, 62636811 

Eng Eletriciata. Oll:GO SOUSA AGUIAR 
Registro no CREA: 1120285305 

ANOTAÇÃO QE REIPQNIYIIJPADE Tt;ÇNICA; 

• AAT N• MA20220492507 - Eng. Civil TELMI TEIXEIRA DO LAGO JUNIOR • 
VlNCUI..AOA A AAT N" MA20210449186); 

• ART N" MA20210451◄35 - Eng. Eletncista DIÊGO SOUSA AGUIAR • 
VINCULADA A ART N" MA20210◄35236). 

PERIQQO DE EXECUÇÃO: 

04 d e ~osto d e 2021 a 15 de fevereiro d e 2022. 

DESCRIÇÃO pos SERVIÇOS: 

T odoa os serviços prestados estio dentro dos padrões de qualidade e desempenho 
previstos no Contrato e assim, -mos ainda que nlo howe nenhum fato 
superveniente que desabone - conduta técnica e comert:ial da empresa. 

- - _... - --. ---" ~ T/4.'JlA 00 CR:CA,M,\ PK>GAA PftOPRIA u.., , s.oo 
12 - · T.-.xAS PREFEITIJ"A ""°""" 

,.. 4.900.00 ,_, .. ~w- LOCACAO<X>NVCHQOtr,W.. PROPI<" ,.. . .... ...... .. COMP· 
~•v DI:. OIRA COM 'L'-"' _,_,_ ~ 

111772 MM..HA OE &&1114 E ESTRUlUAA DE ~ -... .,. 10,CI) 
PONTAI.ETEAO,t, 

, .. ... .. TAPUME COM OE ~- ........ M2 120,00 Ji# 01512018 
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4 M A . ...... ,..,. 
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= -~ .... rTARK> c,•-.. ~~:::.,~Ê'!-!~~': -... - ... ..... 1API.ME COM TELHA IET'-UCA. 1# _otn011 ........ M2 , .... 
_,,..çA()LOC.11. 

~ DETuaA. CAMAeTIINIPOkff -·-~-••-,oo estRUtU11M ~-~---·----·-llll!'ft&,-inoa_ ~ l:FOIIIIIOS 

-■-_ __,AucM. .. _, _______ 

- -•••çt,a ■ ""'"9ÇAOIIKNIICA 

_..ALAÇOa...a-,'l'IIDOolCM.t."°""'8E"'°" 
f.'-'C-' "VUU. V FLCNVl:.L """""'RUGAOO, .,,""' 0N 2D -

tta, (Vl'l. PMA ORCUIT08 TERM:""'5. NSTH.ADO EM 
fOMO • ,,._..c....-ro I! INST:61 &r&rt. l4F 12Q(n, - M 110,00 

- ··---·- L .~--.---., ... '3oW") PMA QIIIQJITOS TIERM~ INSTAlADO EM 
F~•F<>f9ECWENTOEINST .. •ar&n N 1212019 - M 150,00 

= , F'VC. C..32 ... .,.,. (1'"). P~ Of\OJl'T~ TEfUMtAI&, "'8TALAOO EM 
FOORO • ___,..IMENTO E INSt 1 .,;.,...,... AF 12/2015 - M IOOO 

91115 -~R;'OAQATos~NMS~':'~J! 
,:0,-1111() - P'<>AN:-TO e INST I ui>a,. AF 12'2015 - M 00.00 

··- ·~L-. ,.~,.., ...,_....., -Vl;L. -.._, UN .ZO lllla1 ......., 
(1~--~~~':.c~SE ~~.,!~~,.EM .. ..... 

1,111 
C.~""""'UTÕ RJcí...,.., -~..-'"'"'• ·•"" DN 21 flW .,...,,, 
(J/◄1. PARA CtR~NSTAl.AOO EM .. 71,CI) 

~~f~ ~':~, ., ... PMA ORCUTOS TOW~~NSTM.ADO EM ~i: - .. t2000 
FORNECaENTO E IN5T&1 AF 12Q016 ..... ELE.im.,uu1v R-uv "'V-V'El. PVC, 0N ,1()-(1 

'"'1 !~;6~J~E !:~;t,!~~~04 ........ .. 30,CIJ 

.,... ~~.!:º,.::,.% ~º~:.l;~~"'.v~ .. 5!.t;':' ,, SINAPI M ...... 
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12.10 13010 ~~~~u,,;to';..CHffl Êm.:t.!cio~~~"':" (l 
SINAPI 

1211 13011 ~~~~~~NS~~ ::C,•.::,: MM (31 SINAPI 

12-12 l l012 
1 t.U:.11'1'.00UlORtGLOO " VO'ul"V'E:L PVC 0N 110 MM (41 .. ..,.,., 
• FORNECll.ENTO E tNSTAL.At"..I.Q, AF 1211016 

12..13 
co .... TERMltulil OU CONECTOR OE PRESSAO •PAR.ti...,.._,, PRôPRLA ...... , ...... 

12.1, COMP• TERM,NAl. ()CJ 1,,,Vt't.CTOR OE PRESS.AO • PARA 1..o-..i PRÓPRIA 
'9955'3 ......, 

12 15 COW'• TERMl:NAL OU CONEC T'OR DE PRESSAO • PAAA CABO PRôPRIA 
"'°'35 ,,..... 

1216 co- TERM,.,.,.,_OU 0R OE PRE~ • P"""'~ PRôPRIA 
89S17t ......, 

12.17 =- l~t:\,;U.l"P"VU U90,___,_..,. --· ~ ~ · . ,._ PROPRIA 
782'4) CAOOOE: 1SMtriG 

12.18 ~- 11,,V"cC ORPARN~rc............. _..._.,_, . p PRôPRIA ...,.,. CA80CE3•--
IUI\IAPNI.A . . ,....., _ _.,YEJ..u,1-m ..... ~ -1219 9111• i~;~~~ro1::=,.tW!:..~~-~ 

,uo 1117& 
LlNAP ,_,, ,..,......, ,,_,,_ CNDllall 

i~~~c:o1:=~~~~ -LIN O,P"JC.~-.L.ut111--
12.21 .,.,. (1-., PAAA Q RCLITO& lEAMINÃIS. INBTAI..ADI' BI -F....:...-..... -NEcaENTO E ..-r•• &r-&n. AF ---,s 

ILlNA"""""'ELET ,vv,O, . .UN4'1- ...... 12.22 .,.,., ~~::à-~~~~~•~!. '~:~o~ 
12.2' 91887 

1 CU~A 90 GRAUS ---, __ , ,..,, PVC, 
ROSCAVR. 0N 20 IAI (117'1, PNt.14. CIRCLITOS 

~~~~5;_1~~~~ F0AA0 • FORIEOMENTO 

.. ..,.,., 
CURVA 80 GRAUS - ~ .__ . ... ........vTO. PvC. 

12.24 ··- ROSCÂVEL. 0M 2S ._. (3,W"') PARA ORCVrTOS SINN'I 
~~~.:~f!S~~ FORRO - ~NECIMENTO 

1 CURVA 90 ..,... - ,.__ , -v..._ 
12.2' ..... M>SCÃVEL, 0N 32 _, (19). PARA ORCUITOS -~=~.s~!f!'~ a: FORRO· ~NECMENTO 

ÍCURVA ""lo ..,... -.. .......,,., ~•n.uuu,O, PVC, ,,.,. ., ... AOSCAVEL. 0N 40 ... (1 1Uj, PAAA ORCUTOS ~=~~~';': FORRO - FOftNECNENTO -
i,= CABO DE C08RE NU 1 - PR .. 
12.28 a1s110 CofiBO OE C08RE HU 1.-.:Z- FORN, E INSTAUrCAO PRÔf'RJA ,,.,. 2'564< CABO OE COBRE NU 2!MM2- FOfl:N. E INST~ -IA 
12.30 ..,.,. CA80 OE008RE NUlefriNZ -FORN E INSTALACAO PRÓPRIA 

12.31 0030:,0 CABO OE COBRE NU 50MG - FORN E INSTALACAO P1<Ô!'RIA 

12.32 .,.,. ! CABO .OE c;ueRII:. r~••1;1,, 1~ 1,5 - , ,...... ,1. 

;:=:c:~iiN~ .. ~~'!_C~~~~NAIS . .,..,.,., 

12.33 11825 
1 CABO OE-éOBftEi FU:X~L ISOlAOO. 1 $ ...... M ,. 

;::=c::,Jo ~tN~~ ~~~~V21~~NAIS • 
S/NAPI 

1 '--.DV DE COltftÉf~,Vt L ,-..-.,u 2,5 - , AN • 
12 ,. .,.,. :c=zr~~I~~ ~~~~~~KNS • SINAPI 

12.35 .,.,, 1 ,._., OE COBRE FLEXIVEL ~. 2.5 -- , ANTI-

=C~~O ~i~~ ~!~:J~:SMINAIS . ....... 

. .... 1 
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12_37 0,030 
CABO DE ... v ..... c FLc,\•Yª mOLtDO, e ...._., ,...., .. 
=c~~~~\~:~.s~cu,:~~~~~s . . ....... 

1 ~ 0€ '-,Var,E f l.EXIVEL 15'--"--""UU, 6 --. """' • 
12.311 91931 =ot~~o ic:iN:~~ .. ~~c~~2t20~,ws · 

SINAPI 

12.l& 81132 
1..........., OE. COBRE FLEXIVl:.L tSOlAOO. 10 ,...., AHTI-

=o~~~~~.f~~~~~tuJS . 
. ..,,., 

12.-40 91133 
I V'IDV OE COME FLEX1vCL ISOLADO. 10 _., ""'"''" 

~=c!.f~~N~-E~c~~~:"9.ws . . ..,,., 
1-"" 0E ~f. ~l.CIUYl::L ~- 11 ......... 

12•1 ., .... ~~:..~..:,;~~~-~l'!_C::~-~NAIS · SINAl'I 

1.........Jot:.....,_,..._ ,.o.c,,w•-~•· , AH 1-
12 '2 l:lOl2 ~= ... -!:;1Ce.:'-r••~_AF01~ . -1,._,m:~ r1o&,11,,1.---..u.a_._,.,.. ,,. 
1.2.á3 ..... ~49IY1'0~-- ~~N~ · -,,. .. - ~~~~~~~': -~NTO~INST AF 1 !I 

~ UI: l..'-"""C P"\&A!Ya.. 5;IUl.l'\UU, '6 ..... -·. 
1:us .,... 

~~~~,N~';-... ~~M~ - SINAPI 

--.. Ot \.i08RÉ 1-LtAIVa. ls;JUWU, 50 --, Nfll. ,,. .. ..... = O~~.g E 1~"' !~ ,}''f .. 1!,.,_~ÇÃCJ • 
.....,,, 

,,.., .,... ~ õ~~ ,.~y!9~~.;r~': SINN'I 
FOANECiMENTO EN'-$$T " ' •- .N 1 

1 '-J\tf'U OE COBRI. fLEXr,u. l:.u\,,NJU. N _., ANTI-,,. .. .,., : o..::'~ E .. ~ •. !'!~ . ..,P•:s~ · -,,... - 11,,-.) t)E '-'VD"C J'L.CH.,__ i;:»,.-.,, 1:,0-, ,..,. , .. 

=:caa:~iE:,+ .. ~ .AF~~ . -"""""uuu:.111:: DE --v,,,;,lFOl, PNtA _,.,., , Jut: 

U.50 ..... ~~~/:Sr:s -~--~,~~ . 
.,...,., 

12.s, 
1 ~lE OE~. TIPO l~ PARA , .,_ ..... ~="~e':sr~-~n.~1,,:,~ ~ 

.,...,., 

12.52 ..... CONOULETC OEPVC.10"\J 1• . P"'""'~ ....__.,..,OE 

~N=~E~T~ .. ~~~1,,;;~ . 
,...,.,., 

12.53 -· 1 _...AA OE PA.5~11 ~X:2! FUN.JU llfflTA .....,.. -_,,. ,_, 
,,. .. ...... ,--· BRITA "'º SJNAPI 

1215 COMI'· CAIXA OE ,.~ .........,XDQ lUNOô BRITA CI ·-.. - ,_,. 
,, .. ~ 1~ OE PA$$AOC.M 60X60X70 "Vl"UV -11~ 1,,UM ·-,,_, 
12.57 

COMI'- CAlXA Ol;; ~c.M 8QX&W1;e2 FVNOO BRITA COM 

""°"""' _,,. ,,_,. 
1 ,_,,N\.Nu: 1 t: DE N..UNm10, llt'U LA. PAAA 

12.50 957'7 
ELETROOUTO DE N;O GAl \IAfrilZADQ c»i 20 Wil (3.M'"). .. ...,,, 
APARENTE • FORNECIMENTO E INSTAt.AÇ,iO. 
AF 1112016 P 
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,,.. - 1 CAIXA Dt ....,...,1E..__. PARA ,-;u11.,,.,, ~r-h,.,,,.1, 
FOftNECMENTO E lNSTAl..ACAC) 
CONlATOO TA.-u<N< ' NOMINAL 12A 

12.81 TZ>II FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLU&JVE 
ELETROT1:CNICO 
CONTAIV" >K.-VVV< ' NOMINA.L m · 

12.82 723<3 FORNECIMENTO 
B..ETROT1:CNIOO 

E .. STALACAO INCUJSIVE 

OIS,.AJNTOR ICO MONOPOlAR 
12.03 7413Q'001 P-'CIRAO N~ (AMEIUCANO) 10 A JOA. 2/IIOV. 

FORNECIMENTO E iNSTALACAO 
~~•uA "!E.RMOMAGNETICO ~ 

12.54 74130'002 PAORAO NEMA (AMERICANO) 35 A 5°" 2MN, 
FnANECII.IEHTO E INST .... , .. ,,..,.0 
~IVA TE ,_ "'""""' """""" 

12.fS5 7<1130'003 NEMA (AMERICANO) to A el», 2M:N, FOANECIMENTO E 
INS'T/4.l.Al:,N) 

, otSJUNTOR 
'""~ -...v"IIV 

12.18 74 1WQ0il NEMA (Nr,IElbCN«)l tO A IOA 2tl/N FOflNECIMIENTO E 
tNST !ú.>C,/lQ 

1 °'8JUNIV"I 1n.;u l MIP"VI.N\ ~ 
1U7 1,130"0De NEMA (.MENCANO, _, A t00A 21/tN P'ORNfCIMl! .. TO 

EINST;.,_.,;. 

'"""""'"" , ~ O IN."11,Nt PAVMMJ 
UM 741JQIQOI ='t~NOl 126A15°'2'fN, FOltNE.CNENTO 

12.09 741XWJ07 r-.wu-..1...n TRIPOU!tll EM--.-. 
~ n..an..a 1'5lA. etJO/ '<>RtiECaENTO E INSTALACAO 
UJ~Nt\.1"1'. ~~tK,;U lfflt'"Ol.l'II\ EM~ 

12,70 7413Õl'008 MOU>AOA 300 A «JGA IOOV, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
01SAl"'10R '"~EMCAJAA 

12.71 7413QI009 :;~.!'° A IQOlt. e«N, FOANECJMEHTO E 

01$..IJNTOR TER TillPOlAR EM CAIXA 
,:z.n 741»'010 ~ 176 A USA 'UTN, FORME.CIMENTO E 

.. ST.t.l..ACAD 
,ou ..... "'JOE IA Dt tMBVTIR. 
EM CHAPA METM.ICA, PAA.A 11 Dt$JUNTORCS 

12,13 7413110CM TERMOMAGfETl<X>S IMJNOPOlJIIWO. COM 
MMAMENTO TRIFASICO 
FORNECIUEHTO E 1-TALACAO 

E NEllTAO. 

o-,JCE •ut:ie~DEEMBUTIA.. 
EM CHAPA METAUCA, PAAA 2, DISJUNlôftES 

12.14 1,1311005 TE,--ONETlCOS MOHOPOL<RES. COM :=~~E:=o E NEllTAO. 

OUAORO DE , uc. e~, CE e-,, 1R. 
EM CKAPA METAUCA, PARA 3.2 OISJUHTORES 

12.75 7411 3'/00e TERMOMMUETICOS MON()PULAHl;$, COM 
BARRAMENTO ,,.,.....,0 
FORNECIUENTO E ..a'TAL.,t,CAO 

E NEUTRO, 

,..,~ ,.., I DEENCRGIA.OIE~••" • 
EM CHAPA METAUCA. PMA ..O Dl&JUNTORES 

12,76 1,,,,,001 TE~ MONOPOI.AAE8. COM 
BAARAMCNTO r111,Meo E NEUTRO. 
P:OR.NECtMEN ro E INSTM.ACAO 

1 u~ OE '-Mi 1pq8UI\.AU OI:. ENt:.RGlA DE EMBUTIR. 
EM av.PA METAUCA. PMA 50 OISJUHTOAES 

12.n 7◄ 13VOOI TERMOMAGNETICOS MONOPOlARES. COM 
&AARAAENTO TRIFASICO 
FORNECIMENTO E INSl ,u.r,,AO 

E NEUTRO, 

o-~oc ' 1 DE ENcr1;1,1U"1 EM CHN"A 
OE ACO OALVANIVOO, PJJAA 12 OISJUNTOAES 

12.78 ~ TBUM:»MONETICOS MONOPOlARES, COM 
OARAAMENTO TFI.IFMICO " NE\ITRO 
FORNECIMENTO E INST/IJ,,N;,N) 
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ou...,""" DE ... a ,R11fUICAO OE ENERGIA PI 8 

12.79 ..... , OISJUNTORES 'TERMOMAGNETICOS MONOPOlARES .,...., 
SEM MRRAMCNTO. OE EM8UT1R., EM CHAP" 
METAUC>. • FORNEC1t.4E.N10 E IN&TALACAO 

12.IO CO'-"'· INTERRUPTOR INTERMEOIARIO (fOUR.WAY) • PAÔPAIA 
587&28 FORNECMEHTO E INSTALACAO 

.. TEAAU ,,u,o; SlMPL.ES (3 MU1.AJ1.u:.) 1wv"""""", 
12,11 91967 ~~~~ ... ~~~

5
PL.ACA - FORNECMENTO E -INTERRUPTOR PARALELO (3 MUUlA.OS), 10N2WI, 

12.82 ., ... :~~~~~,..51:~~~
5 

PLACA • FORNEClfEN'TO E -
12.83 11171 

INTERRUPTCJ{ SIMPLES (3 MOOULOS) COM 
INTERRUPTOR Pil.RALELO ( 1 MÔOULOL 1CW2SOV. :~~~1?3 ... ~0::0~s PLACA - FOANEQMENTO E 

.,...,., 
IP111c,u•u..11 OR D~ (2 -........uo) CUM 

12,14 11,n IN'TEAAUPTOfl ~ELO C2 MÕOIJl.05). 1IW250V, ....... ~ ~~-~;:,~e P\ACA - FORNECIMEHTO E 

lll"IIE:l"ló1'~ IUft ~ .. ~UOJ, '-"""' • 
12.85 11975 ~U~-•~_I_!_~. PLACA. FORNEcaENT'O E 

.,....., 
.. ,~ OR ~ t8 MUU1.A..ua), lUfVau,,, 

1.2.86 91917 ~~-":o;'~, PlACA - FORNECUEN10 E -
12.67 93IOO 

~~OE 11:MBUTf:I (1 MODUI..O}, ·2P• T 10 A. 
~-~~~5 ~. FORNECIMENTO E -, ...__. a.-.lXACEc---., (1---..u.,i , aP+120 A. ,,. .. 

"'º'" ~ -ru~~~s P1.ACA - FORNECIMENTO E -
12.H .,... i lVMNJAM:OIA.OEtMIIUlllR(2UOOI.A.OS), 2P• t OA, 

~~~-SU~~~~ Pl.ACA - FORNE.CM!NTO E -
12.10 92005 

1 , UWV'II.M • ME:>IA OE EMBUTIR (2 -.JUUI.U~t. ~ 1 11.u "\ 

~U~~-~~~I PViCA • FORNECMENTO E -
'ª' .,.,. 1 1UMN..1A BNAAQl:.u.lBlJTlA (3MUUUI.IRI). ZJ' COA. 

~~-~~~5 P\ACA • FORNECMENTO E -
12.92 02011 

1 "•~~ 0E. ~~TIR (3 MUO\Jl.CJti},- ~• • NA, 

~~~~._1,!_~ P1>CA • FORNECIJ.ENTO E -n>M,l,DA~ot::l:lmVTffl. (4IIOIXA.Ol!l), a 'º" 12.93 .,.,. 
~ .... ~~;

5 
PLACA· F~NTO E -,,. .. = l lN, o:: n u , ....,1 6'IIIPU:.a (1 mvuut..O) COM 1 0MAOA 

~a:'=:i~o~~~~~~~EA.ACA -
12.05 02025 

I INftNRU "TlJlll'lla....LEIS('Í-..-.-vLO)\.,UM2T~ 

~~~C~~D~~ ... ~~~~~EPL,t,CA -
tl .. .,.., INTEARUPTOl't .lAPLES (2-..u\.A..US) ~ 1 , ,._o.., 

~~2:;6~º~~2~~~lPlACA SNN'I 

fNTtRAUPTOH P ""'-C.LA.I ( 1 -.x.-iUL.0) ~ 1 

1:Z.17 02020 TClM,,11\0A CE Ea.eUTIR :W-.T 10 A., IN:l.UINOO -6UPOA:TE E f>t.ACA • FORNEOMEN'TO E INSTAJ..AÇÃO 
Af 12/201! 
lHTERRUPlOH. PARH..E.lO (1 MOC>U..aO) ...,._ :z ,,. .. 02031 TOM,l.()A,S OE EM8UTIR :afl•T 10 A. INCW .. 00 

SONAPo &~ TE EPl.ACA • FORNEOMENTO EINST/IILN;ÃO 
M 1·2t.2015 
INTERRUPTOR PARAl.E.LO (.Z MOOULOS) COM 1 

1299 82033 T°""'°" DE E.lotSUTIR 2P,.1 10 A., INCLUINDO .,...,,, 
suaoft.TE E PlACA - FOONECD.IENTO E IN$T l>J.>l:;ÃO. 
AF 12/2015 
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12.100 72271 
l,AW.....,... ,r--v,, ...,,,-.....v -• • IFOl<N{.Cl>,€.N,u 6'NAPI 
E INST AlACAO 

12.101 7Z280 
iONtTOR PAAA PAATIDA ..,._.,,-ADA VA.P'Ofi Sv.-,,0 
ALTAPRCSSÃOATE,4(J(J,N 

.. ..,..., 
L-,,.,.--.. A TIPO CALHA.. OE avaREr-v,,,;, "-VM 

12.102 
COM', REATOR OE PARTIDI' RAPIOA E LAMP~A PRôPRIA 
300101 FLUORESCENTE 1X18W. COMP\.ET1'. FORNECIMENTO 

E lNSTAJ...N:>IJ 
LlM """"'"' 1 ll"'V ~ OE S08REPOR. COM 

12.103 COMP- REATOR OE PARTI°"- RAPIDA E LAMPADA PRôPRIA 
127049 FLUORESCENTE. 2:X2CMI, COMPl.ETA.. IFORNE.CIMENTO 

E IN'!STM.ACNJ 
llMNAA.IA flPO ~ CE -.~. ÇQM 

,2.104 co ..... REATOR OE PAATID" ~ E LAMPAOA. PRôPRIA 
3141~ FU.JC>MSCEN1Y 4X20W, COtiFl...ETA, FORtE:ClMCNTO 

E INSTAL.ACAO 
l..UMINAAIA ,rv ........,...._ DE -~"""'- ...-.-

121oe COWP· REATOR OE PNtfD' ~ E L.AMPAOA PAOPR"' - FlUORCSC(Nl1: 1X111W. CX>MPt.FfA. FORME.ClfolCWTO 
i E INST&I ...,.."""' 
LlMI""'""' I P'-' ~ OE ___..,c,r-vn., "-'"""' 

12 109 
oc,w. REATOR oe ~"°" Mr!OIII. e lNII/PAOA PftÔP'A"'-...... FWOIIIE.SCENTE 2'>131t1V, coe.M.ETA.. FOR~NCNT'O 

llNSf,at...,.._... 
1~ IIP"\,I ..,_,__ DE. -~ ._,~ 

12.107 
cow. "EATOR DE flWt1'1Di' MP10,. E I..MIPN:JA. -01 .. 14 FLUORESCENTE 4.X.IIOW. ~ A_ FORNECNENTO 

E INSTALACAO 

12.108 COOF-
l~ ..,...... _,,. ,.____. ~ Vl0RO L.Elf.___, -... 431611 DlAMETRO ~• CM. COM 1 l..AWAM. BASE E27. 
POT'ENClAMAXIIM.~W 

~- , ._ ....... - R l'Q:.OONOQ EM AL....-.0 «--1 ..,.... .... R, .. -
12..10& ., . .., ALCA REGUl.AVEl PMA f'~. COM l>IM"1"CJA -VM'Oft CE hERCURIO 7MIN 

co,,p. 1 ~ .... ..... , OR l'tEOON ............... ~ ..... ~ , ... t:. 

12.1,0 8320741 ~R~~ .. r;,~lXACAO, COM l.AMP.-c>A PROPRSA 

t ot.1 1 ... U.,MNARIA 111-'0 TCOM1LMIIIP 101Nau.w P 
, .,_.... • ..,. ut: PAATICIA .__ DA ~ ...--.-.__.. 

.... 
12.11:Z 100022 fUJORESCEHT'E 1)QON 

-.s,•••rl.n~Glr2D20 
. FORNECIMENTO E .. ..,..., 

12.113 1001,21 
1 ._...,~ u~ ~~ •- .,.......-,-:- -........... ..,.._,plJ>DA :-~~ o:= · FORNECIMENTO E 

,...,..., 
REA10R OE p.....,, - ""'""'UI"\ -"'""" ...,.._..,........... 

12.114 100023 ~~~ ~ - FOANEOIMENTO E SINAPI 

12.115 
CQW. UIM'N)A 111:: 2fHt • -v_..ec.ENTO E 

PRÔPRIA ...... "S'T-'LACAO 
12.11e CP-1723 1 NSTALÂc:Ao 

IC --v• • t ....,.,..._(.;~lQ t 
PRÔPFUol. 

12111 
.....,...,. LNWNJA F '" HO - • PftÔPfUA .....,, FORNECiMENTO E tNSTAl.ACAO 

12.118 .,.,, 1
W-~~~~ÔE1NST ,.,;.::.-::=~SE SINAPI 

12. ,19 100020 
1 ~ ADA FL......,nc;~ TI:: l.SPIAAL BRANCA 65 W, 
BASE E27 • FOANECMEH'TO E INSTALAÇÃO Ar..,,.,., SINAPI 

,2120 (X)M P - 1..,.._,,./llDA. U:0 1Q W BfVOI.T BRANCA, r'-'"MATO 
PftOmlA .,,. .. ~~~ (BASE E.27) • FORNECIMENTO E 

12 121 t7tl12 l~~~~=;~~~~~E~~~ SINAPI 

. ..,. ,._. ut IL.UM,~ rw:.a,uoa.~AI.. /i«.;LUfNUO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA a.J:Tlit;CA. 

12.122 931,S ELETROOUTO. C-'80, AASGO, OUEBRA E ........ 
CHUMBAMEHTO {EXCl.lJIHOO lUMINÃRiA E 
l.NMl'ADAt 1'F 0 1J2016 
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12. 123 13131 ~~~ET~S ~-~~6~~ SINAPI 
0.1.MBJMENTO (EXCLU .. 00 U.MNARIA E 
LJl,,,pN»,. AF 011201& 
M.JNI U OE lll.MNA~ r=..:,IOE.N\,,IAI, -..i..UINDQ 
INTcRRUPTOA SIMPLES C0NJUGIIOO COM 

12..1241 83140 PARAL.ElO. CAUf.A El..ttNCA EL.ETROOUTO, c.A&O, SINAPI 
RASGO. QUEBRA. E CHt.Jt.eMENTO (EXCLUIMOO 
UJMNÃRIA.El,,J,NpMJA.l>F O'V2016 
PON'TO DE , ~ RE&OE.NC\AJ. ln\,,LUIN(XJ 

12, U5 83141 T0MAOA 1~. CAIXA. ELETIUCA. EI..ETROOUlO, 
CA80, RASGO, QUEBRA E CHUMSAhE.NlO -N 01/2019 
'"'-'"'V OE 1~ INCLUINOO 

12,121 83142 
1C)M,l,[)A e, wOIJL.U:la) 1QAl2SCN', CMXA. QÊTRICA, -ELETROOUTO, c.AaO, RAIGO, o.-.. • CKJMBAMEMTn. _. -~---• 
t'Ul'flU ~ •~ ~~usNCIAI.. INCLI.JtNOO 

121%7 031'3 TOM~ 10lil.llOV, CAIXA RtTR}CA.. El.ETROOUTO, -CASO. RMOO. ..._ • C~NTO 
M 01-1• 

12128 ~, tNITN..N;l,o MM-flM)I P/RESERVATOftllô -12.1.29 - OI: ''"' " ~ --..... - -,~- og__,. ... ....,..A.I'\,,,. 1212011 

12.130 ~ 1,-~1rvr~ •\.Al:IUE;:,urvn,i; -.,_ 
""""""" 12.1,1 

, ... ,co.,MSE -- 0EFl",,."'""'H•-.. 

12. 132 

_,, 
11,,U~CE~"" 1eMM".NAU EN, .... ,._._,_ 

COM iSOlADOR • FONEClliENTO E INSTAI...AÇÃO. 
/V 1212017 

SINAPI 

12.133 _,, vvnuvAI...HAvc ,,_. .... , -.,1:.NTl;.A.""":"' 
COM IISOl..A.DOR • "0MIECIMENTO E INSTAU'IÇAO 
AF 12/2017 

.. ....,,, 
1213-4 _,, OOAOOAi..HAOE....,__NUJS- IVIU~NTER~ 

COM tSOt..A~ • R)ANE0t.10ri1TO E INSTAl>(;.AO 
N 12/2017 

....... 
......,n--.r ,09::-....JOQ- ..,.._,~ ,c.r,,RADA, 

12.135 _,. 
~--~ · ...... awem, E INSTA.l>(:ÃO. ....... 

12..136 - F~NT~Í_;....~ .!?a.-.~ ~~7 SPl>A • SINAPI 

t2. 137 ca-. l"ll'IOI~ DE t:M ,,.,,_,...,. --...- .,,vv JIII Ut:. -.,.., ~~~~..:.._.~~~o,.. COM MUCA 

12. 131 ...... ...., IA,lt,l;,,I NQ~tal"l:RKQ GM.VNflZADOPI PARA,. 
RAKlS ~OCN ICL\.INOO BASE • FORIECMEHTO E 
"'6TAI.ACAO 

PRôPAIA 

12. 139 ~---- 'INST~ ,.._~1-•r-• ~aMEN,uE -1""'"' 
COMP, CNAVE lll:POlAA, ,.___.,,,,u""'.,..,.,. 

1214!0 CARGA, COM FUl!llvEIB NH • 'tOON2tiCIV • PROPR .... 730:283 FORNECeMENTOE-....-... , ª " " 0 

12. 141 
co ..... \..11AVE SEv,,..~ 'nor\.Alv,, ~ Ul'\A -.,v PROPRIA 3321918 CA-~ COMrusi'JCISNH -200N16/N 

12 ,,..2 ~•· CHAVE DE IIÕ'A AUTOMÂTtCA PROPRv. 200056 

12.10 .... , CHAVE OE. BOIA MJ,..,_,,, .._. .......-cRIIQR ,_ • ...., .. . -FORUCC1MENTO e .,.ST~ 

12144 .. ,.. 1'-"""'8V 1cu:.rvN""""" '-i-OU 30 P-""C.S INST"'4J"V'.J EM 
~~&,-,,OE AF ~~ - !FORNECIMENTO E ...... 

12.145 ..... 1 ~ TaE"Vl"'I......, Q .-,o 20 PA.RE.S IN _____,.., Uft 

~TT~ª~E~~ • FOftNECIMENTO E . ...... 
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, ~ 111:.1..erVftll.AI ""'-GU 10 ,.._ INS,,..,,.,,,._, l.M 
121.,e -1 C:N mM>A DC EDWICAÇÃO • FORHECM:NTO E 

INS,-•• • r i.,.,. ~ t\/2019 
: u~v uit u i~ 1 ~ll:IIUJVl'IIU "'""""' fE.U:f""""" NA, ,, ,., - taK&OXtlCM EM CHl'.PA METHJCA. OE EM81J111l SEM 

~:,~,~'OftNECHENTOE 

1 U~ OE v..., ,'"'18,...--., • - • TELEFunc N-3, 

12. 1'48 "'º''" 
40X'40X12CMEM CHAPAMETAUCA. OE EM81JT1R. SEM 
ACESSOfUOS, PAORAO TEI..EBRAS, FORNECIMENTO E 
IHST"'' ,.,.,.,.. AF 1 \QOtt 

1 _ _......,.., OE 04S RIB--- ·· ....,."' "fEL- • _..._ " 1., 

t2""' ,..,... 20X20X 1:ZCW EM CH,i!t,PA IIIETAUCA,, DE EUaJTIR. &EM 
ACE.SSOfUOS. MOftÃO TaHftAS. FOR-.ECNEHTO E 
IN$Tà l ..,.M"l AF 11/21Ht 

12 160 ,_, =~~ ~mllcr.;;A· ..,.MEl°~~ •-J :-~ 
ACESSOAIOS. MOMO~ FOftNECIMENl'O E 

12161 ..... =:!o~:~ rw •-- ·--~-
COMPl.ElO. E aaTAl..,ICMJ 

12152 .. ,.. ;..~""';. rvru ,., .___ 1'111 ~ , .._..._.._ 
ETO-F F-T~ 

12 l5l - "'" 12154 ... ll()laA IIIECAl.01..E rJAOUA. TNFAKA >.O HP 

12.155 ... ;'i;';" ,_--.,-. v~UL-,.--- •~ -

12., .. 13141 BOMBA RECALOUE O'AOU\. TRFAIICA 1,5HP 

12.157 ... ~ M:CALO\.E 0'~ TIWAaCA 0.5 tfP 

,. 
~.......u-■--,,, .,,,., ~ffCR~~z;--- v, ... --,.m, UI!. 1.EAQJRiu USO 

'32 .,,... iU:.A1...- PARA ~ v....._. 1...-:: .-...u M.TA 
PMSSAO - 72CVl%IION • '•-EXl'EfalilO ,., = 1

~...êêNE~TÕ~~--•O 
ut,. , ........ -

, .. ,,.,,_ ;NEêNE'!=rÕÊNr-1t.1CEACAÕ:-..u .. v uc --· · • ... 73031/DOJ ~:~~"?.._.~~l.ttJOOE«:JOW/?!'JIN . 
, .. 73031/DOO ,.__.. ...... _ ,,... ce: ._.. - ·- . IN6T"'-"""O ,, .. , 730>11005 1~A~-,A ut: ,_.. • --·--"V t 

,,. ,.,.,,_ :._./4DA. IM:STA OE 500lN - ~IEOMeffO E 
rNSTAU,C.11() 

131 73UUDQ7 ilAIM.._, ut;V,.-...,... DII:~ ut:: 1....,...~ • • 
FOA.NEca.tENTO E NSTNJCAO 

1J,10 ,.,.,,_ LAIM'AOA OE v___,, De ~ ~ -·--· -

13 , , ,.,.,,_ .~~~:n;#IUICAO ~ -
F~MECIMENTO L NIIT~"""o UI: 

1S 12 7'4.24&001 :n~~•- -~~---VAl'Olt Mf'T.-.&..ICO '400 W 

IJ.13 .,. .. :~J!r~,;;;~~TOi 
INSTA,V,l;N) 

11.1-i 73857,0::,1 
T~w;~ 01VlRt8UICAO T!lft.Vl4. TRlfASICO 
DiZ CLASSE 15KV tMERSO EM Ot.EO MNERAL 
FOANECIMENTO E .. STAL..ACAO 

n .,5 130,11DQ2 
lRN'f,&Ç~ 11~,,A 
fRIFASICO eoHZ. a.ASSE 1SKV IME:R90 EM Ol.EO 
Mlt.lERAL FORNECIMENTO E INST I Ar.6.n 
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.... ,o ~F~~E"f~i~ ~~USNE 
1~.-,,:;, ~ •v -.....-., ..,..,.._, 
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4MA ENGENHARIA C:TOA 
MARCUS WINNYCIUS CARVALHO DO NASCIMENTO 
SÓCIO ADMINISTRADOR - ENGENHEIRO CIVIL 
RNP CREA N" 11171 9157~ 
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ESTAOO DO MARANHÃO 

SOCRüTARlA 06 ESTADO DE fNFltAESTRU'TURA - STWfltA 
~ECRl:TARIAADJ1JN'TA OC<1E.'rrÃOCJVn.,..(;(!A00C 

CARTA DE ANUtNCJA 

Vunas pelo presente infom,araquan dcdin:ito que o Conlnlto nºOOS/2021- UGCC/SINFRA 
- Ala de Rcgi51ro de Pn:ços n• 00512021 - CSLJSINFRA - Concom!ncia n' 007/2020 -CSUS!NFRA, da 
Secretaria de Estado da lníncstnrtura do Maranhão - CNPJ: 08.892.295/0001-60, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANU!fNÇÃO PREVENTIVA ECÇRRETIVA, REFORMA E/OU ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA, 
DE PREDIOS E LOGRADOUROS PlJBLICOS, LOCALIZADOS NOS MUNIClP!OS DA REGIONAL 
DE CHAPAOINHA - MA. executado pela Empresa ◄MA ENGENHARIA LTDA, lnscrila no CNPJ n• 
32.253.402/0001-94, com sede na Rla das Ora0nas, n• 15, Bairro Jonlim Renascença. CEP: 65.075- 190 em 
Slo Luls (MA) teve a por1icipoçlo. na condição de subcontratada. da empresa P ULAR CONSTRUÇÕF.S 
LTDA- EPP, inscrita noCNPJ sob o n• 36.338.488/0001--09, com sede na Rua dos Azulõcs, nº0I, Ediflcio 
OIT,ce Tower, Sala 92S, Coluna 25, CEP 65.075-060 em $lo Luls (MA), no perlodo de 04 oe -•to O• 
2021 a 15 de fevm,iro de 2022, sob a rapomabilidade tknica do Eo<:colJ<irç Çjyj!: TELMJ TEIXElRA 
DO LAGO JUNIOR - Registro no CREA: 1116263688 e do Engenheiro Eldriçista: Oiro<) SOUSA 
AGUIAR - Registro no CREA: 1120285305. 

Informamos ainda que por se tra1ar de serviços de natureza continua o contrato continua 

Slo Luls (MA), IS de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente. 

ENG" JAOER DE ANDRADE BECKMAN 
Sectetkio Adjunto de GeSllo Civil - SEAGEC 

CPF: 080.989.026-76 

---== 
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• 
Ano~çlo de ResponHltilidade Tknica - ART e RE A-MA 

Le i n • 6.4961 de 7 de due.ltro de 1977 
ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20210451435 

INICIAL 
EQUIPE à MA20210447154 

__ 1. R~.,_ITKNQO ---------------------------
otf:OO aouSA AOU4A.R 

T1'ulo Pf'0119'onerl fNOl!NHe:tR O f:U!TRIC.TA 

E"1)NU oontTalada PIU..AR CONS'T'RUÇÕEI l TOA 

RNP 1120215305 

Regtecro 1120:tlUOSMA 

Reglacro DOCIM2Ntl-MA 

__ 2. Dado•doContr.-O ----------------------------
Contretente. •MA l!nu-,..__ 

RUADASGRAUNAS 

~ 
c::ai:tede: SÃOLtM 

Conhlo, D0514MN202 1 

Vf/!or RS S.'95.271,71 

Aç:IOl~Oul,_ 

~ em· Z7111712C121 

a>F"fOoPJ 33.2U.40V0001-M 
,.,,.. ,s 

Bairro JARON RENASCENÇA 

UF MA CEP M07S1IO 

AAT V1nc:u1aó1i MA20210435:,:,e 

__ l. o.toeNOtlr~ ---------------------------
AVENIOA Gn\JLIO VAAGAI .,. 01 

~ 
Cidada: CHNl'ADINHA 

0.. de Inicio. O,,&IOl/2D21 

UF MA CEP t5600GOD 

- -a.- COclgo. Nlo E•peclflado 

Prt,pr1cltMo: HCltETARIA OI! l!STA.DO OA ~rnwTIJR.A/Pll,RA CPFICNPJ: Ol..112.215/'0001-4D 

__ ._Mw:iactenc:n&c. ----------------------------
11-&ec:uçto 

47 • EMcu;Ao C11t ffl811Ulet'Çào > El.ETROTtCt,IIC:A. > lHSTAl.M;OeS EL.aRlc.As > OE 
INSTIILAÇÕES EltTRICAS EM M.TA TENSÃO >#11 10.7 2. PARA FINS COMERCIAIS 

47 • Eua.çao Cllt manUl-'ÇAo > Et.ElROTE:CNICA > IINST.-u,çô€S ElETRJCAS > OE 
INSTM.Aç()ES El1:TRJCAS EM 8A.UCA TENSÃO> #11 10 1.2 •PARA.FINS COMCRC:1'116 

47 • úecuç.lo lá -19nçto > ELETRCJftCNtCA. > SlS'fEMÃS OE l.UMNAÇÃO > #11 11 1 • OE 
SIS'l'EMA.S DE I..UMINAÇÃO 

47 • E.wc:uçto d9 "'9t'UIIW'lçto > Cl.ETROTE.CNCA > SISTCMAS OE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS. SPOA > •11.121 • OE SISTEMAS OE PROTI:ÇÃO CONTRA. 
OESCAAGAS ATMOSf=t.RICA.S. sPOA 

47 • EJtecu;ao de mat\\11.,-çlo > ElETROTtO,UC:A > EOUPA.l.ENTOS ~ > OE 
TR>.NSFORMAOOR > •11,4.81. DE C:ORRENlt: 

47 • EJtec:uçao d9 n\91'1u'"1çto > ElET'ROTB:HlCA. > EOUIPAMENTOS e.tlffiCX>S > # 11 4 9. OE 
QUADRO OE OISTRl8UIÇÃO El.É'TRJCA 

47 • &.aiçao C11t 17111n,111Jnçto >ELETROTÉCNICA> EQUIPAMENTOS ELtTrucos;,, #11 4 1 • OE 
EOUIPAMENTOS ElJ:TRCOS 

47 • ~ o. l'Nl"llMr,çAo > ElETRÔNIC.A > SISTEMAS E EOUPA.MENTOS DE REDES 
U)GfCAS > OE CA.8EAMENTO > ., 2 a.:u · POR MEIOS ÔPTICOS 

47 • &ea.çao de ffl9nUle~ > ElETRÔNICA. ;,, SISTEMAS E EOUPAMENTOS OE RBJES 
LÓGICAS > OE CABEN,,ENTO > •12..4 3, 1 • POR MEIOS METÁUOOS 

Ola-itkl.dil 

2.115,,00 

2115,00 

,.oo 

"'-00 

1.485,,00 

1,4 10.00 

,os_oo 

__ S.ON.nr11Ç69• -----------------------------
CONTRATAÇÃO OC EMPRCSA.DE CNOC:N1ARJAPARAAEXECUÇÃO DOS SCRVIÇOIIOE MANUTCNÇA.OPREVCNTrYA E CORRC'TNA.. 
RCFORW. EJ0U ACEOU-'ÇÃO S08 OE.MANCA, OE PA:EolOS E LOORAOOUROS PUeLICOS. lOC:M.AV,006 NOS MUN ClPiOS DA. R(_QIONAL 
OECtW"AOINHA-MA 

__ 1.o.c:t.-~o.. -----------------------------
• O.C:.,o !MM Ml:)w 0UfflPIW'IOO - ..gr• OI, ~--p,e,.,._ nN f'lrHlnN ~-da A.BNT, ,.. legllllçlo ~ • no 0.0'MO n 

""""'°' -~~ O...,.IQl,,erconlillooulllgloo,ii~dop,_,.•CXJl1tlâo.~~-inlllfilfll(a,çloouuea.,çao...,..rNOMOOp(ll' 
~"'· oe amroo com• t.., no. lil-307. de 23 oe ••IT'lblo Ge 1gge, por ...o Oo C.--0 ele Med•çlo • Atl)ll,-g,em • CMA vncua:io ao Cree-MA. 
no.tennoadO~0IIIIQulam«tll>l:!•~emque,eçreM.-nen'8.•pllf1NOIIClll'afflc:oncon:sar 

A~ctnoAlnOOdll _ _....._ ~--~--•~·46odl 
.._._-.~ .. co.a~,....ollpl.1p, 111111,001 

.! 
l! 
~ 

j 
a . 
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• 
Anotaslo de Responsabilillla4e r•cnica - A.RT CREA-MA 

Lei•• 6 .496, d e 7 de de.zemlno tle 1977 
ART OBRA / SERVIÇO 
NO MA.20210451435 

Conse llo R-,ional llle E■genharia e Agro■ontill do Estado tio Maranlllo 

INICIAL 
EQUIPE à MA202104471S4 

SENGE • SM) (X)S ENOEHMEtROS 00 ~ __ ....... ., ...... ------
~-....,,.-• .. ll'lfOrft\llÇON-.. ______ .. 

..,.,. l:~ - C .. .l:IUU.AGl'Net4' 

__ t . tntormaçia.. -----------------------------
• A AAT • vtlid• aornen1e <11,111ndo Q,...dia. ~• , p1111..,.clr;, cio~ ao peg....-.mo ou mnl!l'9noiJ no••• cio e,__ 
" O ~-de s-Q"'"9ntc> d-4 ut •penuóo ~~til Quüçb 

__ 10. v..w -------------------------------
ValorctaART. RStl,11 V-'or peg() RS N ,11 NoHO Níimero tl033t7941 

A...-..odlOtci.c.AATOOdll--llcilda-~.-lbc.-...... W,-•a--.Ud 
-.--~NC0.:1t~1_....,.__ 1p: 1Q11ett001 

--.-.gllf 
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Certldlo de Ac;ervo T6c nk:o - CAT CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Lei Federal,.. 5194 de 24 de Dezembro de 1111 
Rnoluçlo N" 1025 do 3 0 de OubJbro do 2009 

ConH lho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão 
887052/2023 

Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional Dl~GO SOUSA AGUIAR referente é(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

ProfllSiooal: Dl~GO SOUSA AGUIAR 
~ : 112G285309IIA RNP: 112G285305 
Tllulo prdiaaional: ENGENHEIRO EI.ETRICISTA 

-...,do ART: MA2021-5 T\>Odo AR"r. 08RA/ SERV1ÇO ~ em: 30'=21 
Fonnadorwglstro: NICW. ~-: EQUIPE 
en.,,-...,.._ PlJ.AR CONSTROÇÕES L 'IDA 

c:cnn-: ....... ~ CPF/CNPJ: 3US3M2i0001-M 
N": 15 Endereço do cortratart•: RUA DAS GRAúNAs 

~ Balm,: JARDIM RENASCENÇA 
~ : sJ.oLUls UF: MA CEP: 65075190 

Con1rn:>: 008/4MW.2021 c..brado em: 27Kl712D21 

y_,, do ..,._o: RS 3.000.032,00 T1p0 do-: --
Açlo ... ..__: Owoo 

Endereço da.......,..!'): RUA ARTHUR AZEVEDO N': 43 
~ SaimJ: OUTEIRO 
~ : s>o XlSÊ DE RIBAMAA UF: MA CEP: 85110000 

~ Googrtflcao: -2.478381, ..... .208708 

Dola do Inicio: 04.<l8/2021 

~ : MUNICl'1O DE SAO J0SE OE RIBAMAA - SECRETARIA MUNICIPAL DE CPF/CNPJ: 11.498.026'0001-28 
EDUCAO,O 

- T6aiico: 11 - Execuç6o =a.lCA > NSTAI.AÇOES ELÉTRICAS > DE INSTAI.AÇÕES ELITRICAS EM BAIXA TENs>o > 
#11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 47 - ExOCU\'10 do m..utençlo 2115.00 -.,, 11 - Euc- El...ETR011::a.lCA > NST~ 
ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM ALTA TENs>o > #11.10.7.2 - PARA FINS COMERCIAIS 47 - Eaa,çAo do -
2115.00m«ro; 11 - Exocuçlo ELETR0tta.lCA> SISTEMAS DE Ll.Mt<AÇÃO > #11.11 .1 - DE SISTEMAS DE 1LUMINAÇÃ0 47 - ExOCU\'AOdo 
- 256.00 -; 11 - Exacuçlo ELETR0tta.lCA > SISTEMAS OE PROTEÇÃO COlllRA DESCARGAS ATMOSF~ - SPDA > 
#11 .12.1 - OE SISTEMAS DE PROlEÇÃO COlllRA DESCARGAS ATMOSFffilCAS - SPDA 47 - ExOCU\'10 do mawonçlo 1.00 - ; 11 -
Exacuçlo ELETROT!Êa.lCA > EQUIPAMENTOS ELmlCOS > #11.4.1 - DE EQUIPAMENTOS EL8RJCOS 47 - ExOCU\'AO do -
1485.00 unidadt; 11-Execuçlo El...ETR011::attc.A > EQUIPN.ENTOS EltTRICOS > OE TRANSFO~ > #11.4.8.1 - OE CORRENTE 47 -
ExOCU\'AO do monúonçlo 38.00 ..-; 11 - Eacuç&o ELETROT!Êa.lCA > -EQUIPAMENTOS EúTRICOS > #11 .4.9 - OE QUADRO DE 
DISTRIIUIÇÃO EL8RICA 47 - ExOOJÇAodo - 19.00 ..-; 

-~- ------
ODNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERV1ÇOS DE MANIITENÇÃO PREVElmVA E CORRETIVA. 
REFORMA e.ou ADEOIJN;ÃO SOB llEMANM OE f'Ra>lo E LOGRADOUROS POeucos. LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE s>o JOSÉ DE 
RIBAMAR - MA DE RESPONSASILIWlE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED. 

-...,doART: MA20220!51021 T\>OdoART: OBRA/ SERVIÇO Roginodo om: 'JJY0712<122 

Foono do rwglstro: COMPLEMENTAR PwtiàpaçAo -: EQUIPE 
en.,, .. ccmr81Bda: PlJ.AR CONSTROÇÕES LTDA 

eon_:.....,._ na CPF/CNPJ: 32..253AOV0001_... 
N-: 15 Endereço do oortratart•: RUA DAS GRAúNAs 

~ SaimJ; JARDIM RENASCENÇA 
~ : s>oLUls UF: MA CEP: 85075190 

Conn»: 00e/4MN2021 Coiobfodoom:27/07121)21 
Veb do contrato: RS 3 .000.032,00 Tipo d9 c::ionlnltamlN: P-.oe .Juridica 

Açlo lna..__: """""'" famllar 
Endereço do .......,..çr,: RUA ARTHUR AZEVEDO N': 43 
~ SaimJ: OIJTEIRO 
~ : sJ.o X>SÊ DE RIBAMAA UF: MA CEP: 85110000 

~ -•-: -2.478361, -44.208708 
Data de i'llcio: 04Al&/20'21 
Fneldadct: Outro 

Siluaçlo: - om ondomonlo 

Conaelho Regiona! de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhlo 
~ do9 Holand .... ~ 35, Late'· C.hlu, Slol.UII.MA 

T.t:+55(N) 210&-t300Fat:•55(18)2'1Q&.l3006fflef:fldecc. 0 rwr&oro..br 
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Certkllo de Acervo Ticnk:o - CAT CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
L ei Federal N" 5194 d a 24 d o Denmbro de 1166 
RnoluçAo ,r 1025 de 30 d• Outubro de 2009 887052/2023 

ConH lho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade em andamento 

- : MUNICl'1O0E SAO XlSE OE RIBAMAR - SECRETARIA MUNICIPAL DE CPFi4CNPJ: 11.498.026KJ001-28 
EDUCACAO 

- T6aiico: 11 - Exocuçio El...ETR011::a.lCA > NST~S ELÊTRICAS > DE INST~S ELITRICAS EM BAIXA TENs>o > 
#11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 47 - ExOCU\'AO do m..utonçlo 2115.00 metro; 11 - Exoaçlo ELETRottQj!CA > NST~S 
ELITRICAS > DE INSTAI.AÇÕES ELÉTRICAS EM ALTA TENSÃO> #11.10.7.2 - PARA RNS COMERCIAIS 47 - E>acuç1o do -
2115.00 metro; 11 • Exocuçlo aETRotta.lCA > SISTEMAS DE LUMNAÇÃO > #11.11.1 • OE SISTEMAS DE LUMINAÇÃ047 - ExOOJÇAo do 
- 256.00<.ndado; 11 - Exacuçio El...ETR011::CNICA> SISTEMAS DE PROTEÇÃOODNTRADESCARGASATMO~RICAS - SPDA> 
#11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROlEÇÃO COlllRA DESCARGAS ATMOS~CAS - SPOA 47 -Exocuçio do mawonçlo 1.00 - ; 11 -
Exocuçio ELETRotta.lCA > EQUPAMENTOS ELmlCOS > #11.4.1 - DE EQUIPAMENTOS ELàRICOS 47 - ExOOJÇAo do -
1485.00 ll1idadl; 1I - Execuçlo a.ETROTI::CNK:A > EQUPMENTOS B..ÊTRJCOS > OE TRANSFORMAOC:IR. > #11A.8.1 -OE CORRENTE 47 -
ExOOJÇAo do mawonçio 38.00 - ; 11 - e_.. ELETRotta.lCA > EQUIPAMENTOS ELITRICOS > #11.4.9 - DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃOELITRICA47 - ExOCU\'AOdo-19.00..-; 

-~ ----- - -
COlllRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
REFORMA e.ou ADEOIJN;ÃO SOB llEMANM OE PRlâolo E LOGRADOUROS POaucos, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 
RIBAMAR - MA DE RESPONSABILIWlE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED. 

CERTIAC.AMOS, ,.,.._., qu. M enconn vinaiado à~ C«tidlo d9 >cervo T~ - c.AT, o tltlllllado oonllndo 20 ttla{a), axpec:tio 
pek) contnlllntl da obnr'N'viç:o, • q..-n cet. a rM,pOl"INlbllidedll pela~• uatidlo das lrlcm'9ÇON nlilli conariN. 

~do,.,_,,, T6cnlco n" 117052/2023 
23/05/2023,10:07 

Ac.ddlo doNMYD ncnlco(CAT) •q.,a1 o alNtado - Ylncuado 
oo,wtiO,â,OpnM1d,c:opodd.»~do-jur1dica 
eomentll N o ~ t6cnk::o lndk:ado Nliwr ou VWN • ..,. 

in1egrado ao ---por melo do--onnguo no 
..,._ do --- ou do - du p,opoolaa. 
c.rtficamos ~ N ~ '4na.A9do t ptNenll CAT o lltiNtado 
-om ~• l.aln"8.666/93,oxpoddopolapouoo 
jur1dica ~ - • ....,.-.---pela-
• ·-- ldom-eç6N - --- Ê do roopon&abiidado desta ConNlho • \lltfllclçlo da llli't'4d.s. prdiuJonai em 
00ffcwnidad9 com a Lei ,,. 5. 194166 • Rnoluç6N do Cor .. uio 
Federal do Engenharia•~ - CONFEA. 

21-

&cl Clf1dlo pe,rd9ri • vaidad9, c:uo ooomi qual<,Jer alteraçle> poolOllardoo ____ _ 

A IUt~ desta c.rtidlo podll _,. wri1k:ada ..-e htlpa://cr-. 
f1"Llitac.com.br~. com•~ 21w91 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Eetado do Maranhlo 
,....do, Hii:)Wld ... ,c::iu..i-•X. Lac. 1.0dWJ,. Slo~ 

Tat•55(N)21CJI-C300Fa:+55(111)210ll-8JOOE-ff'al:falaocw O ,-.org.br 
~e,m:2'U)IQQ23, .. 0l:22. 
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rR~F'Ell\JR,\ M UNlCIPAL DE SÀO JOSt DF. RHlAMAR 
SECRETARIA MUNIO PAl. Df:: F.OUCACÀO 

CARTA DE AJIIUENCIA 

V\mos pelo presente V\'Onnar a quem de du-Ci.to que o Contrato nº 007/2021 -
SEMED, da Secretar;.a de Mu"<c, pal de Educaçlo - CNPJ· 11498.026/0001-28, cu.io objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇAO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMA E/OU 
ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA DE PRÉDIO E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR • MA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • SEMED, 
executado pela Empresa 4MA ENGENHARIA LTDA, .nsc.-.,a no CNPJ nº 
32.2S3A02/000l-94, com sede na Rua das Graúnas, nº IS, Bnrro Jard.m Renascença, CEP 
65~75-190 em Sio Luís (MA) teve a pamc,paçlo, na cond>Ção de subcontratada, da 
empresa PILLAR CONSTRUÇÕES L TOA - EPP, ,nscr;.ta no CNP J sob o nº 
Jl>.338488/0001-09, com sede na Rua dos Azulões, nº OI, Ed\'íc, o 0Ó\Ce Tower, Sala 92S, 
Co luna 2S, CEP 6~75-060 em São Luís (MA), no período de 04/08/202 l a 16105/2023, sob 
a responsab,1\dade técn,ca do Engenhe.ro C,"'1· TELMI TEJXEIRA DO LAGO JUNIOR -
Reg.stro no CREA· 1116263688 e do Engenhe, ro Elet.-.c.s,a• DlEGO SOUSA AGlJIAR • 
Reg.stro no CREA· l l2028530S. 

(n1onnamos a.,nda que por se tratar de SCt'V\ÇOS de na.turcza co ntUlua o contrato 
cont~ua v1,gente 

São Luís (MA), 19 de ma.o de 2023. 

Atenciosamente. 

Cona .. ho Reglonal de Engenharia• Agronomia do Eatado do Maranhlo 
~ dN lialand-. Q.ladra 35. UM 1, Cal\a.l. Slo ~ 

T•: + 15 ('91) 2108-l300 FaK: +65 (N)21Dl-8300E-fflal: flkcc.. ccO c NfM.orv,br 
~ em: 24AJlll2023, N0122. 
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LAUDO TÉCNICO 

Atesto, para os devidos fins de comprovação, a capacidade t6coica que o profissional DIÊGO 
SOUSA AGUIAR, Engenheiro Eletricista, registrado sob o n• CRE.A-MA 112028530-5, 
juntamente com a empresa PILLAR CONSTRUÇÕES L TDA - EPP, CNPJ 36.338.488/0001-
09, prestam para a 4MA ENGENHARIA LTDA. CNPJ 32.253.402/0001-94, os serviços 
técnicos abaixo rclacionodos. 

DADOS DOS SERVIÇOS/OBRA TÉCNICA 

l. OBJETO 

Pn,rtaçio de serviço• de manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou adequação sob 
demanda de pn:dio c logn,douros públicos, localizado no munícipio de São José de 
Ribamat - M.a, de responsabilidade da SECRETARIA MlJNICIPAL DB EDUCAÇÃO -
SBMED, contrato oº 008/4MN202 ! . 

2. PRAZO 

A obra t executada de acordo com o cronograma, e o perlodo executado parcial foi de 
04/08/2021 a 16/05/2023. 

3. DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Pn,stação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou adequação sob 
demanda de prédio e logn,douros p6blicos, localizado no munfcipio de São José de 
Ribamar - Ma, de responsabilidade da SECRETARIA MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO -
SBMED, contrato oº 008/4MA/2021. 

D~GO SOUSA AGUIAR. Engenheiro Eletricista, registrado sob o nº CREA-MA 
112028530-5. 

4. CONCLUSÕES FINAJS 

Concluo que os serviços de manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou adequação 
sob demanda de prédio e logradouros públicos, localizado no município de São José de 
Ribamar - M.a, de responsabilidade da SECRETARIA MlJNlCIPAL DB EDUCAÇÃO -
SEMED, eslio condizentes com as normas vigentes regulamenta.doras brasileiras, que 
foram devidamente conclufdos e entregues, obedecendo rigorosamente os prazos e os 
padrões de qualidade. 

Sio Luls, 19 de maio de 2023 

LA YS CAROLINE SOUZA DA SILVA 
CR.EA-MA nº 112127887-6 

ENGENHEIRA BLETRJCJSTA 

Conselho Regh>nal de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhlo 
~-~0....36. LcMI.CaM.l.Slo~ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

A empresa 4MA ENGENHARIA LTOA, doravante denominada 
simplesmente 4MA ENGENHARLA. inscrita no CNPJ sob o nº 32.253.402/0001-94, 
com sede na Rua das Graúnas, nº 15, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-190 
em São Luís (MA), neste ato representada por sua Sócia Administradora, a Sra. 
Mayaa Julyanna Carvalho Gomes, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade nº 023441662002-7, expedida pela SSP/MA e inscrita no CPF 
sob o nº 048.554.113-02, vem por meio desta, atestar que a empresa PILLAR 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, doravante denominada simplesmente PILLAR 
CONSTRUÇÕES, insaita no CNPJ sob o n• 36.338.488/0001-09, com sede na Rua 
dos Azulões, nº 01, Ediflcio Office Tower, Sala 925, Coluna 25, CEP 65.075-060 em 
São Lufs (MA), executa os &efViços, conforme descrição abaixo: 

CONTRATO: 008/4MA/2021, de 27/07/2021. 

VALOR: R$ 3.000.032,00 (três milhões e trinta e dois reais). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMA 
E/OU ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA DE PRÉDIO E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/07/2021 a 24/05/2023. 

VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO DO ATESTADO: 04/08/2021 e 16/05/2023. 

SITUAÇÃO DO CONTRATO: EM EXECUÇÃO. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: DEPEN~NCIAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
CIDADE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. 

ART: MA20210459965 (ART COMPLEMENTAR N" MA20220551021 ). 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DIÊGO SOUSA AGUIAR. 
PROFISSÃO: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
CPF: 608.701 .983-94. 
RNP: 112028530-5. 

SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS: 

~---ct~ 

g""v.h =-YSA~-:== GOMCS 
...,,.__.....,,-Cki.p.W 

Rua das Grauna!l' 1• 15 Jard1rr Renascerç.a CEP 65 075 190 ftrTl São 
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Item Discriminação Und. Quant. 

1 ~ PIIEIJMINIIIIIS 
1.1 TAXA DO CREA-MA P/ OBRA UNO 1,00 

1.2 TAXAS PREFEITURA M2 2.250,00 

1.3 LOCACAO CONVENCIONAL M2 22S,00 

1.4 
TAPUME COM COMPENSADO DE M ADEIRA. 

M2 60,00 
AF OS/2018 

1.5 
PLACA PADRÃO DE OBRA EM AÇO 

M2 6,00 
GALVANIZADO 

1.6 TAPUME COM TELHA METÁLICA. A f _05/2018 M2 75,00 

z LOCM:s . .·•"''/, . - ,, ,'j 

2.1 
ENGENHEIRO OVIL DE OBRA PLENO COM 

H 810,00 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2.2 
AUXILIAR IlCNICO DE ENGENHARIA COM 

H 1.980,00 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2.3 
T~CNICO EM SEGURAÇA DO TRABALHO COM 

H 570,00 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2.4 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 

H 1.188,00 
COMPLEMENTARES 

2.S 
ALMOXARIFE COM ENCARGOS 

H 1.188,30 
COMPLEMENTARES 

2.6 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 

H 2.376,00 
COMPLEMENTARES 

' ' • MOl/a.NIO-!IHU..OIIIME ".~ ., ~;-.-
"· .• 4 DEMOIIQDIIE~ ••. ,;,J :,:;:; ,. l;J r,,;, :, 

s FUNDAÇillE$;--••no E "' .- " .. -
-• PAIIEDIS, E Í ·, 

7 l'ISOS\,tcllalAl,.-ll'Ella.s !I;·~ ,,: l <, ' " 

• "'8AMUU EFOIIIOI Y· .f' t ._, :~·! 

• CIOaElffllllAIHIUUIDOS ,,· .. , .. , •l ~•e: 

.! 
li 
!!! 
E 

1 . ·,:-. ISQIWMIAS - ·" 111~~/.mrr----. POln'ÕISE 
, Sl E ••i~·!,~:·;, 

•· ... u 1N5T,a• e 

ELfTRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 0N 

12.1 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/ 201S 

~ il 
~~i ' 1::1 · r· i : ~ 
"NH 
! õf 

i 
! 
! 

l)o(--~ 
g~ =-~.::=~~· ....... -~.--.... 

.'_:") 
g 
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ELETRODUTO FLEXIVEL COR RUGADO, PVC, DN 

U.2 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM FORRO - FORNEOM ENTO E 
INSTALAÇÃO. AF U/2015 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 

12.3 
32 MM (l"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 

ELETRODUTO RfGIDO R05CAVEL. PVC, DN 40 

12.4 
MM (1 l/4"), PARA ORCUITOS TERM INAIS, 

M 120,00 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALArl!.o. AF 1,no15 

ELETROOUTO RfGIDO ROSCÁVEL. PVC, ON 20 

u .s MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
M 600,00 

INSTALADO EM LAJE - FORNEOMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
ELETRODUTO RfGIDO ROSCÁVEL. PVC, ON 25 

12.6 
MM (3/ 4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
ELETROOUTO RfGIOO R05CAVEL. PVC, ON 32 

12.7 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 150,00 
INSTALADO EM LAJE - FORNEO MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

ELETRODUTO RfGIDO ROSCÁVEL. PVC, ON 40 

12.8 
MM (1 l/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 22,50 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
ELETRODUTO RfGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 50 

12.9 MM (11/2") • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. M 22,50 
AF 12/201S 1 .. 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL. PVC, DN 75 

12.10 MM (21/2") - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. M 22,50 
AF 12/201S 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL. PVC, ON BS 

12.11 MM (3") • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. M 30,00 
AF 12/2015 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL. PVC, ON 110 

12.12 MM (4") - FORNEaMENTO E INSTALAÇÃO. M 22,50 
AF 12/2015 

12.13 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA 

UNO 22,00 
CABO 10MM2 

Conselho R.glonal de Engonluw1• • Agronomia do Eallldo do Maranhlo ■ CREA ___ -MA 
AwfidllcbtHD&and-.Cuah3I.Lolll,C.ha4Sloi.»WM 
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12.14 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA 
CA80SOMM2 

12.lS 
TERMINAL OU CONECTOR OE PRESSAO • PARA 
CA8070MM2 

12.16 
TERMINAL OU CONECTOR OE PRESSAO - PARA 
CA8095MM2 

12.17 
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO "SPUT-BOLT" 
- PARA CABO OE 16MM2 

12.18 
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO "SPUT-BOLT" 
- PARA CABO OE 3SMM2 
LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCÁVEL. ON 

12.19 
20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL. ON 

12.20 
25 MM (3/4"), PARA ORCUrTOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO • FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCÁVEL. 0N 

12.21 
32 MM (1 "), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCÁVEL. ON 

12.22 
40 MM (11/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - FORNEOMENTO E 
INSTALArÃO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, 

12.23 
ROSCÁVEL. ON 20 MM (1/2"), PARA ORCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

12.24 
ROSCÁVEL. ON 2S MM (3/4"), PARA ORCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -
FORNEOMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, 

12.25 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -
FORNECIM ENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, 

12.26 
ROSCÁVEL. ON 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO 
- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

~ 
4 M R .......... 

UNO 24,00 

UNO 19,00 

UND 22,00 

UNO 9,00 

UNO 9,00 

UN 30,00 

UN 22,00 

UN 30,00 

UN 22,00 

UN 30,00 

UN 37,00 

UN 15,00 

UN lS,00 

---.... ._ ...... _c-MMO~ 
Dlur~l"4').'1•......,._,_,,,__....,,..., 
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12.27 
CABO DE COBRE N U 10MM2 • FORNECIMENTO 

150,00 E INSTAIACAO m 

12.28 
CASO DE COBRE NU 16MM2 • FORNECIMENTO 

150,00 E INSTAIACAO m 

12.29 
CABO DE COBRE NU 25MM2 • FORNEOMENTO 

75,00 E INSTALACAO m 

12.30 
CABO DE COBRE NU 35MM2 • FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

m 75,00 

12.31 
CABO DE COBRE NU 50MM2 • FORNECIMENTO 

45,00 
E INSTALACAO 

m 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', 

12.32 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

M 6.DOD,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF U/201S 
CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 1,5 MM', 

12.33 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

M 6.D0D,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 2,5 MM', 

12.34 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

M 6.D0D,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', 

12.35 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

M 6.000,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', 

12.36 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

M 6.000,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', 

12.37 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

M 1.800,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', 

12.38 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

M 900,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', 

12.39 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

M 900,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

Rua das Graúna .,• ,5 JarC1rt R•n..1S<..:erç..1 CEP 65 075 190 "m S.'ko 
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM1, 

12.40 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM', 

12.41 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS · FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM', 

12.42 ANTI-CHAMA 0,6/ 1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
• FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM', 

12.43 ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO 
• FORNEOMENTO E IN5TALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 25 MM', 

12.44 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
- FORNEOMENTO E INSTAIArAn. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM', 

12.45 ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO 
• FORNEOMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 50 MM', 

12.46 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
• FORNEOMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 70 MM', 

12.47 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM2, 

12.48 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
- FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM', 

12.49 ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 
- FORNEOMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 

12.50 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4"), APARENTE . FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2016 

CONDULETE DE PVC, TIPO u. PARA 

12.51 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 M M 
(3/4"), APARENTE . FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2016 

12.52 
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 

g 

m1 
4 M R ............ , ... 

M 120,00 

M 60,00 

M 30,00 

M 60,00 

M 9,00 

M 67,50 

M 24,00 

M 6,00 

M 7,00 

M 30,00 

UN 7,00 

UN 10,00 

UN 12,00 

----~ _ .,.._ ....... IIHW,.C-..-0$0lol(J. 
~ u,..,,,aulif_:M_ ....... _.._,,.......,,........, 
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(3/4"), APARENTE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ ll/2016 

12.53 CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA 
UNO COM TAMPA 4,00 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
12.68 PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 150A UN 4,00 

240V FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 

12.54 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E 
UN DRENO BRITA 3,00 

12.69 CAIXA MOLDADA 250A 600V, FORNECIMENTO UN 4,00 
E INSTALACAO 

12.SS CAIXA DE PASSGEM SOXSOX60 FUNDO BRITA 
e/TAMPA UNO 3,00 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 
12.70 CAIXA MOLDADA 300 A 400A 600V, UN 6,00 

12.56 CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA 
UNO COM TAMPA 1,00 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 

1257 CAIXA DE PASSAGEM 80X80X62 FUNDO BRITA 
UNO COM TAMPA 1,00 

12.71 CAIXA MOLDADA 500 A 600A 600V, UN 4,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO lR, PARA DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 

12.58 ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 
UN 6,00 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 

12.72 CAIXA MOLDADA 175 A 225A 240V, UN 4,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INSTALAÇÃO. AF 11/2016 P QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO EMBlJTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 18 

12.59 PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - UN 60,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

12.73 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 12,00 

CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
12.60 MONOFASICO, FORNECIMENTO E UN 3,00 INSTALACAO 

INSTALACAO QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 12A - EMBlJTIR. EM CHAPA METAUCA, PARA 24 

12.61 FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLUSIVE UN 4,00 
ELETROttCNICO 

12.74 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO UN 4,00 

CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 22A - TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
12.62 FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLUSIVE UN 4,00 

ELETROttCNICO 
INSTALACAO 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR EMBlJTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 32 
12.63 PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, UN 45,00 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
12.75 

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO UN 9,00 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 
12.64 PADRAO NEMA (AMERICANO) 35 A SOA 240V, UN 30,00 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 1 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR EMBlJTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 40 

12.65 PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, UN 15,00 
. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.76 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 1,00 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
12.66 PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, UN 7,00 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INSTALACAO 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
12.67 PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V, UN 7,00 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.77 
EMBlJTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 50 

UN 1,00 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

o-.--....... ...,. __ 
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TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM 
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 

12.78 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

UN 12,00 MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 6 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

12.79 MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE UN 12,00 
EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.80 INTERRUPTOR INTERMEDIARIO (FOUR-WAY) -
UND 6,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
12.81 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 30,00 

FORNECIM ENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 

12.82 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 22,00 
FORNECIMENTO E INSTALAr!o. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM 

12.83 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 

UN 37,00 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALArAo. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 

12.84 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 
UN 30,00 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 

12.85 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 

12.86 10N250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 12,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE ·EMBUTIR (1 MÓDULO), 

12.87 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 60,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 

12.88 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTALAr!o. AF 12/2015 

ow--~~ 
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TOMADA MlDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
12.89 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 30,00 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
TOMADA MlDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 

12.90 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 

12.91 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 

12.92 2P+ T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 15,00 
FORNECIMENTO E INSTALAC_AQ. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 

12.93 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 7,00 
FORNECIMENTO E INSTALAC.11.Q. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 

12.94 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 45,00 SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 

12.95 
TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 15,00 SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 

12.96 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 37,00 SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM l 

12.97 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
UN 15,00 SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 

12.98 
TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 7,00 SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E 
INSTALA<".11.0. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 

12.99 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 7,00 SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E 
INSTALAC.11.0. AF 12/2015 

12.100 
LAMPADA VAPOR METAUCO 400W 

UN 22,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO 
IGNITOR PARA PARTIDA IÃMPADA VAPOR 

UN 22,00 12.101 
SÓDIO ALTA PRESSÃO A'IT 400W ---g:v.br ::.vs:~~~"°C.0-[J -·-•-""-J- ... -.. .. 
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12.102 

12.103 

12.104 

12.105 

12.106 

12.107 

12.108 

12.109 

12.110 

12.111 

12.112 

12.113 

LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM 
REATOR OE PARTIDA RAPIOA E LAMPADA 

UNO 150,00 FLUORESCENTE 1Xl8W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM 
REATOR OE PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA 

UNO 120,00 FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM 

REATOR DE PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA 
UNO 120,00 FLUORESCENTE 4X20W, COMPLETA, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 
REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 

UNO 120,00 FLUORESCENTE 1X36W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 
REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 

UNO 90,00 FLUORESCENTE 2X36W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 
REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 

UNO 7S,00 FLUORESCENTE 4X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO 
LEITOSO DIAMETRO •25• CM, COM 1 

UNO 22,00 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 

40/60W 
REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO COM 
SUPORTE E ALCA REGULAVEL PARA FIXACAO, UNO 7,00 
COM LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 2SOW 

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO COM 
SUPORTE E ALCA REGULAVEL PARA FIXACAO, UNO 10,00 
COM LAMPADA VAPOR DE M ERCURIO 2SOW 

LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA 
UNO 26,00 

INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA 

REATOR OE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE 1X20W • FORNECIMENTO E UN 30,00 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE 2X40W • FORNECIMENTO E UN 15,00 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 
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REATOR OE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA 

12.114 FLUORESCENTE 1X40W • FORNECIMENTO E UN 37,00 
INSTALACÃO. AF 02/2020 

12.115 
LAMPADA FLUORESCENTE 20W . 

UNO 22S,OO FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.116 
LAMPADA FLUORESCENTE 40W . 

UNO 150,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.117 LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 8SW 
UNO 30,00 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 
12.118 W, BASE E27 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 112,00 

AF 02/2020 
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 

12.119 W, BASE E27 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 120,00 
AF 02/2020 

LÂMPADA LED 10 w BIVOLT BRANCA, 
12.120 FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) UNO 75,00 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 

12.121 W, BASE E27 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 30,00 
AF 02/2020 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 

12.122 ELITRICA, ELETROCUTO, CABO, RASGO, UN 120,00 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIOENOAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIM PLES (2 

12.123 
MÓDULOS), CAIXA ELITRICA, ELETROCUTO, 

UN 120,00 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF 01/2016 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 
CONJUGADO COM PARALELO, CAIXA 

UN 75,00 12.124 
ELITRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

12.125 
TOMADA 10N2SOV, CAIXA ELITRICA, 

UN 90,00 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

Rua das Gréluri.:is n" 15 Jard1'll R~mascança CEP 65 C75 190 er1 s:io 

CoMelho Regional de Engenhatta • Agronomia do Estado do lll,.nhlo 
~do•HaLrd--.o..a.h.315. UM I.C.hlu, Slo~ 

T.t•55('N)210&-&300Fa:•55l'Sll)210&-l300E-fflel:t-.oor O NmLq.br 
1qn..,e,m:2'4A)112(123, .. 08:22. 

Pigln• 18122 



PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

12.126 
TOMADA (2 M ÓDULOS) 10N250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETROCUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

12.127 
TOMADA 20N250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

12.128 INSTALACAO PARA-RAIOS P/RESERVATORIO 

12.129 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/ 2017 

12.130 
PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN - CABO E 
SUPORTE ISOLADOR 

12.131 
TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO 
COM BASE DE FIXACAO H = 30CM 

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM', NÃO 
12.132 ENTERRADA, COM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

CORDOALHA DE COBRE NU 25 MM', NÃO 
12.133 ENTERRADA, COM ISOLADOR 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2017 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM', NÃO 

12.134 ENTERRADA, COM ISOLADOR 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2017 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM', NÃO 

12.135 ENTERRADA, COM ISOLADOR 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2017 

12.136 HASTE DE ATERRAMENTO 3/ 4 PARA SPDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

HASTE DE ATERRAMENTO EM AÇO COM 3,00 

12.137 M 01: COMPRIM ENTO E DN = 5/8" REVESTIDA 
COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM 
CONECTOR 

MASTRO SIMPLES DE FERRO GALVANIZADO P/ 
12.138 PARA-RAIOS Hs3,00M INCLUINDO BASE . 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.139 
PARA-RAIO TP VALVULA 15KV/SKA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR, ABERTURA 
12.140 508 CARGA, -COM FUSÍVEIS NH • 100N250V -

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 22,00 

UN 22,00 

UNO 15,00 

UN 12,00 

UNO 12,00 

UNO 3,00 

M 3,00 

M 3,00 

M 3,00 

M 3,00 

UN 7,00 

UNO 7,00 

UNO 7,00 

UNO 7,00 

UNO 9,00 
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12.141 

12.142 

12.143 

12.144 

12.145 

12.146 

12.147 

1.2.148 

12.149 

12.150 

12.151 

12.152 

12.153 

12.154 

12.155 

CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR, ABERTURA 
UNO 7,00 SOB CARGA, COM FUSÍVEIS NH - 200N250V 

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA UNO 7,00 
CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR 

UN 6,00 10N250V • FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CABO TELEFÔNICO Cl-50 30 PARES INSTALADO 
EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - M 60,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/ 2019 
CABO TELEFÔNICO Cl-50 20 PARES INSTALADO 
EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO M 45,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 11/2019 

CABO TELEFÔNICO Cl-50 10 PARES INSTALADO 
EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO . M 1,00 
FORNECIM ENTO E INSTALACÃO. AF 11/2019 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE 
N.4, 60X60Xl2CM EM CHAPA M ETAUCA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSO RIOS, PADRAO UN 3,00 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 

QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE 
N.3, 40X40X12CM EM CHAPA METAUCA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO UN 1,00 
TELEBRAS, FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE 
N.2, 20X20X12CM EM CHAPA METAllCA,, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSO RIOS, PADRÃO UN 2,00 
TELEBRAS, FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 
QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE 

N.5, 80X80Xl2CM EM CHAPA METAllCA, SEM 
UN 1,00 ACESSORIOS, PADRAO TElEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 

TAMPAO FOFO P/ CAIXA R2 PAORAOTELEBRAS 
UN 1,00 COMPLETO · FORNECIMENTO E INSTALACAO 

TAMPAO FOFO P/CAIXA Rl PAORAO TELEBRAS 
UN 1,00 COMPLETO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

BOMBA CENTRIFUGA C/ MOTOR ElETRICO 
UN 1,00 TRIFASICO lCV 

BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 3,0 HP UN 1,00 
BOMBA RECALQUE D'AGUA DE ESTAGIOS 

UN 1,00 TRIFASICA 2,0 HP 

g 
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12.156 BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA l ,SHP 

12.157 BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 0,5 HP 

u IEDE DE ILUMI--, PIMUCA 
REATOR PARA LAMPADA \/APOR DE 13.1 
MERCURIO USO EXTERNO 220ll/400W 

13.2 REATOR PARA LAMPADA \/APOR DE SODIO 
ALTA PRESSAO - 220ll/250W - USO EXTERNO 

13.3 LAMPADA DE \/APOR DE MERCURIO DE 125W 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

13.4 LAMPADA DE \/APOR DE MERCURIO DE 250W 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE \/APOR DE MERCURIO DE 13.5 
400W/250II - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

13.6 
LAMPADA MISTA DE 160W - FORNECIMENTO 
E INSTAIACAO 

13.7 IAMPADA MISTA DE 250W - FORNECIMENTO 
E INSTAIACAO 

13.8 LAMPADA MISTA DE SOOW • FORNECIMENTO 
E INSTAIACAO 

LAMPADA DE \/APOR DE SODIO DE 13.9 
150WX22011 • FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE \/APOR DE SODIO DE 13.10 
250WX220II - FORNECIMENTO E INSTAIACAO 
LAMPADA DE \/APOR DE SODIO DE 13.11 
400WX22011- FORNECIMENTO E INSTAIACAO 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM 13.12 
LAMPADA VAPOR METAUCO 400 W 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE 

13.13 ILUMINACAO EXTERNA 22011/lDOOW 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 7SKVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15K\I IMERSO EM 13.14 
ÓLEO MINERAL FORNEOMENTO E 
INSTALACAO 
TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 112,SK\IA 

13.15 
TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KII IMERSO EM 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 150K\IA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE lSKV IMERSO EM 13.16 
ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
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POSTE DE CONCRETO DUPLO T Hz9M CARGA 
NOMINAL 300KG INCLUSIVE ESCAIIACAO 13.17 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENT0•7M CARGA NOMINAL NO 

13.18 TOPO 300 KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
COLOCACÃO 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENT0, 9M CARGA NOMINAL NO 

13.19 TOPO 200 KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DUAS 
PETALAS, REF.CW-50, TECNOLUX OU SIMILAR, 

13.20 COMPLETA, FECHADA, INCLUSO BRAÇO 
METÁLICO, REATOR, LÂMPADA \/APOR DE 
MERCÚRIO 250 W E PO~ ACO GAL\/. H"9M 
LUMINÁRIA EM LED SLIM P/ ILUMINAÇÃO 
PÚB,02 PETALAS,SOW,LENTES 
POLICARBONATO,CORPO 

ALUMÍNIO,PINT.ANTI-INCRUSTANTES, GRAU 13.21 
DE PROT. IP67, IK09,TEMP-COR 5DOOºK, IRC 

c>70%,V.ÚTIL 50.000 H,LINHA STREET-LIGHT 
(PICO-LE- LMSLSO), LEDSTAR-UNICOBA OU 
SIMILAR 
POSTE CONCRETO SECAO CIRCULAR 

13.22 
COMPRIMENT0•5M CARGA NOMINAL TOPO 
lOOKGINCLUSI\IE ESCA\IACAO EXCLUSIVE 
TRANSPORTE · FORNECIMENTO E COLOCACAO 
POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENTO•lOM CARGA NOMINAL NO 

13.23 TOPO 600KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
COLOCACÃO 
POSTE CONCRETO SEÇÃO ORCULAR 
COMPRIMENTO•llM CARGA NOMINAL NO 

13.24 TOPO 300KG INCLUSIVE ESCA\IACAO 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO 
POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 

13.25 COMPRIMENTO•llM CARGA NOMINAL NO 
TOPO 400KG INCLUSIVE ESCAVACAO 

g 

UNO 1,00 

UND 1,00 

UNO 1,00 

UNO 1,00 

UND 27,00 

UND 1,00 

UND 1,00 

UNO 1,00 

UNO 1,00 

--MA\'SA....._,._~~ 
0-:tl/VI/JOblolt.ot.OHM ____ ....._,,......_.._.., 

Rua das Graunas n" 15 Jardl'n Renascença CEP 65 075 190 er, S!\o 

Conaalho Regional do Engenharia• Agronomia do Eatado do Ma,-n111o ■ CRE __ A __ •MA_ 
~-Hi:und ..... au.sni 36. LIM 1. e.,-,, sao t.....w. 

T.t: • 56(N)2'10&-l300F•: •65(11) 2101-1300E~: hNaoG D Nma.q.br 

1.,......,em::~.•oe:22. 
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13.26 

13.27 

13.28 

13.29 

13.30 

13.31 

13.32 

13.33 

13.34 

13.35 

13.36 

20.1 

EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNEOMENTO E 
COLOCA O 
POSTE DE AÇO CONICO CO NUO CURVO 
SIMPLES, FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE 
LUMINÁRIA. SEM LÂMPADA · FORNEOMENTO 
E INSTALACAO. AF 11/2019 
POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, 
FLANGEADO, H=9M FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 1X1Xl6+16MM2 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 2X1Xl6+16MM2 
FORNECIMENTO OE CABO MULTIPLEXADO 
PARA REDE 3X1Xl6+16MM2 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 3XlX25+25MM2 
ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE 
SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIOAL, COR 
PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/4", PARA 
CABEAMENTO SUBTERRANEO NBR 15715 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAO, 
ON 50 (l lH) · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 04/2016 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD. 
DN 63 {2") • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 04/2016 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAO, 
DN 90 (3?) • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 04/2016 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, 
ON 100 (4?) • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 04/2016 

mr. 

UN 

UNO 

m 

m 

m 

m 

m 

M 

M 

M 

M 

:11 
4 M R ...... ....... 

1,00 

1,00 

450,00 

450,00 

450,00 

450,00 

450,00 

750,00 

600,00 

300,00 

300,00 

Rua das Graunas l"' 1S J;1tc!1rr R!!~.._.ç., CEP 65 075 190 em S:kl Lu i (MAJ 

Conellho Regional de Engonhwie • Agronomia do E1lldo do Mu1nhlo ■ CR_EA_-MA_ 
,...... .,. Halrd--, 0uadni J6, Lall .. C.hM&, Slo~ 

TC: • 16(11)2\0I-OOOFac: •S6(1111)21oa-aoo ~ talcw O :msm&Ml,W 
..,._ .nc MAJIQQZJ, .. Ol22. 

P'9ln1 21122 

1 

~ 
4 M R ............ 

Atestamos ainda que não houve nenhum fato superveniente que desabone sua 
conduta técnica e comercial da empresa, que todos os serviços jâ prestados estão 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho previstos no Contrato. 

Atenciosamente, 

4MA ENGENHARIA L TOA 
MAYSAJULYANNA CARVALHO GOMES 
SÓCIA ADM .. ISTRADORA 

São Luls (MA), 22 de maio de 2023. 

Rua c'!a~ Graun,ts n• , 5 Jan:i.-11 Runiisc.nça CEP 6!, C75 190 er1 S:lo 

Conollho Regional da Engonh"'1e • Aeronomla do Eolldo do Mlranhlo ■ CREA-MA 
,.,... ... ~~-l.-.1,C&Nu.SloluWM 

Tal:• 56 CII) 210M300 Fac • 56 CII) 210M300 EfflM. tdlCClii 1 .........,.... 
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Certkilo de Acervo T,cnlco • CAT 
Lei Fedenl N• 51M da 24 de 0.Umbro de 1116 

RNoluçlo N" 1025 de 30 de Outub<o de 2009 
CREA-MA 

ConH lho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 

P6glna 1/11 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

887607/2023 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em OJmprimento ao disposto na Resoluç.Ao n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conlea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA. 
o Acervo Técnico do profissional Dl~GO SOUSA AGUIAR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

-......,, DltGO SOUSA AGUIAR 
Regim>: 112028530!IIA R>P: 1120285305 
Til"'3-; ENGENHEIRO ELETRICISTA 

NOmerodaART: IIA20220551023 r,,odoART: 08RA/ SERVIÇO Regil.- wn: 2Ml7/2022 
Fonne do.....,, COM'lEMENTAR ~ 16cnica: EQUIPE 
E--PtuNt CONSTRUÇÕES LTl)A ~=-~ ~do~: RUA DAS GRAÜNAS 

CPFICNPJ: SU53A02J0001-M 
N': 15 

~ Baino: JAR0tM RENASCEHçA 
~:51,/JWls UF: MA CEP: 65075190 
Ccnlroto: OOW«.IA/2021 Celebrado em: 27/0712!J2.1 
V-do _ , RS 3.201.870,00 r.,.do _ : .,._ Juridóca 
Açlo _, ~ fomlia, 

~ do ""'81NM\D: RUA ARTHUR AZEVEDO N': 48 
~ Baino: OUTEIRO 
Cldodo: 51,/J JO~ DE RJ8AMAR UF: MA ca>: 85110000 
~ G■ognflca■; -2.47'11457, -44.20M49 

O.to de Inicio: CMA>8/2021 Si!- : - em-._, o.... 
P,q,rioc6rio: MUNICl'IO DE SAO JOSE DE RJBAMAR - SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0oe a>Fi4CN>J: 06.35Ui14()()()1-78 

- T6cnica: 11 - E■oouç6o EI.ElROTIÊCNICA > INSTAI.AÇÕES El.tTRJCAS > DE INSTAI.AÇÕES ELIÊTRICAS EM BAIXA TENs/,/J > 
#11.10.1.2 - PARA ANS COMERCIAIS 47 - ExoaJÇAo dom- 2115.00 mooo; 1t -~ EI.ElROTIÊCNICA > INSTAI.AÇÔES 
El.tTRJCAS > DE INST~ES El.tTRJCAS EM ALTA TENSÃO> #11.10.7.2 - PARA FINS COMERCIAIS 47 - e.a,çAo do -
2115.00mooo; 11 - Eucuçlo ELETROTIÊCNICA > SISTEMAS DE LUMINAÇÃO> #11.11.1 • DE SISTEMAS DE LUMINAÇÃO 47 - Exoa,çAo do 
- 250.00 -; 11 • Eua,çlo ELETROTIÊCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO COl<TRADESCARGAS ATMOSFIÊRICAS -SPOA > 
#11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO COllTRA DESCARGAS ATMOSFIÊRJCAS - SPOA 47 -Exocuçfoo de - 1.00 undodo; 1t -
Eua,çlo B..ETROTIÊCNK:A > EOUIPAMENTOS EltTRICOS > #11.4.1 - DE EQUIPAMENTOS EltTRICOS 47 - ExoaJÇAo de n-enu1■nçAo 
1"85.00 ooidirda; 11 • Execuç:lo aETROTI:CNtcA > EOUPMENTOS El.tTRICOS > OE TRANSFORMAOC>R > #11.4'.8.1 • OE CORRENTE 4'7 • 
ExoaJÇAo do - 36-00 trilodo; 1t • e...,çAo ELETROTIÊCNICA > EQUIPAMENTOS B.tTRICOS > #11.4,9 • DE OlJADRO DE 
DtSTRIBUIÇAO ELIÊTRICA47 - Exoa,ç6o do - 19.00 trilodo; 

- ~ -------
COllTRATAÇAo DE El.f'RESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVEHTIVA E CORRETIVA. 
REFORMA EIOU ADEOUAÇk) SOB DEMANO.<. DE PRIÊDIO E LOGRAOOUROS PO8UCOS, -1.0CALIZAOO NO MUNICIPIO DE 51,/J JOSIÊ DE 
RJBAMAR - MA. DE RESPONSA81LIIWlE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE - SEMUS. 

-- ............. ~ ---

Coneelho Regional de Engenh-. Agronomi. do Eotado do Mar■nhlo • c_RE_A_-MA_ 
""-MI e. tto1anó--. 0ulllh 315.1..dit 1. C.ha,. Slo U,la,MA, 

Tlt + 55(H)2105-a00Fa : • 55(11) 210S-l300E--fflal : '-:o, caO.c NJN....-g..br 

~.m:24A)IQQZJ, .. Ol:22.. 

P6glna 2/11 

• Certldlo de Aarvo Tócnlco - CAT 
Lei F9deral N" 51M de 24 de Dezembro de 1961 CREA-MA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTAOO 

Rn otuçio N• 1025 de 30 de Outubro de 2009 887607/2023 
ConH lho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhl o Atividade em andamento 

CERTIACAMOS, ftnanwnte, que M enoonn vlno.Aedo t ,:nMn1a c.rtktlo de Ac«vo T6cnloo - CAT, o alllatado aJllllndo 14' fol\a(ai e,cpeddo 
pelo contntw1111 da ot:nfMNtço, • qtMm cabe• reaponaabildltde p.a. ~ • uatdlo da~ net. a:inttart-. 

Ce<1ldlo de -.O T6cnlco n" 187'07/2023 
3 110S12<123, 13:13 

A C«tidlo do"°""" T6cnloo (CAT) àqu■I o•-- """"ado 
ax-.tllulr6....,.dacopecldadat~da-µ1dice 
aomentll - o INpOnN'Vel t"1vco lnck:ado edYer ou .,.,ha • .., 

ln1~ 00 NU q.-o 16cnico por nwio do doc:leraçlo anlrogue no 
,,,.._ dehalilhçAo ou de-doe prqx,o!N. 

c.tllcamoe que M encontra 'ÁnO.Aedo t prllMntt CAT o ■tNlldo 
--em o..wrcm-.mo • Lei n" 8.IM!Ml3, -ôopela.,...._ 
)Jr1dlce""'"-•·•-aoi>e•---pole
• - doe lrtamoçõee ,_ - IÊ do~ 
- Corall'O • _._ da ª"- - em 
corlomidlld9 oom • Lei n" 5.194168 • ~uçõM do eon-ho 
Fednaf dt Enganhwla • ~• • CONFFA 

Y....Z 

e... cenidlo pe,dori •.-. caso ocom, qu■l<JW elt■reçlo pootoriordoo--•·--· 
A out-- Cer1ldlo pode - - wn: httl)o1/cne
rna.stllc.com.br~. com• cn■v.: Yo4al. 

Conoolho R°!'::'.!° ..:.::!'.':!.". ~.!.":~ .::U~º Mar■nhlo • CR~~:M~ 
Ttt. + 55(18)210&-8300 F•: + 55 (li) 2108-f300 E«.t. fldwu. 0 oa:a.or;i,br 

lmpl,ao em: :M.OlllQ:23, • 01:22. 



= 4 M A ........... ,. 
ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

A empresa 4MA ENGENHARIA L TOA, doravante denominada 
simplesmente 4MA ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.253.402/0001-94, 
com sede na Rua das Graúnas, nº 15, Bairro Jardim Renascença , CEP: 65.075-190 
em São Luís (MA), neste ato representada por sua Sócia Administradora, a Sra. 
Maysa Julyanna Carvalho Gomes, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n• 023441662002-7, expedida pela SSP/MA e inscrita no CPF 
sob o nº 048.554.113--02, vem por meio desta, atestar que a empresa PILL.AR 
CONSTRUÇÕES L TOA • EPP, doravante denominada simplesmente PILLAR 
CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 36.338.488/0001--09, com sede na Rua 
dos Azulões, nº 01, Edifldo Office Tower, Sala 925, Coluna 25, CEP 65.075-060 em 
sao Luís (MA), executa os serviços, conforme descrição abaixo: 

CONTRA TO: 009/4MN2021 , de 27/07/2021. 

VALOR : R$ 3.201.870,00. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMA 
E/OU ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA DE PRÉDIO E LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR • MA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE · SEMUS. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/07/2021 a 15/07/2023. 

VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO DO ATESTADO: 02/08/2021 a 16/05/2023. 

SITUAÇÃO DO CONTRATO: EM EXECUÇÃO. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SÀUDE 
DA CIDADE DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. 

ART: MA20210459968 (ART COMPLEMENTAR Nº MA20220551023). 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DIÊGO SOUSA AGUIAR. 
PROFISSÃO: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
CPF: 608.701.983-94. 
RNP: 112028530-5. 

SERVIÇOS JÀ EXECUTADOS: 

ITEM DESCRI AO 

1.1 TAXA DO CREA-MA PIOBRA 
1.2 TAXAS PREFEITURA o,..-..,-~-.. 

IU,\<i:A""-' ""'"""~HOOOMU 
o.... ~011•1 .. , .. __ ..... .._._,._J,,__.111 __ .... 

Conoolho Regional do Engenharia• Agronomia do Eatado do Mat11nhlo ■ CREA __ ._•MA_ 
~ dol Hollnd-. 0uah 16. Laia .. C.ha,, Slo l..l,WM 
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1.3 

1.4 

1.5 
1.6 
:ZJI 

2.1 

2.2 

2.3 

12.1 

12.2 

12.3 

12.4 

12.5 

12.6 

12.7 

12.8 

12.9 

12.10 

■· rn ." • L o. 

' .. rn ..• 

= 4 M A 
LOCACAO CONVENCIONAL 
ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA COM MALHA 
DE 5MM E ESTRUTURA DE MAOEIRA PONTALETEAOA 
TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018 
TAPUME COM TELHA MET LICA AF 05/2018 -ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
AUXILIAR T CNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS 

LEMENTARES 
ICO EM SEGURAÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
LEMENTARES 

CARGOSCOMP M 

(112"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO· FORNECIMENTO E INSTALA ÃO. AF 1212015 
ELETROCUTO FLEX VEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO· FORNE O. AF 1212015 
ELETRODUTO FL C, DN 32 MM (1" ), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO • 
FORNECIMENT O. AF 1212015 
ELETROCUTO EL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"). 
PARA C IRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO • 
FORNECIMENT O. AF 1212015 
ELETROCUTO VEL, PVC, DN 20 MM (112"), 
PARA CIRCUIT INSTALADO EM LAJE • 
FORNECIMENT O. AF 1212015 
ELETROCUTO VEL, PVC, DN 25 MM (3/4"). 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE • 
FORNECIMENT O. AF 1212015 
ELETRODUTO VEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE • 
FORNECIMENT O. AF 1212015 
ELETRODUTO EL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALAOO EM LAJE • 
FORNECIMENT O. AF 1212015 
ELETRODUTO L, PVC, DN 50 MM (1 112") · 
FORNECIMENT O. AF 1212015 
ELETROCUTO L, PVC, DN 75 MM (2 112") • 
FORNECIMENT O. AF 1212015 

........... , . 
M2 337 50 

M2 1,00 

M2 90,00 
M2 202,50 

H 1215,00 

H 2970,00 

H 855,00 

M 1080,00 

M 1710,00 

M 225,00 

M 225,00 

M 225,00 

M 225,00 

M 0,45 

M 0,45 

M 0,45 

M 0,45 ---g -~AA.,_CA#HIU.HO~ 

g...,. ,-.u .. -tt-•~-~,.......,....._ ... 

( ~ 

~ 
C) 

CJ 
1-..4 

-'1 
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12. 11 

12.12 

12.13 

12.14 

12.15 

12.16 

12.17 

12.18 

12.19 

12.20 

12.21 

12.22 

12.23 

12.24 

12.25 

12.26 

12.27 

12.28 

12.29 

12.30 

12.31 

12.32 

ELETROOUTO RIGIDO ROSCAVEL. PVC. ON 85 MM (3'") • 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 M 

El.ETROOUTO RIGIDO ROSCÁVEL. PVC. ON 110 MM (4") . 
FORNECIMENTO E INSTAI ._,_ÃO. AF 12/2015 M 

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA CABO 
UNO 10MM2 

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA CABO 
UNO 50MM2 

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA CABO 
UNO 70MM2 

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA CABO 
UNO 95MM2 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO "SPLIT-BOLT" PARA 
UNO CABO OE 16MM2 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO "SPLIT-BOLr PARA 
UNO CABO OE 35MM2 

LUVA PARA El.ETROOUTO. PVC. ROSCÁVEL. ON 20 MM 
(1/2"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA EM UN 
FORRO· FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
LUVA PARA ELETROOUTO. PVC. ROSCAVEL. ON 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
FORRO- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

EM UN 

LUVA PARA ELETRODUTO . PVC. ROSCAVEL. ON 32 MM (1"~ 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO • UN 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
LUVA PARA ELETRODUTO. PVC, ROSw..VEL, ON 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA EM FORRO UN 
• FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC. ROSCAVEL. 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA 
EM FORRO· FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

UN 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO. PVC. ROSCAVEL. 
DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA 
EM FORRO. FORNECIMENTO E INSTALA"'O. AF 12/2015 

UN 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO. PVC, ROSCAVEL. 
ON 32 MM {1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA UN 
EM FORRO· FORNECIMENTO E INSTALAr'AQ. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO. PVC. ROSCÁVEL. 
ON 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

UN INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO DE COBRE NU 10 MM2 FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 
CABO OE COBRE NU 16MM2 FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 
CABO OE COBRE NU 25MM2 FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 
CABO OE COBRE NU 35MM2 FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 
CABO OE COBRE NU 50MM2 FORNECIMENTO E 
INSTALACAO m 

CABO DE COBRE FLl:.IUVEL ISOLADO, 1.5 MM'. ANTI-
CHAMA 4501750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
FORNECIMENTO E INSTALAr.Ão. AF 12/2015 

M 

~-~ 
- ~ .AJL,,,._CAlf\M,l,.ltOGO~•U 
C-l~JGeM<:1-tot ......... _........,,....,.,Jli_....,. 

0.45 

0.45 

1.00 

1.00 

1.00 

1.00 

1.00 

1.00 

112.00 

112,00 

112.00 

112.00 

112,00 

112.00 

112.00 

112,00 

292.50 

225.00 

112.50 

135.00 

90,00 

1012.50 

Conselho Regional de Enganharta • Agronomla do Eatado do Mllninhlo 
AYflda .. Halan:I ..... O.,achX.l.olil l. c..t\llA,Slol.ull.tM 

T.t: • 65(11)2108-l300Fu:+55(N)21084300E'1'NI:........ oa Qcworg.bf 
lqwliNO MI: :M.<lll2023, .. Ol:22. 
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12.33 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 1.5 MM'. ANTI-
CHAMA 0.611.0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
FORNEOMENTO E INSTALAr • o. AF 12/2015 

M 1012,50 

12.34 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 2.5 MM'. ANTI-

~~~:Cl~i~~ E ~s+:~.g1~ug_g~15 TERMINAIS 
M 1125,00 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI• 
12.35 CHAMA 0.611,0 KV, PARA C IRCUITOS TERMINAIS 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
M 900,00 

12.36 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM'. ANTI-CHAMA 
4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAr.Ao. AF 12/2015 

M 900,00 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
12.37 450/750 V. PARA ORCUITOS TERMINAIS . FORNECIMENTO 

E INSTALAr.Ão. AF 12/2015 
M 900.00 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 6 MM'. ANTI-CHAMA 
12.38 0,611,0 KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO M 900.00 

E INSTALA"ÃO. AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 10 MM'. ANTI-GHAMA 

12.39 4501750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO M 675.00 
E INSTALAr•o. AF 12/2015 

12.40 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1 O MM'. ANTI-CHAMA 
0.611,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO 
E INSTALÀr•o. AF 12/2015 

M 450.00 

12.41 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 

~5:1:Ss:'Ai'.'...~~~ A';Rf~~5s TERMINAIS - FORNECIMENTO M 0.90 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 16 MM', ANTI-CHAMA 
12.42 0.611.0 KV. PARA DISTRIBUIÇÃO • FORNECIMENTO E M 0.90 

INSTALAr'.ÃO. AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM', ANTI-CHAMA 

12.43 450/750 V. PARA DISTRIBUIÇÃO • FORNEOMENTO E M 0.90 
INSTALAr'.ÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM' , ANTI-CHAMA 

12.44 0.611,0 KV. PARA DISTRIBUIÇÃO • FORNECIMENTO E M 0,90 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 35 MM', ANTI-CHAMA 

12.45 ~~~~;'i,.;~1~;tlBUIÇÃO • FORNEOMENTO E M 0,90 

CABO DE COBRE FLExlVEL ISOLADO. 50 MM'. ANTI-CHAMA 
12.46 ?N~i~LA~Ín'.'~~~

1
~RIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E M 0,90 

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 70 MM'. ANTI-CHAMA 
12.47 ?N~i1LA~Ínp~iv;~

1
~RIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E M 0,90 

CABO OE COBRE FLexlVEL ISOLADO. 95 MM'. ANTI-CHAMA 
12.48 

?N~i~LA~Ínp~~~
1
~RIBUIÇÃO • FORNECIMENTO E M 0.90 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 120 MM'. ANTI-
12.49 ~~~~~~'%-Pf~~~STRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO M 0.90 

CONDULETE OE PVC, TIPO B, PARA ELETROOUTO DE PVC 
12.50 SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE . FORNECIMENTO UN 1.00 

E INSTALACÃO. AF 11/2016 

o ! 
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12.51 

12.52 

12.53 

12.54 

12.55 
12.56 
12.57 

12.58 

12.59 

12.60 

12.61 

12.62 

12.63 

12.64 

12.65 

12.66 

12.67 

12.68 

12.69 

12.70 

12.71 

12.72 

CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETROCUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (314"), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAr..ln. AF 11/2016 

UN 1,00 

CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETROCUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (314j, APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAr..ln. AF 11/2016 

UN 1,00 

CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA COM TAMPA UNO 1,00 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 

UN 1,00 BRITA 
CAIXA DE PASSGEM SOXSOX60 FUNDO BRITA CJ TAMPA UND 1,00 
CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UNO 1,00 
CAIXA DE PASSAGEM 80X80X62 FUNDO BRITA COM TAMPA UNO 1,00 
CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO LR, PARA ELETROCUTO 
DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (314j, APARENTE • 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 11/2016 P 

UN 1,00 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M 00 PISO), PVC, 
:Fs~~~ EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,00 

CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR MONOFASICO, 
UN 1,00 FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 12A. FORNECIMENTO E 
UN 1,00 INSTALACAO INCLUSIVE ELETROTÉCNICO 

CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E 
UN 1,00 

INSTALACAO INCLUSIVE ELETROTÉCNICO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E UN 225,00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 35 A SOA 240V, FORNECIMENTO E UN 67,00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A SOA 240V, FORNEOMENTO E UN 22,00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOlAR PAORAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A SOA 240V, FORNEOMENTO E UN 22,00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 60 A 100A 240V. FORNECIMENTO E UN 1.00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 125 A 150A 240V, FORNECIMENTO E UN 1,00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA UN 1,00 MOLDADA 250A 600V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA 
MOLDADA 300 A 400A 600V, FORNECIMENTO E UN 1,00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA 
MOLDADA soo A 600A 600V, FORNECIMENTO E UN 1,00 
INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA 
MOLDADA 175 A 225A 240V, FORNECIMENTO E UN 1,00 
INSTALACAO 
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12.73 

12.74 

12.75 

12.76 

12.TT 

12.78 
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12.80 
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12.85 

12.86 

12.87 

12.88 
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QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES. COM BARRAMENTO 

UN 22.00 

TRIFASICO E NEUTRO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 24 DISJUNTORES 

UN 18,00 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, PARA 32 DISJUNTORES UN 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

1,00 

TRIFASICO E NEUTRO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM 
CHAPA METALICA, PARA 40 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 1,00 

TRIFASICO E NEUTRO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM 
CHAPA METALICA, PARA 50 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 1,00 

TRIFASICO E NEUTRO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZAOO, PARA 12 DISJUNTORES UN 18,00 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA PI 6 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM UN 13,00 
BARRAMENTO, DE EMBUTIR. EM CHAPA METALICA 
FORNEOMENTO E INSTALACAO 
INTERRUPTOR INTERMEDIARIO (FOUR-WAY) UNO 1,00 
FORNEOMENTO E INSTALACAO 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E UN ◄S.00 
INSTALAr.Ãi"l. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (3 MODULOS), 10A/250V, 

:~~i~~~,...s~~~
15

E PLACA • FORNECIMENTO E UN 33,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MuuULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MODULO), 10A/250V, l~i:UINDD SUPORTE E UN 56,00 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALA O. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÔDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE UN 112.00 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAC:ÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (◄ MOOULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E UN 11 2,00 
INSTALAl"An, AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (6 MODULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN 112,00 
INSTALAl"An. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO~ 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E UN 112,00 
INSTALAt"An. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO~ 2P+T 20 A , 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E 
INSTALA"Irl. AF 12/2015 

UN 90,00 

------,--~~ c.u_,_, .. _.... __ _ ....., _ __,,_....~ 
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TOMADA MEDIA OE EMBUTIR (2 MOOULOS). 2P+T 10 A. 
12.89 INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E UN 90.00 

INSTALAr.ÃO. AF 12/2015 
12.108 

TOMADA MEDIA OE EMBUTIR (2 MOOULOS), 2P+T 20 A. 
12.90 INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E UN 90,00 

INSTALACÃO. AF 12/2015 
12.109 

12.91 
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (3 MOOULOS), 2P+T 10 A. 
INCLUINDO SUPORTE E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 

PLACA • FORNECIMENTO E UN 112,00 12.110 

12.92 
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (3 MOOULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E 
INSTALAr.ÃO. AF 12/2015 

UN 112,00 12.111 

12.93 
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (4 MOOULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E 
INSTALAr.ÃO. AF 12/2015 

UN 112,00 
12.112 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MOOULD) COM 1 TOMADA OE 
12.94 EMBUTIR 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 112,00 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

12.113 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 2 TOMADAS OE 
12.95 EMBUTIR 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 112,00 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

12.114 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MuOULOS) COM 1 TOMADA OE 
12.96 EMBUTIR 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 112,00 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

12.115 

12.116 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MUOULO) COM 1 TOMADA OE 

12.97 EMBUTIR 2P+ T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 112,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

12.117 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MuuULO) COM 2 TOMADAS 
12.98 OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • UN 112,00 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

12.118 

12.119 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MuuULOS) COM 1 TOMADA 

12.99 OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA · UN 112,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 12.120 

12,100 LAMPAOA VAPOR METAUCO 400\/V • FORNEOMENTO E 
UN 1,00 INSTALACAO 

12.101 IGNITOR PARA PARTIDA LAMPAOA VAPOR SOOIO ALTA 
UN 1,00 PRESSÃO ATÊ 400W 

12.121 

LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM REATOR OE 
12.102 PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA FLUORESCENTE 1X18W, UNO 225,00 

COMPLETA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

.! 
l! 
N 

12.122 

12.103 
LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM REATOR OE 
PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA FLUORESCENTE 2X2<JW, 
COMPLETA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNO 225,00 12.123 

LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM REATOR OE 
12.104 PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA FLUORESCENTE 4X2<:1N, UNO 225,00 

COMPLETA FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM REATOR OE 

12. 105 PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA FLUORESCENTE 1X36W, UNO 225,00 
COMPLETA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.124 

LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM REATOR OE 
12.106 PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA FLUORESCENTE 2X3SW, UNO 225,00 

COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.125 

LUMINARIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM REATOR OE 
12.107 PARTIDA RAPIOA E LAMPAOA FLUORESCENTE 4X40W, UNO 225,00 

COMPLETA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.126 

---..... Y$AAA.'1',Ut-(:MW.l,LH()~ 
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LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO LEITOSO 
OIAMETRO •2s- CM, COM 1 LAMPAOA, BASE E27, POTENCIA UNO 135,00 
MAXIMA 40/60 W 
REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO COM SUPORTE E 
ALCA REGULAVEL PARA FIXACAO, COM LAMPADA VAPOR 
OE MERCURIO 250W 

UNO 1,00 

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO COM SUPORTE E 
ALCA REGULAVEL PARA FIXACAO, COM LAMPADA VAPOR UNO 1,00 
OE MERCURIO 250W 
LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPAOA 

UNO 67,00 INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA 
REATOR OE PARTIDA RAPIOA PARA I.AMPAOA 
FLUORESCENTE 1X20W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

UN 112,00 

REATOR OE PARTIDA t<PJ-' IOA PARA LAMPAOA 
FLUORESCENTE 2X40W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

UN 112,00 

REATOR OE PARTIDA RAPIOA PARA LAMPADA 
FLUORESCENTE 1X40W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 112,00 
AF 02/2020 
LAMPAOA FLUORESCENTE 20W FORNECIMENTO E UNO 337,00 INSTALACAO 
LAMPAOA FLUORESCENTE 40W FORNECIMENTO E UNO 225,00 INSTALACAO 
LAMPAOA FLUORESCENTE TP HO 85W • FORNECIMENTO E 

UNO 112,00 INSTALACAO 
11.AMPAOA COMPACTA FLUORESCENTE OE 15 W, BASE E27 
• FORNECIMENTO E INSTALAr.An. AF 02/2020 UN 168,00 

1 LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W. BASE 
UN 225,00 E27 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

I LAMPAOA LEO 10 W BIVOLT BRANCA. FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) FORNECIMENTO E UNO 225,00 
INSTALAC:ÃO 

I LAMPAOA COMPACTA FLUORESCENTE OE 20 W, BASE E27 
• FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 02/2020 UN 112,00 

PONTO OE ILUMINAyAU RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETROCUTO, 

UN 225,00 CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 
PONTO OE ILUMINAÇAO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÔOULOS). CAIXA ELÉTRICA, 

UN 225.00 ELETROCUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
1 (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA\, AF 01/2016 
PONTO OE ILUMINAÇ~ RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES CONJUGADO COM PARALELO, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETROCUTO, CABO, RASGO, QUEBRA UN 225,00 
E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF 01/2016 
PONTO OE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V. CAIXA ELÉTRICA, ELETROCUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

UN 337,00 

PONTO OE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 
MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETROCUTO, UN 225,00 
CABO, RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

o.e---....... ~ 
-~-.,,._C-..MO ~ 
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12.127 

12.128 

12. 129 

12.130 

12.131 

12.132 

12.133 

12.134 

12.135 

12.136 

12.137 

12.138 

12.139 

12.140 

12.141 

12.142 

12.143 

12. 144 

12. 145 

12.146 

12.147 

12.148 

PONTO OE TOMADA RESIDENCIAL INCWINDO TOMADA 
20N250V, CAIXA ELÉTRICA. ELETRODIJTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

UN 

INSTALACAO PARA-RAIOS P/RESERVATORIO UNO 
HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA 

UN FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2017 
PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN CABO E SUPORTE UNO ISOLADOR 
TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO COM BASE DE 

UNO FIXACAO H ~ 30CM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM', NAO ENTERRADA. 
COM ISOLADOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
AF 12/2017 
CORDOALHA DE COBRE NU 25 MM', NAO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
AF 12/2017 
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM', NAO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
AF 1212017 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM'. NAO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
AF 12/2017 
HASTE DE ATERRAMENTO ~ PARA SPDA UN FORNECIMENTO E INSTALA"ÃO. AF 12/2017 
HASTE DE ATERRAMENTO EM AÇO COM 3,00 M DE 
COMPRIMENTO E DN ~ 518" REVESTIDA COM BAIXA UNO 
CAMADA DE COBRE COM CONECTOR 
MASTRO SIMPLES DE FERRO GALVANIZADO P/ PARA-
RAIOS H=3,00M INCLUINDO BASE • FORNECIMENTO E UNO 
INSTALACAO 
PARA-RAIO TP VALVULA 15KV/5KA - FORNECIMENTO E 

UNO INSTALACAO 
CHAVE SECOONADORA TRIPOLAR. ABERTURA SOB 
CARGA, COM FUSIVEIS NH • 100A/250V - FORNECIMENTO E UNO 
INSTALACAO 
CHAVE SECCIONAOO.RA TRIPOLAR. 
CARGA COM FUSIVBS NH - 200A/250V 

ABERTURA SOB UNO 

CHAVE DE BOIA AUTou•TICA UNO 
CHAVE DE BOIA AUTOMATICA SUPERIOR 10N250V • 

UN FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CABO TELEFÔNICO Cl-50 30 PARES INSTALADO EM 
ENTRADA DE EDIFICAÇÃO FORNECIMENTO E M 
INSTALACÃO. AF 11/2019 
CABO TELEFÔNICO Cl-50 20 PARES INSTALADO EM 
ENTRADA DE EDIFICAÇÃO 
INSTAI ArÃO. AF 11/2019 

FORNECIMENTO E M 

CABO TELEFÔNICO Cl -50 10 PARES INSTALADO EM 
ENTRADA DE EDIFICAÇÃO FORNECIMENTO E M 
INSTALACÃO. AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.4, 
60X60X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM 

UN ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 

UN 40X40X12CM EM CHAPA METALICA, DE EMBUTIR, SEM ~--~
-"k--"-~HOOOMCS 
0-- ~ M ll:lll-
\flof ...... _.._...,,.,....,..,......., 

90,00 

100 

1.00 

1,00 

1.00 

0,45 

0,45 

0,45 

0,45 

1,00 

22,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

0,45 

0,45 

0,45 

1,00 

1,00 
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12.149 

12.150 

12.151 

12.152 

12.153 
12.154 

12.155 

12.156 
12.157 
.,~-

13.1 

132 

13.3 

13.4 

13.5 

13.6 

13.7 

13.8 

13.9 

13.10 

13.11 

13.12 

13.13 

13.14 

13.15 

ACESSORIOS. PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E 
INSTALAr-An. AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO PARA TELEFONE N.2, 
20X20X12CM EM CHAPA METALICA. DE EMBUTIR. SEM 

UN ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, FORNECIMENTO E 
INSTALArÃO. AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUIÇAO PARA TELEFONE N.5, 
80X80X12CM EM CHAPA METALICA. SEM ACESSORIOS. 

UN PADRAO TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 
TAMPAO FOFO P/ CAIXA R2 PADRAO TELEBRAS UN COMPLETO· FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TAMPAO FOFO P/ CAIXA R1 PADRAO TELEBRAS UN COMPLETO · FORNECIMENTO E INSTALACAO 
BOMBA CENTRIFUGA C/ MOTOR ELETRICO TRIFASICO 1CV UN 
BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 3,0 HP UN 
BOMBA RECALQUE D'AGUA OE ESTAGIOS TRIFASICA 2,0 

UN HP 
BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 1 5HP UN 
BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 0,5 HP UN 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO uso 
UN EXTERNO 220V/400W 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO ALTA UN PRESSAO • 220V/250W · USO EXTERNO 
LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 125W 

UNO FORNEOMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 250W 

UN FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 400W/250V . 

UN FORNEOMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA MISTA DE 160W FORNECIMENTO E UN INSTALACAO 
LAMPADA MISTA DE 250W FORNECIMENTO E 

UN INSTALACAO 
LAMPADA MISTA DE soow FORNECIMENTO E 

UN INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 150WX220V 

UN FORNEOMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250WX220V UN FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 400WX220V 

UN FORNEOMENTO E INSTALACAO 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA 

UN VAPOR METALICO 400 W 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO 

UN EXTERNA 220V/1000W • FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 75KVA TRIFASICO 60HZ 
CLASSE 15KV IMERSO EM ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO UN 
E INSTALACAO 
TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 112,5KVA TRIFASICO 
60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM ÓLEO MINERAL UN 
FORNEOMENTO E INSTALACAO 

g 
Doe--~ ----.. -~...,,~ o-. ~ ,-... ,. .... ..,,_.._....,i......,.w.-.... 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

3.00 
3.00 

2,00 

3 00 
2,00 
. : 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

112,00 

1,00 

1,00 

1,00 
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TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 150KVA TRIFASICO 
13.16 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM ÔLEO MINERAL UN 1.00 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T H• 9M CARGA NOMINAL 

13.17 300KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE UND 1,00 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
POSTE CONCRETO SEÇAO CIRCULAR COMPRIMENT0-7M 

13.18 CARGA NOMINAL NO TOPO 300 KG INCLUSIVE 
UNO 1,00 ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO 

E COLOCAÇÃO 
POSTE CONCRETO SEÇAO CIRCULAR COMPRIMENT0-9M 

13.19 CARGA NOMINAL NO TOPO 200 KG INCLUSIVE UND 1,00 
ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO 
ECOLQCAr.J.n 

~~~~~~-P~c~~A~~ Pu:1~~~~~~~~ 
13.20 FECHADA, INCLUSO BRAÇO METAUCO, REATOR, UND 1.00 

LÂMPADA VAPOR OE MERCURIO 250 W E POSTE AÇO 
GALV. H-IIM 
WMINARIA EM LED SLIM PI ILUMINAÇAO PUB,02 
PETALAS,80W,LENTES POUCARBONATO,CORPO 

13.21 ALUMINIO,PINT .ANTI-INCRUSTANTES, GRAU OE PROT. 
IP67, IK09,TEMP-COR 5000'1<. IRC =70%,V.ÚTIL 50.000 UND 1,00 

H,UNHA STREET-UGHT (PICO-LE- LMSL80), LEDSTAR-
UNICOBA OU SIMILAR 
POSTE CONCRETO SECAO CIRCULAR COMPRIMENTOs5M 

13.22 CARGA NOMINAL TOPO 100KGINCLUSIVE ESCAVACAO UNO 1,00 EXCWSIVE TRANSPORTE FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 
POSTE CONCRETO SEÇAO CIRCULAR 

13.23 
COMPRIMENT0-10M CARGA NOMINAL NO TOPO 600KG 

UND 1,00 INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE 
FORNECIMENTO E COLQCAr.J.o 
POSTE CONCRETO SEÇAO CIRCULAR 

13.24 COMPRIMENT0-11M CARGA NOMINAL NO TOPO 300KG UNO 1,00 
INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE 
FORNECIMENTO E COLQCAr.J.o 
POSTE CONCRETO SEÇAO CIRCULAR 

13 .. 25 COMPRJMENT0-11M CARGA NOMINAL NO TOPO 400KG UND 1,00 
INCWSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE 
FORNECIMENTO E cOLnrACC.lO 
POSTE DE AÇO CONICO CONTINUO CURVO SIMPLES, 

13.26 FLANGEADO, H• 9M, INCLUSIVE LUMINÀRIA, SEM LÂMPADA UN 1,00 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 11/2019 

13.27 
POSTE OE ACO CONICO CONTINUO RETO, FLANGEADO, 

UNO 1,00 
H-SM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

13.28 
FORNECIMENTO E MONTAGEM OE CABO MULTIPLEXADO m 0,45 
PARA REDE 1X1X16+16MM2 

13.29 
FORNECIMENTO E MONTAGEM OE CABO MULTIPLEXADO m 0,45 PARA REDE 2X1X16+16MM2 

13.30 
FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X16+16MM2 

m 0,45 

13.31 
FORNECIMENTO E MONTAGEM OE CABO MULTIPLEXADO m 0,45 PARA REDE 3X1X25+25MM2 ---g'""mr ~~:::~ ------~ ....... ......._.. 

~,1r1'•1.r1 • 1 1 ~~1-...c'l.,~[P• .,,,.. 1) 

Conselho Reglonal d• Engenharta • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
..,...,...,.~au--35.UMl.c.t\aa,UoLA.llaotM 
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13.32 

13.33 

13.34 

13.35 

ELETROOUTODUTO PEAO FLEXIVEL PARECE SIMPLES, 
CORRUGACAO HELICOIDAL. COR PRETA, SEM ROSCA, OE 
1 1/4" PARA CAB NEO NBR 15715 
ELETRODUT , PEAD. DN 50 (1 ½?) 
- FORNECIME 04/2016 
ELETROOUT , PEAO, DN 63 (2") -
FORNECIME 04/2016 
ELETRODUT , PEAD, DN 90 (37) -
FORNEOME 04/2016 

m 0,45 

M 0,45 

M 0,45 

M 0,45 

Atestamos a inda que não houve nenhum fato superveniente que desabone sua 
conduta técnica e comercial da empresa, que todos os serviços já prestados estão 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho previstos no Contrato. 

São Luls (MA), 16 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

4MA ENGENHARIA LTOA 
MAYSA JULYANNA CARVALHO GOMES 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

- rr 1111 ~ 
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LAUDO T tCNJCO 

Atesto. para os devtdoo fins de comprovação. a capacidade técnica que o profw,onal DIÍOO 
SOUSA AGUIAR.. Engcnhcu-o Eletnc,sta. reg11ttado sob o n• CREA-MA 112028530-5, 
jw,tamentc com a empresa PILLAR CONSTRUÇÕES L TOA - EPP, CNPJ 36.338.488/0001-
09, prestam para a 4MA ENGENHARIA L TOA, CNPJ 32.253.402/0001-94, os serviços 
técnicos abaixo relacionados 

DADOS DOS SERVIÇOS/OBRA TÉCNICA 

1. OBJETO 

Prcstaçio de serviços de manutcnçio preventiva e corretiva, reforma e/ou adcquaçio sob 
demanda de précho e logradouros públicos, localizado no munícipio de São José de 
R.ibamar - Ma, de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS, contrato nº 009/4MA/2021. 

2. PRAZO 

A obra é executada de acordo com o cronograma, e o período executado parcial foi de 
02/08/2021 a 16/05/2023. 

3. DESCRIÇÃO DE SER VJÇOS E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Prcstaçio de serviços de manutcnçio preventiva e corretiva, reforma e/ou adcquaçio sob 
demanda de prédio e logradouros públicos, localizado no munícipio de Sio José de 
R.ibarnar - Ma, de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS, contrato nº 009/4MA/202 I 

Dl:ÊOO SOUSA AGUIAR, Engenheiro Eletricista, registrado sob o n• CREA-MA 
l 12028530-5. 

4 . CONCLUSÕES FINAIS 

Concluo que os serviços de manutenção preventiva e corretiva. rcfonna e/ou adequação 
sob demanda de prédio e logradouros públicos, localizado no município de São José de 
R.ibamar - Ma, de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS, estio condiuntes com u normu vigentes regulamcntadoras brasileiras, que 
foram devidamente concluídos e entregues. obedecendo rigorosamente os prams e oa 
padrões de qualidade. 

Sio Luís, 19 de maio de 2023 

--N :'N.d,,w., UWSCMIOUNl~IMU..""' 
~ .1 0-a JWIK'lOJJU .. .__ "-. ..__.....,,...,....._... 

LA YS CARO LINE SOUZA DA SILVA 
CREA-MA nº 112127887-{; 

ENGENHEIRA ELETRICISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANUe.CIA PARA SUBCONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde, vem pelo presente informar a quem de 

direito, que o Conttato nº 019/2021 - SEMUS, da Secretaria de Municipal de 

Saúde, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANlJTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, REFORMA E/OU ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA DE PRÉDIO E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, LOCAUZADO NO MUNlcf PIO DE SÃO .JOSt DE 

RIBAMAR - MA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE - SEMUS, executado pela Empresa 4MA ENGENHARIA LTDA, inserira no 

CNPJ nº 32.2S3.402.10001-94, com sede na Rua das Graúnas, n• 1S, Bafrro 

Jardim Renascença, CEP: 65.07S-190 em São Luís (MA) teve a 

participação, na condição de subcontratada, da empresa PILLAR 

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 36.338.488/ 0001-09, 

com sede na Rua dos Azulões, nº 01, Edifício Office Tower, Sala 92S, 

Coluna 2S, CEP 6S.075-060 em São Lu!s (MA), no periodo de 02/ 08/2021 a 

16/0S/2023, sob a responsabilidade t~cnica do Engenheiro Civil: TELMI 

TEIXEIRA DO LAGO JUNIOR - Registto no CREA: 1116263688 e do 

Engenheiro Eletricista: Dl~GO SOUSA AGUIAR - Registro no CREA: 

112028S30S. 

Informamos ainda que por ,e tratar de .serviços de natureza continua o contrato 

continua vigente. 

São José de Ribomar/MA. 16 de maio de 2023 

Q RM<CO..,, 

~~e M&=nçio 

~ ~-sJ\ 

~~ ~-
Praça da Matriz, 142. Centro. São José do Ribanur/MA 

Td<fono: {98) 32H-0769 
E-mail: cd1a:@s1rnu.gov br 
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• Cwtldlo de Ac.rvo T6cnico • CAT 
ReooluçAo N"1025de 30do Outub<o do 2009 

Reooluçlo li" 211 do 21 de Junho de 1173 

CREA-MA CATCOII REGISTRO DE ATESTADO 

887608/2023 
ConHlho Regional de Engenharia• Agronomia do Estado do Maranhão Atividade condulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução rf 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta doa assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão• Cree-MA. 
o Acervo Téa,ico do profissional Dl~GO SOUSA AGUIAR referente ê(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica · ART abaixo dlscrfminadla(s): 

- DltGoSOUSAAGUIAR 
Regim,: 11202S........ RN':112CIZl5l05 
111w .,.-: ENGENHEIRO EI..ETRJCISTA 

-doART: l&A2021- ~daART: OIIRAI SERIIIÇO R■gln-■d■ om:30'0W2021 -om:2MJ512023 
Form■ da ..... : NCW. ~-EOUPE 

~--PUM CONSTltUÇÕES LTllA 

~-~ 
~do-RUAO..SGRAÜW! 

CPF/CNP.k n 25! 402JD001 .... 
N-:1!5 

~ Bano: JAADIMRENASCeNÇA 

Cld■do: SÃOWls UF: W. CEP: 115075190 

Connlo: 011/4MN2021 c..bredoem: 1:w81'2021 
V.,,dooonnto:RS3.201..549,00 Tlp)deconnanlN: P9IIOl..k#kicl 

AçAo lnducbwj: °"""" 
~do~: AIIENIDAOOSHOlMllESES N': 11I03 
~ Bano: SÃOMAACOS 

Cld■do: SÃO Wls UF: W. CEP: 6S075380 

~~-2.490'511, -40.302802 

Domda-1MJe/2021 

-0..0 
~ SECRETARIA DE ESTADO DA CUl.l\JRA CPFICNPJ: 10.821.387/0001◄7 

AII- T6a11ca: 11 • Exocuçio B.ETI'IOttCNICA > INSTAI.AÇOES El.ÊRICAS > OE INSTAI.AÇÕES EIVRICAS EM 8AJXA TENSÃO > 
tl1.IO.l.2 • PARA ANS COMERCWS 47 • Eua.çlo da rnanutonçAo 2115.00 moiro: 11 • .,_._ B.ETI'IOttCNICA > INSTALAÇÕES 
El.ÊRICAS > OE INSTAlAÇÕES ElÉRICAS EM M.TA TENSÃO> t11 .10.7.2 • PARA RNS ca.ERC1A1S 47 · "-da -
2115.00 moo,,: 11 • Exea,çlo ELETROTáMcA > SIS1cw.S OE l.UMN,t,ÇÃO > t11.11.1 • OE SISTEW.S OE LUMI~ 47 - ElcaaJÇ6o da 
- 258.00 _ , 11---EL.ETROlta<ICA > SISTEW.S OE PR01EÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSftRICAs • SPDA> 
111.12.1. OE SISTEMAS OE PROTEÇÃO CONTRA DESCARG,t,S "TMOSFERICAS - SPDA47 - ElcaaJÇAo de ,,_.ençio 1.00 ..-, 11 • 
~ B.ETI'IOttCNICA > EClUPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.1 • OE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 47 - Exoa.,çllo da rn■nu11nçAo 
1415.00..-; 11 - Exoc,,çio B.ETROftCNICA > EQUFMENTOS ElÉTRlCOS > OE'IRANSFORMAOOR > '11.4.8.1 - DE CORRENTE47 • 
ElcaaJÇ6o do - :18.00 .-; 11 • ~ ELETRoftCNICA > EOUIPAMEHTOS ElÉTRlCOS > '11.4.1 - OE QUADRO OE 
DISTRIIUIÇÃOELÊTRICA47. ElcaaJÇAoda-10.00 ..-; 

-~ --------
~do--do--ps■ e--da■--.tç,oodo~.---• .... -.--ou~ 
oob-da~""-~ p(Jl,llooo • ln-ó,oô• da,__,._..., da --do SECRETARIA OE ESTADO OACUL l\JRA? -

--Worm09&NCom..,_.. ---

ConHlho Regional do Engenharia• Agronomia do &1ado do Moranhlo ■ CREA ___ -M_ A_ 
~--Ho61ndaN,Qu ..... La&e l.C:.NU. ·~ 

Ttt • 55fN}210f-DOOFa:•55 (11)210&-&1006,ffl911:Mseo O WN.-..llr 
..... ....:~, .. Cll:20. 
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c.rtldlo de Acervo T,cnko. CAT 
Reooluçlo N' 1025 do 30 de Outub<o do 2009 

RNoluçlo N' 211 do 21 do Junho de 117S 
CREA-MA 1 CAT COM REGISTRO OE ATESTADO 

887608/2023 
ConHlho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado d o Maranhlo Atividade condulda 

CERTIFICAMOS. - • - • ....-.. ,t,wedo •-c.1idSodo-.. T-- CAT. •-- 20 follo(•~ -polo-do-MM90.•----... -·--------
C.-..da-.OT-n'll7IOl/2023 

11~13:15 

A c.1idlo da NMVO T-(CAT) •que1 o - - lltncúedo 
...-.Apn>Yllda.__~da-)rilca 
IOfNnlll .. o ~ t6c:nk:o indk:ado ~ ou -..nhe .... 
lnlegrm>oo_qimro_pormeloda~- ro 
....-da~ouda_d■o_ 

Certlicamol que N .ncontra 'flnculdo l pMMnll CAT o lltMtado 
----•LAlln'l.-,e,q,eddopele-~--·--•--pele■ ualdlo dae WOfl'NIÇON .... 00tlâl"ta t de iNpOI 7 1 1 
-~._._da-..- ... ...- com• ui n' 5.1- • -u;o. do ~ 
Feda-111da&,g,merieoAgrononu-CONFEA. 

- - ~. -- ._, oom, quoi.,. ■lor■çlo 
_doe ___ __ 

zZ5C8 

Fa(m) Excllldo(1). ro - . 0(1) ■-'Aço(•) wjn nbJiçõN nlo 
-eo(■) p,oluian■l(Ol)Offl-

A au,ticidade dNlli c.1dlo pode w ..,...__ em: ~ :.la.-
,.._lbc.com.br~. coma d-..: zZ5C8 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

A empresa 4MA ENGENHARIA L TOA, doravante denominada 
simplesmente 4MA ENGENHARIA. inscrita no CNPJ sob o nº 32.253.40210001-94, 
com sede na Rua das Graúnas, nº 15, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-190 
em São Luis (MA), neste ato representada por sua Sócia Administradora, a Sra. 
Maysa Julyanna Carvalho Gomes, brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade nº 023441662002-7, expedida pela SSPIMA e Inscrita no CPF 
sob o nº 048.554.113-02, vem por meio desta, atestar que a empresa PILLAR 
CONSTRUÇÕES L TOA - EPP, doravante denominada simplesmente ~ 
CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 36.338.488/0001-09, com sede na Rua 
dos Azulões, nº 01 , Edlficio Office Tower, Sala 925, Coluna 25, CEP 65.075-060 em 
São Luls (MA), executa os serviços, conforme descrição abaixo: 

CONTRATO· 011/4MN2021. 

VALOR: R$ 3.201.549,00. 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de 
restauração, manutenção preventiva e corretiva , reforma e/ou adequações sob 
demanda de prédios, logradouros públicos e imóveis de relevãncia histórica/cultural 
de interesse da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECMA. 

VIGÊNC IA DO CONTRATO : 13/08/2021 a 11/08/2022. 

VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO DO ATESTADO: 16108/2021 a 11108/2022. 

SITUAÇÃO DO CONTRATO: EM EXECUÇÃO . 

LOCAL OE EXECUÇÃO: DEPENDÊNCIAS PRÉDIOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DA SECRET ARJA OE ESTADO DA CULTURA. 

ART: MA20210459962. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: OIÊGO SOUSA AGUIAR. 
PROFISSÃO: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
CPF: 608.701 .983-94. 
RNP: 112028530-5. 

SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS: 
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Discriminação Und. Quant. 

PIIEUMNAIIES 
TAXA DO CREA-MA P/OBRA UNO 1,00 

TAXAS PREFEITURA M2 2.250,00 

LOCACAO CONVENCIONAL M2 225,00 

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. 
M2 60,00 

AF 05/2018 

PLACA PADRÃO DE OBRA EM AÇO 
M2 6,00 

GALVANIZADO 

TAPUME COM TELHA METÁUCA. AI' _05/2018 M2 75,00 ~· ~.;1, . j --::-.•~~I~ 
ENGENHEIRO CIVIL DE 06RA PUNO COM 

H 810,00 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR ltCNICO DE ENGENHARIA COM 
H 1.980,00 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ltCNICO EM SEGURAÇA DO TRABALHO COM 

H 570,00 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
H 1.188,00 

COMPLEMENTARES 

ALMOXARIFE COM ENCARGOS 
H 1.188,30 

COMPLEMENTARES 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 

H 2.376,00 
COMPLEMENTARES 

-..;;; ._, 
:':?l ·-- -~;, -:.:• 

1'JUIDl!a,P ' -: ~ < 

·. ;~ 
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MET. 
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1 
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ISR>A ,, .~ 
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 

20 MM (1/2"), PARA ORCUITOS TERMINAIS, 
M 600,00 

INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
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12.2 

12.3 

12.4 

U.5 

12.6 

12.7 

12.8 

12.9 

12.10 

U .11 

12.12 

12.13 

ELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E 
INSTALAC-11.0. AF 12/ 2015 
ELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 
32 MM (1" ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E 
INSTALAC-11.0. AF 12/2015 
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA ORCUITOS TERMINAIS, 

M 120,00 
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 

ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 
MM (1/2" ), PARA ORCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM LAJE • FORNEOMENTO E 
INSTALArÃO. AF 12/2015 
ELETROOUTO RIGIDO ROSCAVEL. PVC, DN 2S 
MM (3/4" ), PARA ORCUITOS TERMINAIS, 

M 600,00 
INSTALADO EM LAJE • FORNECIMENTO E 
INSTALACÃ.O, AF 12/2015 
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 32 
MM (1 "), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 150,00 
INSTALADO EM LAJE • FORNEOMENTO E 
INSTALAC-ÃO. AF 12/ 2015 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 40 
MM (1 1/4" ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

M 22,50 
INSTALADO EM LAJE • FORNEOMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, 0N 50 
MM (11/2" ) • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 22,50 
AF 12/2015 
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 75 
MM (2 1/2" ) • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 22,50 
AF 12/2015 
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 8S 
MM (3" ) • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 30,00 
AF 12/2015 
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 110 
MM (4" ) • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 22,50 
AF 12/2015 
TERMINAL OU CONECTOR OE PRESSAO • PARA 

UNO 22,00 
CABO 10MM2 ---g~~ :!...~~ ~ GOl6L· _...,._,...._,........,__._._ .. 
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12.14 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA 

UNO 24,00 
CAB050MM2 

12.15 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA UNO 19,00 
CAB070MM2 

12.16 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA 

UNO 22,00 
CAB095MM2 

12.17 
CONECTOR PARAFUSO FENDIDO "SPUT·BOLT" 

UNO 9,00 
• PARA CABO DE 16MM2 

12.18 
CON ECTOR PARAFUSO FENDIDO " SPLIT-BOLT" 

UNO 9,00 
• PARA CABO DE 35MM2 
LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCAVEL. DN 

12.19 
20 MM (1/2" ), PARA ORCUITOS TERMINAIS, 

UN 30,00 
INSTALADA EM FORRO • FORNEOM ENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL. DN 

12.20 
25 MM (3/4" ), PARA ORCUITOS TERMINAIS, 

UN 22,00 
INSTALADA EM FORRO • FORNEO MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCÁVEL. DN 

12.21 
32 MM (1 " ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

UN 30,00 
INSTALADA EM FORRO • FORNEOMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/201S 
LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCAVEL. DN 

12.22 
40 MM (11/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

UN 22,00 
INSTALADA EM FORRO • FORNEOMENTO E 
INSTALACÃO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 

12.23 
ROSCÁVEL. DN 20 MM (1/2"), PARA ORCUITOS 

UN 30,00 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO . 
FORNEOMENTO E INSTALACÀO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, 

12.24 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4" ), PARA ORCUITOS 

UN 37,00 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF U / 2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC, 

12.25 
ROSCÁVEL. DN 32 MM (1 "), PARA ORCUITOS 

UN 15,00 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO . 
FORNEOMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL. DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

UN 15,00 12.26 
ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADAléM FORRO 
• FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/20 15 ---9 
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12.27 

12.28 

12.29 

12.30 

12.31 

12.32 

12.33 

12.34 

U.35 

12.36 

U.37 

12.38 

U.39 

CABO OE COBRE NU 10MM2 • FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 
CABO OE COBRE NU 16MM2 • FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 
CABO OE COBRE NU 25MM2 • FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 
CABO OE COBRE NU 35MM2 • FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 
CABO OE COBRE NU 50MM2 • FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM1, 

ANTI-c:HAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
llcRMINAIS • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/201S 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM1, 

ANTI-c:HAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
llcRMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF U/2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
llcRMINAIS • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM1, 

ANTI-c:HAMA 0,6/1,0 KV, PARA ORCUITOS 
llcRMINAIS • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM1, 

ANTI-c:HAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
llcRMINAIS • FORNECIMENTO ·E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM1, 

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
llcRMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM1, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
llcRMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
llcRMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

m 150,00 

m 150,00 

m 75,00 

m 75,00 

m 45,00 

M 6.000,00 

M 6.000,00 

M 6.000,00 

M 6.000,00 

M 6.000,00 

M 1.800,00 

M 900,00 

M 900,00 
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12.40 

12.41 

12.42 

12.43 

12.44 

12.45 

12.46 

12.47 

12.48 

1 
li ., 12.49 

12.50 

12.51 

12.52 

CABO OE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 10 MM1, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA ORCUITOS 
M 120,00 

TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1u201s 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM', 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA ORCUITOS 

M 60,00 
TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1u2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM1, 

ANTl-c:HAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO M 30,00 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1U2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM1, 

ANTI-c:HAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO M 60,00 
• FORNECIMENTO E INSTALAr!.o. AF 1U2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM1, 

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO M 9,00 
· FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1U2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM1, 

ANTI-CHAM A 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO M 67,50 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1U2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM2, 

ANTl-c:HAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO M 24,00 
• FORNECIMENTO E INSTAI DrÃO. AF lU20 15 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM1, 

ANTl-c:HAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO M 6,00 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM', 
ANTl-c:HAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO M 7,00 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1U2015 
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM', 
ANTl-c:HAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO M 30,00 
• FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1U2015 
CONOULEn OE PVC, TIPO B, PARA 
ELETROOUTO OE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 

UN 7,00 
(3/ 4" ). APARENTic FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2016 
CONDULETic OE PVC, TIPO Ll, PARA 
ELETROCUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 

UN 10,00 
(3/4"). APARENTic . FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 11/2016 

CONOULEn OE PVÇ, TIPO TB, PARA 
UN 12,00 

ELETROCUTO DE PVC SOLDÁVEL ON 25 MM 
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12.53 

12.54 

12.55 

12.56 

12.57 

12.58 

12.59 

12.60 

12.61 

12.62 

12.63 

lZ.64 

12.65 

12.66 

12.67 

(3/4"), APARENTE - FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _11/2016 

CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA 
UNO 4,00 

COM TAMPA 
CAIXA OE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E 

UN 
DRENO BRITA 

3,00 

CAIXA OE PASSGEM SOXSOX60 FUNDO BRITA 
UNO e/TAMPA 3,00 

CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA 
COM TAMPA 

UNO 1,00 

CAIXA DE PASSAGEM 80X80X62 FUNDO BRITA 
UNO 1,00 

COM TAMPA 
CONOULETE OE ALUMINIO, TIPO LR, PARA 
ELETROOUTO OE AÇO GALVANIZADO ON 20 

UN 6,00 
MM (3/4"), APARENTE - FORNEOMENTO E 
INSTALACÃO. AF 11/2016 P 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M 00 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - UN 60,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 
CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR 
MONOFASICO, FORNECIMENTO E UN 3,00 
INSTALACAO 
CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 12A -
FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLUSIVE UN 4,00 
ELETROTiCNICO 
CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 22A -
FORNECIMENTO E INSTALACAO INCLUSIVE UN 4,00 
ELETROTiCNICO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 
PAORAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, UN 45,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 
PAORAO NEMA (AMERICANO) 35 A SOA 240V, UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
OISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 
PAORAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, UN 15,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
OISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
PAORAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, UN 7,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

OISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
PAORAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V, UN 7,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
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DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 
12.68 PAORAO NEMA (AMERICANO) 125 A 150A UN 4,00 

240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOM AGNETICO TRIPOLAR EM 

12.69 CAIXA MOLDADA 250A 600V, FORNECIMENTO UN 4,00 
E INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 

12.70 CAIXA MOLDADA 300 A 400A 600V, UN 6,00 
FORNEO MENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 

12.71 CAIXA MOLDADA soo A 600A 600V, UN 4,00 
FORNEOMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM 
12.72 CAIXA MOLDADA 175 A 22SA 240V, UN 4,00 

FORNEOMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE OISTRIBUICAO DE ENERGIA OE 
EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 18 

12.73 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 12,00 

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
QUADRO DE OISTRIBUICAO DE ENERGIA OE 
EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 24 

12.74 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONO POLARES, COM BARRAMENTO 

UN 4,00 

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
QUADRO DE OISTRIBUICAO DE ENERGIA OE 
EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 32 

12.75 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 9,00 

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
QUADRO DE OISTRIBUICAO DE ENERGIA OE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 40 

12.76 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 

UN 1,00 

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
QUADRO DE OISTRIBUICAO DE ENERGIA OE 

12.77 
EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA, PARA 50 

UN 1,00 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
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TRIFASICO E NEUTRO, FORNEOMENTO E 
INSTAIACAO 
QUADRO OE OISTRIBUICAO OE ENERGIA EM 
CHAPA OE ACO GALVANIZADO, PARA 12 

12.78 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

UN 12,00 
MONOPOlARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E 
INSTAIACAO 
QUADRO OE DISTRIBUICAO OE ENERGIA P/ 6 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

12.79 MONOPOlARES SEM BARRAMENTO, OE UN 12,00 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA 
FORNECIMENTO E INSTAIACAO 

12.80 
INTERRUPTOR INTERMEOIARIO (FOUR-WAY) • 

UNO 6,00 
FORNECIMENTO E INSTAIACAO 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 

12.81 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTAIACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 

12.82 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 22,00 
FORNECIMENTO E INSTAIACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM 

12.83 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓOULO), 

UN 37,00 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PIACA -
FORNECIMENTO E INSTAIAl".!O. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 

12.84 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 

UN 30,00 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PIACA -
FORNECIMENTO E INSTAIAl".!O. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 

12.85 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTAIACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 

12.86 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PIACA • UN 12,00 
FORNECIMENTO E INSTAIACÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (1 MÓDULO). 

12.87 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 60,00 
FORNECIMENTO E INSTAIACÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 

12.88 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 30,00 
FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO. AF 12/2015 

---g-ub• ::.~~='~ ........,._~,_..,.Jl1_.IIM 
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12.89 

12.90 

12.91 

12.92 

12.93 

12.94 

12.95 

12.96 

12.97 

12.98 

12.99 

12.100 

12.101 

TOMADA M(OIA OE EMBUTIR (2 M ÓOULOS), 
2P+ T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 
FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO. AF 12/2015 
TOMADA M(OIA OE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 
2P+ T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PIACA • UN 
FORNEOMENTO E INSTAIAÇÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 
FORNEOMENTO E INSTAIAÇÃO. AF 12/ 2015 
TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PIACA - UN 
FORNEOMENTO E INSTAIACÃO. AF 12/2015 

TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PIACA • UN 
FORNEOMENTO E INSTAIAÇÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 
SUPORTE E PLACA - FORNEOMENTO E 
INSTAIAÇÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 
TOMADAS OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E 
INSTAIAÇÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 
SUPORTE E PLACA FORNEOMENTO E 
INSTAIAÇÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 
SUPORTE E PLACA FORNEOMENTO E 
INSTAIAÇÃO. AF _12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 
TOMADAS OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 
SUPORTE E PLACA - FORNEOMENTO E 
INSTAIACÃO. AF 12/2015 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA OE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

UN 
SUPORTE E PLACA - FORNEO MENTO E 
INSTAIACÃO. AF 12/2015 
IAMPAOA VAPOR METAUCO 400W - UN 
FORNEOMENTO E INSTAIACAO 
IGNITOR PARA PARTIDA LÂMPADA VAPOR 

UN 
SÓDIO ALTA PRESSÃO AIT 400W 

pi> - --_,,........_,_~-~ 
o.. u,,. ,. , .. ~ ----~........-

30,00 

30,00 

30,00 

15,00 

7,00 

45,00 

15,00 

37,00 

15,00 

7,00 

7,00 

22,00 

22,00 
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LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

12.102 
REA"TOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 
FLUORESCENTE lXlSW, COMPLETA. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

12.103 
REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 
FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

12.104 
REA"TOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 
FLUORESCENTE 4X20W, COMPLETA. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

12.105 
REA"TOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 
FLUORESCENTE 1X36W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 

12.106 
REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 
FLUORESCENTE 2X36W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 

12.107 
REA"TOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA 
FLUORESCENTE 4X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO 

12.108 
LEITOSO DIAMETRO • 25• CM , COM 1 
LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 
40/60W 
REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO COM 

12.109 SUPORTE E ALCA REGULAVEL PARA FIXACAO, 
COM LAMPADA VAPOR DE MERCIJRIO 250W 
REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO COM 

12.110 SUPORTE E ALCA REGULAVEL PARA FIXACAO, 
COM LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250W 

12.111 
LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA 
INCANDESCENTE/ FLUORESCENTE COMPACTA 
REA"TOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA lÃMPAOA 

12.112 FLUORESCENTE 1X20W • FORNEOMENTO E 
INSTALACÃO. AF 02/2020 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA 

12.113 FLUORESCENTE 2X40W - FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

g 

UND 150,00 

UND 120,00 

UND 120,00 

UND 120,00 

UND 90,00 

UND 75,00 

UND 22,00 

UND 7,00 

UND 10,00 

UND 26,00 

UN 30,00 

UN 15,00 

---- 11'$A.AA.T-~CiOMC5 
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12.114 

12.115 

12.116 

12.117 

12.118 

12.119 

12.120 

12.121 

12.122 

12.123 

12.124 

12.125 

Piglna 14122 

REATOR OE PARTIDA RÁPIDA PARA lÃMPADA 
FLUORESCENTE 1X40W - FORNECIMENTO E UN 37,00 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 
LAMPADA FLUORESCENTE 20W - UNO 225,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA FLUORESCENTE 40W - UNO 150,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W -

UNO 30,00 
FORNEOMEN"TO E INSTALACAO 
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 
W, BASE E27 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 112,00 
AF 02/2020 
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 
W, BASE E27 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 120,00 
AF 02/2020 
LÂMPADA LED 10 w BIVOLT BRANCA, 
FORMATO TRADIOONAL (BASE E27) - UNO 75,00 
FORNEOMEN"TO E INSTALAÇÃO 
LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 
W , BASE E27 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 30,00 
AF 02/2020 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENOAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 
ELITRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, UN 120,00 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), CAIXA ELITRICA, ELETRODUTO, 

UN 120,00 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF 01/2016 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENOAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 
CONJUGADO COM PARALELO, CAIXA 

UN 75,00 
EI.ITRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 10A/250V, CAIXA EI.ITRICA, 

UN 90,00 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF 01/2016 
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12.126 

12.127 

12.128 

12.129 

12.130 

12.131 

12.132 

12.133 

12.134 

12.135 

12.136 

12.137 

12.138 

1~139 

12.140 

PONTO OE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAIXA 

UN 22,00 
ELÍTRICA, ELETROCUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 20A/2SOV, CAIXA ELÍTRICA, 

22,00 
ELETROOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

UN 

CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

INSTALACAO PARA-RAIOS P/RESERVATORIO UNO 15,00 

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA • 
UN 12,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2017 

PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN . CABO E 
UNO 12,00 

SUPORTE ISOLADOR 
TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO 

UNO 3,00 
COM BASE DE FIXACAO H • 30CM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2

, NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR M 3,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2017 
COROOALHA DE COBRE NU 25 MM', NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR . M 3,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 
COROOALHA DE COBRE NU 35 MM', NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR . M 3,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 
COROOALHA DE COBRE NU 50 MM', NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR M 3,00 
FORNECIMENTO E IN.STALACÃO. AF 12/2017 

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA • 
UN 7,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 

HASTE DE ATERRAMENTO EM AÇO COM 3,00 
M DE COMPRIMENTO E ON = 5/8" REVESTIDA 

UNO 7,00 
COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM 
CONECTOR 
MASTRO SIMPLES DE FERRO GALVANIZADO P/ 
PARA·RAIOS H=3,00M INCLUINDO BASE . UNO 7,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
PARA-RAIO TP VALVULA 15KV/5KA . 

UNO 7,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CHAVE SECOONAOORA TRIPOLAR, ABERTURA 
SOB CARGA, COM FUSÍVEIS NH • 100A/250V • UNO 9,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
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1111.t~ 
llll~r,1 

12.141 

12.142 

12.143 

12.144 

12.145 

12.146 

12.147 

12.148 

12.149 

12.lSO 

12.151 

12.152 

12.153 

12.154 

12.155 

CHAVE SECOONADORA TRIPOLAR, ABERTURA UNO 7,00 
SOB CARGA, COM FUSÍVEIS NH • 200A/250V 

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA UNO 7,00 

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR 
UN 6,00 

10A/250V • FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CABO TELEFÔNICO 0-50 30 PARES INSTALADO 
EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO . M 60,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 
CABO TELEFÔNICO 0-50 20 PARES INSTALADO 
EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO . M 4S,OO 
FORNEOMENTO E INSTALACÃO. AF 11/2019 
CABO TELEFÔNICO 0-5010 PARES INSTALADO 
EM ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - M 1,00 
FORNEOMENTO E INSTALACÃO. AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE 
N.4, 60X60X12CM EM CHAPA METAUCA, DE 
EMBUTIR. SEM ACESSO RIOS, PADRAO UN 3,00 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE 
N.3, 40X40X12CM EM CHAPA METAUCA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSO RIOS, PADRAO UN 1,00 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE 
N.2, 20X20Xl2CM EM CHAPA METAUCA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSO RIOS, PADRÃO UN 2,00 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2019 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE 
N.S, 80X80Xl2CM EM CHAPA METAUCA, SEM 

UN 1,00 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 

TAMPAO FOFO P/CAJXA R2 PADRAOTELEBRAS 
UN 1,00 

COMPLETO · FORNEOMENTO E INSTALACAO 

TAMPAO FOFO P/CAIXA Rl PADRAOTELEBRAS 
UN 1,00 

COMPLETO· FORNEOMENTO E INSTALACAO 

BOMBA CENTRIFUGA C/ MOTOR ELETRICO 
UN 1,00 

TRIFASICO lCV 

BOMBA RECALQUE O'AGUA TRJFASICA 3,0 HP UN 1,00 

BOMBA RECALQUE D'AGUA DE ESTAGIOS 
UN 1,00 

TRIFASICA 2,0 HP 
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12.156 

12.157 

u 
13.1 

13.2 

13.3 

13.4 

13.5 

13.6 

13.7 

13.8 

13.9 

13.10 

13.11 

13.12 

13.13 

13.14 

13.15 

13.16 

= 4 M R ........ " ...... 
BOMBA RECALQUE O'AGUA TRIFASICA l ,5HP UN 1,00 

BOMBA RECALQUE D'AGUA TRIFASICA 0,5 HP UN 1,00 

RIDE DE IWMI~ PUIIUCA 
REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 

UN 7,00 
MERCURIO USO EXTERNO 220V/400W 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 
UN 7,00 

ALTA PRESSAO - 220V/25-0W - USO EXTERNO 

LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 125W 
UNO 7,00 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 250W 

UN 7,00 
• FORNECIMENTO E INSTALACAO 

LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 
UN 7,00 400W/250V • FORNEOMENTO E INSTALACAO 

LAMPAOA MISTA DE 160W • FORNECIMENTO 
UN 7,00 E INSTALACAO 

LAMPADA M ISTA DE 250W • FORNECIMENTO 
UN 22,00 

E INSTALACAO 
LAMPADA MISTA DE 500W • FORNECIMENTO 

UN 22,00 
E INSTALACAO 
LAMPAOA DE VAPOR DE SODIO DE 

UN 22,00 
150WX220V • FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE SOOIO DE 

UN 15,00 
250WX220V • FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LAMPADA DE VAPOR DE SOOIO DE 

UN 15,00 
400WX220V - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM 

UN 15,00 LAMPADA VAPOR METAUCO 400 W 

RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE 
ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W UN 15,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO 75KVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE lSKV IMERSO EM 

UN 1,00 ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
TRANSFORMADOR OISTRIBUICAO 112,SKVA 

TRIFASICO 60HZ CLASSE 15KV IMERSO EM 
UN 1,00 

ÓLEO MINERAL FORNEOMENTO E 
INSTALACAO 
TRANSFORMADOR DISTRIBUICAO lSOKVA 
TRIFASICO 60HZ CLASSE lSKV IMERSO EM 

UN 1,00 ÓLEO MINERAL FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 
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POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA 
NOMINAL 300KG INCLUSIVE ESCAVACAO 

UNO 1,00 13.17 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENT0=7M CARGA NOMINAL NO 

13.18 TOPO 300 KG INCLUSIVE ESCAVACAO UNO 1,00 
EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 
COLOCACÃO 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENT0=9M CARGA NOMINAL NO 

13.19 TOPO 200 KG INCLUSIVE ESCAVACAO UNO 1,00 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
COLOCACÃO 

LUMINÁRIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DUAS 
PETALAS, REF.CW-50, TECNOLUX OU SIMILAR, 

13.20 COMPLETA, FECHADA, INCLUSO BRAÇO UNO 1,00 
METÁLICO, REATOR, LÃMPADA VAPOR DE 

MERCÚRIO 250 W E POSTE ACO GALV. H=9M 
LUMINÁRIA EM LEO SUM P/ ILUMINAÇÃO 
PÚB,02 PETALAS,80W,LENTES 
POLICARBONATO,CORPO 
ALUMÍNIO,PINT.ANTl~NCRUSTANTES, GRAU 

UNO 27,00 13.21 
DE PROT. IP67, IK09,TEMP·COR SOOO"K, IRC 
=>70%,V.ÚllL 50.000 H,LINHA STREET-LIGHT 
(PICO-LE· LMSLSO), LEDSTAR·UNICOBA OU 
SIMILAR 
POSTE CONCRETO SECAO CIRCULAR 

13.22 
COMPRIMENT0=5M CARGA NOMINAL TOPO 
lOOKGINCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 

UNO 1,00 
.! 

TRANSPORTE· FORNECIMENTO E COLOCACAO 
POSTE CONCRETO SEÇÃO ORCULAR 
COMPRIMENTO=lOM CARGA NOMINAL NO 

13.23 TOPO 600KG INCLUSIVE ESCAVACAO UNO 1,00 

l! 
~ 

1 . 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
COLOCACÃO 
POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
COMPRIMENTO~llM CARGA NOMINAL NO 

13.24 TOPO 300KG INCLUSIVE ESCAVACAO UNO 1,00 
EXCLUSIVE TRANSPORTE • FORNECIMENTO E 
COLOCACÃO 

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR 
13.25 COMPRIMENTO=llM CARGA NOMINAL NO UNO 1,00 

TOPO 400KG INCLUSIVE ESCAVACAO 
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13.26 

13.27 

13.28 

13.29 

13.30 

13.31 

13.32 

13.33 
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EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 
COLOCACÃO 
POSTE DE AÇO CONICO CONTINUO CURVO 
SIMPLES, FLANGEADO, H=9M, INCLUSIVE 

UN 1,00 LUMINÁRIA, SEM LÂMPADA - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. AF 11/2019 
POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, 
FLANGEADO, H=9M FORNECIMENTO E UNO 1,00 
INSTALACAO 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO m 450,00 
MULTIPLEXADO PARA REDE 1X1Xl6+16MM2 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO m 450,00 
MULTIPLEXADO PARA REDE 2X1Xl6+16MM2 
FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO 

m 450,00 
PARA REDE 3XlX16+16MM2 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CABO 

450,00 
MULTIPLEXADO PARA REDE 3XlX25+25MM2 

m 

ELETROCUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE 
SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR 

450,00 
PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/4", PARA 

m 

CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715) 

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, 
DN 50 (1 ½?)- FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. M 750,00 
AF 04/2016 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, 
DN 63 (2" ) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 600,00 
AF 04/2016 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, 
DN 90 (3?) - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. M 300,00 
AF 04/2016 
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, 
DN 100 (4?) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 300,00 
AF 04/2016 

NTALAÇ0ES.. ;rJf; 7; SMrr.MIAS, 00MU.1EA , 
•--•• EMEl'AIS ~. ' . • ••.•~º·' -. 

& . :e, ,, "1 .•; ,•; '.r.:' - . .. ".:·, ~-- ., ,n-, ~ 
; ;·-:: .•: ;,i'.·; : e/<.: - = !!i •. . ',,~·•t,, \ ~-,, ! -~ ; . ·, )►-l':Z, u' 'o' 

....... 'DAOIM ij /,1";,, ;.,-,7: .;.,:· ~- ~,;,.-,:··· 
LIMPEZA FINAL DA OBRA m• 10.500,00 

___ ....... oeil ___ 

g~ ~~~:~GOMU 

_.__"'....., ......... 111.-. .. 

ConHlho Regional de Engonhlllla o Agronomia do Eotado do Maranhlo ■ CRE __ A_-MA 
Av.ndl-.~~35, U. l.c.hal.Slol.u..W. 

T•: +65(11)2101.aoo FIIIC ♦ 6$(91)21094300E-mel; W«o OCIQ~ewv,br 
~ •m: 24A>l/2Q23, .. 01:20. 

P-vlna 19122 

o 

Atestamos ainda que nllo houve nenhum fato superveniente que desabone sua 
conduta técnica e comercial da empresa, que todos os serviços já prestados estão 
dentro dos padrões de qualidade e desempenho previstos no Contrato. 

Sllo Luis (MA), 16 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

4MA ENGENHARIA L TOA 
MAYSA JLILYANNA CARVALHO GOMES 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

1 , 1-.,' • 1 1, • 1 y ..._, ,, r ~ , < :::..i ,,, e, , 
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LAUDO T ÉCNIC O 

Atesto, para os devidoe fins de comprovação, a capacidade t6cn,ca que o profissional DIOOO 
SOUSA AGUIAR. Engenheiro Eletnc11ta, rcs1strado sob o n• CREA-MA 112028530-5, 
Juntamente com a empresa Pll.LAR CONSTRUÇÕES LIDA - EPP, CNPJ 36 338.488/0001-
09, prestam para a 4MA ENGENHARIA LIDA, CNPJ 32 253 402/0001-94, os serviços 
técnicos aba oco relacionados. 

DADOS DOS SERVIÇOS/OBRA TÉCNICA 

1. OBJETO 

Prestação de serviços de restauração, manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou 
adequações sob dema.nda de pr6dios, logradouros públicos e unóveis de relevância 
histón ca/cultural de interesse da SECRETARIA DE ESTADO DA CIJL TIJRA -SECMA, 
contrato n• 0 I 1/4MA/2021 . 

2. PRAZO 

A obra é executada de acordo com o cronograma, e o periodo executado parcial foi de 
16/08/2021 a 11/08/2022. 

3. DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Prestaçio de serviços de restauraçio. manut.ençio preventiva e corretiva. reforma e/ou 
adequações sob demanda de pr6dios, logradouros públicos e imóveis de relevância 
histórica/cultural de interesse da SECRETARIA DE ESTADO DA CIJL TIJRA - SECMA, 
contrato nº O 11/4MA/2021 . 

DIÊOO SOUSA AGUIAR, Engenheiro Eletricista, registrado sob o nº CREA-MA 
112028530-5. 

4. CONCLUSÕES FINAIS 

Concluo que os serviços de restauração, manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou 
adequações sob demanda de pr6dios, logradouros públicos e imóveis de relevância 
histór ica/cultural de interesse da SECRETARIA DE ESTADO DA CIJL TIJRA - SECMA, 
estão condizentes com as normas vigentes regulamentadoras brasileiras. que foram 
devidamente conclu{doo e entregues, obedecendo ngoroeamente os prams e os padrões de 
qualidade. 

São Luís, 19 de maio de 2023 

LAYS CAROLINE SOUZA DA SILVA 
CREA-MA nº 112127887-ó 

ENGENHEIRA ELETRJCISTA 

Corwelho R9!'!::~•~-=~~t!..":'~•'=w~t!,•~do Maranhlo ■ CR~;!~ 
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GOVERNO DO ESTADO 00 MARANl:iÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CARTA OE ANUÊNCIA 

Vimos pelo presenie informar • quem de direito que o Contrato n• 03112021 - SECMA, da 

_Secretaria de Estado da Cultura - • CNPJ: 05.50&.362/0001--01, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA OE ENGENHARIA,PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMA E/OU 

ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA DE PIIBDIOS, LOGRADOUROS PÚBLICOS E 

IMÓVEIS DE RElEVANCIA HISTóRICAICULTURAL, DE RESPONSABIUOADE DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECMA, executado pela Empresa 4MA 

ENGENHARIA LTDA. inscrita no CNPJ n' 32253.402/0001-94, cem sede na Rua das 

Graúnas, n' 15, Baino Jardim R=ucença. CEP: 65.075-190 em Slo Luls (MA) teio: • 

participaçlo, na c:ondiçlo de subcontratada, da empresa PILLAR CONSTRUÇÕES LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ sob o n• 36338.488/0001--09, cem sede na Rua dos Azulões, n• OI, 

Edificio Office Tower, Sala 925, Coluna 25, CEP 65.075--060 em Slo Lu!s (MA), no periodo 

de 16/08/2021 • 11/08/2022, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civ{t TELMI 

TEIXEIRA 0 0 LAGO JUNIOR - • Registro no CREA: 1116263688 e do Engenheiro 

Eletricista: DIEGO SOUSA AGUIAR - Registro no CREA: 1120285305. 

~Âlfl~SANTANA 
Assessor Especial de Apoio Institucional/SECMA 
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PIIEFIITUIA MUNICIPAL DE llNIPAPO DOS VIEIRAS 
CNPJ OUM.4,41/0001~ $ Is. / 
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a. /? 

- --------~----- - -----r--------~ 
CONTRATO Número: 071/2023 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS 

VIEIRAS E A EMPRESA LOGER 

ENGENHARIA CNPJ 08.866.317/0001-17, 
TENDO POR OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SANTO ANTONIO 
NO POVOADO CINTURÃO DO MUNIPÍCIO DE 
JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA de acordo com 
projeto. 

MUNTCÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, pessoajuridica de direito público 

interno, sediada na Rua João Lago Silva, Centro, s/n, Prédio da Prefeitura- Jenipapo dos 

Vieiras/MA, CEP 65962-000- Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 

O 1.614.441/0001-46, através do FUNDEB, pessoa jurídica de direito interno, CNP J nº: 

30.845.354/0001-06 neste ato representado pela Ordenadora de Despesas ILKA 

ANDRÉIA LIMA CHAVES, portadora da carteira de identidade nº 040345102010-9 

SSP/MA e CPF nº 936.220.901-20, e também da Secretária Municipal de Educação e 

Ordenadora do Fundo, Edinalia Maria Silva Almeida Leal, portadora do CPF: 

661.224.653-72 e RG: 0137107620008, nomeado(a) pela Portaria nº 168/2021, de 03 de 

setembro de 2021, publicada no 17 de setembro de 2021, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa LOGER ENGENHARIA CNPJ 

08.866.317/0001-17, com sede e endereço na Rua Belira, Nº 40, loja 09, Bairro Maioba, 

Paço do Lumiar - MA, representado pela senhor HEYTOR CORREA SOUZA, 

brasileiro, solteiro, nascido em 13/05/1988, empresário, portador da CNH número 

04104550409, DENTRAN/MA e inscrito no CPF sob o número 039.212.193-02, 

domiciliado na Rua Norte. n. 08, apto 08, Bloco 11, CEP 65110-000, Aracagy São José 

de Ribamar - MA, doravante denominada simplesmente de CONTRAI ADA, celebram 

o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de 

Tomada de Pr.eço nº 003/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e 

P1., 

HEYTOR CORREA =:=!to"' 
SOUZA:03921219 iOUW>ltlll1t"2 

Rua Joio Lago da SIiva, c.M,o. cu UN2.000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFIITUAA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS~ Q 3 
CNPJ 01A14.441/0001~ 

obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos tennos dispostos 

8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE E 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SANTO 

ANTONIO NO POVOADO CINTURÃO DO MUNIPÍCIO DE JENIPAPO DOS 

VIEIRAS - MA de acordo com projeto nos termos do edital de licitação Tomada de 

Preços nº. 003/2023 e de seus anexos. 

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente 

ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas 

técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da 

CONTRATADA, os termos contidos no edital de Tomada de Preços nº. 003/2023, além 

das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente 

contrato será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. 

do Decreto nº. 7.983 de 08 de abril de 2013). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. Dá-se a este contrato o valor de RS: 484.243,24 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 

duzentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos) referente ao valor total dos 

serviços previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na 

cláusula sétima, a serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico 

financeiro. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela 

Procuradoria do Município. 

Rua Joio Laeit da SOva. c:.wo. CP •ua-400 
AllnlllmenlD: ow as llllOO I TeltlfofMl 19) M»-1'08 
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4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, ffli~ ~ g 

~IJ~ :t 
gerarão direito a reajuste ou atualização monetária. 

1
c4 ./! 

Cpl.. 
CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os.__ 

recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes 

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue: 

12.361.1019.1087.0000- MANUTENÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO VAAT 
4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES 

CLÁUSULASEXTA-DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito 

bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em 1 (uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do 

Banco, Agência e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em 

conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao 

licitante vencedor. 

6. J .1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos 

recursos para a execução das obras. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a 

CONTRATADA indicar. 

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o 

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, 

passando o prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das 

mesmas. 

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não 

apresentada para fins de atendimento das condições de pagamento. 

Qua ,.._._...da uiv., e.nero. aP auu.ooo 
• ...._._ GelOO .. 1JIOO I TeleficllMc 199} ~nM 

HEYTOR CORREA Assinado do fonno doglUII 
por HEYTOA COAREA 
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6.5. Não serã efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto hou : ~ ~ 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade u ~ ""e• / 
(,ó 

inadimplência contratual. 

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições 

sobre todos os pagamentos à CONTRATADA. 

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota FiscaVFatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 

atualização monetária até o efetivo pagamento. 

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 

(trinta) dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos: 

6.9. l. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha 

Orçamentãria, levando-se em conta o avanço fisico real dos serviços e o cronograma 

tisico-financeiro que, apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo 

CONTRATANTE. 

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados 

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material 

empregado. 

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade 

e ao prazo previsto para a execução. 

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando 

executados em desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na 

execução da obra, em desconfonnidade com o cronograma aprovado pelo 

CONTRATANTE. 

6.9.5 O Município, através do seu fi scal designado, deverá analisar os serviços executados 

e medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de sua apresentação pela CONTRATADA. 

Cpl.. 

HEYTOR CORREA ::"'~:=i_gea1 
SOUZA:0392121 50UZA.-Ol92ll1HDl 
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6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas 

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pel 

Município, através do seu fiscal designado. 

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos 

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na 

execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos 

encargos sociais e trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos tennos da 

legislação pertinente em vigor. 

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o 

prazo para a liberação do pagamento. 

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 180 (cento e 

oitenta) dias, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e fonna a que alude o 

art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo 

fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou 

qualquer dos motivos a que se refere o § l º do art. 57, da Lei nº 8.666/93, que obstem, 

prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 

CONTRATO, ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, 

justificando-se destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma 

comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste 

Termo. HEYTORCOfUIEA w.•kttlw.,.w 
pM HfflOICoaA 
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CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA-As obrigaçõ 

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integr 

deste termo de contrato, além das seguintes: 

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de 

obra necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os 

encargos previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da 

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário. 

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE, ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou 

representantes, decorrentes da execução dos serviços. 

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPI's e EPC's) 

de acordo com as normas da ABNT. 

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e 

trabalhista com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste 

contrato. 

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e 

utensílios até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 

sendo pennitida sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização 

escrita do CONTRATANTE. 

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto 

deste contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira 

qualidade, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital 

Convocatório e seus Anexos. 

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado 

Awi Joio laeo da Uva, Centro· CEP CU62-000 
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, a critério da Administração; 

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 

fornecimento do objeto; 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l º, do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 

1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As 

obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, 

partes integrantes deste termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a 

CONTRATANTE, a seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e 

permanente fi scalização de todas as fases da execução dos serviços e do comportamento 

do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus 

responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

Aua>elo 1.aeoda SIVa, CMero • CIP UN2-000 
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11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restri · J J) 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conce ulJ,/;:·:--c. 

objeto contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em 

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte: 

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva 

dos serviços, verificando sua perfeita execução na confonnidade das especificações e 

normas fixadas pela licitação; 

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em 

relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 

observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a 

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos 

serviços, decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, 

certificar a veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento; 

1 I .3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, 

alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, 

precedidas sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços 

urbanos e transporte; 

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades à CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que 

prejudique o bom andamento dos serviços; 

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA. bem 

como acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção 

das imperfeições verificadas; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas 

abaixo descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em 

conformidade e tem como norte a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a 

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo 

p 
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qual possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem preju[zo das demais sanç 

previstas, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 

licitante e/ou contratado; 

12.1.2 -Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 

do contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites: 

12.1.2.l - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, 

devidamente atualizado, sem prejulzo das demais cominações aplicáveis, na recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, 

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

12.1.2.2- multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos 

casos de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA. 

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor da etapa do serviço não realizado; 

12.1.2.4- multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do 

serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei; 

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 

imposta, ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente; 

12.4. As multas previstas não têm carâter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

12.S. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
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suspenso do Cadastro de Fornecedores do Município de JEN1PAPO DOS VIEIRAS 

pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de: · )j' g .,. 

12.5. l - fraudar a execução do contrato; 6
Nc4 ·"" 

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, que será 

concedida quando o contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após 

decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de suspensão. 

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes 

da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa. 

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada 

vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São 

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei nº 8.666/93, que as 

exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO 

poderá ser rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.º 8.666/93, 

assegurados os direitos adquiridos da CONTRATADA. 

1.. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERiNCI 

CONTRATUAL - O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, no todo ou em parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e 

com anuência da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO 

CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de 

tributos, tarifas e emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu 

objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM 

CASO DE RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as 

implicações advindas da rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei nº 

8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O presente Contrato fica expressamente vinculado à 

planilha que o originou e à proposta apresentada pela Contratada, para o caso de haver 

desconformidade com o mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente 

contrato se aplicam as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com suas posteriores 

alterações e, no que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município 

designará servidor para fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está 

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de Preço nº 002/2023, 

que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital 

Convocatório e seus Anexos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente 

instrumento será publicado no Órgão Competente. 
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, É Is / CLAUSULA D CIMA NOVA - FORO - As panes contratadas elegem o For . 

Comarca do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Con ~" ''e• 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 

presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento 

Termo de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93, 

principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

JENIPAPO DOS VIEIRAS (MA), 29 de novembro 2023. 
EDI NALIA MARIA Assinado de forma digital 

SILVA ALMEIDA ri::v~º!::~RIA 
LEAL:661224653 LEAL:66122465372 

72 
Dados: 2023.11.29 
12:22:27 -03'00' 

CONTRATANTE 
Edinalia Maria Silva Almeida Leal 

CPF: 661224653-72 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ILKA ANDREIA Assin.tdodeforrmdigital 
LI MA por ILKA ANDREIA UMA 

CHAVES:9362209 =;~~:~~12
º 

o 120 12:22:42 -03'00' 

ILKA ANDRÉ IA LIMA CHAVES 
ORDENADORA DE DESPESAS 

H EYTOR CORREA Assinado de forma digital 
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CONTA TO Nº 004/2024 

CONTRATATE: DOM INCORPORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.917.962/0001-29. 

CONTRATADO: LOGER ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.636.674/0001-17, com 
sede na Rua Belira, nº40 Loja 09, Maioba, Paço do Lumiar (MA). 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente Contrato de Subcontratação 
de Serviços por tempo determinado, com fundamento na Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), e 
demais legislações correlatas, normas legais, regulamentares, técnicas e administrativas 
aplicáveis e mediante as cláusulas e as condições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais especializados 
em PROJETO E EXECUÇÃO DE SUBESTAÇÃO ABRIGADA E ILUMINAÇÃO EM LED PARA 
ESTACIONAMENTO DE SUPERMERCADO NA CIDADE DE SÃO LUÍS - MA, por parte dos 
CONTRATADOS de acordo com os termos e condições detalhados neste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1. A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias 
à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do 
mesmo. 

2.2. A CONTRATANTE não irá disponibilizar MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

2.3. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento de acordo com os serviços devidamente 
executados, medidos e aprovados, na forma e condições estabelecidas na cláusula do preço e 
das condições de pagamento. 

2.4. Efetuar o pagamento em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento do medição do 
CONTRATADO; 

2.5. A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO o que for necessário para executar 
os trabalhos de maneira criteriosa na forma de orientações escritas que serão encaminhadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

DOM ENGENHARIA EIRELI - Av. dos Holandeses, Lote 2, Quadra 5, Sala 511, 5° Andar 
Edifício Marcus Barbosa, CEP: 65071 -380, Calhau. São Luís - MA 

CNPJ: 28.917.962/0001-29- Inscrição Estadual: 12.546.342-1 
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3.1. O CONTRATADO deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE conforme 
descritivo solicitado no orçamento, especificações e prazos previstos no ANEXO 1 (PROPOSTA 
COMERCIAL). 

3.2. O CONTRATADO se obriga a manter absoluto sigilo sobre as operações, serviços 
prestados, dados, estratégias, materiais, informações e documentos da CONTRATANTE, 
mesmo após a conclusão dos serviços ou do término da relação contratual. 

3.3. Os contratos, informações, dados, materiais e documentos inerentes à CONTRATANTE 
ou a seus clientes deverão ser utilizados, pelo CONTRATADO, por seus funcionários ou 
contratados, estritamente para cumprimento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, 
sendo VEDADO a comercialização ou utilização para outros fins. 

3.4 . Executar a obra na forma e modo ajustados, dentro das normas e especificações técnicas 
aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos; 

3.5. Fornecer toda a mão-de-obra necessária para a boa execução do serviço, devendo 
registrar todos os trabalhadores em sua empresa ou mei, obrigando-se pelos salários dos 
empregados que o mesmo utilizar na obra, comprometendo-se a respeitar as normas 
trabalh istas, de segurança do trabalho e previdenciárias vigentes, responsabilizando-se por 
todas as despesas, encargos, inclusive rescisórios, e prejuízos decorrentes deste serviço; 

3.6. Encaminhar mensalmente, até o dia 30, o relatório de medição dos serviços executados 
no mês corrente, conforme item 6.1; 

3.7. A total responsabilidade pelos atos e/ou omissões praticados por seus funcionários, bem 
como pelos danos de qualquer natureza que os mesmos venham a sofrer ou causar para o 
contratante, e seus clientes ou terceiros em geral, em decorrência da prestação dos serviços 
prestados neste contrato; 

3.8. Reparar ou refazer qualquer serviço que for executado em desconformidade com o 
projeto, instruções e normas respondendo por todas as despesas decorrentes deste serviço, 
bem como prestar toda a assistência técnica referente ao serviço executado; 

3.9. A total responsabilidade pelas despesas decorrentes dos serviços ora contratados, seja 
por exigência legal ou em decorrência da necessidade dos serviços, nada podendo ser cobrado 
ou exigido do CONTRATANTE, 

3.10. Será de responsabilidade do CONTRATADO todo o ônus trabalhista ou tributário referente 
aos funcionários utilizados para a prestação do serviço objeto deste instrumento, ficando a~

1 
CONTRATANTE isenta de qualquer obrigação em relação a eles. 

1 
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3.11 . Executar a obra na forma e modo ajustados, dentro das normas e especificações técnicas 
aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos; 

3.12. Fornecer, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, comprovante de quitação dos 
encargos trabalhistas, dos encargos sociais, previdenciários e fiscais relativamente a seus 
empregados e aos tributos. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS SUBCONTRATADOS E DA AUSÊNCIA DE 
ViNCULO TRABALHISTA ENTRE AS PARTES 

4.1. O CONTRATADO atuarão nos serviços contratados de acordo com as especificações 
descritas na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.2. O CONTRATADO não poderá responsabilizar a CONTRATANTE por vínculo trabalhista, 
uma vez que o presente contratado de prestação de serviços estabelece a relação comercial 
sem vínculo trabalhista. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

5.1. O CONTRATADO assume o compromisso de dá garantia de 90 (noventa) dias dos 
serviços executados, conforme preceitua a Lei nº 8.078/1990. 

5.2. O CONTRATADO fica obrigados a refazer, por sua conta e risco, todos os serviços que 
tiver sido executado inadequadamente, no entendimento da fiscalização da obra e/ou da 
CONTRATANTE, sujeitando-se aos mesmos ônus e sanções a que a CONTRATANTE sujeitar
se-ia pelo Contrato de Empreitada. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS TRIBUTOS 

6.1. O CONTRATADO é único responsáveis pelos seus tributos federais, estaduais e 
municipais e contribuições, gerais e especiais pela emissão de Nota Fiscal, que incidam sobre a 
execução dos serviços objetos deste Contrato, não podendo, a CONTRATANTE, ser entendida 
como corresponsável ou solidária. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DE PERFORMANCE 

7.1. A execução dos serviços, objeto do presente contrato, passará por avaliações periódicas 
para fins de constatar o cumprimento dos indicadores de produtividade, de SEGURANÇA,~ 
QUALIDADE, COMUNICAÇÃO e PONTUALIDADE. 

\Jtf 
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CLÁUSULA OITAVA - DA EXCLUSIVIDADE 

8.1 . O CONTRATADO atuará SEM EXCLUSIVIDADE dentro do SEGMENTO DA 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO GLOBAL E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 . DO PREÇO: 

a) Os serviços objeto deste contrato serão remunerados pela quantia total de R$ 
2.102.670, 76 (dois milhões e cento e dois mil e seiscentos e setenta reais e setenta e seis 
centavos). 

9.1.1. Após o recebimento do relatório de medição mensal do CONTRATADO, a 
CONTRATANTE, terá até 96 (noventa e seis) horas para emissão de parecer sobre a medição. 

9.1 .2. Caso haja divergência do valor apresentado pelos CONTRATADOS para o valor 
evidenciado pela CONTRATANTE, os CONTRATADOS deverá apresentar as comprovações 
necessárias. 

9.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.2.1. OS CONTRATADOS, concordam que o pagamento será realizado de acordo com a 
execução dos serviços contratados, após aprovação da medição pelo fiscal responsável. 

9.2.2. Os pagamentos medidos e aprovados pela CONTRATANTE, serão pagos após emissão 
de Nota Fiscal, em nome da CONTRATANTE, sendo depositado na Conta do CONTRATADO, 
abaixo indicada, de titularidade EXCLUSIVA do CONTRATADO. 

9.2.3. Os pagamentos devidos pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, pelos serviços 
executados em razão deste Contrato, serão precedidos de faturamento, com base em medição 
dos serviços realizados e aprovados pela CONTRATANTE. 

9.2.4. No caso de atraso no pagamento superior a 1 O dias, será devida multa moratória no valor 
de 1 % sobre a parcela inadimplida, além da atualização do valor pelo IGPM. 

9.2.5. Considera-se o cumprimento integral do contrato o momento em que todos os serviços 
especificados na PROPOSTA COMERCIAL tenham sido concluídos, mediante aprovação e 
revisão final da CONTRATANTE. ~ i 
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9.2.6. As faturas emitidas pelo CONTRATADO estão vinculadas a este contrato para todos os 
efeitos causais, sendo vedada a sua negociação com terceiros sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE. 

9.2.7. Os pagamentos devidos pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, pelos serviços 
executados em razão deste Contrato, terão dedução, caso: 

► Haja multa por atraso na execução dos serviços por parte da CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO 

10.1 . O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na 
rescisão imediata deste contrato, não isentando o CONTRATADO de suas responsabilidades 
referentes ao zelo com informações e dados da CONTRATANTE. 

10.2. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento do 
serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 
2%, juros de mora de 1 % ao mês e correção monetária. 

10.3. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas as custas processuais e os 
honorários advocatícios. 

10.4. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente 
instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 40% do valor do contrato para 
a outra parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E VALIDADE 

11 .1. O CONTRATADO deverá realizar os serviços dentro dos prazos determinados no 
cronograma previsto na PROPOSTA COMERCIAL, sendo sua responsabilidade comunicar a 
impossibilidade de cumprimento, bem como os motivos para tal e o novo prazo previsto, estando 
em sua competência a capacidade para tal avaliação. 

11 .2. Este instrumento é válido por prazo determinado, vigendo até a finalização do serviço, ora 
contratado, ou encerramento do contrato, não ficando as partes isentas de seus compromissos 
éticos após invalidação do mesmo. 

11. 3. O CONTRATADO assumem o compromisso de realizar o serviço dentro do prazo de 40 
(quarenta) dias com material todo na obra e entrega do serviço, de acordo com a forma 
estabelecida no presente contrato e na PROPOSTA COMERCIAL. 
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11.4. O prazo contratual será de 19/03/2024 a 22/04/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO !MOTIVADA 

12.1. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer 
momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo 
de 90 (noventa) dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem 
em andamento. 

12.2. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em qualquer 
momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser 
avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias. 

12.3. Caso a CONTRATANTE já tenha efetuado o pagamento do serviço subcontratado, e 
mesmo assim, haja a rescisão imotivada do presente contrato, por culpa ou dolo do 
CONTRATADO, a mesma deverá devolver o valor já pago pela CONTRATANTE, havendo a 
dedução de 2% de taxas administrativas. 

12.4. Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a 
quantia que se refere aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 
2% de taxas administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LGPD 

13.1. A CONTRATANTE declara expresso CONSENTIMENTO que o CONTRATADO irá 
coletar, tratar e compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do 
Art. 7°, inc. V da LGPD, os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos 
termos do Art. 7°, inc. li da LGPO, bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, 
conforme autorizado pelo Art. 7°, inc. V da LGPD. 

13.2. Outros dados poderão ser coletados, conforme termo de consentimento específico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 . O CONTRATADO sujeita-se às normas que vierem a ser ditadas pela CONTRATANTE, 
sejam as em vigor, sejam as que venham a ser estipuladas, e manterá a CONTRATANTE isenta 
de qualquer responsabilidade por danos terceiros. 

14.2 . O CONTRATADO obriga-se a retirar dos serviços todo e qualquer preposto ou funcionário 
que, a exclusivo critério da CONTRATANTE, vier a ser considerado como prejudicial ao 
andamento dos trabalhos. 
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14.3. Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as 
obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre os CONTRATADOS e 
CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

14.4. A contratação do CONTRATADO, cumpridas todas as formalidades legais, com ou sem 
exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3° da 
CLT, nos termos do art. 442-B da CL T. 

14.5. A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo 
ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o cumprimento de 
disposição nele contida, nem representará nevação com relação à obrigação passada, presente 
ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUJEIÇÃO QUANTO ÀS NORMAS E RESGUARDO 
QUANTO A DANOS: 

15.1. O CONTRATADO sujeita-se às normas que vierem a ser ditadas pela CONTRATANTE, 
sejam as em vigor, sejam as que venham a ser estipuladas, e manterá a CONTRATANTE isenta 
de qualquer responsabilidade por danos terceiros. 

15.2. O CONTRATADO fica obrigada a refazer, por sua conta e risco, todos os serviços que 
tiver executado inadequadamente, no entendimento da fiscalização da obra e/ou da 
CONTRATANTE, sujeitando-se aos mesmos ônus e sanções a que a CONTRATANTE sujeitar
se-ia pelo Contrato de Empreitada. 

15.3. O CONTRATADO obriga-se a retirar dos serviços todo e qualquer preposto ou funcionário 
que, a exclusivo critério da CONTRATANTE ou da SINFRA, vier a ser considerado como 
prejudicial ao andamento dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SUB-ROGAÇÕES: 

16.1. Fica vedado, ao CONTRATADO, ceder, transferir ou sub-rogar, no todo ou em parte, a 
terceiros, qualquer direito ou obrigação deste Contrato, sem prévia a expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o 
foro da Comarca do Município de São Luís do Estado do Maranhão. ~ j 
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17.2. Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

fT DOM INCORPORAÇÃO L TOA 
RENATO FURTADO ZENNI 

CONTRATANTE 

São Luís (MA), 19 de março de 2024. 

LOGER NGENHARIA L TOA 
JAIME ANGLADA CRUILLAS NETO 

CONTRATADO 
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CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 
CNPJ 01.614.441/0001-4a 

1 Número: 071/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS 
VIEIRAS E A EMPRESA LOGER 
ENGENHARIA CNPJ 08.866.317/0001-17, 
TENDO POR OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SANTO ANTONIO 

NO POVOADO CINTURÃO DO MUNIPÍCIO DE 
JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA de acordo com 
projeto. 

MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, sediada na Rua João Lago Silva, Centro, s/n, Prédio da Prefeitura- Jenipapo dos 

Vieiras/MA, CEP 65962-000- Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 

01.614.441/0001-46, através do FUNDEB, pessoa jurídica de direito interno, CNPJ nº: 

30.845.354/0001-06 neste ato representado pela Ordenadora de Despesas ILKA 

ANDRÉIA LIMA CBA VES, portadora da carteira de identidade nº 040345 102010-9 

SSP/MA e CPF nº 936.220.901-20, e também da Secretária Municipal de Educação e 

Ordenadora do Fundo, Edinalia Maria Silva Almeida Leal, portadora do CPF: 

661.224.653-72 e RG: 0137107620008, nomeado(a) pela Portaria nº 168/2021 , de 03 de 

setembro de 202 1, publicada no 17 de setembro de 2021 , doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa LOGER ENGENHARIA CNPJ 

08.866.317/0001-l 7, com sede e endereço na Rua Delira, Nº 40, loja 09, Bairro Maioba, 

Paço do Lumiar - MA, representado pela senhor HEYTOR CORREA SOUZA, 

brasileiro, solteiro, nascido em 13/05/1988, empresário, portador da CNH número 

041 04550409, DENTRAN/MA e inscrito no CPF sob o número 039.212.193-02, 

domiciliado na Rua Norte, n. 08, apto 08, Bloco 11, CEP 65110-000, Aracagy São José 

de Ribamar - MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram 

o presente CONTRA TO, resultante do procedimento li citatório na modalidade de 

Tomada de Preço nº 003/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 
CNPJ 01.614.441/0001-46 

Oíl(J.7:3 7 
obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei nº 

8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SANTO 

ANTONIO NO POVOADO CINTURÃO DO MUNIPÍCIO DE JENIPAPO DOS 

VIEIRAS - MA de acordo com projeto nos termos do edital de licitação Tomada de 

Preços nº. 003/2023 e de seus anexos. 

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente 

ao obj eto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas 

técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da 

CONTRATADA, os termos contidos no edital de Tomada de Preços nº. 003/2023, além 

das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente 

contrato será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2º. 

do Decreto nº. 7.983 de 08 de abri l de 2013). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$: 484.243,24 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 

duzentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos) referente ao valor total dos 

serviços previstos na cláusula primei ra e para a totalidade do período mencionado na 

cláusula sétima, a serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico 

financeiro. 

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela 

Procuradoria do Município. 
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4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste ou atualização monetária. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA A TENDER AS DESPESAS - Os 

recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes 

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue: 

12.361.1019.1087.0000-MANUTENÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO VAAT 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito 

bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em 1 (uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do 

Banco, Agência e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação 

fiscal , devidamente atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em 

conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao 

licitante vencedor. 

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos 

recursos para a execução das obras. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meto de crédito em conta corrente que a 

CONTRATADA indicar. 

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o 

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, 

passando o prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das 

mesmas. 

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não 

apresentada para fins de atendimento das condições de pagamento. 
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6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

6. 7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições 

sobre todos os pagamentos à CONTRATADA. 

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 

atualização monetária até o efetivo pagamento. 

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 

(trinta) dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos: 

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha 

Orçamentária, levando-se em conta o avanço fisico real dos serviços e o cronograma 

físico-financeiro que, apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo 

CONTRATANTE. 

6.9.2 . Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados 

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material 

empregado. 

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade 

e ao prazo previsto para a execução. 

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando 

executados em desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na 

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo 

CONTRATANTE. 

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados 

e medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de sua apresentação pela CONTRATADA. 
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6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de 

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo 

Município, através do seu fiscal designado. 

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos 

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na 

execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos 

encargos sociais e trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da 

legislação pertinente em vigor. 

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o 

prazo para a liberação do pagamento. 

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 120 (cento e vinte) 

dias, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. 

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o 

art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA-DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO- Ocorrendo 

fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou 

qualquer dos motivos a que se refere o § 1 º do art. 57, da Lei nº 8.666/93, que obstem, 

prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 

CONTRATO, ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, 

justificando-se destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma 

comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste 

Termo. 
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CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA-As obrigações da 

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes 

deste termo de contrato, além das seguintes: 

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de 

obra necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os 

encargos previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da 

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário. 

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE, ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou 

representantes, decorrentes da execução dos serviços. 

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPI's e EPC's) 

de acordo com as normas da ABNT. 

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e 

trabalhista com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste 

contrato. 

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e 

utensílios até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não 

sendo permitida sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização 

escrita do CONTRATANTE. 

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto 

deste contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira 

qualidade, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital 

Convocatório e seus Anexos. 

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado 
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados, a critério da Administração; 

9.1 O. Instruir seus em pregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 

fornecimento do objeto; 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 º, do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 

1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As 

obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, 

partes integrantes deste termo de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a 

CO TRATANTE, a seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e 

permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços e do comportamento 

do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fi scalizar seus 

responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
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